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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE CAMPINAS – SP. 
 

 

PROCESSO Nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos deste processo de Recuperação 

Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que a 

Assembleia Geral de Credores em 2º Convocação, realizada em 

25/04/2019, às 10:00h, restou suspensa, tendo como data para a 

continuidade dos trabalhos 31/05/2019, no mesmo local e horário.  

 

1. A suspensão dos trabalhos foi aprovada por 100,00% dos 

presentes. 

 

2. Por fim, junta aos autos os seguintes documentos: (i) Ata 

da Assembleia Geral de Credores (AGC); (ii) Quórum de Votação e 

Apuração nominal de votos; e (iii) Listas de Presença. 

 

Termos em que,  

Junta aos autos. 

São Paulo, 26 de abril de 2019. 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade          OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 

 

 
TARCÍSIO CARDOSO TONHÁ FILHO 
OAB/MT nº 24.489/O
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL 

DE CAMPINAS  

 

Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, nº 340, Jd. Santana 
Campinas (SP)  -  CEP 13088-653 -  Telefone (19) 3578-8300 

Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

 
 
 
 
MM. Juiz: 
 
 
 
 
1) Páginas 2276 e seguintes – Ciente, destacando aqui como principais 

intercorrências desde a última manifestação ministerial: i) o recebimento de inúmeras objeções 
de credores ao PRJ apresentado, todas colacionando substanciosos argumentos quanto à 
inconsistência e ilegalidade das propostas nele inseridas (páginas 2276/2286, 2336/2340, 
2349/2356 e 2374/2389); ii) a publicação do edital com a listagem consolidada de credores 
de que trata o §2º do art. 7º da Lei 11.101/05, tanto em jornais de grande circulação (páginas 
20303/2304), quanto na imprensa oficial (páginas 2307/2314), publicações que abrem campo 
para o processamento de impugnações de crédito, tanto para contestação de valores lançados 
no edital, quanto para inclusão de novos créditos, de qualquer natureza, não considerados 
durante a atividade de verificação de créditos encerrada com a publicação da listagem, até 
porque o legislador determina sejam recebidas e processadas como impugnações as habilitações 
retardatárias apresentadas antes da consolidação do QGC, na forma do art. 10, §5º, da Lei 
11.101/05;  iii) a publicação do edital designando datas para a Assembleia Geral de 
Credores, em primeira e segunda convocações convocação, tanto na imprensa oficial (página 
2426) quanto em jornais de grande circulação (páginas 2427/2428); iv) informação da 
ausência de quórum mínimo para instalação da AGC em primeira convocação (páginas 
2590/2635); v) reclamação quanto a possível extravio de nova impugnação ao PRJ (páginas 
2641/2644); vi) informação da AJ dando conta de que, apesar de instalada em segunda 
convocação, a AGC restou suspensa, deliberando-se, por maioria equivalente a 63,49% dos 
créditos, a continuação dos trabalhos em 31 de maio de 2019, no mesmo local e horário, 
limitada a participação aos credores presentes naquele ato (páginas 2645/2650). 

 

2) A despeito da última manifestação demonstrar que, na forma dos 
documentos utilizados para instruí-la, a Superior Instância fixou que o stay period e demais 
prazos materiais da lei especial são improrrogáveis e contados em dias corridos, segue sem 
deliberação o PRJ apresentado, de sorte que, até mesmo em consideração às inúmeras 
impugnações apresentadas nos autos e ao interesse público envolvido, impõe-se análise 
mais detida quanto à viabilidade da presente recuperação judicial. 

 

3) Nessa linha de entendimento, observo ter sido olimpicamente 
desconsiderada a orientação fornecida pelo item “3” da página 2257, recomendando que 
a recuperanda se preparasse para discutir com os credores possíveis alterações no teor do 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL 

DE CAMPINAS  

 

Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, nº 340, Jd. Santana 
Campinas (SP)  -  CEP 13088-653 -  Telefone (19) 3578-8300 

PRJ apresentado, até porque, já àquela altura, a própria AJ havia apontado inadequações 
passíveis de correção (ausência do laudo econômico-financeiro do inc. III, do art. 53 e de laudo 
de avaliação de ativos relativo aos bens móveis; diminuição do prazo de carência; previsão de 
regular pagamento da parte incontroversa de créditos em discussão judicial; autorização judicial 
para venda de ativos e manutenção das garantias de créditos não sujeitos à recuperação) 
observações que, incorporadas originalmente no relatório de outubro/18, continuariam 
repisadas nos relatórios subsequentes de novembro e dezembro/18 e janeiro/19, conforme se 
pode conferir às páginas 197/217 e 263/282 do incidente 0033737-16.2018.8.26.0114, 
especialmente formado para abrigar os balancetes demonstrativos e relatórios mensais da AJ. 

 

4) Quanto a esses últimos relatórios, observo que seguiram reproduzindo, 
com destaque, notas chamando a atenção para o fato de algumas dezenas de milhões de reais 
contabilizadas no ativo circulante como “Empréstimos a Receber do sócio Leonardo de 
Moraes Aviani e da empresa dos antigos sócios Investmob Empreendimentos, 
representando 54,37% do total do ativo circulante – contabilizados desde 2015, que devem 
ser reclassificados para longo prazo. Desconsiderando-se tais empréstimos a receber, a 
capacidade de pagamento da dívida de curto prazo passa a ser de 29,42%” (páginas 162, 
208 e 274 do incidente 0033737-16.2018.8.26.0114) 

 

5) Também se observa que os novos relatórios mensais acrescidos ao 
incidente pela AJ, ao contrário do encomendado pelo item “6” da página 2258, descuraram de 
trazer à baila instrumentos contratuais e/ou documentos que permitissem aferir até que ponto 
as obras fotografadas e mencionadas como trabalhos atuais da recuperanda podem realmente 
ser a ela atribuídas. Pelo contrário, a referência que se fez a respeito no último relatório cuja 
apresentação naquele incidente vem referida na petição da página 2439, de maneira tímida, se 
limita a consignar que “A recuperanda informou que, além da obra de Jandira, há duas obras 
em andamento, uma em Sorocaba-SP e outra a Avenida Aricanduva em São Paulo-SP. (A 
Administração Judicial irá verificar a informação, pois os demonstrativos não indicam 
receitas oriundas das referidas obras)” (página 271 do incidente 0033737-
16.2018.8.26.0114) (negritei). 

 

6) Diante de tantas inconsistências, não há mais como adiar o 
aprofundamento da análise quanto aos diferentes e nebulosos aspectos presentes nesses 
autos. Desde nossa manifestação inicial restou consignado que: “Trata-se de recuperação de 
grandes dimensões, com créditos e número de credores de grande magnitude, sem fluxo de 
caixa, que somente em novembro de 2017 transferiu para Campinas a sede de suas 
atividades” (item 2 da página 1471). 

  

7) A própria decisão que deliberara pelo processamento da recuperação em 
Campinas fez referência para “pedido de falência distribuído à 1ª Vara de Falências e 
Recuperação Judicial de São Paulo (autos 1126619-90.2016.8.26.0100), distribuída em 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL 

DE CAMPINAS  

 

Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, nº 340, Jd. Santana 
Campinas (SP)  -  CEP 13088-653 -  Telefone (19) 3578-8300 

22/11/2016” (página 730). Ocorre que, além desse, existia também outro expediente análogo 
mais antigo na Capital, com distribuição que remontava a 08/06/2016 (autos 1057920-
47.2016.8.26.0100), em cujo bojo já se havia fixado, inclusive, a competência da Capital 
(Documento 1). Só esse dado se mostraria suficiente para corroborar o estratagema que 
envolveu a mudança da sede da empresa para Campinas, não deixando dúvida que a operação 
não teve outro objetivo senão burlar a regra de competência prevista no art. 5º, §8º da Lei 
11.101/05. A propósito, a petição inicial desses autos deixara de vir instruída com a exigível 
certidão negativa de distribuição de pedido falimentar (art. 48, inc. IV da Lei 11.101/05), 
deficiência que somente seria suprida com a certidão positiva acostada à página 629, fato que 
positiva o caráter malicioso em destaque e que, na visão ministerial, deveria ter restado 
desautorizado.  

 

8) O mais relevante a esta altura, contudo é observar que, não apenas na 
análise inicial das páginas 602/628, como também nos relatórios mensais subsequentes 
apresentados pela AJ a total incapacidade da recuperação da empresa emerge cabalmente 
demonstrada. Com efeito, a despeito da magnitude de suas dívidas, a empresa permaneceu com 
a contabilidade praticamente estagnada durante todo o primeiro semestre do ano passado. O 
incidente formado para abrigar os relatórios mensais, por sua vez, se limitavam a abrigar 
balancetes quando, por força do caráter mais incisivo da manifestação ministerial das páginas 
25/26 daqueles autos, datada de outubro de 2018, a AJ reverteu seu imobilismo, apresentando 
um primeiro relatório abrangendo meses de janeiro a setembro de 2018 (páginas 29/49 do  
incidente 0033737-16.2018.8.26.0114) e, na sequência, outros três relatórios já referidos. 

 

9) Nem esse primeiro relatório (que trouxe fotografias da obra de Sorocaba 
que, como já mencionado acima, no último relatório, a própria AJ aponta não contar com 
receitas a ela relativas nos demonstrativos apresentados pela recuperanda) nem os 
subsequentes, por sua vez, deixam de registrar que a empresa possui atualmente exíguos 4 
funcionários para lutar pela sua recuperação, conta com inúmeros executivos fiscais ajuizados 
contra si no âmbito da Justiça Federal (página 180 e 228/230 do incidente 0033737-
16.2018.8.26.0114), ficando claro que, a despeito de inicialmente afirmar o contrário para a AJ, 
segue não recolhendo tributos e débitos previdenciários. 

 

10) Seu PRJ, alvo de inúmeras e fundamentadas impugnações, não é 
referendado nem mesmo pela AJ, sem contar que, acessando o pedido de falência de Campinas 
que acabou sendo considerado justificador para o processamento da recuperação nessas plagas, 
depara-se também ali com dificuldades para citação pessoal da requerida (Documento 2), a 
ponto de ser determinada citação editalícia (Documento 3), sem contar haver restado 
prejudicada análise naqueles autos de significativas inconsistências e irregularidades 
estatutárias da recuperanda perante a JUCESP (Documento 4). 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL 

DE CAMPINAS  

 

Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, nº 340, Jd. Santana 
Campinas (SP)  -  CEP 13088-653 -  Telefone (19) 3578-8300 

11) Com relação às últimas questões, cuja relevância e gravidade fazem 
com que o Ministério Público as encampe, submetendo-as ao crivo de Vossa Excelência 
no bojo da presente recuperação, estranho que não tenham chamado a atenção do AJ. Afinal 
a empresa se viu constituída longa manus do Judiciário quando lhe foi confiada, primeiro, a 
elaboração da análise inicial e, num segundo momento, quando nomeada para atuar como AJ. 
A superficialidade presente em seus trabalhos, deixando de apontar graves irregularidades que, 
se este representante ministerial, com muito mais limitações, logrou acessar e delimitar, não se 
mostra aceitável e crível fossem por ela ignoradas. 

 

12) Pelo exposto, confiando no poder de análise mais abalizado de Vossa 
Excelência, o Ministério Público se sente na obrigação de pugnar pela imediata decretação 
da quebra, sugerindo que o encargo de AJ recaia sobre empresa diversa da que vem exercendo 
o munus na presente recuperação, porquanto comprometida a fidúcia para com a indispensável 
isenção que, pelas circunstâncias acima narradas, restou indelevelmente comprometida. 

 

É a manifestação.  

 

Campinas, 06 de maio de 2019.  

 
 

JOSÉ ROBERTO CARVALHO ALBEJANTE 
18º Promotor de Justiça de Campinas 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

62
E

2F
C

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

O
B

E
R

TO
 C

A
R

V
A

LH
O

 A
LB

E
JA

N
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

05
/2

01
9 

às
 2

1:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

20
10

65
9 

   
 .

fls. 2654



TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1057920-47.2016.8.26.0100 
Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial  e Falência
Requerente: Faq Metal Quadros Elétricos Ltda-me
Requerido: Interbuild  Construções Ltda

CONCLUSÃO

Em 23 de abril  de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 
de Direito, Dr. Daniel Carnio Costa. Eu, Helder Neves, Assistente 
judiciário, subscrevi. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Carnio Costa

Vistos.

Pelo que se verifica dos autos, a ação foi distribuída em 06/06/2016 e a alteração 
da sede da ré se deu em 27/09/2017. Assim, vê-se que a competência é do presente juízo.

Nesse sentido:

Pedido de falência (Lei 11.101/05, art. 94, I). Exceção de incompetência do juízo 

em razão da mudança da sede da devedora, e seu único estabelecimento. Rejeição. 

Recurso. Mudança que ocorreu após a propositura da ação, não alterando a 

competência já firmada (CPC, art. 87). Recurso desprovido. (990101283557 SP , 

Relator: Boris Kauffmann, Data de Julgamento: 19/10/2010, Câmara Reservada à 

Falência e Recuperação, Data de Publicação: 28/10/2010)

Assim, defiro a citação por via postal, providencie o autor o recolhimento do 

complemento das custas, comprovando nos autos no prazo de 15 dias, sob pena de 

indeferimento.

Intime-se.

São Paulo, 23 de abril de 2018.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1053791-20.2017.8.26.0114
Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento
Requerente: Engetec - Consultoria Em Engenharia Ltda
Requerido: Interbuild  Construções Ltda
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Dilson Araujo Pereira (23776)

CERTIDÃO  – MANDADO  CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2017/112022-1  dirigi-me ao endereço:  Avenida Anchieta, 173, 
nesta, nos dias 13/11, 21/11, 05/12, 12/12 15/12/2017, e em horários 
distintos, e ali sendo, deixei de proceder a citação da empresa 
requerida Interbuild Construções Ltda.,  uma vez que, não logrei êxito 
na localização pessoal do representante, que segundo informações 
colhidas na portaria com a Sra. Elizabete Marcelino Paiva, que ele não 
se encontrava. Nas diligências empreendidas no endereço supracitado, 
deixei vários recados, inclusive o nº do meu celular, mas não obtive 
retorno. Ante o exposto, baixo o mandado, para o que for de direito. 

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 06 de janeiro de 2018.

Número de Cotas: 01 – 75,21
Guia 227092
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Poder  Judiciário
São Paulo

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas

CONCLUSÃO

Em 16/01/2018 14:00:45 faço estes autos de conclusos ao(à) MM. Juiz(a) 

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Fabrício Reali 

Zia.

Lançamento no sistema: ISADORA PORTO NEVES.

Processo nº: 1053791-20.2017.8.26.0114
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente Engetec - Consultoria Em Engenharia Ltda
Requerido: Interbuild Construções Ltda

Autos nº 2017/002688 (Número de Controle na Vara).

Fls. 37/38: Diante do que dispõe a Súmula 51 do Egrégio 

Tribunal de Justiça deste Estado de São Paulo, defiro a solicitada citação editalícia do 

requerido.

Intimem-se.

Campinas, 31 de janeiro de 2018.

Fabrício Reali Zia

Juiz(a) de Direito 1

1 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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FERNANDO QUESADA MORALES 
Advogado 

Av.Brig. Luiz Antonio, 383 - conjunto 202 - Centro/SP - 01317-902 – FONE: 3107.2727 e CEL: 993579546 
E-mail: advogadoquesada@uol.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS - DE SÃO PAULO 
 
 
  

 
 
 
 
 
 Processo: 1053791-20.2017.8.26.0114 
 
 
 
 
ENGETEC - CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA, nos autos do 
PEDIDO DE FALÊNCIA requerido contra a empresa INTERBUILD 
CONSTRUÇÕES LTDA, por seu advogado “in fine” assinado, vem com 
o devido acato a V. Exa., manifestar-se sobre a petição colacionada 
pela requerida, consoante segue. 
 
Síntese da Petição apresentada pela Ré 
 
Protocolizou a requerida sua petição, requerendo exclusivamente e 
sem qualquer constrangimento a extinção do processo. 
 
Alega em sua defesa que, ao efetuar a distribuição de seu Pedido de 
Recuperação Judicial lhe dá o direito de requerer essa absurda 
situação, e pior, desconhece inclusive os ditames impostos pela Lei 
Especial.  
 
Do Pedido ilegal feito pela Ré 
 
Inicialmente cumpre aqui registrar que o simples requerimento de 
Recuperação Judicial não produz os efeitos buscados pela 
requerida, porquanto, nos termos do artigo 6º da Lei 11.101/2005, 
somente o efetivo deferimento teria o condão de produzir os efeitos 
buscados.  
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 2 

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

 

Por outro lado, mesmo que fosse deferida a Recuperação Judicial, o 
que se admite aqui apenas para argumentar, porquanto a empresa 
se encontra totalmente “quebrada”, também não seria o caso de 
extinguir-se o feito, mas sim de suspensão e pelo prazo de 180 dias, 
e este contado a partir do deferimento, conforme determina o 
Parágrafo 4º, do Art. 6º da Lei de Falência, que tomamos a liberdade 
de transcrever. 
 

§ 4o Na recuperação judicial, a suspensão de que trata 
`o caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 
deferimento do processamento da recuperação, 
restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, 
independentemente de pronunciamento judicial. 

 

Excelência, a decretação da falência se impõe por inúmeras razões. A 
primeira delas é que a requerida, não cumpriu com as determinações 
contidas no artigo 94 da Lei de Falência, em especial os fatos abaixo 
descritos e devidamente comprovados nos autos. 

 
I – sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, 
obrigação líquida materializada em título ou títulos executivos 
protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 
(quarenta) salários-mínimos na data do pedido de falência; 
 
f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com 
recursos suficientes para pagar os credores, abandona 
estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu domicílio, do local 
de sua sede ou de seu principal estabelecimento; 

 
 

Além do que, essa situação de “quebra” se configura desde o protesto 
do título de crédito objeto da presente ação, basta atentar que embora 
intimada pessoalmente a quita-lo, não o fez e sequer justificou sua 
negativa. E, por último, sequer se dispôs a efetuar o deposito elisivo, 
bem como, não trouxe qualquer argumento fático e legal que 
pudessem se contrapor ao pedido de falência feito pela autora.   
   

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

37
91

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

3C
D

0F
F

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 Q
U

E
S

A
D

A
 M

O
R

A
LE

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
05

/2
01

8 
às

 2
1:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
18

70
18

80
70

5 
   

 .

fls. 77

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

62
E

2F
D

1.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
SE

 R
O

BE
R

TO
 C

AR
VA

LH
O

 A
LB

EJ
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
05

/2
01

9 
às

 2
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
AS

19
70

20
10

65
9 

   
 .

fls. 2659



 3 

Das Ilegalidades Praticadas pela Requerida 
 
Se não bastassem os argumentos já mencionados, que por si só 
satisfazem o pedido de quebra, verificasse também que a 
requerida em todo este tempo buscou fugir às suas 
responsabilidades, seu representante legal esgueirando-se dos 
credores também não aparece na empresa, basta ver que em todos os 
processos promovidos contra ela, os Oficiais de Justiça tem 
certificado que a mesma não se encontra no endereço declarado. 
 

Sobre essa situação isso, chamamos também a atenção para a 
petição feita pelo Banco Itaú, que reforça claramente as assertivas 
feitas acima pela autora, e demonstra o seu estado de insolvência, 
tanto é verdade que a instituição financeira acima registra de maneira 
clara e expressa que a requerida não tem a menor capacidade 
econômico e financeira para obter o deferimento. 

 

Em que pese a determinação deste D. Juízo, vem o banco 
credor aos presentes autos a fim de informar que a empresa 
não reúne as condições necessárias para o deferimento do 
pedido de Recuperação Judicial requerido! 
 
Tal afirmação se faz com fundamento nas informações 
obtidas pelo banco credor nos autos da ação de Execução de 
Título Executivo Extrajudicial ajuizado em face da empresa 
requerente da concessão do benefício da Recuperação 
Judicial, registrada sob o n.º 1039083-62.2017.8.26.0114.   

 

Ademais disso, cabe aqui também registrar que a requerida desde 
30/março/2017 já vem fraudando credores. Explica-se, 
 
 
Diante da péssima situação financeira, da falta de crédito e dos 
inúmeros processos judiciais em seu nome, e ainda, dos cem número 
de credores batendo à sua porta, passou a executar as obras em 
nome de um Consórcio(INTERCEMA CONSÓRCIO), o qual se 
encontra constituído com a empresa de um de seus engenheiros 
(Certidão Jucesp em anexo), fato que se comprova pela Cláusula 
5.3.3 do Contrato de Constituição.  
 

5.3.3. CEMA aportará os acervos técnicos e certidões 
negativas que possui para a execução do Contrato. 
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 4 

Veja excelência que maneira sutil e ardilosa que a requerida 
buscou para poder burlar seus credores. A empresa ré diante de 
tantos problemas, passou a contratar e a fazer a suas obras em 
nome dessa nova empresa, fato que sequer consta de seu pedido de 
recuperação ou lançado em seus Balanços.  
 
 
E não se diga aqui que esse Consórcio não guarda qualquer relação 
com as questões aqui apresentadas, basta observar os termos de seu 
Contrato Social arquivado na Jucesp (cópia anexo), onde se comprova 
que toda a administração e a responsabilidade financeira é 
exclusivamente da requerida.    
 

5.3. Caberá às Consorciadas executar os serviços sob sua 
responsabilidade, em suas respectivas áreas de competência 
técnica específica, conforme discriminado a seguir:  

 
5.3.1. INTERBUILD e CEMA serão responsáveis, conjuntamente, 
pelo gerenciamento e ou execução das obras, de reforma do projeto 
FOX (conversão de EXTRA para ASSAÍ) e novas lojas no ASSAI  

 
5.3.2. INTERBUILD será responsável pelo aporte financeiro e 
acervos técnicos sempre que necessário para a execução do 
Contrato, conforme previsto neste Instrumento.    

 
 
CLAUSULA QUARTA - DA LIDERANÇA E REPRESENTAÇÃO DO 
CONSÓRCIO  

 
4.1. 0 Consórcio será liderado pela empresa INTERBUILD cabendo-
lhe a representação legal perante a Contratante e terceiros 
durante toda a execução do Contrato.  

 
4.2. Para os fins dispostos no item 4.1. acima, à Líder será 
conferido amplos poderes para representar o Consórcio, nos termos 
do Contrato, bem como para transferir, requerer, receber e dar 
quitação, responder administrativa e judicialmente e inclusive, 
para receber, em nome do Consórcio, citações, intimações e/ou 
notificações, referentes a processos administrativos e judiciais, 
decorrentes exclusivamente das atividades objeto do Consórcio, 
podendo ainda interpor e desistir dos recursos, pleitear e requerer 
o que necessário for, visando a efetiva e integral execução dos 
serviços previstos no objeto do Consórcio.  

 
4.3. A Líder será a responsável pelo cumprimento das obrigações 
das Consorciadas. 
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 5 

Por fim excelência, embora a requerida pense que passou 
desapercebido a sua situação irregular como empresa, a verdade é 
que tal circunstância resta devidamente comprovada, impedindo 
inclusive, que a mesma possa pleitear a moratória em questão.  

 

Excelência, ao analisar a 27ª Alteração do Contrato Social da 
Interbuild arquivado na JUCESP, podemos ver que a 
sociedade é composta pelo sócio Leonardo de Moraes 
Aviani e a empresa AVIANI PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS 
LTDA.  
 
 
 
Entretanto, a sócia AVIANI PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, 
que é de propriedade exclusiva de Leonardo de Moraes Aviani, por lei 
encontra-se dissolvida, nos termos do Artigo 1033, inciso IV de 
nosso Código Civil, basta observar dos documentos que a retirada 
da sócia Soraia de Fátima Pires Aviani nessa empesa se deu em 
03/janeiro/2017 e registrada na JUCESP em 12/janeiro/2017, e até 
presente data não foi regularizada. ultrapassando assim, e em 
muito os 180 dias que a lei facultava ao sócio para tomar as devidas 
providências.  
 
 
 
Na verdade, o que se demonstra também com essa dissolução de 
sociedade sem liquidação regular, é o descaso da empresa e de seu 
representante legal no cumprimento da legislação.  
 
 
 
E mais, a continuidade pelo sócio Leonardo Moraes Aviani ao estar 
se utilizando do nome empresarial da sociedade, de seus números de 
identificação perante terceiros e órgãos públicos, só ampliam a sua 
responsabilidade pessoal, respondendo também perante terceiros 
pelas consequências desse retardamento e, ilimitadamente, sem 
caráter subsidiário, para com os credores que surgiram após o 
decurso daquele prazo, o que aqui ocorre e se encontra claramente 
comprovado. 
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 6 

Isto posto, serve a presente para reiterar o seu pedido de 
decretação de falência da empresa requerida, nos temos já 
pleiteados e agora ampla e legalmente aqui ratificados.  

 

Termos em que, 

 

P.Deferimento. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018  

 
 
Fernando Quesada Morales  

OAB/SP 93502 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 1010288-12.2018.8.26.0114 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A, já qualificado, nos autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, requerida por INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA, por seu procurador 

que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o que segue. 

 

I. 
DA INEXISTÊNCIA DE ATIVIDADE EMPRESARIAL A ENSEJAR O 

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

Trata-se a presente demanda de pedido de Recuperação Judicial 

formulado pela empresa Interbuild Construções S/A, a qual alega, em síntese, estar 

passando por grave crise econômica, inclusive pelo fato da paralização de uma obra na 

cidade de Camaçari/BA, a qual afirmam que seria o seu maior canteiro de obras no 

momento, dando a presente causa o valor de R$ 32.649.769,18 (trinta e dois milhões, 

seiscentos e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos). 

 

Ante ao pedido de deferimento do processamento do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa, este D. Juízo, após proceder com a análise dos 

documentos apresentados, proferiu a r. decisão de fls. 375/378, determinando que a 

empresa MGA Administração e Consultoria LTDA EPP, na mesma oportunidade nomeada 

Administradora Judicial, que procedesse com a análise exauriente dos documentos 

apresentados, bem como com a realização de vistoria na empresa, a fim de constatar a real 

situação do funcionamento da empresa. 
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Em que pese a determinação deste D. Juízo, vem o banco credor aos 

presentes autos a fim de informar que a empresa não reúne as condições necessárias para o 

deferimento do pedido de Recuperação Judicial requerido! 

 

Tal afirmação se faz com fundamento nas informações obtidas pelo 

banco credor nos autos da ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial ajuizado em 

face da empresa requerente da concessão do benefício da Recuperação Judicial, registrada 

sob o n.º 1039083-62.2017.8.26.0114. 

 

Na busca de proceder com a citação da empresa requerente da 

Recuperação Judicial, o Sr. Oficial de Justiça nomeado naqueles autos, procedeu com a 

realização de diligência ao endereço da empresa obtido em seu website, qual seja, 

http://www.interbuild.com.br/ (último acesso aos 28/03/2018), tendo lavrado a certidão 

aos 07 de março de 2018, ou seja, há 20 (vinte) dias atrás, abaixo colacionada: 
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Ademais, verifica-se que a presente demanda fora apensada aos autos de 

requerimento de falência n.º 1053791-20.2017.8.26.0114, na qual a empresa Interbuild 

Construções Ltda fora citada através de publicação de edital (fls. 43, 50/53), posto o Sr. 

Oficial de Justiça não ter localizado qualquer representante da empresa no endereço o qual 

alega ser a sua sede! 

 

 

 

Como cediço, Lei de Recuperações Judiciais e Falência (Lei 

11.101/2005), possui como objetivo maior a preservação da função social da empresa em 

crise, para assim facilitar a retomada da sua atividade econômica, objetivo este previsto no 

artigo 47 da referida Lei, vejamos: 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 

da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 

a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

sua função social e o estímulo à atividade econômica.” – grifos nossos 
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Do cenário apresentado, se a empresa requerente do benefício legal 

se encontra sem atividade a ser recuperada, não há que se falar em concessão do 

pedido de processamento do pedido de Recuperação Judicial. 

 

Nesse sentido, assim já se manifestou a doutrina pátria: 

 

“É decorrência lógica do disposto no art. 48 da LF que apenas o 

empresário e a sociedade empresária em atividade estão legitimados 

para o pedido de recuperação. Se a empresa está inativa, não há objeto 

a se recuperar. O TJSP adotou esse entendimento no Agravo de 

Instrumento 576.793-4/9-00. No Acórdão, o relator Des. Romeu 

Ricupero citou a manifestação do Procurador de Justiça Alberto Camiña 

Moreira, que o sintetiza: ´É a atividade que merece toda a atenção da 

lei, pois com o seu exercício vem a produção de bens e serviços, e 

justifica-se a manutenção da fonte produtora. É a atividade que 

proporciona empregos aos trabalhadores; é a atividade que pode 

extrair recursos para o pagamento dos credores. A preservação da 

empresa tem em vista tudo isso, servindo, assim, de estímulo à atividade 

econômica. No caso, como não há atividade em desenvolvimento, não 

há objeto a ser protegido, nem há objetivo a ser alcançado”. 

(COELHO, Fábio Ulhoa, Comentários à Lei de Falências e de 

Recuperação de Empresas, Ed. RT, 9ª ed., 2013, p 172) – grifos nossos 

 

Nesta mesma toada, assim já se manifestou o E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo: 

 

“Recuperação judicial. Sentença que indeferiu a petição inicial e obstou 

o processamento da recuperação judicial. Recurso das autoras. 

Inatividade das empresas superior a 4 anos, o que não condiz com os 

requisitos estabelecidos pela LRF (arts. 47 e 48). Empresas inativas que 

não tem o que recuperar. Precedentes desta C. Câmara Reservada. 
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Indeferimento da petição inicial mantido, ratificados os fundamentos 

da sentença (art. 252 do RITJSP). Recurso desprovido.” 

(TJSP, Apelação n.º 1000971-69.2016.8.26.0369, 2ª Câmara Reservada 

de Direito Empresarial, Des. Relator Alexandre Marcondes) – grifos 

nossos 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Insurgência contra decisão que excluiu 

empresa inativa do grupo econômico que pretende recuperação judicial. 

Plano de recuperação judicial aprovado em Assembleia Geral de 

Credores sem constar empresa excluída. A recuperação judicial é 

instituto criado pela Lei nº 11.101/2005 com o intuito de permitir a 

recomposição econômico-financeira da sociedade empresária em 

dificuldade, cuja preocupação é manter, sempre que possível, a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, ou seja, tem um âmbito social. Empresa inativa 

não condiz com o espírito da lei. A empresa em atividade é que merece 

toda a atenção da lei, pois com o seu exercício vem a produção de bens 

e serviços e justifica-se a manutenção da fonte produtora, posto que 

proporciona emprego aos trabalhadores e dela se pode extrair recursos 

para o pagamento de credores. Constatação de que a empresa 

agravante fechou suas portas, estando inativa. Recuperação judicial. 

Não cabimento. Sentença mantida. Agravo desprovido.”  

(TJSP, Agravo de Instrumento nº 2048858-43.2014.8.26.0000. Rel. Des. 

Ramon Mateo Júnior, 09/09/2015) – grifos nossos 

 

Assim, ante ao fato de que o princípio basilar da Lei n.º 11.101/2005, 

no que tange as Recuperações Judiciais é a preservação da empresa, bem como o fato 

de esta, conforme informações dos Oficiais de Justiça nos autos das ações de n.ºs 

1039083-62.2017.8.26.0114 e 1053791-20.2017.8.26.0114 não estar regularmente em 

atividade, não há que se falar em deferimento do processamento da Recuperação 

Judicial pleiteada pela empresa Interbuild Construções Ltda. 
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II. 
DO PEDIDO 

 

Desta forma, ante ao cenário exposto, requer o banco Credor a V. Exa. o 

indeferimento da petição inicial da empresa Interbuild Construções Ltda, ou seja, o 

indeferimento do pedido de processamento da Recuperação Judicial por esta requerida, 

posto o não preenchimento por esta dos requisitos para a concessão da benesse legal. 

 

Em atenção ao disposto no art. 272, §2º, do Código de Processo Civil, requer 

que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente processo sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na 

OAB/SP sob o n.º 257.198, com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua 

Iguatemi, 354, 2º andar, Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na 

contracapa dos autos, SOB PENA DE NULIDADE. 

 
TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 28 de março 2018. 
 
 
 
WILLIAM CARMONA MAYA 
OAB/SP 257.198 
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nISTRUIV s tO bE COLAS'fIfUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

Pelo presente instrumento particular, as Partes, a saber: 

s p E 
14 
ABR 2017 

}TOCOLO 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA., sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede 

na Rua Vergueiro, 1353/1421, cj 8, cidade e estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

08.200.042/0001-88, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob o NIRE 35220782627 neste ato devidamente representada por seu sócio - 

administrador, Leonardo de Moraes Aviani, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado à Rua Arnaldo Piva, 32, cidade de Paulínia, Estado de São Paulo, inscrito no CPF sob 

nº 552.946.181-68, R.G. sob o nº 055689 SSP/DF, doravante designada simplesmente 

"INTERBUILD"; 

CEM ASMUZ ENGENHARIA LIDA, sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede 

na Rua Dr. Miranda de Azevedo, 1292/51, São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

20.607.836/0001-66, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob o NIRE 35230466663, neste ato devidamente representada por seu sócio - 

administrador, Carlos Eduardo Martins Asmuz, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 

Dr. Miranda de Azevedo, 1292/51, São Paulo, inscrito no CPF sob nº 294.596.228-44, R.G. sob o 

nº 28680384/SSP, doravante designada simplesmente "CEMA"; 

Cada parte acima qualificada, isoladamente denominada "Parte" ou "Consorciada" e, em 

conjunto denominadas "Partes" ou "Consorciadas"; 

CONSIDERANDO QUE a INTERBUILD possui expertise na execução e gerenciamento de obras de 

engenharia e construção civil de hipermercados, lojas de varejos, atacadistas de alimentos. 

CONSIDERANDO QUE a CEMA possui expertise na execução de obras de engenharia e construção 

civil de hipermercados, lojas de varejos, atacadistas de alimentos. 

CONSIDERANDO QUE as Partes pretendem unir suas qualidades técnicas em engenharia atrelada 

ao know-how de cada uma para a execução de Contrato a ser celebrado com o ASSAÍ; 

As partes resolvem de comum acordo, celebrar o presente Instrumento de Constituição de 

Consórcio (o "Instrumento"), que será regido pela legislação aplicável e pelas seguintes cláusulas 

e condições: 
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4 r 1 

0000 000 000 00 . 0. . . . 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

see .. . . . .. . . . ; . . ; 
1.1. 0 objeto do.preSewte InsOumerito é a fótaralização do Consórcio para fins de execução de 

objeto de Contrato a ser celebrado com a ASSAI, para a reforma de transformação do 

hipermercado EXTRA em ASSAI ("Contrato"). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DENOMINAÇÃO, NATUREZA E SEDE. 

2.1. 0 Consórcio adotará a seguinte denominação INTERCEMA CONSÓRCIO. 

2.2. 0 Consórcio não se constituirá em pessoa jurídica distinta da de seus membros. 

2.3. 0 Consórcio terá sede e foro na cidade de São Paulo, na Rua Rubens Meireles 105, apto 

64, Torre Dream, Barra Funda, CEP 01141-000, Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DURAÇÃO 

3.1. 0 Consórcio vigerá durante o prazo necessário para conclusão do objeto do Contrato, até 

sua aceitação definitiva. 

3.2. Ficam, ainda, as Consorciadas, solidariamente responsáveis pelas obras que vierem a ser 

executadas nos termos deste Instrumento pelo prazo legal. 

CLAUSULA QUARTA - DA LIDERANÇA E REPRESENTAÇÃO DO CONSÓRCIO 

4.1. 0 Consórcio será liderado pela empresa INTERBUILD cabendo-lhe a representação legal 

perante a Contratante e terceiros durante toda a execução do Contrato. 

4.2. Para os fins dispostos no item 4.1. acima, à Líder será conferido amplos poderes para 

representar o Consórcio, nos termos do Contrato, bem como para transferir, requerer, receber e 

dar quitação, responder administrativa e judicialmente e inclusive, para receber, em nome do 

Consórcio, citações, intimações e/ou notificações, referentes a processos administrativos e 

judiciais, decorrentes exclusivamente das atividades objeto do Consórcio, podendo ainda interpor 

e desistir dos recursos, pleitear e requerer o que necessário for, visando a efetiva e integral 

execução dos serviços previstos no objeto do Consórcio. 

4.3. A Líder será a responsável pelo cumprimento das obrigações das Consorciadas. 

4.4. Sem prejuízo do previsto acima fica acordado entre as Partes que a INTERBUILD 

consultará a Consorciada para obter o prévio consentimento em relação a quaisquer opiniões, 

informações ou documentos que devam ser fornecidos em nome do Consórcio. 

Os representantes legais do Consórcio, com poderes para firmar o Contrato serão os Srs. Carlos 

Eduardo Martins Asmuz engenheiro nascido em 16/01/1981 Identidade 28680384-7 SSP-SP e CPF 
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DFeCPF552.946.8108.: . 

.. 00 .. .. . 
0. 0600 

4.5. Os representantes indicados no item 4.4. acima poderão ainda assinar, em nome do 

Consórcio todos os documentos, termos, propostas, declarações, aceites e o Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. As Consorciadas são solidariamente responsáveis pelos atos praticados sob Consórcio, 

durante toda a execução do Contrato, pelos encargos fiscais e administrativos referentes ao 

objeto do Contrato, até o término do prazo de garantia. 

5.2. Cada Consorciada se obriga a agir de boa fé na defesa dos interesses do Consórcio e a 

abster-se de agir contra os interesses do mesmo e da Contratante. 

5.3. Caberá às Consorciadas executar os serviços sob sua responsabilidade, em suas 

respectivas áreas de competência técnica específica, conforme discriminado a seguir: 

5.3.1. INTERBUILD e CEMA serão responsáveis, conjuntamente, pelo gerenciamento e ou 

execução das obras, de reforma do projeto FOX (conversão de EXTRA para ASSAÍ) e novas lojas no 

ASSAI 

5.3.2. INTERBUILD será responsável pelo aporte financeiro e acervos técnicos sempre que 

necessário para a execução do Contrato, conforme previsto neste Instrumento. 

5.3.3. CEMA aportará os acervos técnicos e certidões negativas que possui para a execução do 

Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DA PARTICIPAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As consorciadas participarão nos direitos e obrigações decorrentes deste Instrumento da 

seguinte forma: 

Empresa Participação 

INTERBUILD 30% 

CEMA 70% 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSTITUIÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1. As Partes se obrigam a celebrar o presente Instrumento juntamente com a celebração do 

Contrato e providenciar o registro formal do Consórcio, no órgão competente do local de sua 

sede. 

7.2. 0 Consórcio entrará em vigor no ato da assinatura do presente Instrumento, assim como 

permanecerá, até que todos os serviços objeto do Contrato e suas obrigaçõesjenham sido 

executados. 
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7.3. Sem preju zo:A tisposio igitpm supra, o'presente Instrumento se resolverá, de pleno 

direito, com a extir acide todos` âs' obriga óés'assumidas pelas Partes, e quando findas as 

responsabilidades decorrentes do Contrato firmado. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTICIPAÇÕES E DAS DELIBERAÇÕES 

8.1. As receitas, lucros, dividendos ou benefícios que venham a ser recebidos ou auferidos 

pelo Consórcio deverão ser distribuídos entre as Consorciadas, na proporção da participação de 

cada uma, conforme definido no item 7.1. Deste Instrumento. 

8.2. As deliberações a serem adotadas pelas Consorciadas, relativas ao cumprimento do 

objeto do Contrato, bem como para a efetivação de todos os atos a serem praticados pela 

INTERBUILD na condição de Líder do Consórcio, serão tomadas mediante decisão unânime, 

cabendo à Líder convocar, organizar e coordenar as reuniões deliberativas. 

CLAUSULA NONA - CONTABILIZAÇÃO 

9.1. A INTERBUILD, na qualidade de líder, deverá manter os livros e os registros do Consórcio 

(incluindo todos os registros contábeis e de despesas), de forma a demonstrar e comprovar todas 

as operações financeiras realizadas pelo Consórcio relativo a todas as despesas incorridas pelo 

Consórcio e as contribuições efetuadas por cada consorciada. 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS DESPESAS 

10.1. Quaisquer custos e despesas incorridos ou a serem incorridos na elaboração de 

propostas, no acompanhamento dos processos e na execução dos serviços do objeto deste 

Instrumento, incluindo viagens, alojamentos, comunicações, entre outros, deverão ser suportados 

pelas Consorciadas na proporção da participação definida na cláusula7.1 deste Instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INSOLVÊNCIA 

11.1 A insolvência ou falência, ou liquidação de qualquer das Consorciadas não implicara na 

descontinuidade dos serviços a serem prestados pelo Consórcio no âmbito do Contrato. Nesta 

hipótese, a Consorciada remanescente deverá assumir os serviços que caibam ao outra 

Consorciada, ou se a Contratante assim permitir, indicar outra parte para integrar o Consórcio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SIGILO 

12.1. As Consorciadas comprometem-se a não divulgar a terceiros quaisquer informações 

confidenciais sobre o outra Consorciada, ou sobre informações que tenham sido obtidas em bases 

confidenciais a que tiverem acesso em razão dos serviços a serem prestados pelo Consórcio, pelo 

prazo e condições estabelecidos neste Instrumento, pelo prazo de 2 anos contados a partir do 

término do presente Consórcio. 
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13.1. As Partes 6tieo São Paulo, estado de São Paulo como o único 

competente para dirimir eventuais dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, 

com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que possa vir a ser. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, mas para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo 

nomeadas. 

São Paulo, 30 de Março de 2017. 

INTERBUI C - STRUÇÕES LTDA 

P. Leonardo de Moraes Aviani 

i 
Leonardo oraes Aviani 

VENICIO TOME DE SIQUEIRA 

OAB/SP 125.833 

Administradores: 

Testemunhas: 

Advogado: 

CEM ASMUZ NGENHARIA LTDA 

P. Carlos Eduardo Martins Asmuz 

Carlos Eduard Martins Asmuz 

1iiiii-- 
far,%4v topilr,; 

RG.: /1 ,9Çg- 93g,8 55i5p 
Nome: 

iuCEs 

02MA12017 

£l6t:Ciemg 

'raft 

3}9- "":7---c.) 
1 S 

c.) .rnr:. 
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.... . . ... .... ... ... 
:: RePÚRUeA1E`DERATIVA DO BRASIL 

glee "OS 000 

;C.,ADASTR.O.Itic.CIONlXY.D;4 PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMEir0 B'ÁgiCO "DÉ ENTRADA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 

órgão: 

Junta Comercial do Estado de São Paulo 

01. IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE ACESSO 

SP.30.36.62.52 - 00.055.294.618.168 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

INTERCEMA CONSORCIO 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

101 Inscrição de primeiro estabelecimento 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
******** 

1 

1 

El FCPJ QSA 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

II Responsável O Preposto 

NOME 

LEONARDO DE MORAES AVIAN! 
CPF 

552.946.181-68 

LOCAL E DATA 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 

ASSINATURA ma reconhecida) 

,. ° 

07. RE 

CARIMB' - e DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 

UNIDADE CADASTRADORA 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/fcpj/dbe.asp 24/04/2017 
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25/04/2017 10.170.74.82/form u1 ari oanal i s e/d efaul t.as px : CsO`\E1.NOI:0QES'fe4DODESÃOPAULO 

JUCESP - JUNTA COMERCIAL NEVADO DE SAO PAULO 

GERI NCII D11 APOIO À ISECIAÃO COLEGIADA 

PROTOCOLO: 0.416.903/17-4 
Relatório da Análise Prévia 

r& SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais. nos tennos da Lei n° 8.934/94 

O SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nãn estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § I° 

DBE (Documento Básico de Entrada) 

JUCESP 
.LNanko:..}, 

ITEM FORMALIDADES Sim Não 

ot E necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada - DBE? ..' 0 
02 0 Documento Básico de Entrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? (7 O l 

03 0 Documento Básico de Estrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? I e O 
04 0 código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? 

I @) O 
O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituição/inscrição e alteração, corresponde exatamente ao nome que 
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, virgulas e outros caracteres especiais (simbolos)? 

I 
O C 

06 
0 nome empresarial no requerimento de enpresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adição de designação e 
abreviações, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome) O O 

07 A natureza juridica informada corresponde com o ato apresentado a arqutvanrento? O O 
I 

08 0 capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O 

09 
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte-se que a atividade 
principal e aquela que gera maior receita para o estabelecimento). í7 0 

10 

s 

O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de 
administação ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a' pessoa física responsável 
perante o CNP,1 poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes 
possuam certificado digital); procuração em papel é possível, potém o procurador só poderá firmar o DBE. devendo constar, no 
sistema, os dados do outorgante da procuração-pessoa física responsável perante o CNPJ). Portaria 06/2013 -JUCESP. 

0 o 

11 O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O 
12 DBE por dependência do(s) Protocolo(s) O I O 

' 13 0 Documento Básico de Entrada -DBE (on o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? G O 

Análise Prévia 

Fernanda Patricia de Arruda RG 32.917.424-1 

Data: 25/04/2017 =mow 

,,r;:. 

Á %ri 

FerlanN 

its:ï.rfcr 

Outras exigências a expecificar (DBE): 

ia de .3trada 

;'üac 

s-...._ 

Ciência Vogais 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA.BEAE=SVNVOI-VMEM'O ECOPfÔMTÇÓ, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

.' ::N9VAÇÃO; 

JUN'r,, C©MRCIALDO ESTADO 1OE'sAo PAULO - JUCESP 

DECLARAÇÃO 

"2?) 
JUCESP 

Job Ccmerciat co 
St+aodeS:oPãu!º 

Eu, LEONARDO DE MORAES AVIANI, portador da Cédula de Identidade n° 055689, inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 552.946.181-68, na qualidade de titular, sócio ou 

responsável legal da empresa INTERCEMA CONSÓRCIO, DECLARO estar ciente que o 

ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Rubens Meireles, 105 , apto 64 , Várzea da Barra 

Funda, São Paulo, São Paulo, CEP 01141-000, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem 

que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no 

local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, 

posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do 

Decreto Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento 

Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua 

atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à 

expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, 

assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 

ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da 

retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou 

contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da 

Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

LEONARDO r ORAES AVIANI 

RG: 055689 

INTERCEMA CONSÓRCIO 
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ovEPPb ESTAD(3 DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVO'.VIMENTO I-CONÔMICO, (:IËNGIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇAO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP 

DEC LARAÇÃO 

JUCESP 
luota connrc3rdo 

f-.,6adnrtv 5.iof3ulo 

Eu, CARLOS EDUARDO MARTINS ASMUZ, portador da Cédula de Identidade n° 28680384-7, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 294.596.228-44, na qualidade de titular, 

sócio ou responsável legal da empresa C E M ASMUZ ENGENHARIA LTDA, DECLARO estar 

ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Doutor Miranda de Azevedo, 1292 , 

APTO 51 , Vila Anglo Brasileira, São Paulo, São Paulo, CEP 05027-000, NÃO PODERÁ 

EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua 

instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação 

de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, 

nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida 

Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua 

atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes á 

expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, 

assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 

ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da 

retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou ,pelo titular, sócio, ou 

contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da 

Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva c -r' cação digital. 

Éf 

CARLOS EDUARDO MARTINS ASMUZ 

RG: 28680384-7 

C E M ASMUZ ENGENHARIA LTDA 

2017 

o TABELIÃO DE NOTAS DE SAO PAULO 

a Libero Badaró,386 - 2° andar 

AUTENTICAÇÃO 
tentico a presente cópia conforme 

irc?I apresentado, dou fé. 

9 ABR, 2017 

`crio Pereira 
somente oQQm o 

de autenticidade 
.; PAGOS POR VERBA-AUT. R$ 3. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 

JUCESP - Junta Comerdat do gstad, dg ft:r Mulo 

.. . 
Departamento Nacional de Rçligtiag Comércio - DNRC . 
Secretaria de Desenvolvimen&o Etoníìpiico, Cie,nciáé fe iologia . . 

Ficha Cadastral - Quadro Societário/Integrantes 

N. DE CONTROLE NA INTERNET 

020967133-5 

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 

INTERCEMA CONSÓRCIO 

NOME DO INTEGRANTE 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA 

IDENTIFICAÇÃO 

3522078262-7 

NACIONALIDADE RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF CNPJ 

08.200.042/0001.88 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

Rua Vergueiro 

NÚMERO 

1353/1421 

COMPLEMENTO 

CJ 8 

BAIRRO/DISTRITO 

Vila Mariana 

CEP 

04101-000 

MUNICIPIO 

São Paulo 

UF 

SP 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Jurídica - Registro na 

USO DA FIRMA 

Não 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

Consorciada (entrada) 

Empresa Lider (entrada) 

Inicio do Mandato: 

Início do Mandato: 

Término do Mandato: 

Término do Mandato: 

REPRESENTADOS 

Nenhum 

DADOS COMPLEMENTARES 

18/4/2017 9:51:03 - Página 1 de 4 
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JUCESP - Junta Comercial:do:E'stadó;c(e S4qPaulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços ... 
Departamento Nacional de ReBTsirps% Comércio - DNRC 

Secretaria de Desenvolvimento Eccnôrpfco, Ciép I'eciaécAoiogia 

. ... .. .. 

Ficha Cadastral - Quadro Societário/Integrantes 

N. DE CONTROLE NA INTERNET 

020967133-5 

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 

INTERCEMA CONSÓRCIO 

NOME DO INTEGRANTE 

CEM ASMUZ ENGENHARIA LTDA 

IDENTIFICAÇÃO 

3523046666-3 

NACIONALIDADE RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF CNPJ 

20.607.83610001.66 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

Rua Doutor Miranda de Azevedo 

NÚMERO 

1292 

COMPLEMENTO 

apto 51 

BAIRRO/DISTRITO 

Vila Anglo Brasileira 

CEP 

05027-000 

MUNICIPIO 

São Paulo 

UF 

SP 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Jurídica - Registro na 

USO DA FIRMA 

Não 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

Consorciada (entrada) Inicio do Mandato: Término do Mandato: 

REPRESENTADOS 

Nenhum 

DADOS COMPLEMENTARES 
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JUCESP - Junta Comercial:do:Etadó de SágP6iiio 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Reefs1rpdo Gomércie - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Ecpnôgtko, Ciëaciali'eéoologia 

Ficha Cadastral - Quadro Societário/Integrantes 

N' DE CONTROLE NA INTERNET 

020967133-5 

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 

INTERCEMA CONSÓRCIO 

NOME DO INTEGRANTE 

LEONARDO DE MORAES AVIANI 

IDENTIFICAÇAO 

552.946.181-68 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

RG/RNE 

955689 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇAO 

06/01/2010 

ORGAO EMISSOR 

SSP 

UF 

DF 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

Rua Arnaldo Piva 

NOMERO 

32 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

Parque Brasil 500 

CEP 

13141-030 

MUNICIPIO 

Paulinia 

UF 

SP 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

USO DA FIRMA 

Sim - em Conjunto com Alguns 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

Representante (entrada) 

Diretor (entrada) 

Início do Mandato: 30/03/2017 Término do Mandato: 

Início do Mandato: 30/03/2017 Término do Mandato: 

REPRESENTADOS 

Identificação: 3522078262-7 (INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA) 

DADOS COMPLEMENTARES 

4/18/2017 9:51:03 AM - Página 3 de 4 

SE
M V

AL
OR 

DE
 C

ER
TI

DÃ
O

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

37
91

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

3C
D

0F
F

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 Q
U

E
S

A
D

A
 M

O
R

A
LE

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
05

/2
01

8 
às

 2
1:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
18

70
18

80
70

5 
   

 .

fls. 102

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

62
E

2F
D

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
O

B
E

R
TO

 C
A

R
V

A
LH

O
 A

LB
E

JA
N

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
05

/2
01

9 
às

 2
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
19

70
20

10
65

9 
   

 .

fls. 2684



... . ... ... .. .. 
. . . . . . . 

JUCESP - Junta Comarcifil loZstado%Clé Spit 
.. .. . .... 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços . 
Departamento Nacional de Registro do Gomérci DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econõrgiio, Ciência técrwlogia 

Ficha Cadastral - Quadro Societário/Integrantes 

N. DE CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 

020967133-5 INTERCEMA CONSÓRCIO 

NOME DO INTEGRANTE 

CARLOS EDUARDO MARTINS ASMUZ 

IDENTIFICAÇÃO 

294.596.228-44 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

RG/RNE 

28680384 

DIGITO 

7 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

07/10/2013 

ORGAO EMISSOR 

SSP 

UF 

SP 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

Rua Doutor Miranda de Azevedo 

NÚMERO 

1292 

COMPLEMENTO 

apto 51 

BAIRRO/DISTRITO 

Vila Anglo Brasileira 

CEP 

05027-000 

MUNICIPIO 

São Paulo 

UF 

SP 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

USO DA FIRMA 

Sim - em Conjunto com Alguns 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

Representante (entrada) 

Diretor (entrada) 

Início do Mandato: 30/03/2017 Término do Mandato: 

inicio do Mandato: 30/03/2017 Término do Mandato: 

REPRESENTADOS 

Identificação: 3523046666-3 (CEM ASMUZ ENGENHARIA LTDA) 

DADOS COMPLEMENTARES 

4/18/2017 9:51:03 AM - Página 4 de 4 
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OWTR-A1O SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

C E M A-SMUZ ENGENHARIA 

21° TABELIÃO DE NO 

Rua Libero Badaró 

AUTENT! 
Autentico a presen 

a original apresen 

S. Paulo 1'9 ARR, 

SDES 
86 - 
AÇÃ 
copia c 

ado, d 

PAULO 

andar 

forme 

u fé. 

Rogério P!eira 
Válido some .e com o 
selo 

3' SELOSPyé.-.t; , ', 
1] : 

k:ooe 

Carlos Eduardo Martins Asmuz, nacionalidade, casado em comunhão parcial de bens, 

16/01/1981, engenheiro civil, identidade n° 28.680.384-7 SSP/SP, CPF n° 294,596.228-44, 

residente e domiciliado na Rua: Doutor Miranda de Azevedo, 1292 , AP 51, Vila Anglo Brasileira, 

São Paulo / SP. Empresário, com sede na Rua: Doutor Miranda de Azevedo, 1292 , AP 51, Vila 

Anglo, São Paulo / SP, inscrito na Junta Comercial sob NIRE 3512965416-6 e no CNPJ sob n° 

20.607.836/0001-66, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a 

redação alterada pelo an. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de 

EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a sócia Ana Cristina 

Bhering Alves do Amaral, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, 04/05/1981, 

eipresária, identidade n° 34.461.396-3 SSP/SP, CPF n° 302.185.318-85, residente e domiciliada 

na Rua: Doulor Miranda de Azevedo, 1292, AP 51, Vila Anglo Brasileira, São Paulo / SP, passando 

a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 

CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

PRIMEIRA -A sociedade girará sob o nome empresarial C E M ASMUZ ENGENHARIA LTDA. e 

terá sede e domicilio Rua: Doutor Miranda de Azevedo, 1292, AP 51, Vila Anglo Brasileira, CEP.: 

05027-000, São Paulo / SP. 

SEGUNDA - O objeto da sociedade será prestação de serviços de engenharia, arquitetura, 

administração e gerenciamento r_ie obras, elaboração e desenvolvimento de projetos e planos 

diretores, laudos técnicos e de avaliação, declarando tratar-se de atividade empresária organizada, 

sendo portanto uma firma empresária nos termos do artigo 966, caput e parágrafo único e artigo 

982 cio código civil. 

TERCEIRA - O capital social será de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), divididos em 5.000 no valor 

nominal de (R$1,00) cada uma, inlegralizadas em moeda corrente nacional, distribuindo-se entre 

os sócios da seguinte forma: 

Sócios Cotas Valor em R$ 

CARLOS EDUARDO MARTINS ASMUZ 4.950 4.950,00 

ANA CRISTINA Bl-IERING ALVES DO 50 50,00 

AMARAL 

Total 5.000 5.000,00 

QUARTA - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, os 

respondem soliclariamente pela inlegralização do capital social, conforme art. 1.052 C,g 200' 
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QUINTA - Que a adminigfr; Av da;srig ade s rá rxercida pelo sócio Carlos Eduardo Martins 

Asmuz já qualificado acirra; ;respond;;irn;,l;ela evrprisa, judicial e extrajudicialrnente, em juízo ou 

fora dele, em conjunto ou indiv;dual. podando praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre no interesse da sociedade, fio -ando ,teàado o uso da denominação social em 

negócios estranhos aos fins sociais, óëm como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do outro sócio. 

SEXTA - O inicio das atividades será 11/06/2014. 

SÉTIMA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

OITAVA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte 

a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e 

preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

NONA - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, 

se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada 

por todos os sócios. 

DÉCIMA - Que o exercício social coincidirá corn ò ano civil. Ao término de cada exercício, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 

demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados. 

DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 

continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados 

e liquidados com base na situarão patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado 

em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a urn dos sócios. 

DÉCIIVIA SEGUNDA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de 

mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 

continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 

1.085 do 00/2002. 

DÉCIMA TERCEIRA - Que os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de 

exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011 , 1° do CC/2002. 

DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente instrumento contrate Í bem como para o exercício e cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste cor trai , sendo que os administradores renunciam a 

qualquer outro, por mais privilegiado que po .sa se 

E, por estarem justos e contratados, assina o pres 'nte instrumento particular em três vias de igual 

teor e forma. 
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NOME Do ELIPRESARIO (corrçtcto. rem al miahxm) 
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São Paulo 
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FIIlAÇAO (par) 
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IIASCIDO EIA (d.la dr nO.rimSnlo) 
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IDEIJTIDAOE (mimeo) 
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DIGITO 
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DATA DE EXPEDIÇAO 
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CPF(narrcno) 

294.596.228-44 
EtlAtICIPADO POR (Eona de crosndOoaa cnmcnI, no 0000 do mtnnr) 
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26' ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA. 

NIRE 35.2.2078262-7 

r:,r .r CNPJ/MF 08.200.04210001-88 

JUCESP PROTOCOLO 

0,570.025/16-3 

N V u 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: 

1. LEONARDO DE MORAES AVIANI, brasileiro, .casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n, 055689 (SSP/DF) 

e inscrito no CPF/MF sob n. 552.946.181-68, residente e domiciliado na cidade de 

Paulinia, Estado de São Paulo, à Rua Arnaldo Piva, 32, Bairro Parque Brasil, CEP 

13141-030; e 

2. AVIAN! PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., sociedade limitada com sede na 

cidade de Paulinia, Estado de São Paulo, à Rua Arnaldo Piva, 32, Bairro Parque Brasil, 

CEP 13141-030, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo sob NIRE 35229059715, e inscrita no CNPJ/MF sob n. 22.659.974/0001- 

14, neste ato devidamente representada por seu administrador, Sr. Leonardo de 

Moraes Aviani, acima qualificado, e Soraìa de Fátima Pires Aviani, brasileira, casada 

sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de 

identidade RG n. 2672255 (SSP/DF) e inscrita no CPF/MF sob n. 046.873.606-96, 

residente e domiciliada na cidade de Paulinia, Estado de São Paulo, à Rua Arnaldo 

Piva, 32, Bairro Parque Brasil, CEP 13141-030; 

na qualidade de únicos quotistas representando a totalidade do capital social da sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada denominada INTERBUILD CONSTRUÇÕES LIDA., com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Vergueiro, 1353/1421, conjunto 8, 

Edificio Top Tower, Torre Norte, Vila Mariana, inscrita no CNPJ/MF sob n. 08.200.042/0001-88, 

com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 

35.2.2078262-7 e última alteração contratual devidamente registrada sob n. 277.386/15-9, ern 

sessão de 21 de julho de 2015 ("Sociedade"), 

têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social da Sociedade, procedendo, para 

tanto, da seguinte forma: 

1. Deliberam os quotistas, de comum acordo e na forma da Ata de Reunião de Quotistas 

datada de 25.2.2016, reduzir o capital social da Sociedade, por julga-lo excessivo em 

relação às necessidades da Sociedade, conforme Artigos 1.082, inciso II e 1084, 

ambos do Código Civil, d- `' 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para R$ 

30.000.000,00 (trinta milhõ s de -ais), com uma redução efetiva de R$ 20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), a ser for Balizada mediante a extinção de 20.000.000 (vinte 

milhões) de quotas, no ator non anal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo 

18.000.000 (dezoito milhõ tas extintas detidas por Leonardo de Moraes 

Aviani e 2.000.000 (dois i Hq. ,uotas extintas detidas por Aviani Participações 

Empresariais Ltda., de ta ., d.tue o valor do capital social efetivamente 

reflita o valor já integraliza9,}, i faiais ciedade, conforme Ata de Reunião 

de Quotistas datada 
a/o 

.2g}^, pre publicada no (i) Diário Oficial 

g,;ìo r lé.lvtitáNiál 
.:.. Br - `- 

-1t2292 
t-9-11TE`iT1.ÇAÇ9Q- 

R a r;jfa°:a.,ïl:õ:4-4; 
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Empresarial em edição de 26.2.2016, São Paulo, 126 (36), II. 401; e (ii) Jornal O Dia 

SP em edição de 26.2.2016, São Paulo, página 8. 

2. Em razão da deliberação acima, a Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Quinta - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, é de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), dividido em 

30.000.000 (trinta milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

NOME Quotas % 
Valor 

(em R$) 

LEONARDO DE MORAES AVIANI 27.000.000 90 27.000.000, 00 

AVIAN! PARTICIPAÇÕES 

EMPRESARIAIS LTDA. 
3.000.000 10 3.000.000,00 

Total 30.000.000 100% 30.000.000,00 

Parágrafo 1° A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integrafização do capital social. 

Parágrafo 2° Cada quota dará direifo a um voto nas deliberações dos quotistas e não 

se admitirá o fracionamento de quotas." 

3. Em razão das deliberações acima, decidem os quotistas não apenas alterar a Cláusula 

Quinta do Contrato Social, mas também consolidá-lo, o qual, devidamente adaptado, 

passa a vigorar na sua íntegra corn a seguinte nova redação: 

"Contrato social da 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade será denominada INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA., sendo-lhe facultado o 

uso da expressão INTERBUILD. 

Paragrafo Único -A utilização da denominação social ou da expressão caberá exclusivamente 

aos Diretores ou aos procuradores nomeados na forma deste Contrato Social, sendo-lhes 

vedado o seu uso para negócios alheie. ao objeto social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E 
2.10 

A sociedade tem sua sede no litlf 
n° 1.353/1.421, Conjunto 08, Eclibl' 

aori 

o Paulo, Estado de São Paulo, á Rua Vergueiro 

864 6,Nor 
e, Vila Mariana, CEP 04101-000. 

tilo 

O andai p1a 

dp d puorme 

Ctil rü%Notàrial. 
ci'r$rásil-'- 
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Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá manter filiais, sucursais, escritórios, oficinas, 
armazéns, representações e/ou outros estabelecimentos em qualquer localidade do território 
nacional e%ou do exterior, obedecendo às disposições legais vigentes, sendo que sua abertura, 
modificação ou encerramento dar-se-á por deliberação dos sócios, ou mesmo por 
ato/deliberação de seus Diretores (administradores), nos termos do Parágrafo Segundo da 
Cláusula Sexta do Contrato Social. 

Paragrafo Segundo -A sociedade possui as seguintes filiais: 

Filia! de Campinas - situada no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Avenida 
José Rocha Bonfim n° 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Roma, sala 212, Bairro Santa 
Genebra, CEP 13080-650, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.9.0397452-4, inscrita no CNPJ sob o r7° 08.200.042/0002-69; 

Filial de Vitória de Santo An tão - situada no Município de Vitória de Santo Antão, Estado de 
Pernambuco, à Rua Doutor José Augusto n° 820, Bloco B, Apto 108, Bairro Matriz, CEP 
55.612-510, registrada na Junta Comercial de Pernambuco sob o NIRE 2690059818-4, inscrita 
no CNPJ sob o n° 08.200.042/0003-40; 

Filial de Camaçari - situada no Município de Camaçari, Estado da Bahia, à Rua da Brisa n° 
S/N, Quadra 11 Lote 06, Condomínio Sol Marina Jacuipe, Bairro Barra do Jacuipe, CEP 
42.833-000, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 29999082251, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.200.042/0004-20; 

Filia! de Boa Vista - situada no Municipio de Boa Vista, Estado de Roraima, à Rua Manoel 
Aires n° 152, Bairro Mecejana, CEP 69.304-410, registrada na Junta Comercial do Estado de 

Roraima sob o NIRE 14999004991, inscrita no CNPJ sob o n° 08.200.042/0005-01; 

Filial de Manaus - situada no Município de Manaus, Estado do Amazonas, à Rua Xavier de 

Mendonça n° 109, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 69.010-430, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE 13900190869, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.200.042/0006-92; 

Filia! de Maceió - situada no Município de Maceió, Estado de Alagoas, à Rua Ary Palombo n° 
321, Bairro Trapiche da Barra, CEP 57.010-376, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Alagoas sob o N1RE 27900338680, inscrita no CNPJ sob o n° 08.200.042-0007-73; 

Filial Rio de Janeiro - situada no Município do Rio de Janeiro, RJ, à Rua Dona Januária n° 33 
sala 112, Santa Cruz, CEP 23.510-020, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro sob NiRE 3399924166, inscrita no CNPJ n° 08.200.042/0008-54; 

Filia! Macapá - situada no Município d 

CEP 68.901-259, registrada na Junta 
no CNPJ n° 08.200.042/0009-35. 

Filia! Campo Grande - situada no Mu 

249, Bairro Nova Lima, CEP 79.017-05' 

21° TABE 

Rua Lib 

AU 
Autentico 

a origin 

S. Paulo 

Ma. 

merc' 
apá, AP, à Avenida FAB 2569.sala A, Santa Rita, 

1 do Amapá sob o N1RE 16900052256, inscrita 

icipio de Campo Grande, MS, à Rua Agenor Pinto n° 

ÃO DE NOTAS 

o Badaró,3E 

ENTICA 
a present 

Iapresei' 

t 

9 

E SÃO PAULO 

- 2° andar I 
r ,¡' .1 ríáÌ 

Roêrio Pereira 
Válido omente com o 
selo de autenticidade 
SELOS PAGOS,POR VERBA.AUT. R$ 3,3C 

.`17229-2 ' 
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 

O objeto social da sociedade será: 

.. 

1. Execução de obras de construção civil; 
2. Execução de obras de alvenaria; 
3. Trabalhos de superfície e pavimentação ern vias urbanas, ruas, praças e calçadas, e, 

rodovias, incluindo a construção e recuperação de autoestradas e outras vias não 
urbanas para passagem de veículos; 

4. Construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos; 
5. Construção de praças e calçadas para pedestres; 
6. Construção de pontes e viadutos; 
7. Construção de túneis urbanos, em rodovias, ferrovias e metropolitanos; 
8. Construção de obras metroviárias, e, recuperação de vias férreas de superfície ou 

subterrâneas, inclusive para metropolitanos; 
9. Construção e recuperação de aeroportos e pistas de aeroportos; 
10. Construção de portos 
11. Construção de barragens, usinas hidrelétricas e nucleares; 
12. Construção de áreas de segurança; 
13. Construção de postos de petróleo; 
14. Execução de fundações diversas para edificios e outras obras de engenharia civil, 

inclusive a cravação de estaca; 
15. Realização de empreendimentos imobiliários, residenciais ou não, provendo recursos 

financeiros, técnicos e materiais para a sua execução e posterior venda; 
16. A execução de obras e projetos de arquitetura; 
17. A execução de obras e projetos de engenharia; 
18. A execução de serviços de terraplanagens; 
19. Locação de equipamentos utilizados na construção civil; 
20, Consultoria e gestão na área de construção civil; 
21. Terceirização de pessoal na área de obras de construção civil; 
22. Logística na área de construção civil; 

23. Atividades de apoio á extração de minerais; 
24. A participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou 

acionista. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo seu inicio aos 25/07/2006. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL S 

O capital social, totalmente subs 

R$ 30.000.000,00 (trinta milhões d 
com valor nominal de R$ 1,00 (um r 

gralizado em moeda corrente nacional, é de 
dido em 30.000.000 (trinta milhões) de quotas, 

ahTA sg pt e os sócios da seguinte forma: 
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NOME Quotas % Valor 
(em R$) 

LEONARDO DE MORAES AVIANI 27.000.000 90 27,000.000,00 
AVIAN! PARTICIPAÇÕES 
EMPRESARIAIS LTDA. 3.000.000 10 3.000,000,00 

Total 30.000.000 900% 30.000.000,00 

Parágrafo 1° A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integrallzação do capital social. 

Parágrafo 2° Cada quota dará direito a um voto nas deliberações dos quotistas e não se 
admitirá o fracionamento de quotas. 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade será exercida por seu sócio majoritário, ou seu representante 
legal residente e domiciliado no Brasil, o qual será denominada como Diretor Presidente. É 
permitida a nomeação de procuradores para representação dos sócios e diretores. 

Parágrafo Primeiro -A sociedade estabelece a estrutura administrativa da seguinte forma, por 
meio de cargos aos administradores: Diretor Presidente. 

Parágrafo Segundo - Os atos de nomeação de procuradores deverão sempre ser firmados 
pelo Diretor Presidente, salvo os casos de substabelecimento de poderes, que poderão ser 
efetuados na conformidade das instruções contidas no próprio mandato substabelecido. 

Parágrafo Terceiro - Os Diretores e os sócios que exerceram suas funções na sociedade terão 
direito a uma retirada a titulo de pró -labore, que será deliberada pelos sócios em Reunião de 
Sócios. 

Parágrafo Quarto - Na função de Diretor Presidente o Sr. Leonardo de Moraes Aviani, 
anteriormente qualificado ocupa o cargo por prazo indeterminado. 

Parágrafo Quinto - Fica expressamente vedado o uso de avais, fianças e semelhantes em 
negócios estranhos a sociedade, ficando também vedado, a partir da assinatura deste, avais e 
fianças pessoais do Diretor Presidente em negócios estranhos à sociedade. 

Parágrafo Sexto - Os avais pessoais dados para esta empresa, Interbuild Construções Lida, 
tais como Locação de Imóveis, operações bancárias, aquisições e financiamentos em geral, 
serão fornecidos exclusivamente pelo . ' sócios majoritários. 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPETÊN 

Compete ao Diretor Presidente, s 
Reunião dos Sócios, nos termos dest 
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representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem corno autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; incluindo, mas não se limitando à Receita Federal, INSS, Banco Central 
do Brasil, Caixas Econômicas, Juntas Comerciais, Correios e Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial -. INPi. 

(ii) administrar e gerir os negócios sociais, cumprindo e fazendo cumprir o presente 
Contrato Social, bem como as deliberações das Reuniões de Sócios e a Lei, no que for 
aplicável às suas funções; 

(iii) nomear procuradores e designar prepostos da Sociedade, definindo nos respectivos 
instrumentos os poderes outorgados e o prazo do mandato, que poderá ser 
indeterminado; 

(iv) apresentar anualmente, no prazo legal, em Reunião de Sócios, relatórios de sua 
gestão; 

(v) ter sob a sua guarda, direta e delegada, os livros fiscais e societários da Sociedade; 

(vi) cumprir ou fazer cumprir a orientação geral dos negócios da Sociedade estabelecida na 
Reunião de Sócios; 

(vii) elaborar e propor, anualmente, na Reunião de Sócios, as diretrizes estratégicas e o 
plano estratégico da Sociedade, e executar o plano estratégico aprovado; 

(viii) nomear procuradores por instrumento público ou particular que deverá especificar os 
poderes outorgados e o prazo do mandato, que poderá ser indeterminado; 

(ix) conduzir as operações da sociedade e reporta-las na Reunião de Sócios, anualmente, 
o desempenho econômico -financeiro da sociedade, produzindo inclusive relatórios com 
indicadores de desempenho específicos; 

Parágrafo Primeiro -A representação da sociedade perante a ICP-Brasil, Comitê Gestor do 
ICP Brasil e Comitê Gestor de internet no Brasil, poderá ser feita sempre por seu Diretor 
Presidente isoladamente ou por procurador nomeado por este, outorgando-lhes poderes para 
solicitar a emissão de certificados digitais e ainda operá-los. 

Parágrafo Segundo - Para os atos de representação da s iedade em audiências, 
depoimentos ou atos do gênero, a sociedade poderá ser represénta. por apenas um dos 
Diretores ou por procurador com poderes específicos. 

Parágrafo Terceiro - Compete ao Diretor Presidente, de forma is 
sociedade, em firmar contratos em que a mesma figura como Cont 
fins sociais, aceitando seus termos e condições. 

CLÁUSULA OITAVA - DELIBERAÇÕES SOG 
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Todas as deliberações da sociedade serão tomadas em sede de Reunião de Sócios e 
aprovadas pelos sócios representantes de, no minimo, a maioria do capital social, ressalvadas 
as hipóteses em que a lei ou o Contrato Social exigem quórum qualificado, observado o 
disposto no artigo 1076 do Código Civil. 

Parágrafo Primeiro - As decisões da Sociedade, incluindo mas não se limitando às matérias 
enumeradas nos artigos 1.071 e 1.078 do Código Civil, serão deliberadas em Reunião dos 
Sócios, que deverão ser convocadas pelo Diretor Presidente, mediante carta registrada ou 
correio eletrônico, e realizar-se-ão, ordinariamente a cada, nos primeiros 04 (quatro) meses 
posteriores ao encerramento do exercício social, e, extraordinariamente sempre que forem 
necessárias para a gestão da Sociedade. O balanço patrimonial e o de resultado econômico da 
Sociedade serão apreciadas e submetidos à aprovação dos sócios na reunião ordinária, 
devendo tais documentos serem enviados aos sócios, com, no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência da data da realização da referida reunião. 

Parágrafo Segundo - As convocações serão efetuadas mediante comprovado recebimento do 
correio eletrônico (e-mail), ou da carta convocatória para as reuniões administrativas, onde os 
sócios estarão cientes, por escrito, do local, data, hora e ordem do dia das reuniões, neste 
caso dispensando-se as formalidades previstas no §3° do artigo 1.152 da Código Civil. 

Parágrafo Terceiro -A reunião será presidida por Presidente eleito pela maioria de votos dos 
sócios presentes à Reunião, sendo que cada quota dará direito a um voto. 

Parágrafo Quarto - O Presidente deverá eleger um secretário dentre os presentes. 

Parágrafo Quinto - Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata que, assinada pelo 
Presidente, secretário e demais presentes, deverá ser registrada no Livro de Atas de Reuniões 
da Sociedade e arquivada no competente registro mercantil, no prazo de até 60 (sessenta) dias 
subsequentes à reunião, caso seja necessário. 

Parágrafo Sexto -A Reunião de Sócios será dispensada quando todos os sócios decidirem por 
escrito a respeito da matéria que seria objeto dela, observado o quórum estabelecido neste 
Contrato Social. 

Parágrafo Sétimo -A Reunião de Sócios poderá ser realizada pro quaisquer meios eletrônicos 
e tecnológicos disponíveis, tais corno, mas não se limitando a telefone, teleconferência, 
videoconferência, interne!, sendo dispensável a presença física dos sócios. 

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA E 
DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

O exercício social terá a duração de 01 (um) ano, com inicio em 1° .retro e termino em 31 
(trinta e um) de Dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro -A Reunião Ordinária de Sócios será realized dentro .os 4 (quatro) 
meses subsequentes ao do fechamento do ano fiscal e terá por fim: 

1Q. Nn ar' /, ds'r$iá's_i := 

112292 
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A aprovação ou rejeição pelos sócios do balanço patrimonial e de resultado econômico 
da sociedade; 
A designação dos administradores e procuradores da sociedade, se for o caso; e 

(iüj A decisão a respeito de outros assuntos relacionados à Sociedade e constantes da 
Ordem do Dia. 

Parágrafo Segundo - Serão levantados um balanço patrimonial e de resultado econômico em 
31 de dezembro de cada ano, abrangendo o ativo e passivo da sociedade, bem como a conta 
de lucros e perdas, que refletirá as deduções que os sócios possam julgar necessárias. Em 
existindo lucros, os sócios poderão deliberar quanto à sua distribuição, na forma estabelecida 
neste Contrato Social. 

Parágrafo Terceiro -D resultado apurado no inventário, no balanço patrimonial e no balanço 
econômico da sociedade, após a dedução de eventuais prejuízos e da provisão para o imposto 
de renda, será assim dividido, conforme deliberação da maioria absoluta do capital social, 
alternativa ou conjuntamente: 

(i) distribuição entre os sócios, sob a forma de dividendos, na proporção das quotas 
possuidas; 

incorporação ao capital da sociedade; 

(iii) manutenção na conta de reserva de lucros. 

Parágrafo Quarto -É facultado aos sócios o levantamento dos documentos e demonstrativos 
de apuração mencionados no caput, mensal e trimestral. 

Parágrafo Quinto -A sociedade poderá levantar balanços intermediários, sempre que julgar 
conveniente e distribuir lucros intermediários ou intercalares, de acordo coin as disposições 
legais aplicáveis. 

Parágrafo Sexto - As contas apresentadas, por ocasião do fechamento do exercício social do 
ano, deverão ser julgados pelos sócios em reunião ou assembleia até 30 de abril de cada ano. 

Parágrafo Sétimo - Um relatório contendo as contas apresentadas e demais informações 
pertinentes do exercício social deverá ser enviado aos sócios, por carta com aviso de 
recebimento, por telegrama, fac-símile, por e-mail, ao menos um mês antes da reunião ou 
assembleia de sócios. 

CLAUSULA DEZ - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E DIREITO DE 
PREFERÊNCIA 

As quotas não poderão ser transferidas ou cedidas a terceiros, total ou 
prévio consentimento, por qualquer meio escrito, dos demais q 
integralizado que, com base na igualdade de condições e preço, lerão dir 
sua aquisição. 

parca 

otistas 

ito de 

21° TAB 

Rua Li 

mente, sem o 

com capital 
eferência na 

LIÃO DE NOTAS DF..ççÃO, PAULO 
ero Badar4,3ó{ r''2° andar 
TENT 
a pies rlecõ ia conforme 

alagresè ado, dou fé. 

1,940R, 2017. 

Rogério Pereira 
Válido somente com o selo 
SELOS PAGOS V AUT, R$ 330 

SE
M V

AL
OR 

DE
 C

ER
TI

DÃ
O

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

37
91

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

3C
D

0F
F

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 Q
U

E
S

A
D

A
 M

O
R

A
LE

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
05

/2
01

8 
às

 2
1:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
18

70
18

80
70

5 
   

 .

fls. 116

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

62
E

2F
D

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
O

B
E

R
TO

 C
A

R
V

A
LH

O
 A

LB
E

JA
N

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
05

/2
01

9 
às

 2
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
19

70
20

10
65

9 
   

 .

fls. 2698



e e , . 
Y 

. V e 

e e 

-- 
11"°- e 'e Y i Y- li 

e Y ' 
i 

e Y 
e . ., 

Parágrafo Primeiro - Para os fins do caput deste artigo, o sócio que desejar alienar ou transferir suas quotas a terceiros, deverá notificar os demais quotistas, por escrito, de sua 
intenção, especificando o nome e qualificação do possível comprador, preço, prazo, forma de 
pagamento e demais condições de operação. 

Parágrafo Segundo - Os quotistas assim notificados terão prazo de 30 dias, a partir da data do 
recebimento da notificação, para o exercício do direito de preferência e, no caso de mais de urn 
quotista desejar fazê-lo, os mesmos farão terão direito as quotas à venda, na proporção de sua 
participação no capital social. 

Parágrafo Terceiro - Após 30 (trinta) dias do recebimento da notificação da intenção, sem 
qualquer manifestação de interesse de aquisição pelos demais quotistas, fica livre a alienação 
e transferência das quotas oferecidas a terceiros, dentro de urn novo prazo de 60 (sessenta 
dias), após o que, as quotas que não forem vendidas deverão ser novamente oferecidas aos 
quotistas, retomando-se o mesmo procedimento acima estabelecido. 

Parágrafo Quarto - No caso de mais de um sócio ter interesse na aquisição das quotas ou na 
subscrição de novas, o direito de preferência será exercido na proporção de suas quotas. 

Parágrafo Quinto - No caso de alienações realizadas a título gratuito, o valor da alienação, 
para os fins de exercício do direito de preferência disciplinado nesta cláusula, será o valor das 
quotas no patrimônio líquido contábil da sociedade, de acordo com o último balanço anual por 
ela levantado. 

CLAUSULA ONZE- DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade se dissolverá ou entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação dos sócios representantes de 51% do capita/ social em Reunião de Sócios, 
especialmente convocada para tal fim, nomeando-se o liquidante, se foro caso. 

CLAUSULA DOZE FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, IMPEDIMENTO DEFINITIVO 

Em caso de falecimento, interdição, impedimento definitivo de qualquer sócio, observar-se-á o 
seguinte: 

(a) Proceder-se-á a apuração dos haveres societários do falec 
definitivamente impedido, retirante ou excluído, com base em inventário, bal 
de resultado econômico, especialmente levantados, determinando-se o v 
pela divisão do patrimônio líquido da sociedade pelo número de quotas 
atendida a percentagem de realização verificada. 

o, interditado, 

atrimonial e 

reembolso 
tal social, 

2.101. (b) Em caso de falecimento, os herdeiros ou sucessores do sócio só t; rão 90 (' ,,400 dias, a contar da efetiva partilha das quotas, para manifestarem se dese'am ingre, aiw f sacNOTgs quadro societário. Em caso de manifestação expressa, pela não entrada no uadro sa..N. ipptVrig3g6 FSgOp a sociedade levantará os mesmos documentos de apuração do capital social eferfrs no f t ,.Psc rP p,qó a a0 a , no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de mani -staça. oA 1no `rta , ecoafo 1. 
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manifestação no prazo de 90 (noventa) dias será interpretada pela sociedade como 
manifestação expressa no sentido de não ingressar no quadro societário. 

(c) O pagamento dos haveres do sócio pré -morto, interditado, definitivamente impedido, 
retirante ou excluido, a quem de direito, far-se-á, a critério da sociedade, em até 24 (vinte e 

quatro) prestações mensais e consecutivas, acrescidas de juros de 6% ao ano e correção 
monetária, calcula de acordo com o IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 

(d) No caso de ocorrer transferência parcial ou total de quotas, por decisões judiciais, não 
havendo interesse de recepcionar o sócio entrante, far-se-á a liquidação parcial de quotas, nos 
moldes e termos previstos para o caso de liquidação parcial da sociedade e falecimento de 
sócios. 

Parágrafo Primeiro - No caso de falecimento de sócio, enquanto não se efetuar a partilha das 
quotas entre os herdeiros ou sucessores, o Espólio será representado por seu inventariante 
perante a sociedade. O Inventariante somente será admitido na gerência da sociedade pela 
unanimidade dos sócios. No caso de falecimento da sócia Maria de Lourdes Teodoro, assumirá 
imediatamente suas funções na sociedade seu herdeiro procurador. 

Parágrafo Segundo -No caso de interdição ou impedimento, o sócio será representado 
perante a Sociedade por seu tutor ou curador, nomeado judicialmente. O tutor ou o curador do 
sócio interditado ou impedido, somente será admitido na gerência da Sociedade pelo voto da 

unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Terceiro - Após a efetivação dá partilha, será instituído um representante entre os 
herdeiros e sucessores do sócio pré -morto, para representá-lo perante a sociedade. O mesmo 
somente será admitido na administração da sociedade pela unanimidade dos sócios. 

CLAUSULA TREZE- RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

No caso de exclusão ou retirada de sócios, permanecendo apenas um único sócio, a 

Sociedade não se dissolverá, mas continuará suas atividades com o sócio remanescente, .a 

quem caberá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data do evento, associar-se a um novo 
sócio para o prosseguimento das atividades sociais. 

Parágrafo Primeiro - O sócio que pretender retirar-se da sociedade deverá comunicar sua 

intenção aos demais, conforme estabelecido na cláusula dez deste instrumento. 

Parágrafo Segundo - Os sócios representando a maioria do capital social, 

causa e na forma da lei, excluir um ou mais sócios, na hipótese de ato de 

que possa por em risco a continuidade da Sociedade, pagando-se sua quota 

na forma da Cláusula Doze. 

CLAUSULA QUATORZE - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações * 
óle ioNotanal-i. 

,_D 

] 
ra.3C,, r:` 3j 8 G ..'. 

: 

'ç, 

"_ 

:S_ 

kb de 
P 

e 
PAGOSPOR9A 

Rg3CIzz93C"aIa 

erão, por justa 

el gravidade 

ital e lucros 

RIa7 884 
0 
ENOTASDE Rua t iico FNTI 

.386 S2 aPAULO 

nte 

original 
all me óp pó andar 

Palo / /sr) ado, dou f 

+.1 

SE
M V

AL
OR 

DE
 C

ER
TI

DÃ
O

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

37
91

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

3C
D

0F
F

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 Q
U

E
S

A
D

A
 M

O
R

A
LE

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
05

/2
01

8 
às

 2
1:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
18

70
18

80
70

5 
   

 .

fls. 118

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

62
E

2F
D

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
O

B
E

R
TO

 C
A

R
V

A
LH

O
 A

LB
E

JA
N

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
05

/2
01

9 
às

 2
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
19

70
20

10
65

9 
   

 .

fls. 2700



. f", 

.,,5. ? 
M A 

e 

. a. 
, , .ti 

' 40 
p 4 

r ' 46. 

Si 41,. 
y 

` b 
It .44 

CLÁUSULA QUINZE-- ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A alteração do Contrato Social poderá ser efetuada e considerar-se-á válida em caso de 

decisão tomada por sócios que representem 51% (cinquenta e um por cento) do capital social. 

Parágrafo único -- As alterações contratuais devem ser registradas na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo, sendo que o registro da referida alteração deverá ser admitido desde 

que do respectivo instrumento conste no mínimo a firma dos sócios que decidiram a alteração 

do Contrato Social, desnecessária a assinatura da totalidade dos sócios. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - LEI DE REGÊNCIA 

Aplicam-se à sociedade as disposições legais contidas nos artigos 1052 à 1087 do Código Civil 

de 2002 (Lei 10.406/02) e, supletivamente, no que couber, as normas que regem as 

sociedades anônimas, nos termos do parágrafo único do art. 1053 do precitado diploma legal. 

CLAUSULA DEZESSETE- FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Contrato." 

E, por estarem justos e acertados, os sócios firmam o presente instrum 

igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assin 

São Paulo/SP, 30 de maio de 2016. 

LEONAR DlNfORAES AVIAN! 

AVIAN! PA 

TestQfnuias: 
r ï, r. 

1. . 
.t.lsiu.-t.-. 

1"A 

o em 3 (três) vias de 

,1.' TABELIA 

ua Libero 

AUT 
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original 
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SF' 

ICIPAÇÕES EMPRESAR1AiS LIDA. 

Nome: ,=s = m. y, , r,, Iy r? 
RG: ' ,;r. r ,:: _ 5' pi -`vra` 

CPF: 11 14 '3 !G \! 
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2. r 
Nome: r,# Fa, >R. 

RG: 

CPF: ' ;.. \-4 

DE NOTAS DE SAO PAULO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E
“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.
 
A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.
 
A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE
O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.
 
PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA
DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

AVIANI PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35229059715 16/06/2015 15/05/2018 09:12:17

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/01/2015 22.659.974/0001-14

CAPITAL

R$ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA ARNALDO PIVA NÚMERO: 32

BAIRRO: PARQUE BRASIL 500 COMPLEMENTO: CONDOMINIO RE

MUNICÍPIO: PAULINIA CEP: 13141-030 UF: SP

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

LEONARDO DE MORAES AVIANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 552.946.181-68, RG/RNE: 955689 - DF, RESIDENTE À RUA ARNALDO
PIVA, 32, CONDOMINIO RE, PARQUE BRASIL 500, PAULINIA - SP, CEP 13141-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO
PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500.000,00
 
SORAIA DE FATIMA PIRES AVIANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 046.873.606-96, RG/RNE: 2672255 - DF, RESIDENTE À RUA ARNALDO
PIVA, 32, CONDOMINIO RE, PARQUE BRASIL 500, PAULINIA - SP, CEP 13141-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO
PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500.000,00

ARQUIVAMENTOS
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NUM.DOC: 004.777/17-7     SESSÃO: 12/01/2017     

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LEONARDO DE MORAES AVIANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 552.946.181-68,
RG/RNE: 955689 - DF, RESIDENTE À RUA ARNALDO PIVA, 32, PARQUE BRASIL 500, PAULINIA - SP, CEP 13141-030, NA
SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $
5.000.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SORAIA DE FATIMA PIRES AVIANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 046.873.606-96, RG/RNE:
2672255 - DF, RESIDENTE À RUA ARNALDO PIVA, 32, CONDOMINIO RE, PARQUE BRASIL 500, PAULINIA - SP, CEP 13141-030, NA
SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $
2.500.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: I) TENDO EM VISTA TRANSFER NCIA DE QUOTAS,
ALTERA-SE A CLAUSULA QUARTA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE. II) O UNICO SOCIO DA SOCIEDADE RESOLVE,
NESTE ATO, ALTERAR A REDACAO DA CLAUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, QUE TRATA QUANTO
DENOMINACAO, SEDE E FORO DA SOCIEDADE. III) O UNICO SOCIO DA SOCIEDADE RESOLVE, NESTE ATO, ALTERAR A
REDACAO DAS CLAUSULAS SEGUNDA E TERCEIRA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, QUE TRATAM QUANTO AO
OBJETO SOCIAL E AO PRAZO DE DURACAO DA SOCIEDADE. IV) O UNICO SOCIO DA SOCIEDADE RESOLVE, NESTE ATO,
ALTERAR A REDACAO DA CLAUSULA QUINTA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, QUE TRATA QUANTO FORMA DE
ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE. V) O UNICO SOCIO DA SOCIEDADE RESOLVE, NESTE ATO, INCLUIR UMA CLAUSULA
ESPECIFICA QUANTO S DELIBERACOES SOCIAIS. VI) O UNICO SOCIO DA SOCIEDADE RESOLVE, NESTE ATO, ALTERAR A
REDACAO DA CLAUSULA OITAVA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, QUE TRATA QUANTO AO EXERCICIO SOCIAL,
DEMONSTRACAO FINANCEIRA E DISTRIBUICAO DE RESULTADOS. VII) O UNICO SOCIO DA SOCIEDADE RESOLVE, NESTE ATO,
ALTERAR A REDACAO DAS CLAUSULAS NONA E DEZ DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, QUE TRATAM QUANTO
ALIENACAO DE QUOTAS. VIII) O UNICO SOCIO DA SOCIEDADE RESOLVE, NESTE ATO, ALTERAR A REDACAO DAS CLAUSULAS
ONZE E DOZE DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, QUE TRATAM QUANTO DISSOLUCAO E LIQUIDACAO. IX) O UNICO
SOCIO DA SOCIEDADE RESOLVE, NESTE ATO, SEGREGAR A DISPOSICAO QUANTO AO FORO DA SOCIEDADE,
ANTERIORMENTE PREVISTA NA CLAUSULA PRIMEIRA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35229059715
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/05/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para FERNANDO QUESADA MORALES : 36976830804. Documento certificado por
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a
autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de
autenticidade 100907442, terça-feira, 15 de maio de 2018 às 09:12:17.
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 1 

FERNANDO QUESADA MORALES 
Advogado 

Av.Brig. Luiz Antonio, 383 - conjunto 202 - Centro/SP - 01317-902 – FONE: 3107.2727 e CEL: 993579546 
E-mail: advogadoquesada@uol.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS - DE SÃO PAULO 

 
  
 
        
 

  
 
 

 
 
 Processo: 1053791-20.2017.8.26.0114 
 
 
 

 
ENGETEC - CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA, nos autos do 
PEDIDO DE FALÊNCIA requerido contra a empresa INTERBUILD 
CONSTRUÇÕES LTDA, por seu advogado “in fine” assinado, vem com 
o devido acato a V. Exa., sem prejuízo de recursos a ser interposto, 
registrar que a decisão em questão, carece de alguns esclarecimentos, 

assim, com fundamento no artigo 1022 do Código de Processo 
Civil, opor os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fazendo-o 
consoante as inclusas razões a seguir apresentadas. 
 

Embargos da Decisão  
 

     Registra a r.sentença às folhas 165/6 que: 
 
 

Autos nº 2017/002688 (Número de Controle na Vara). 
 

Vistos. 
 

Recebo os embargos de declaração de fls. 157/160 como mera petição e passo a decidir. 
     

Trata-se de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizado(a) por Engetec - Consultoria Em 
Engenharia Ltda em face de Interbuild Construções Ltda. 
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 2 

 
Foi ajuizado o pedido de Recuperação Judicial após a distribuição da 

presente ação, tendo sido deferido o seu processamento, em decisão proferida em data 
de 18/07/2018, naqueles autos. 

 
É, em síntese, o relatório. 

 
Fundamento e decido. 

 
O feito comporta julgamento conforme o estado do processo, nos 

termos do artigo 354 do Código de Processo Civil. 
 

É que, com o ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, o qual 
teve o seu processamento deferido, nos termos em que preceitua o § 8º do art. 6º e do 
inciso VII do art. 96 da Lei nº 11.101/05, de rigor a extinção desta ação, por ausência de 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 

 
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil. 
 

Diante da extinção deste pedido de falência, agora deverão correr 
somente os autos nº 1010288.12.2018 – recuperação judicial, de forma independente 
destes autos. 

 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

 
Campinas, 22 de agosto de 2018. 

 
Fábio Henrique Prado de Toledo 

Juiz(a) de Direito  

 

 
 
Determina nosso Diploma Processual Civil em seu artigo 1022 o 
seguinte: 
 

Art. 1022 - Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 
para:  

 
I – esclarecer  obscuridade ou eliminar contradição,  
II – suprir omissão de pontos ou questão sobre a qual deveria se pronunciar 
o juiz de ofício ou a requerimento;  
 
  

Com a devida venia, a decisão proferida às fls. 165/166 resta 
omissa quanto ao requerimento apresentado pela autora às fls. 
76/81 acompanhada dos documentos de fls. 125/139 e 140/152, 
cujo teor tomamos a liberdade de transcrever.  
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     Fls. 80 dos autos. 

 

Por fim excelência, embora a requerida pense que passou desapercebido a sua 
situação irregular como empresa, a verdade é que tal circunstância resta 
devidamente comprovada, impedindo inclusive, que a mesma possa pleitear a 
moratória em questão.  

Excelência, ao analisar a 27ª Alteração do Contrato Social da Interbuild 
arquivado na JUCESP, podemos ver que a sociedade é composta pelo sócio 
Leonardo de Moraes Aviani e a empresa AVIANI PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS 
LTDA.  

 
Entretanto, a sócia AVIANI PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, que é de 
propriedade exclusiva de Leonardo de Moraes Aviani, por lei encontra-se 
dissolvida, nos termos do Artigo 1033, inciso IV de nosso Código Civil, 
basta observar dos documentos que a retirada da sócia Soraia de Fátima 
Pires Aviani nessa empesa se deu em 03/janeiro/2017 e registrada na 
JUCESP em 12/janeiro/2017, e até presente data não foi regularizada. 
ultrapassando assim, e em muito os 180 dias que a lei facultava ao sócio para 
tomar as devidas providências.  
 
Na verdade, o que se demonstra também com essa dissolução de sociedade sem 
liquidação regular, é o descaso da empresa e de seu representante legal no 
cumprimento da legislação.  

 
E mais, a continuidade pelo sócio Leonardo Moraes Aviani ao estar se utilizando 
do nome empresarial da sociedade, de seus números de identificação perante 
terceiros e órgãos públicos, só ampliam a sua responsabilidade pessoal, 
respondendo também perante terceiros pelas consequências desse 
retardamento e, ilimitadamente, sem caráter subsidiário, para com os 
credores que surgiram após o decurso daquele prazo, o que aqui ocorre e 
se encontra claramente comprovado. 

Isto posto, serve a presente para reiterar o seu pedido de decretação de 
falência da empresa requerida, nos temos já pleiteados e agora ampla e 
legalmente aqui ratificados. 

 

Observa-se das afirmações realizadas pela Embargante às fls 80, e 
dos documentos juntados às fls. 125/139 e 140/152, que a 
Embargada se encontra totalmente irregular, as certidões 
emitidas pela JUCESP comprovam, ou seja a sociedade se 
encontra dissolvida, conforme determina o artigo 1033, inciso 
IV, de nosso Código Civil, o que impede inclusive de ter efetuado o 

seu pedido de recuperação judicial.    

  Art. 1033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: 

  ........ 
IV – a falta  de pluralidade de sócios, não 
reconstituída no prazo de cento e oitenta dias;  
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 4 

Pois bem, embora a ora Embargante tenha chamado a atenção para 

tal situação na petição de fls. 76/81, e inclusive documentado sua 
afirmação, restou “in albis” o pronunciamento por parte do Juízo 
sobre tal ilegalidade, especialmente porque a Embargada em sua 
posterior manifestação sequer disse algo a respeito, ao revés optou 
por quedar silente e omissa diante de tal verdade.  

  

Conforme se observa, não se trata apenas de um mero inconformismo 
a omissão que aqui se registra, na verdade tal esclarecimento é 
imprescindível, define inclusive a própria continuidade do pedido 
de recuperação feito pela Embargada, vale dizer, haja vista que o 
mesmo está fraudando as disposições contidas no artigo 51, inciso 
V da Lei de Falência.  

 

 

O STJ sobre essa matéria concluiu que, “o deferimento da 
recuperação judicial requer a comprovação documental da 
qualidade de empresário mediante a juntada de “certidão de 
inscrição na Junta Comercial”. 
 

 
 
O voto do ministro Sidnei Beneti, relator para o acórdão do REsp 
1.193.115/MT, reafirma a essencialidade sobre tal exigência, e que 
não se trata de "meros formalismos", mas, sim, expressões da função 

promocional do Direito: 

“O documento substancial comprobatório é exigência legal 
justificada. O processo de recuperação judicial necessita da 
formalização documental imediata, pois, caso contrário, estaria 
franqueado caminho para o ajuizamento sob menor cuidado 
preparatório, de modo a, nos casos de real configuração da situação 
de empresário, nele, no processo, vir a enxertar-se fase de 
comprovação dessa qualidade, com base em dilação probatória, 
juntada de documentos, perícias e eventualmente prova testemunhal, 
ensejando recursos e protelações. 

Além disso, estaria aberta larga porta para tentativa de inserção, no 
regime de recuperação judicial, de situações fáticas de negócios 
nutridos da mais absoluta falta de formalidade comercial, com as 
notórias consequências do agir à margem da lei” 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

37
91

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

45
13

5F
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 Q

U
E

S
A

D
A

 M
O

R
A

LE
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

08
/2

01
8 

às
 1

8:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

18
70

35
21

72
9 

   
 .

fls. 171

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

62
E

2F
D

1.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
SE

 R
O

BE
R

TO
 C

AR
VA

LH
O

 A
LB

EJ
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
05

/2
01

9 
às

 2
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
AS

19
70

20
10

65
9 

   
 .

fls. 2740



 5 

 

O que a lei pretende ao aplicar com rigor das disposições 
mencionadas, e aqui também se requer, é desestimular o exercício 
da atividade empresarial de forma irregular e a tentativa de empresas, 
tal qual a Embargada de utilizar esse expediente para fraudar 

credores. A norma impõe de forma taxativa como condição de 
deferimento a apresentação da certidão de regularidade do devedor 
no Registro Público de Empresas, do ato constitutivo atualizado e das 
atas de nomeação dos atuais administradores, o que segundo se 
verifica dos autos não foi cumprido. 

 

Por fim, se atentarmos para a atual composição das empresas temos 
um único sócio em ambas LEONARDO DE MORAES AVIANI, o que 
se afigura inclusive com as disposições contidas do artigo 50 de 
nosso Código Civil,  razão pela qual  não tem a menor 
possibilidade de subsistir o pedido de recuperação. 

 

 

 

Isto posto requer a Embargante seja aclarados os pontos 
omissos, e nos termos aqui apresentados pede e espera o deferimento 
do quanto requerido anteriormente, ou seja, a decretação da 
quebra. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2018  

 
 
Fernando Quesada Morales  

OAB/SP 93502 
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Poder  Judiciário
São Paulo

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas

CONCLUSÃO

Em 12/09/2018 15:28:03 faço estes autos de conclusos ao(à) MM. Juiz(a) 

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Fábio 

Henrique Prado de Toledo. Lançamento no sistema: ISADORA PORTO NEVES.

Processo nº: 1053791-20.2017.8.26.0114
Classe: Falência de  Empresários,  Sociedades  Empresáriais,  

Microempresas e Empresas de  Pequeno  Porte 
Requerente: Engetec  - Consultoria Em  Engenharia  Ltda
Requerido: Interbuild  Construções  Ltda

Autos nº 2017/002688 (Número do Processo na Vara).

Vistos.

Os embargos de declaração devem ser rejeitados. 

Opõe-se o embargante quanto à sentença de extinção sem 
resolução do mérito proferida, embasada do deferimento do pedido de recuperação 
judicial da requerida, argumentando que não teria sido apreciada petição que teria 
levantado a ausência de regularidade formal da empresa requerida. 

Alega, na peça processual, que a empresa requerida estaria 
dissolvida já que, com a retirada da sócia Soraia Aviani da sociedade empresarial 
Aviani Participações Empresariais Ltda, que compõe, juntamente com Leonardo 
Aviani, o quadro social da requerida, esta estaria irregular e portanto, impossibilitada 
de comprovar documentalmente a sua qualidade de empresário, em afronta ao art. 51 
da Lei n 11.101/05.

A pretensão do embargante possui efeito francamente 
infringente, pelo que, deverá ser reapreciada por instância superior, caso assim o 
entenda o embargante, esgotada a prestação jurisdicional neste sentido.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, ficando 
mantida a decisão embargada, por seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

Campinas, 14 de setembro de 2018.

Fábio Henrique Prado de Toledo
Juiz(a) de Direito 1

1 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCLENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVIL DA COMARCA DE 

CAMPINAS/SP. 

 

 

Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

 

 

 

 

ON FACILITIES EIRELI – EPP, A empresa ON FACILITIES – EIRELI - EPP CNPJ n.º 

02.178.294/0001-71, situada à Av. Carlos Salles Bloch, nº 658, sala 33, Anhangabaú, Jundiaí/SP, 

Estado de São Paulo – SP., neste ato, representado pelo sócio proprietário EDILBERTO APARECIDO 

DE SOUZA BARBOZA, brasileiro, divorciados, empresário, CPF nº 067.296.708-19 e RG nº 

16.886.050-8SSP-SP,  mencionada no rol de credores em fls 320, vem, por seus advogados 

infrafirmados, requerer HABIILITAÇÃO em seu crédito oriunda da nota juntada, para tanto segue 

os documentos constitutivos. 

 

Nestes termos pede seguimento. 

 

 

Jundiai, 09 de maio de 2019. 

 

 

 

ANNE CAROLINE RODRIGUES SANTOS 

OAB/SP 371.576 
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PRlMEllìA ALTERAÇAO DA ËMPftLSA lí\;ilviüt,!AL Dr RESPONSABiLÌüÂ.üË LltullïÂDA

ÜN FACILETIË5 - ËIRELI *ËPP
í\ütRE 35600058963

cN FJ 02. L7E. 294/ AAú1.-7 1

t[ 407.406.05i..]"17

cFM 67885

For este instrumentc partie ular,
EDILEERTO APAREËIDú DE SOl"iãA EÂRBOZÂ brasiieiro, natural de Cordeirópolis, 5F, :-rcsildc
em 0210511967, divor"ciado, empresário, portador da Cl RG ns 1"6.885"ü50-8 SSp 5F, erniti;ja 

=ry:
A5lA3l7An2, e do CPF MF ns 067.296.7ü8-19, residente na Rua do Retiro na 1,371", êpãit.;Í1*1!"1tü

93, bNoco ll, Farque do Co!égio, Junüiaí, 5P, CEP 132ü9-001", titular da ernpresa !nc;i..'idu;i de

responsabilidade limitacia, que gira nesta prfiça sob o norÌ1e ernpresariaì elzu ilhi$ãruí{J\ËlÀ *
EIRËll - EPP, devidamente registraela na Junra Comercial do Estado de 5ãa Fa*ic:r:b i.i f't:iìË
35600058963 em sessão de 18112,/201-2, inserita ns CNPJ sob a númer* ú7.1ÌraÌ':,ilt{.,:";t',1 7 y,

com sede na Avenida Carlos Salles Ëloeh ns 655, sales !2,22,31, 32 e 33, J"c, 2q E :lË ar:*ãrerj,
Anhangabaú, Jundiaí, SP, CËP l-3?CI8-10e, e fiiial sob Õ hlll{Ë 359ü38l"fi4"i!j i; i.lJl}.
A7.fi8.2941AúA2-5')-, ccnr endereço nâ Rua Santos, 1l-0, Vila Pirapora, Juneiiaí,5P, r-"np ',i;:*./-
654, decide alterar o instnumenï.r"r rJe eonsï;iuiçãc ariginal, c':nfcrme ela*sula: * ççr'id;Çiils
segu i ntes:

1. O Í{SME ËI\frPRESARIAL passe a ser: Gili FACI|"SïIES - EãRËt!* EPP.

?" A SEDE EA ËMPRËSA passa ü ser n* Avenida Carlçs 5alles Bloek, 658, s;:ia li3, il.;,lnc;

Anhangabaú, jundiaí, 5P, eËP 132ü8-Lüü.
3. O endereça do titular Ëdilberto Aparecida de Scuza Barboza niudr:u pa!"a ã Rue eanrtrjc

Augusto Off;r, 2l-, aBartarílento J.7.2, Centro,.iundiaí, 5P, CIP i32AL-ü43.
4. Permanecern em vigor e subsistentes as demais cláusulas nãc expressamente alierades

por este insl.rurnento
E por expressar sua verdadeira deliberação, assina o presente instrumenta ern 3 ítrêsj ',';s,n ti*
urn so teor, nã preserÌçã de duas testenrunhas"

Jundiai, Oy' dá-outubra de 2014.
,/t"/

btí4{*á4
, {dilírrn pãreci dg d" so r'^' a#íru- T itu I e r

,&
.r RG 16.886.CI50-8 55p 5P CPF MF ns fiü7.296.7fi8-19

1'TJSTE

Fabio Au h4iria Kelv R.or:ha Silveira
RC 29.028. sP sí] cPF 20:1.296.0?8- lii RG 42"095.9 l-7 ssP 5P CPir .;.i().2S0 :Ss ',;l
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Poder Judiciário
São Paulo

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas

CONCLUSÃO

Em 09/05/2019 16:56:04 faço estes autos de conclusos ao(à) MM. Juiz(a) 

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a) José 

Fernando Steinberg. Lançamento no sistema: Roberta Aparecida Roversi Miguel.

Processo nº: 1010288-12.2018.8.26.0114 

Classe: Recuperação Judicial 

Requerente: Interbuild Construções Ltda

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra

Autos nº 2018/000481 (Número do Processo na Vara).

Façam os autos conclusos para decisão interlocutória.

Intimem-se.

Campinas, 10 de maio de 2019.

José Fernando Steinberg

Juiz(a) de Direito 1

1 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1010288-12.2018.8.26.0114 

Controle 2018/000481 

 

 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA., já devidamente 

qual i f icada nos autos do seu pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL  o qual t ramita  

perante esse I lust re Juízo e respect ivo Cartório; vem respeitosamente, a presença 

de Vossa Excelência,  expor e requerer o quanto segue.  

 

a) Das alegações expostas na manifestação de fls. 2.651/2.654.  

 

Por meio do parecer de f ls.  2.651/2.654 dos autos 

(acompanhado dos documentos de f ls.  2.655/2.742), o I lust re Representante do 

Ministério Públ ico af i rmou que apesar do Egrégio Tribunal de Just iça do Estado de 

São Paulo ter decidido que o prazo do stay period e dos demais prazos f ixados na 

Lei 11.101/2005 são improrrogáveis e contados em dias corridos, a del iberação 

acerca do Plano de Recuperação Judicial  segue indef inida; motivo pelo qual relata 

ser necessária sua intervenção para anal isar,  de forma mais detalhada, a 

viabi l idade dessa Recuperação Judicial .  
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2 

Part indo dessa premissa,  o I lust re Representante do 

Ministério Públ ico relata o suposto descumprimento, por parte da Recuperanda, no 

que diz respeito à discussão com os credores acerca do Plano de Recuperação 

Judicial ,  uma vez que o D. Administ rador Judicial  havia apontado inadequações 

passíveis de correção, a saber, (i )  ausência do laudo econômico-f inanceiro do 

inciso I I I ,  do art igo 53 da Lei 11.101/2005; (i i )  ausência de laudo de aval iação de 

at ivos relat ivo aos bens móveis;  (i i i )  diminuição do prazo de carência; (iv)  previsão 

de regular pagamento da parte incontroversa de créditos em discussão judicial ;  (v)  

autorização judicial  para venda de at ivos e manutenção das garant ias de créditos 

não sujei tos à recuperação.  

 

No tocante aos relatórios fornecidos pelo D. Administ rador 

Judicial ,  o I lust re membro do Ministério Públ ico Estadual destaca que ao 

desconsiderar o emprést imo contabi l izado no at ivo ci rculante e que representa 

54,37% do total ,  é possível constatar que a capacidade de pagamento da dívida de 

curto prazo passa a ser de 29,42%. 

 

Ainda no tocante às informações prestadas pelo D. 

Administ rador Judicial ,  o I lust re Parquet  destaca que inexiste nos autos prova 

documental quanto às obras fotografas e anexadas em seu Relatório, aonde se 

l imitou a informar quanto à existência de duas obras em andamento, uma em 

Sorocaba/SP e outra local izada na Avenida Aricanduva, Município de São Paulo/SP. 

 

Assim, sob a assert iva de que existem inconsistências quanto 

ao sucesso da Recuperação Judicial ,  o I lust re membro do Ministério Públ ico 

menciona – novamente – o Pedido de Falência ajuizado em desfavor da 

Recuperanda perante a 01ª Vara de Falência e Rec. Judicial  da Comarca de São 

Paulo (nº.  1126619-90.2016.8.26.0100)  e que foi  anal isado por meio da r.  decisão 

proferida por esse I lustre Juízo na ocasião do deferimento do processamento do 

favor legal;  além de outra ação idênt ica também ajuizada na Comarca de São Paulo 

(nº.  1057920-47.2016.8.26.0100) ,  cuja competência já havia sido f ixada pelo I lust re 

Magist rado da Comarca de São Paulo.  
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3 

E diante desse cenário, o D. Ministério Públ ico Estadual  

af i rma que a mudança da sede da Recuperanda para a Comarca de Campinas teve 

o condão de “burlar” a regra de competência prevista no art igo 5º,  §8º da Lei 

11.101/05.  

 

Novamente em relação aos relatórios fornecidos pelo D. 

Administ rador Judicial ,  o membro do Parquet  af i rma que há total  incapacidade da 

Recuperanda em se reestruturar,  na medida em que sua contabi l idade permaneceu 

estagnada durante todo o primeiro semestre do ano de 2018; sendo certo que 

atualmente a Recuperanda possui 04 (quatro) funcionários e com elevado número 

de Execuções Fiscais ajuizadas em seu desfavor.  

 

Finalmente, o Ministér io Públ ico Estadual ainda suscita 

questões processuais oriundas do Pedido de Falência que resultou no pedido de 

Recuperação Judicial  e pugna pela “(. . . )  imediata decretação da quebra, sugerindo 

que o encargo de AJ recaia sobre empresa diversa da que vem exercendo o munus 

na presente recuperação, porquanto comprometida a f idúcia para com a 

indispensável isenção que,  pelas ci rcunstâncias acima narradas, restou 

indelevelmente comprometida” – f ls.  2.654 dos autos.  

 

Todavia, com o devido respeito, as alegações do I lust re 

membro do Ministério Públ ico Estadual não merecem acolhimento. E a razão é de 

pueri l  clareza.  

 

b) Do Mérito.  

 

Pr imeiramente, cabe à Recuperanda destacar que inexiste 

qualquer desrespeito aos preceitos estabelecidos na Lei  11.101/2005, notadamente 

àqueles relacionados ao Plano de Recuperação Judicial  anexado às f ls.  1.816/1.914 

dos autos, na medida em que quando instada por parte do I lust re Administ rador 

Judicial ,  providenciou prontamente aos credores o int i tulado “Laudo de Aval iação 

de Bens Móveis”,  conforme consta expressamente às fls. 1.968/1.970 dos autos .  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

63
B

4E
48

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 A
B

O
IM

 G
U

E
D

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

05
/2

01
9 

às
 1

1:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

21
77

50
2 

   
 .

fls. 2750



4 

E naquela mesma oportunidade, a Recuperanda esclareceu 

que o estudo de viabi l idade econômico-f inanceiro (ou também chamado de laudo 

econômico-f inanceiro) previsto na Lei em questão encontrava-se no próprio Plano 

de Recuperação Judicial ,  mais precisamente na Cláusula Sexta e seguintes (v ide 

pet ição da Recuperanda de f ls.  1.968/1.970).  

 

Corroborando com o alegado, o Sr.  Administ rador Judicial ,  no 

desempenho de sua at ividade f iscal izadora, constatou o cumprimento dessas 

exigências prevista na Lei em questão por parte da Recuperanda, conforme se 

denota às fls. 268 do denominado “Relatório Mensal de Atividades Janeiro de 

2019” anexado no incidente processual  de Cumprimento Provisório de Decisão 

autuado sob o nº. 0033737-16.2018.8.26.0114 .  

 

Oportuno destacar,  ainda, que o Plano de Recuperação 

Judicial  de f ls.  1.816 e seguintes ainda contempla laudo de aval iação de bem 

imóvel da Recuperanda, que se encontra local izado no Município de Macaé/RJ.  

 

Assim, a Recuperanda cumpriu integralmente todos os 

preceitos estabelecidos na legislação apl icável ao caso concreto; merecendo 

destacar - uma vez mais – o teor do V. Acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal de 

Just iça do Estado de São Paulo, nos autos do Recurso de Agravo de Instrumento 

interposto pelo credor Banco do Brasi l  S/A. A respeitável decisão colegiada foi  

clara no sent ido de que o prazo do stay period  deve ser contado em dias corridos. 

Eis a ementa do V. Acórdão em questão:  

 
Agravo de inst rumento interposto contra decisão que defer iu o 
processamento da recuperação judicial  considerando a contagem do 
prazo (“stay period”) previsto no art .  6º,  § 4º,  da Lei nº 11.101/2005 em 
dias úteis – Descabimento – Prazo de natureza material  – Inapl icabi l idade 
do art igo 219, caput,  do Código de Processo Civi l  em vigor – “Stay period”  
que deve ser computado em dias corridos – Entendimento adotado pela 2ª  
Câmara Especial izada em Direi to Empresarial  do TJ/SP – Precedente do 
C. Superior Tribunal de Just iça – Decisão reformada em parte – Recurso 
provido.  
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Mas inobstante essa discussão t ratada em segundo grau de 

jurisdição, é certo af i rmar que a Recuperanda cumpriu todos os prazos previstos na 

Lei 11.101/2005, o que inclusive foi  reconhecido por esse I lust re Juízo por meio da 

r.  decisão de fls. 2.011 dos autos .  

 

E logo após a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial ,  a Recuperanda - às f ls.  1.924/1.925 dos autos - providenciou a minuta do 

Edital  de Aviso do Plano, conforme estabelece o art igo 53 da Lei sob enfoque, como 

forma de viabi l izar sua conferência pela zelosa servent ia para poster ior publ icação 

nos meios of iciais.  Tal requerimento foi  rei terado às f ls.  2.016 dos autos, sendo que 

após indicação do valor da respect iva taxa judicial ,  a Recuperanda comprovou o 

recolhimento para publ icação do mencionado edital  perante o Diário da Just iça 

Elet rônico (vide f ls.  2.131/2.133).  

 

Além da publ icação no DJE (f ls.  2.231), a Recuperanda 

providenciou os meios necessários para veiculação do referido Edital  em jornal de 

grande ci rculação, conforme se denota às f ls.  2.239/2.240;  o que resultou nas 

impugnações ao Plano de Recuperação Judicial .  

 

Ato contínuo, por meio da pet ição de f ls.  2.365/2.366 dos 

autos, a Recuperanda indicou as datas para real ização da Assembléia Geral de 

Credores. As referidas datas não foram posteriormente conf irmadas, em razão do 

disposto no art igo 36 da Lei 11.101/2005, em especial  por ser necessário o prazo 

mínimo de 15 (quinze) dias para publ icação dos editais de praxe convocando os 

credores para tal  f inal idade.  

 

Logo em seguida, o Sr.  Administrador Judicial  indicou as 

datas para real ização das Assembleias de Credores (vide f ls.  2.409/2.410), motivo 

pelo qual a Recuperanda providenciou a publ icação do respet ivo edital  na forma do 

aludido art igo 36 da Lei 11.101/2005 (vide fls. 2.415/2.416 e fls. 2.427/2.428 dos 

autos) .  
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Ora Excelência, com o devido respeito, a Recuperanda 

cumpriu pontualmente todos os prazos previstos na Lei 11.101/2005 desde a 

dist r ibuição do pedido de Recuperação Judicial ;  mesmo quando sobreveio o V. 

Acórdão proferido no Recurso de Agravo de Instrumento que apenas e tão somente 

decidiu a respeito da contagem do prazo do stay period  em dias corridos.  Ou seja,  a 

Recuperanda adotou todos os meios necessários para não postergar o ato 

assemblear.  

 

E ao contrário do af i rmado pelo I lust re membro do Ministério 

Públ ico do Estado de São Paulo,  a Recuperanda esclareceu na ocasião da 

real ização da Assembléia Geral de Credores em sua segunda chamada1 (datada de 

25/04/2019) que “(. . . ) conforme determinado em Lei,  o Plano de Recuperação 

Judicial  fo i  juntado aos autos, porém, tendo em vista que houve objeções ao Plano 

por parte de alguns credores, a Recuperanda, com intui to de atender a todos os 

envolvidos, esta em t ratat ivas junto a alguns credores, sobretudo junto a inst i tu ição 

f inanceiras,  para elaboração de um adit ivo ao plano,  no entanto, não houve tempo 

hábi l  para a efet ivação e consequente apresentação do Adit ivo” – vide fls. 

2.646/2.650 .  

 

Em cont inuidade aos trabalhos, o credor CAMPCLEAN 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. sugeriu a suspensão da 

assembléia pelo prazo de 30 dias.  E o Sr.  Administ rador Judicial ,  ao submeter 

referida proposta aos demais credores presentes ao ato assemblear,  constatou que 

63,49% aprovaram a proposta do credor em destaque (vide fls. 2.646/2.650) .  

 

Como se vê,  o pedido de suspensão foi  proposto por credor 

presente ao ato assemblear,  exatamente pelo fato de que a Recuperanda busca 

implementar melhorias ao mecanismo de pagamento dos crédi tos, o que benefic iará 

todos os credores sujei tos ao favor legal.  Em outras palavras,  trata-se de decisão 

soberana dos credores, o que afasta qualquer i l ici tude.  

                                                 
1
 Não houve i ns ta lação da  Assemblé ia  Gera l  de  Credores  em sua pr ime i ra  convocação na  da ta  de 

15 /04 /2019  em razão  da  ausênc ia  de  quó rum qua l i f i cado para  aber tu ra  dos  t r aba lhos –  v ide  f ls .  2 .590 e  
segu in tes .  
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Abre-se um parêntese para esclarecer que a Assembléia 

Geral de Credores já se encontra instalada e a decisão dos credores 

habil i tados é soberana e deve ser respeitada .  Ou seja, a votação favorável ao 

plano de recuperação judicial  vincula todos os envolvidos no processo colet ivo, o 

que evidencia o caráter soberano dessa decisão assemblear;  conforme inclusive já 

decidiu o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ,  de acordo com os arestos a 

seguir t ranscri tos:  

 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE 
PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES 
DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO .  
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos 
planos de recuperação judicial .  Contudo, as del iberações desse plano 
estão sujei tas aos requisi tos de val idade dos atos jurídicos em geral,  
requisi tos esses que estão sujei tos a controle judicial .  
2.  Recurso especial  conhecido e não provido. (STJ, Tercei ra Turma, 
Resp. nº.  1.314.209/SP, Minist ra Relatora Nancy Andrighi,  data 
22/05/2012). Destacado do original.  
________________________________________________________ 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTROLE 
DO MAGISTRADO SOBRE O PLANO DE SOERGUIMENTO. APROVAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. VIABILIDADE ECONÔMICA. 
SOBERANIA DA AGC. LEGALIDADE.  VERIFICAÇÃO PELO JUDICIÁRIO. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. 
1. Processamento da recuperação judicial  deferido em 24/05/2013.  
Recurso especial  interposto em 04/11/2014 e at ribuído ao Gabinete em 
25/08/2016.  
2. A jurisprudência das duas Turmas de Direito Privado do STJ 
sedimentou que o juiz está autorizado a realizar o controle de 
legalidade do plano de recuperação judicial,  sem adentrar no aspecto 
da sua viabil idade econômica, a qual  consti tui mérito da soberana 
vontade da assembleia geral de credores.  
3. O reexame de fatos e provas e a interpretação de cláusulas contratuais 
em recurso especial  são inadmissíveis.  
4. Recurso especial  não provido. (STJ, Tercei ra Turma, Resp. nº.  
1.660.195/PR, Ministra Relatora Nancy Andrighi,  data 04/04/2017).  
Destacado do original.  
________________________________________________________ 
DIREITO FALIMENTAR. RECURSO ESPECIAL.  RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
NÃO IMPUGNADOS. SÚMULA 283/STF. PREQUESTIONAMENTO. 
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AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ.  REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
INADMISSIBILIDADE. 
1- Ausentes os víc ios do art .  535 do CPC, rejei tam-se os embargos de 
declaração.  
2- A existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado – 
quando suf iciente para a manutenção de suas conclusões – impede a 
apreciação do recurso especial .   
3- A ausência de decisão acerca dos disposit ivos legais indicados como 
violados, não obstante a interposição de embargos de declaração, impede 
o conhecimento do recurso especial .  
4- No que concerne ao plano de recuperação judicial apresentado 
pelo devedor, a assembleia-geral de credores é soberana em suas 
deliberações.  
5- Hipótese em que o acórdão recorrido não se manifestou a respeito dos 
argumentos invocados pela recorrente acerca da necessidade ou não de 
exame das circunstâncias constantes no art .  53 da Lei n. 11.101/2005.  
Dessa forma, nos termos do enunciado n. 211 da Súmula/STJ, não se 
revela possível a anál ise da i rresignação recursal.  
6- A insurgência encontra óbice, igualmente, no enunciado n. 7 da 
Súmula/STJ, pois a existência de descrição pormenorizada dos meios de 
recuperação no plano aprovado, a demonstração da viabi l idade 
econômica da recuperanda e a higidez do laudo de aval iação de bens e 
at ivos da sociedade const i tuem elementos que, para serem modif icados,  
exigem o revolvimento do substrato fát ico-probatório dos autos.  
7- Recurso especial  não provido. (STJ, Tercei ra Turma, Resp. nº.  
1.374.545/SP, Ministra Relatora Nancy Andrighi,  data 18/06/2013).  
Destacado do original.  
 

Sempre o com devido respeito e acatamento, as alegações 

expostas pelo membro do Ministério Públ ico do Estado de São Paulo estão 

di retamente relacionadas ao debate enfrentado na assembléia geral  entre os 

credores e a Recuperanda, cujo resul tado desse ato assemblear é havido como 

soberano pelo Colendo Superior Tribunal  de Just iça. Por obvio que não é negado o 

controle de legal idade por parte do Poder Judiciário, mas a jurisprudência pacíf ica 

do Colendo Superior Tribunal de Just iça aponta para o sent ido de que não há como 

adentrar ao aspecto da viabi l idade econômica do plano, o qual const i tui  méri to da 

soberana vontade da assembleia geral de credores.  

 

Mas não é só. A manifestação do I lust re Parquet aborda 

ainda a matéria arguida no Pedido de Falência nº.  1053791-20.2017.8.26.0114 e 

que resultou na dist r ibuição da Recuperação Judicial .  
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Novamente,  oportuno ressaltar que esse I lustre Juízo rejei tou 

os Embargos de Declaração opostos pelo credor que ingressou com o Pedido de 

Falência, tendo ocorrido o t rânsito em julgado na data de 18/10/2018 – vide fls. 

1.956/1.958.  

 

Assim, com o devido respeito, a discussão em tela encontra-

se coberta pela coisa julgada, não sendo possível rediscut i r  esse tema; sob pena 

de ofensa ao Princípio Const i tucional que preserva a coisa julgada e o ato jurídico 

perfei to (art igo 5º,  XXXVI, da Const i tuição Federal ).  

 

Neste diapasão, também não prospera a alegação de que a 

mudança da sede da Recuperanda se deu de forma i rregular,  principalmente em 

razão da existência dos Pedidos de Falência ajuizados na Comarca de São Paulo. 

Essa questão foi  objeto de decisão acostada às fls.  729/735 dos autos e que 

não foi objeto de irresignação/recurso por parte de qualquer credor .  Senão 

vejamos.  

 
“De início, cumpre f ixar a competência deste Juízo. Não se ignora que há 
pedido de falência dist r ibuído à 1ª.  Vara de Falências e Recuperação 
Judicial  de São Paulo (autos n.  1126619-90.2016.8.26.0100),  dist r ibuída 
em 22/11/2016. E, nos termos do Art.  5º,  § 8º da Lei de Falência e 
Recuperação Judicial ,  “A dist r ibuição do pedido de falência ou de 
recuperação judicial  previne a jurisdição para qualquer outro pedido de 
recuperação judicial  ou de falência, relat ivo ao mesmo devedor”.  Contudo, 
há também outro pedido de falência dist r ibuído perante este Juízo da 2ª 
Vara Cível de Campinas, ainda que posteriormente àquele”.  
 
“Assim, a questão deve ser anal isada à luz do disposto no Art.  3º da Lei 
11.101/05: “É competente para homologar o plano de recuperação 
extrajudicial ,  deferi r a recuperação judicial  ou decretar a falência o juízo 
do local do principal  estabelecimento do devedor ou da f i l ial  de empresa 
que tenha sede fora do Brasi l ”.  E, como restou apurado no estudo 
apresentado (f ls.  602/628), o estabelecimento da autora está em 
Campinas (f ls.  617/618)”.  
“Diante disso, tenho que esta 2ª Vara Cível de Campinas é competente 
para a presente demanda”.  
 
“Superada essa questão,  deve ser deferido o processamento da 
Recuperação Judicial ”.  
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No que se refere ao Pedido de Falência autuado sob o nº.  

1057920-47.2016.8.26.0100, oportuno destacar que a carta de ci tação foi  

devidamente recepcionada na sede da Recuperanda,  local izada na Avenida 

Anchieta,  nº.  173, sala 41, Centro, Campinas/SP e após a apresentação de 

contestação por parte da Recuperanda, o fei to foi  julgado ext into, sem resolução do 

méri to, com fundamento no art igo 485,  inc. VI,  do Código de Processo Civi l  (doc. 

01) ,  in verbis :  

 
Vistos.  
 
Trata-se de pedido de falência movido por FAQ METAL QUADROS 
ELÉTRICOS LTDA.ME em face de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
Veri f icada a existência de pedido de recuperação judicial ,  cujo 
processamento foi  deferido, autuado sob o n°. 1010288-12.2018, que 
tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP, a presente 
ação, que visa à decretação da falência da ré, perdeu seu objeto, sendo 
imperioso o reconhecimento do desaparecimento do interesse processual  
superveniente, o que enseja, evidentemente, a sua ext inção sem 
resolução do méri to.  
Assim, deverá a parte discut i r seu crédito naqueles autos.  
 
Posto isso,  ju lgo ext into o fei to sem resolução do méri to, com fundamento 
no art .  485, inc. VI,  do NCPC. 
Transitado em julgado, arquivem-se.  
P.R.I .  
 

Ainda de acordo com o andamento processual em anexo, não 

houve a interposição de recurso por parte do Requerente,  tendo ocorrido o t rânsito 

em julgado da r.  decisão acima t ranscri ta.  

 

Todos esses aspectos processuais foram igualmente 

constatados no Pedido de Falência nº.  1126619-90.2016.8.26.0100, também 

transitado em julgado (doc. 01) .  

 

Portanto, conclui -se que os requerimentos de falência foram 

julgados ext intos em vi rtude dessa Recuperação Judicial ,  sendo certo que a 

Recuperanda foi  devidamente ci tada em sua sede local izada na Comarca de 

Campinas, o que reforça o alegado na presente manifestação.  
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Inclusive, conforme consta da própria ata da Assembléia 

Geral de Credores real izada em 25/04/2019 (f ls.  2.646/2.650), os credores que 

ingressaram com Pedido de Falência nas Comarcas de São Paulo/Capital e 

Campinas não se habil i taram para participar daquele ato que resultará na 

votação do Plano de Recuperação Judicial .  Apesar de seus créditos terem sido 

arrolados pela Recuperanda, os mesmos simplesmente quedaram-se si lentes 

quanto à necessária apresentação de documentação exigida na lei  apl icável ao 

caso concreto para possibi l i tar a votação do Plano.  

 

Outrossim, não é demasiado t razer à bai la o estudo 

prel iminar de viabi l idade apresentado pelo Sr.  Administ rador Judicial  às f ls.  602/628 

dos autos, quando se estabeleceu que “(. . . ) As condições e requisi tos subjet ivos da 

elegibi l idade para o pedido de Recuperação Judicial ,  expressos no rol  do Art igo 48 

da Lei  11.111/05, estão atendidos e demonstrados.  Sendo assim, a Requerente é 

apta a requerer a Recuperação Judicial ”,  e também concluiu que “(. . . ) As condições 

e requisi tos objet ivos para permit i rem o processamento do procedimento de 

Recuperação Judicial ,  expressos no rol  do Art igo 51 da Lei 11.111/0, estão 

atendidos e demonstrados. Sendo assim, o Pedido de Recuperação Judicial  está 

devidamente inst ruído para ser processado”.  

 

Assim, a questão relat iva à sede da Recuperanda foi  

esclarecida no momento processual  anterior ao deferimento da Recuperação 

Judicial ,  com amparo na documentação fornecida na pet ição inicial  e nas 

di l igências real izadas pelo Sr.  Administ rador Judicial .  Ao contrário do af i rmado pelo 

I lust re membro do Ministério Públ ico do Estado de São Paulo, não houve qualquer 

i l ici tude quanto à mudança da sede, t ratando-se apenas e tão somente de uma 

decisão empresarial  que foi  levada a efei to no exato termo da legislação em vigor.  

 

Finalmente, em relação ao faturamento obt ido no primeiro 

semestre do ano de 2018, a Recuperanda esclarece que a di f iculdade f inanceira 

enfrentada naquele período resultou no requerimento de Recuperação Judicial .  E de 

acordo com o já mencionado “Relatório Mensal  de Atividades Janeiro de 2019” 
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anexado ao incidente processual de Cumprimento Provisório de Decisão 

autuado sob o nº. 0033737-16.2018.8.26.0114 ,  mais precisamente às  f ls. 271 ,  fo i  

constatado pelo Sr.  Administ rador Judicial  que no mês de Setembro de 2018 houve 

faturamento, o que foi  regist rado também nos meses de Dezembro de 2018 e 

Janeiro de 2019.  

 

Quanto ao atual quadro de funcionários, a Recuperanda 

esclarece que sua principal atuação consiste na prestação de serviços em 

gerenciamento, administ ração e engenharia, não havendo a necessidade em dispor 

de grande número de colaboradores para real ização dessa at ividade.  

 

DO PEDIDO. 

 

Diante do exposto,  a Recuperanda requer que Vossa 

Excelência não acolha o pedido formulado pelo Ministério Públ ico do Estado de São 

Paulo às f ls.  2.651/2.654 dos autos, cabendo única e exclusivamente aos credores 

def ini rem, em votação, o aditamento ao Plano de Recuperação Judicial  a ser 

apresentado em data já def inida na Assembléia Geral que fora real izada em 25 de 

Abri l  p.  passado.  

 

Nestes Termos,  

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 15 de Maio de 2019.  

 

 

FÁBIO ABOIM GUEDES 

OAB/SP  211.599 
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                                        paulo.jacob@superig.com.br          paulojacob.wix.com/advocacia 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA      VARA DAS FALÊNCIAS 

E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL  - SP. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FAQ METAL QUADROS ELÉTRICOS LTDA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 16.631.235/0001-11, 
estabelecida na Rua Copará, n.º 425, Penha, São Paulo, nesta Capital, CEP: 
03707-050, por seu procurador ao final assinado (doc. anexo), vem, à presença 
de V. Exa., com fulcro no art. 94 e 97, IV da Lei n.º 11.101, de 09/02/05, 
requerer, o processamento do presente 
 

PEDIDO DE FALÊNCIA 
 

da empresa: INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.200.042/0001-88, com sede na 
Rua Vergueiro, nº 1353, cj. 08, Torre Norte, Vila Mariana, São Paulo-SP, 
CEP:04101-000, em vista das seguintes razões de fato e de direito:  
 

1. A autora é credora da ré, pela quantia de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil 
reais), representados pelas duplicatas mercantis (Virtual/Eletrônica) n.º 
FM2828C, emitida em 22/10/2015, com vencimento em 15/01/2016, no valor de 
R$ 55.333,33 e n.º FM280026C, emitida em 09/10/2015, com vencimento em 
07/01/2016, no valor de R$ 9.666,67, que somadas ultrapassam o valor 
equivalente a quarenta salários mínimos nesta data, conforme exigência do inciso 
I do art. 94 da Lei de Falência.  
 

2. A ré pagou as duas primeiras parcelas do negócio entabulado, restando estas 
ultimas parcelas de cada compra.  
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3. Os títulos em referência foram devidamente protestados por falta de 
pagamento (docs. anexo), sem que a ré nada alegasse acerca dos títulos, líquidos, 
certos e exigíveis firmados pela mesma. Note MM. Julgador, que o pedido de 
compra foi feito pela Filial Boa Vista-RR., CNPJ/MF: 08.200.042/0005-01, e a 
duplicata emitida contra a Interbuild Construções Ltda., de Campinas, conforme 
instruções da ré e protestados naquela praça.  
 

4. Não obstante, a Lei nº 11.101/2005, dispõe em seu artigo 3º que:  
 

"É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação 

judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da 

filial de empresa que tenha sede fora do Brasil". 
 

5. Nesse passo, o principal estabelecimento do devedor é a matriz em São Paulo, 
que também é centro decisório da sociedade, portanto competente uma das Varas 
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central. 
 

6.  Ensina Rubens Requião que “o fundo de comércio ou estabelecimento 
comercial é o instrumento da atividade do empresário. Com ele o empresário 
comercial aparelha-se para exercer sua atividade. Forma o fundo de comércio a 

base física da empresa, constituindo um instrumento da atividade empresarial.” 
 

7. O estabelecimento comercial é composto de bens corpóreos (p. ex. 
instalações) e incorpóreos (p. ex. ponto), já que considera-se estabelecimento 

todo complexo de bens organizado, para exercício da empresa, por empresário, 

ou por sociedade empresária(art. 1142 do CC). 
 

8. Rubens Requião afirma que “organizações empresariais existem que, pela sua 
dimensão, atuam com diversos estabelecimentos”. Acrescenta, ainda, Fábio 
Ulhoa Coelho que “embora seja resultante da reunião de diversos bens com 
vistas ao exercício da atividade econômica, o estabelecimento empresarial pode 
ser descentralizado, ou seja, o empresário pode manter filiais, sucursais ou 
agências, depósitos em prédios isolados, unidades de sua organização 
administrativas lotadas em locais próprios etc.” 
 

9. A matriz e filial fazem parte do estabelecimento comercial de uma mesma 
pessoa jurídica, sendo sua existência justificada pela necessidade da prática de 
atos de comércio em vários locais. Como parte de uma mesma pessoa jurídica, se 
conclui, por conseguinte, que tem um único patrimônio, que é responsável por 
todas as suas obrigações (art. 789 do NCPC). Portanto é possível imputar, desta 
forma, à própria pessoa jurídica, no caso a matriz, com mesmo estatuto social e 
sócios, a responsabilidade por débito da filial.  
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10. Na lição de FÁBIO ULHOA COELHO: 
 

“principal estabelecimento, para fins de definição da competência para o direito 

falimentar, é aquele em que se encontra concentrado o maior volume de 

negócios da empresa; é o mais importante do ponto de vista econômico” (Curso 

de direito comercial, vol. 3., 13ª ed., São Paulo, Saraiva, 2012, p. 279). 
 

11. De forma amigável, tornou-se impossível o recebimento de tais quantias.  
 

12. Nos termos do art. 94 da Lei n.º 11.101/2005, considera-se falido o devedor 
que, sem relevante razão de direito, não paga no vencimento obrigação líquida, 
materializada em título ou títulos executivos protestados.  
 

13. A vista do exposto, requer-se na forma do art. 98 da Lei de Falência, a 
citação da ré, na pessoa de um de seus representantes legais, para no prazo de 
dez (10) dias, apresentar contestação, acompanhando a presente, até final decisão 
e decreto da falência ora requerida.  
 

14. No caso de a ré pretender no prazo de contestação depositar a quantia 
correspondente ao crédito reclamado, para elidir o pedido de falência (parágrafo 
único do art. 98 da Lei de Falência), fica requerida a inclusão de correção 
monetária, juros de mora desde o vencimento, além das custas processuais, 
despesas com os protestos e honorários advocatícios (Súmula n.º 29 do STJ).  
 

15. Requer, outrossim, após o decurso do prazo para defesa, que seja dado 
prosseguimento ao feito, com o decreto de falência da ré por sentença (art. 99 da 
Lei de Falência), e a tomada de todas as providências previstas na mencionada 
legislação. 
 

Protesta-se por provar o alegado por todos os meios de provas admitidas pelo 
direito.  
 

Dá-se à causa o valor de R$ R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais).  
 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

 

São Paulo, 08 de Junho de 2016. 
 

 

Paulo Rogério Jacob 
OAB/SP. 112.580 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1057920-47.2016.8.26.0100
Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência
Requerente: Faq Metal Quadros Elétricos Ltda-me
Requerido: Interbuild Construções Ltda

Destinatário:
Interbuild Construções Ltda
Avenida Anchieta, 173, Sala 41, Centro 
Campinas-SP 
CEP 13015-903

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão,  bem como do  art. 98 da Lei 11.101/2005.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Na forma do parágrafo único do art. 98 da Lei 11.101/2005, o devedor 
poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e 
honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada. Nos termos do artigo 344 do Código de Processo 
Civil, não sendo contestada a ação, no prazo de 10 dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250 II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 24 de agosto de 2018. Andre Luiz dos Santos - Escrevente Técnico Judiciário.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
5

7
9

2
0

-4
7

.2
0

1
6

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 4

D
5

6
5

E
1

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

Y
R

A
 E

L
IS

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 S

IL
V

A
 D

A
 M

A
T

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

0
/0

9
/2

0
1

8
 à

s
 1

9
:4

0
 .

fls. 70

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

63
B

4E
4E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 A
B

O
IM

 G
U

E
D

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

05
/2

01
9 

às
 1

1:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

21
77

50
2 

   
 .

fls. 2763



Pa
ra c

onf
erir

 o o
rigi

nal
, ac

ess
e o

 sit
e h

ttps
://e

saj
.tjs

p.ju
s.b

r/pa
sta

dig
ital

/pg
/ab

rirC
onf

ere
nci

aD
ocu

me
nto

.do
, in

form
e o

 pro
ces

so 
105

792
0-4

7.2
016

.8.2
6.0

100
 e c

ódi
go 

4F7
83B

6.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r v

-po
st.

co
rre

ios
.co

m.
br,

 lib
era

do
 no

s a
uto

s e
m 

25
/09

/20
18

 às
 08

:00
 .

fls. 71

Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaD

ocu
men

to.d
o, in

form
e o 

proc
ess

o 10
102

88-1
2.20

18.8
.26.

011
4 e 

cód
igo 

63B
4E4

E.
Este

 doc
ume

nto é
 cóp

ia do
 orig

inal,
 ass

inad
o dig

italm
ente

 por 
FAB

IO A
BOIM

 GUE
DES

 e Tr
ibun

al de
 Jus

tica 
do E

stad
o de

 Sao
 Pau

lo, p
rotoc

olad
o em

 15/0
5/20

19 à
s 11

:53 ,
 sob

 o nú
mero

 WC
AS1

9702
1775

02   
  .

fls. 2764



 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1057920-47.2016.8.26.0100 

Controle 2016/000420 

 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA. – EM REGIME DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  pessoa jurídica de di rei to privado, inscri ta no CNPJ/MF 

sob nº 08.200.042/0001-88, com sede local izada na Avenida Anchieta, nº 173, Sala 

41, Bairro Centro,  Edif ício Wil l ian Zamataro, Campinas-SP, CEP 13015-903,  

representado por seu advogado nos autos do PEDIDO DE FALÊNCIA  em epígrafe 

ajuizado por FAQ METAL QUADROS ELÉTRICOS LTDA. ME, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no art igo 98 da 

Lei 11.101/2005, ofertar sua CONTESTAÇÃO ,  o que faz pelos motivos de fato e de 

Direi to que seguem abaixo.  

 

DA TEMPESTIVIDADE. 

 

O aviso de recebimento da carta de ci tação da Requerida foi  

anexado aos autos na data de 25/09/2018, conforme consta às f ls.  71.  

 

Referida informação também consta do andamento 

processual,  do qual se extrai  que o aviso de recebimento posit ivo foi  juntado aos 

autos na data de 25/09/2018 (documento 01) .  
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Desta forma, levando-se em consideração o disposto no 

art igo 98 da Lei 11.101/2005, o qual est ipula o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação de defesa, a Requerida comprova a tempest ividade da presente 

manifestação, eis que protocolada até o dia 05/10/2018.  

 

DO MÉRITO. 

 

A Requerida foi  c i tada para apresentar contestação na 

falência em comento, na qual a Requerente informa ser credora do valor l íquido, 

certo e exigível de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil  reais),  montante que, por 

ul t rapassar o l imite legal  de 40 (quarenta) salários mínimos, conf iguraria a hipótese 

do art igo 94, I ,  da Lei nº 11.101/05.  

 

A Requerida, a despeito de se reconhecer devedora da 

Requerente, informa que dist r ibuiu sua Recuperação Judicial  perante a 2ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas/SP, ora processada sob o nº 1010288-

12.2018.8.26.0114 (documento 02) .  

 

Após apresentação de parecer por parte de peri to judicial  

nomeado inicialmente (documento 03) ,  na data de 18/07/2018 o I lust re Magist rado 

da 02ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP deferiu o processamento do favor 

legal (documento 04) ,  tendo inclusive publ icado o edital  previsto no art igo 52, §1º 

da Lei 11.101/2005 na data de 24/08/2018 perante o Diário da Just iça Elet rônico 

(documento 05) .  

 

Importante notar que o I lust re Juízo da 02ª Vara Cível de 

Campinas f ixou a competência para processamento do favor legal,  com lastro na 

seguinte fundamentação:  

 

“(. . . ) De início, cumpre f ixar a competência deste Juízo. Não se ignora 
que há pedido de falência dist r ibuído à 1ª.  Vara de Falências e 
Recuperação Judicial  de São Paulo (autos n.  1126619-
90.2016.8.26.0100), dist r ibuída em 22/11/2016. E, nos termos do Art.  5º,  
§ 8º da Lei de Falência e Recuperação Judicial ,  “A dist r ibuição do pedido 
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3 

de falência ou de recuperação judicial  previne a jurisdição para qualquer 
outro pedido de recuperação judicial  ou de falência, relat ivo ao mesmo 
devedor”.  Contudo,  há também outro pedido de falência dist r ibuído 
perante este Juízo da 2ª Vara Cível de Campinas, ainda que 
posteriormente àquele”.  
 
“Assim, a questão deve ser anal isada à luz do disposto no Art.  3º da Lei 
11.101/05: “É competente para homologar o plano de recuperação 
extrajudicial ,  deferi r a recuperação judicial  ou decretar a falência o juízo 
do local do principal  estabelecimento do devedor ou da f i l ial  de empresa 
que tenha sede fora do Brasi l ”.  E, como restou apurado no estudo 
apresentado (f ls.  602/628), o estabelecimento da autora está em 
Campinas (f ls.  617/618)”.  
 
“Diante disso, tenho que esta 2ª Vara Cível de Campinas é competente 
para a presente demanda (. . . ) ”.  
 

Note-se que às f ls.  326 da Recuperação Judicial ,  a Requerida 

arrolou devidamente o crédito da Requerente;  o que evidencia se t ratar de crédito 

sujei to aos efei tos da Lei 11.101/2005 (documento 06) .  

 

Desta forma, prevê o art igo 96, VI I ,  da Lei 11.101/05, que 

não será decretada a falência se o requerido provar a apresentação de pedido de 

recuperação judicial  no prazo de contestação, in  verbis :  

 
“Art .  96. A falência requerida com base no art .  94, inciso I  do caput,  desta 
Lei,  não será decretada se o requerido provar:  
(. . . )  
VII  – apresentação de pedido de recuperação judicial  no prazo da 
contestação, observados os requisi tos do art .  51 desta Lei; ”  
 

 

DO PEDIDO. 

 

Por essa razão, uma vez comprovada a dist r ibuição da 

Recuperação Judicial ,  bem como a regular indicação do crédito da Requerente, a 

Requerida requer a ext inção do presente pedido, com a devida baixa junto ao Douto 

Cartório Dist ribuidor.  
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4 

Requer ainda provar o alegado por todos os meios de prova 

em di rei to admit idos.  

 

Finalmente, a Requerida requer que todas as publ icações e 

int imações processuais relat ivas aos incidentes processuais sejam levadas a efei to 

em nome dos advogados FÁBIO ABOIM GUEDES ,  inscri to na OAB/SP 211.599, com 

escri tório local izado na Avenida Paul ista, 2.300, andar Pi lot is,  Cerqueira César, 

São Paulo, SP, CEP 01310-300; sob pena de nul idade do ato prat icado.  

 

Termos em que,  

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 28 de Setembro de 2018.  

 

 

FÁBIO ABOIM GUEDES 

OAB/SP 211.599 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1057920-47.2016.8.26.0100 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1057920-47.2016.8.26.0100
Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência
Requerente: Faq Metal Quadros Elétricos Ltda-me
Requerido: Interbuild Construções Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tiago Henriques Papaterra Limongi

Vistos.

Trata-se de pedido de falência movido por FAQ METAL QUADROS ELÉTRICOS LTDA-

ME em face de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA.

Verificada a existência de pedido de recuperação judicial, cujo processamento foi 

deferido, autuado sob o n.° 1010288-12.2018, que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Campinas/SP, a presente ação, que visa à decretação da falência da ré, perdeu seu objeto, sendo 

imperioso o reconhecimento do desaparecimento do interesse processual superveniente, o que 

enseja, evidentemente, a sua extinção sem resolução do mérito.

Assim, deverá a parte discutir seu crédito naqueles autos.

Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inc. 

VI, do NCPC.

Transitado em julgado, arquivem-se.

P.R.I.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1805, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1057920-47.2016.8.26.0100
Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência
Requerente: Faq Metal Quadros Elétricos Ltda-me
Requerido: Interbuild Construções Ltda

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 296 transitou em julgado em 

22/03/19. Certifico ainda que o processo foi baixado definitivamente 

no sistema. Nada Mais. São Paulo, 13 de maio de 2019. Eu,  Andre 

Luiz dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário.
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Cinira Gomes Lima Melo 
Advogada 

Rua Antonio de Barros, 2.391 - 3ª andar – Conjunto 33 – São Paulo -  SP 
Fone/fax: 11   3326-4101/ 3311-6966   email: ciniramelo@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    VARA DE FALÊNCIA E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      COMERCIAL RIMAR LTDA, estabelecida na 

Praça Gaúcha, 81, Sacomã, São Paulo – S.P, e-mail: financeiro@comercialrimar.com.br, 

inscrita no CNPJ/MF nº 62.187.638/0001-30, tendo seu contrato social registrado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, conforme faz prova a inclusa xerocópia, por sua advogada e 

bastante procuradora infra-assinado, vem mui respeitosamente diante de V. Exa, com fundamento 

no artigo 94, I, Lei nº 11.101/2005, formular o presente: 

 

P E D I D O    D E    F A L Ê N C I A 
 

em face de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA., estabelecida na Rua Vergueiro, 1353 – 

Vila Mariana – São Paulo - SP, CEP: 04101-000 – e-mail: financeiro@interbuild.com.br, inscrita 

no CNPJ/MF nº 08.200.042/0005-01, em razão do que segue: 
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Cinira Gomes Lima Melo 
Advogada 

Rua Antonio de Barros, 2.391 - 3ª andar – Conjunto 33 – São Paulo -  SP 
Fone/fax: 11   3326-4101/ 3311-6966   email: ciniramelo@hotmail.com 

 

É a Requerente credora da Requerida pela 

importância de R$ 131.666,66 (Cento e trinta e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos.), importância esta representada pelas duplicatas a seguir relacionadas: 

 

TÍTULO Nº VENCTO VALOR ( R$ ) 
145138/2 25.11.2015 65.833,33 

145138/3 25.12.2015 68.833,33 

SOMA  R$    131.666,66 
PAGO 16.05.2016 (R$ 30.373,22) 

PAGO 16.06.2016 (R$ 42.730,04) 

PAGO 30.08.2016 (R$ 5.000,00) 

TOTAL  R$ 53.563,40 
 

Referidos títulos originam-se de contrato de compra 

e venda mercantil representados pela Nota Fiscal e respectivo canhoto de recebimento das 

mercadorias devidamente assinados, consoante cópias anexas.  

 

Vencidos, não foram pagos. Levados a protesto 

resultaram efetivamente protestados, tudo conforme se verifica pelos documentos ora juntados. 

 

Após o protesto dos títulos pelo 3º Tabelionato de 

Protesto, a Requerida efetuou os seguintes pagamentos: R$ 30.373,22 (Trinta mil, trezentos e 

setenta e três reais e vinte e dois centavos.) dia 16 de maio de 2016; R$ 42.730,04 (Quarenta e 

dois mil, setecentos e trinta reais e quatro centavos.) dia 16 de junho de 2016 e R$ 5.000,00 

(Cinco mil reais.) dia 30 de agosto de 2016.  

 

Porém, não quitou o débito. Restando o saldo 

devedor de R$ 53.563,40 (Cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e três reais e quarenta 

centavos.). 
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Cinira Gomes Lima Melo 
Advogada 

Rua Antonio de Barros, 2.391 - 3ª andar – Conjunto 33 – São Paulo -  SP 
Fone/fax: 11   3326-4101/ 3311-6966   email: ciniramelo@hotmail.com 

Trata-se de dívida líquida e certa constante de títulos 

de crédito devidamente protestados, cujo valor ultrapassam o limite legal de 40 (quarenta) 

salários mínimos, configurando a hipótese do artigo 94, I, da Lei nº 11.101/05. 

 

Requer a juntada dos avisos de recebimento das 

intimações dos protestos, conforme súmula 361 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

            Assim, requer a citação da Requerida na pessoa de 

seus representantes legais para que, no prazo legal, apresente contestação, sob pena de ter sua 

quebra decretada. 

 

Ademais, requer que em caso de vir a Requerida a 

elidir o presente pedido, seja ela condenada nas custas processuais, honorários advocatícios, juros 

de mora e correção monetária, desde os vencimentos dos títulos. 

 

Outrossim, informar a opção do autor na realização 

de audiência de conciliação, nos termos do artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

 

Dá-se à causa, para fins legais e de custas, o valor de 

R$ 53.563,40 (Cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e três reais e quarenta centavos.). 

 

      Termos em que, 

      P. Deferimento. 

 

      São Paulo, 16 de novembro de 2016. 

 
 

 
      Cinira Gomes Lima Melo 

      OAB/SP nº 207.660 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1126619-90.2016.8.26.0100
Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Inadimplemento
Requerente: Comercial Rimar Ltda
Requerido: Interbuild Construções Ltda

Destinatário:
Interbuild Construções Ltda
Avenida Anchieta, 173, Sala 41, Centro 
Campinas-SP 
CEP 13015-903

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão,  bem como do  art. 98 da Lei 11.101/2005.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Na forma do parágrafo único do art. 98 da Lei 11.101/2005, o devedor 
poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e 
honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada. Nos termos do artigo 344 do Código de Processo 
Civil, não sendo contestada a ação, no prazo de 10 dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250 II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 15 de maio de 2018. Andre Luiz dos Santos - Escrevente Técnico Judiciário.
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Rua Dr. Renato Paes de Barros 1017, 5º andar – Cep 04530 001 

São Paulo / SP Brasil Tel.: 55 11 3847 3939   
www.tostoadv.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1126619-90.2016.8.26.0100 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA.  –  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  pessoa jurídica de di rei to privado, inscr i ta no 

CNPJ/MF sob nº 08.200.042/0001 -88, com sede local izada na Avenida 

Anchieta,  nº 173, Sala 41, Bairro Centro, Edif ício Wil l ian Zamataro, 

Campinas-SP, CEP 13015-903, representado por seu advogado nos autos do 

Pedido de Falência em epígrafe, movida  por COMERCIAL RIMAR LTDA ,  

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,  com fundamento no 

art igo 98 da Lei 11.101/2005, ofertar sua CONTESTAÇÃO ,  o que faz pelos 

motivos de fato e de di rei to que seguem abaixo.   

1.  A requerida foi  c i tada para apresentar 

contestação na falência em comento, na qual a requerente informa ser 

credora do valor l íquido, certo e exigível,  de  R$ 53.563,40 (cinquenta e t rês 

mil ,  quinhentos e sessenta e t rês reais e  quarenta centavos.),  montante,  

que,  por ul t rapassar o l imite legal de 40 (quarenta) salários mínimos,  

conf iguraria a hipótese do art igo 94, I ,  da Lei nº 11.101/05.  
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2.  A requerida, a despeito de se reconhecer 

devedora da requerente, informa que dist ribuiu sua  Recuperação Judicial  

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP , ora processada sob o 

nº 1010288-12.2018.8.26.0114 (doc. 01 ).  

3.  Às f ls.  306 da Recuperação Judicial ,  a 

requerida arrolou devidamente os créditos da requerente ( doc. 02 ).   

4.  Desta forma, prevê o art igo 96, VII ,  da Lei  

11.101/05, que não será decretada a falência se o requerido provar a 

apresentação de pedido de recuperação judicial  no prazo de contestação,  

verbis :  

“Art .  96. A falência requerida com base no art .  94, inciso I  
do caput,  desta Lei,  não será decretada se o requerido provar:  

(. . . )  

VII  –  apresentação de pedido de recuperação judicial  no prazo 

da contestação, observados os requisi tos do art .  51 desta Lei; ”  

5.  Por essa razão, uma vez comprovada a  

dist ribuição da Recuperação Judicial ,  bem como a regular indicação do 

crédito da requerente, é a presente para requerer a ext inção do presente 

pedido, com a devida baixa junto ao Douto Cartório Dist ribuidor .   

Termos em que,  

pede deferimento.  

São Paulo, 03 de julho de 2018.  

 

PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES 

OAB/SP Nº 98.709 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1126619-90.2016.8.26.0100 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1126619-90.2016.8.26.0100
Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento
Requerente: Comercial Rimar Ltda
Requerido: Interbuild Construções Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tiago Henriques Papaterra Limongi

Vistos.

Trata-se de pedido de falência movido por COMERCIAL RIMAR LTDA. em face 

de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Verificada a existência de pedido de recuperação judicial autuado sob o n.° 

1010288-12.2018, que tramita perante esta vara, a presente ação, que visa à decretação da 

falência da ré, perdeu seu objeto, sendo imperioso o reconhecimento do desaparecimento do 

interesse processual superveniente, o que enseja, evidentemente, a sua extinção sem resolução do 

mérito.

Assim, deverá a parte discutir seu crédito naqueles autos.

Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

485, inc. VI, do NCPC.

Transitado em julgado, arquivem-se.

P.R.I.

São Paulo, 22 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1805, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1126619-90.2016.8.26.0100
Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento
Requerente: Comercial Rimar Ltda
Requerido: Interbuild Construções Ltda

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença de fl. 294 transitou em julgado em 

19/12/2018. Certifico ainda que o processo foi baixado definitivamente 

no sistema, com remessa ao arquivo. Nada Mais. São Paulo, 01 de abril 

de 2019. Eu, ___, Yoanna Evangelos Gialis, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1010288-12.2018.8.26.0114 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Interbuild Construções Ltda

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOSE FERNANDO STEINBERG

Vistos.

As minudentes ponderações trazidas pelo Ministério Público (2651/2654) devem 
ser submetidas ao contraditório, razão porque fixo à Administradora Judicial 10 dias para 
manifestação.

Por ora, fica mantida a data da assembleia designada a fl. 2645.

Cumpra-se a decisão de fl. 1959, tornando-se sem efeito as peças pertinentes, 
devendo as partes proceder de forma própria.

Intime-se.

Campinas, 15 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 20/05/2019 10:09 
 Certidão - Processo 1010288-12.2018.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0538/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2811   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabio Aboim Guedes (OAB 211599/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Joel Ferreira Vaz Filho (OAB 169034/SP) 
 Henrique França Ribeiro (OAB 7080/AM) 
 Rutinete Batista de Novais (OAB 143276/SP) 
 Roberto Cardone (OAB 196924/SP) 
 Lara Machado Reis de Souza (OAB 204337/RJ) 
 Jorge Marcio Arantes Cardoso (OAB 302145/SP) 
 Yuri Aurelio Nascimento Arantes Cardoso (OAB 369867/SP) 
 Cauê Tauan de Souza Yaegashi (OAB 357590/SP) 
 Paulo Joaquim Martins Ferraz (OAB 27722/SP) 
 Denis Paulo Rocha Ferraz (OAB 162995/SP) 
 Marcelo Aparecido Pardal (OAB 134648/SP) 
 Leandro Henrique Bossonario (OAB 293836/SP) 
 Arnaldo Leonel Ramos Junior (OAB 112027/SP) 
 Priscilla Pereira de Carvalho (OAB 111264/SP) 
 Glauco Radulov Cassiano (OAB 149575/SP) 
 Jéssica Karina Sala Attilio (OAB 352764/SP) 
 WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA) 
 Cristiane Nolasco Monteiro do Rego (OAB 8564/BA) 
 Nadin Esperidiao (OAB 21398/SP) 
 Leandro Onesti Esperidião (OAB 274846/SP) 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP) 
 Gabriélly de Arruda Machado (OAB 411111/SP) 
 Esmeralda Leite Ferreira Murano (OAB 87159/SP) 
 Diego Teixeira Ribeiro (OAB 299600/SP) 
 Bruno Ronqui (OAB 297092/SP) 
 Rafael da Silva Honorio Guido (OAB 372661/SP) 
 Daniele Ranalle de Noronha Parente Dias (OAB 388306/SP) 
 Flavia Cassi de Oliveira Leça Pauleiro (OAB 179689/SP) 
 Marcos Felipe de Almeida Fernandes (OAB 108048/MG) 
 Diego de Barros Guidolin (OAB 163902/SP) 
 Marcelo Scaff Padilha (OAB 109492/SP) 
 Jose Artur Pozzetti (OAB 9707/AM) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 André Nicolau Heinemann Filho (OAB 157574/SP) 
 Jonas Pereira Fanton (OAB 273574/SP) 
 Leonardo de Castro E Silva (OAB 241224/SP) 
 Marcelo de Salles Macuco (OAB 190276/SP) 
 Rubens Sergio dos Santos Vaz Junior (OAB 25725/BA) 
 André Antonio Araújo Medeiros (OAB 18298/BA) 
 Marco Aurelio Ferreira Nicoliello (OAB 239184/SP) 
 Romiglio Finozzi Junior (OAB 168315/SP) 
 Glauberson Lapresa (OAB 152558/SP) 
 Jair Rateiro (OAB 83984/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
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 Adriana Pires Foz de Barros (OAB 156742/SP) 
 Armando Zanin Neto (OAB 223055/SP) 
 Thatiana Helena de Oliveira Pongitori Campos (OAB 216694/SP) 
 Marina Pereira Lima Penteado (OAB 240398/SP) 
 KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) 
 Dagoberto Silverio da Silva (OAB 83631/SP) 
 Bruno Gelmini (OAB 288681/SP) 
 Alexandre Ortiz de Camargo (OAB 156894/SP) 
 Marilisa Drem (OAB 91610/SP) 
 Daniela Neves Henrique (OAB 110063/MG) 
 Ana Claudia Rueda Galeazzi (OAB 167161/SP) 
 Jose Molina Rodrigues (OAB 90180/SP) 
 Giovanna Lopes Bianchini (OAB 81174/MG) 
 Fernando Quesada Morales (OAB 93502/SP) 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
 Luis Henrique Tozzi (OAB 315062/SP) 
 Igor Henry Bicudo (OAB 222546/SP) 
 Ana Paula Grimaldi Peghini (OAB 106464/SP) 
 Jose Monteiro Sobrinho (OAB 111358/SP) 
 Rogerio Baciega (OAB 118849/SP) 
 Elaine Macedo Shioya (OAB 298766/SP) 
 Marli Gonzaga de Oliveira Barros (OAB 252556/SP) 
 Elizabete Ribeiro de Oliveira (OAB 297162/SP) 
 Mauro Caramico (OAB 111110/SP) 
 Andrea Teixeira Pinho Ribeiro (OAB 200557/SP) 
 Marcus Alexandre da Silva (OAB 11603/SC) 
 Sandra Regina Comi (OAB 114522/SP) 
 Renato Gomes Marques (OAB 142834/SP) 
 Thiago Soares Gerbasi (OAB 300019/SP) 
 Nancy Gombossy de Melo Franco (OAB 185048/SP) 
 Adolfo Alfonso Garcia (OAB 84763/SP) 
 Marina Alvarenga Duarte Campos (OAB 38151/BA) 
 Luiz Fernando Montenegro (OAB 49115/BA) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
 Rafael Buzzo de Matos (OAB 220958/SP) 
 Alex Sandro dos Santos (OAB 232948/SP) 
 Anne Caroline Rodrigues Santos (OAB 371576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   As   minudentes   ponderações   trazidas   pelo   Ministério   Público   (2651/2654)   devem 
 ser   submetidas   ao   contraditório,   razão   porque   fixo   à   Administradora   Judicial   10   dias   para   manifestação.   Por 
 ora,   fica   mantida   a   data   da   assembleia   designada   a   fl.   2645.   Cumpra-se   a   decisão   de   fl.   1959,   tornando-se 
 sem   efeito   as   peças   pertinentes,   devendo   as   partes   proceder   de   forma   própria.   Intime-se.   Campinas,   15   de 
 maio de 2019." 

           Campinas, 20 de maio de 2019. 

           Ana Carolina Mazzola 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE CAMPINAS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA., vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., para informar que o Relatório 

Mensal das Atividades das Recuperandas referente aos meses de 

Fevereiro e Março de 2019 está disponível aos credores e demais 

interessados no incidente processual nº 0033737-

16.2018.8.26.0114.  

 

 

Termos em que,  

J. em manifestação. 

São Paulo,24 de maio de 2019. 
 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.          TARCÍSIO C. TONHÁ FILHO 
Mauricio Galvão de Andrade       OAB/MT nº 24.489/O 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1010288-12.2018.8.26.0114 

Controle 2018/481 

 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA.,  já devidamente 

qual i f icada no pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL em trâmite perante esse I lust re 

Juízo e respect ivo Cartório,  vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue.  

 

Conforme estabelecido na Assembléia Geral de Credores 

real izada na data de 25/04/2019,  a Recuperanda se comprometeu a disponibi l izar 

nos autos o Adit ivo ao Plano de Recuperação Judicial  até a data de 27/05/2019 

(segunda-fei ra);  como forma de atender aos anseios dos seus Credores.  

 

Desta forma, a Recuperanda requer a juntada do incluso 

Adit ivo ao Plano de Recuperação Judicial ,  o qual contempla as modif icações 

sugeridas por esses credores e que será objeto de anál ise e votação na Assembléia 

Geral de Credores designada para o 31/05/2019 (sexta-fei ra),  às 10hs, no mesmo 

local do ato anterior.  
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2 

Ademais, a Recuperanda requer – EM CARÁTER DE 

URGÊNCIA – que a zelosa servent ia proceda à int imação dos credores, por meio do 

Diário da Just iça Elet rônico, para que todos tenham conhecimento do Adit ivo ao 

Plano de Recuperação Judicial  ora apresentado.  

 

Termos que 

Pede deferimento.  

São Paulo, 27 de Maio de 2019.  

 

 

FÁBIO ABOIM GUEDES 

OAB/SP 211.599 
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ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Campinas, 24 de maio de 2019.  
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INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

08.200.042/0001-88, com sede na Avenida Anchieta n° 173, Sala 41, Centro,  

Campinas/SP, CEP 13015-100, apresenta nos autos do processo de recuperação judicial 
n.º 1010288-12.2018.8.26.0114, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de 

Campinas/SP, o seu Plano de Recuperação Judicial (“Plano”), em cumprimento ao 
disposto no art. 53, da Lei n° 11.101/2005 (“LRF”), nos seguintes termos:  

  

  

1) OBJETIVO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.   
  

O Plano tem os seguintes objetivos: (i) preservar a Recuperanda como entidade 
econômica geradora de empregos, tributos e riquezas, assegurando o exercício da sua 
função social e econômica; (ii) permitir a superação da crise econômico-financeira 

deflagrada, sobretudo, pela severa crise econômica que assola o País há cerca de 5 
anos; (iii) reestruturar as suas operações e as suas obrigações, dimensionando-as ao seu 
fluxo de caixa; e (iv) atender ao interesse dos seus credores de forma a proceder o 

pagamento dos seus créditos por meio de pagamentos estruturados e compatíveis com o 
seu potencial de geração de caixa.  

  

  

2) RESUMO DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO.  
  

  

Nos termos do art. 50 da LFR, a Recuperanda poderá utilizar os seguintes mecanismos 
econômicos de recuperação de empresas: (i) fixação de prazos e condições especiais 
para o pagamento de seus débitos, com a adequação de encargos financeiros e novação 

de dívidas; (ii) a obtenção de novos financiamentos; (iii) a alienação de ativos; (iv) 
arrendamento ou locação de bens móveis e imóveis e (v) aumento de capital.   

  
  

3) HISTÓRICO E AS RAZÕES DA CRISE FINANCEIRA.  
  

  

3.1) Histórico.   
  

A Recuperanda foi constituída em 25 de julho de 2006, sob a forma de sociedade 
empresarial de responsabilidade limitada, tendo seu contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do estado de São Paulo, possuindo como atual objetivo as 

atividades de Engenharia Industrial e Comercial de atuação nacional e internacional nos 
ramos de hipermercados, indústrias, shoppings centers, postos de combustíveis, 
drogarias, galpões, agências bancárias, lojas entre outros projetos, com gerenciamento 

completo e no atendimento e exclusivo que reflete a transparência organizacional e a 
busca pelos melhores recursos de Engenharia possibilitando a constante inovação com as 
metas estabelecidas pelas necessidades dos seus clientes.  

  

Sua história começou com a SOMAR CONSTRUTORA em 2000, atuante no mercado de  

Campinas – SP, com clientes de peso direcionados a Engenharia Industrial e Comercial. 
Sendo assim, em um processo natural, a expansão da SOMAR tornou-se inevitável, 

adicionando novos clientes à sua Carteira, além de propostas internacionais de maior 
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vulto, exigindo mais esforços da Gestão que decidiu por elevar a empresa a outro patamar 

de atuação.   

Desta feita, evoluiu nome e marca em conjunto com a INTERBUILD CONSTRUÇÕES 
LTDA, apresentando-se no mercado, o qual ampliava-se cada vez mais o seu 

empreendimento, com uma nova proposta de identidade para uma Empresa com 
qualidade ainda mais evidente do que antes.  

  

O objetivo da INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA – Em Recuperação Judicial é estar 

entre as maiores empresas do segmento no país, sendo assim a Recuperanda busca a 
constante forma sustentável e o aprimoramento do atendimento individualizado em 
relação a tecnologia e custos para cada tipo de cliente e foco no futuro.  

  

A Recuperanda tem como sustentação de todas as suas ações seus profissionais que são 
sempre valorizados e constantemente atualizados, os seus clientes, suas parcerias e os 
fornecedores com todo profissionalismo voltado para suas necessidades, o capital com 

investimento interno em tecnologia e capacitação buscando melhores maneiras de 
construir uma forma sustentável.  

  

Dentre os trabalhos oferecidos pela Recuperanda encontram-se: Execução de obras de 
construção civil; Execução de obras de alvenaria; Trabalhos de superfície e pavimentação 
em vias urbanas, ruas, praças, calçadas e rodovias, incluindo a construção e recuperação 
de autoestradas e outras vias não urbanas para passagem de veículos; Construção de 

vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos; Construção de praças e 
calçadas para pedestres; Construção de pontes e viadutos; Construção de túneis 
urbanos, em rodovias, ferrovias e metropolitanos; Construção de obras metroviárias e 

recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos; 
Construção e recuperação de aeroportos e pistas de aeroportos; Construção de portos; 
Construção de barragens; Construção de áreas de segurança; Construção de postos de 

petróleo; Execução de fundações diversas para edifícios e outras obras de engenharia 
civil, inclusive a cravação de estacas; Realização de empreendimentos imobiliários 
provendo recursos técnicos e materiais para a sua execução; A execução de obras e 
projetos de arquitetura; A execução de obras e projetos de engenharia; A execução de 

serviços de terraplanagem; Locação de equipamentos utilizados na construção civil; 
Consultoria e gestão na área de construção civil; Terceirização de pessoal na área de 
obras de construção civil; Logística na área de construção civil; e Atividades de apoio à 

extração de minerais.    

  

A Recuperanda possui Capital Social de R$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de reais) 
divididos em 30.000.000 (trinta milhões) de cotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real), 

totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, estando assim 
dividido entre os sócios:  

  

  

Sócio  Cotas  Valor (R$)  Participação  

Leonardo de Moraes Aviani  27.000.000  27.000.000,00  90,00%  

Aviani Participações Empresariais Ltda  3.000.000  3.000.000,00  10,00%  

TOTAL  30.000.000  30.000.000,00  100,00%  

  

A Recuperanda possui as seguintes Filiais:  
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1) Filial Campinas - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0002-69, localizada na 
Avenida José Rocha Bonfim n° 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Roma, Sala 
212, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas – São Paulo.  

  

2) Filial de Vitória de Santo Antão - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0003-40, 
localizada na Rua Dr. José Augusto n° 820, Bloco B, Apto. 108, Bairro Matriz, CEP 
55.612-510, Vitória de Santo Antão – Pernambuco.  

  

3) Filial de Camaçari - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0004-20, localizada na 
Rua da Brisa s/n°, Quadra 11 lote 06, Condomínio Sol Marina Jacuípe, Bairro Barra do 
Jacuípe, CEP 42.833-000, Camaçari – Bahia.  

  

4) Filial de Boa Vista - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0005-01, localizada na  

Rua Manoel Aires n° 152, Bairro Mecejana, CEP 69.304-410, Boa Vista – Roraima;  

  

5) Filial de Manaus - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0006-92, localizada na 

Rua Xavier de Mendonça n° 109, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 69.010-430, 
Manaus – Amazonas.  

  

6) Filial de Maceió - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0007-73, localizada na 

Rua Ary Palombo n° 321, Bairro trapiche da Barra, CEP 57.010-376, Maceió – 
Alagoas.  

  

7) Filial Rio de Janeiro - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0008-54, localizada na 
Rua Dona Januária n° 33 sala 112, Bairro Santa Cruz, CEP 23.510-020, Rio de 
Janeiro – Rio de Janeiro.  

  

8) Filial Macapá - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0009-35, localizada na Rua 
Avenida FAB n° 2.569 sala A, Bairro Santa Rita, CEP 68.901-259, Macapá – Amapá.  

  

9) Filial Campo Grande – A 25ª Alteração Contratual não faz menção ao número de 

inscrição no CNPJ/MF desta Filial. Localizada na Rua Agenor Pinto n° 249, Bairro 
Nova Lima, CEP 79.017-054, Campo Grande – Mato Grosso do Sul.  

  

  

3.2) Síntese da Crise Financeira.   
  

  

No início de 2014, a economia brasileira foi atingida por uma fortíssima crise econômica, 
cujos efeitos se arrastam até os dias de hoje.  

  

Um dos piores sintomas dessa crise foi a potente recessão econômica que vem 

assolando Mercado Brasileiro. Conforme amplamente veiculado nos meios de 
comunicação, a recessão resultante da crise foi a pior já vivida no País desde os anos 
1930.   

Houve recuo no Produto Interno Bruto (PIB) por mais de dois anos consecutivos, a 
Economia contraiu-se cerca de 4,5% (quatro e meio por cento) até o final de 2015. Em 
setembro de 2016, a taxa de desemprego chegava a 11,8% (onze vírgula oito por cento), 
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atingindo 12 milhões de brasileiros, nos primeiros meses de 2017, atingiu-se a 

impressionante marca de, aproximadamente, 14 milhões de desempregados e, em 2018, 
de acordo com as projeções da OIT (Organização Internacional do Trabalho), após quatro 
anos de piora consecutiva, a taxa de desemprego deverá cair para o patamar de 11,90% 

em 2018 e para 11,20% em 2019. A OIT calcula que até o final de 2018 existam 25,8 
milhões de brasileiros em formas vulneráveis de emprego, número este que deverá subir 
para 26,2 milhões em 2019.  

   

Como anteriormente mencionado, a Recuperanda figura como uma empresa de destaque 
no seu segmento, exercendo suas atividades com sucesso e probidade, que sempre 
gozou do melhor conceito na praça junto às organizações especializadas no ramo da 

Construção Civil e junto a seus próprios fornecedores, pois tradicionalmente sempre 
manteve os pagamentos de seus compromissos com pontualidade e honestidade, apesar 
dos recorrentes problemas inerentes ao exercício da atividade produtiva brasileira.  

  

Em 2013, a Recuperanda foi vendida ao Sr. Leonardo de Moraes Aviani, que investiu todo 
seu capital econômico e esforços sem medida nesse empreendimento para tornar a 
Interbuild uma empresa ainda melhor e maior.   

  

Todavia, o investimento realizado não retornou conforme previsto, ante a crise de 
mercado que ocasionou a perda de alguns de seus clientes tradicionais, que por 
contingência econômica reduziram fortemente o volume de seus investimentos.  

   

Houve, inclusive, dois fatos determinantes que impactaram diretamente no fluxo de caixa 
da Recuperanda. Foram eles:  

    

a) O não pagamento de um mútuo realizado pelos antigos sócios na gestão anterior 
no valor aproximado de R$ 13 milhões de reais, cujo processo encontra-se em 
trâmite judicial;  

  

b) A paralização da obra da empresa TECSIS localizada na cidade de Camaçari/BA, 
na ocasião o maior canteiro de obras, deixando de ser pago aproximadamente R$ 
18 milhões de reais, cujo processo encontra-se na primeira faze em trâmite judicial.  

  

Em consequência disso, a Recuperanda não obteve recursos necessários no seu fluxo de 
caixa para honrar os compromissos financeiros, comerciais e trabalhistas, vindo a ficar 
inadimplente em todas as esferas, deixando um grau elevadíssimo de dificuldade para 

continuar suas operações.  

  

Entretanto, independentemente nas dificuldades financeiras, a Recuperanda honrou todos 
os compromissos com os seus Clientes, concluindo todas as obras que estavam em curso 

sem deixar nenhuma ressalva ou pendência. Prova disso é que a Recuperanda não 
possui nenhuma ação contra ela, em qualquer instância judicial, que envolva ou refira-se 
a obra inacabada ou quaisquer pendências relativas a obras.  

  

A trágica recessão que alcançou a Recuperanda, o fez em um momento em que se 
esperava a expansão da economia, em razão das obras da Copa do Mundo, das 
Olímpiadas e do Programa de Aceleração de Desenvolvimento (PAC). Com efeito, esta 

fantástica expectativa de desenvolvimento da economia brasileira fez a Recuperanda 
expandir suas operações para outras cidades, adquirir novos equipamentos, contratar 
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mais funcionários, o que em grande medida se deu por meio da captação de 

empréstimos, eis que as projeções sobre a economia nacional indicavam, todos eles, um 
cenário extremamente favorável ao investimento e ao consumo. No entanto, o que se viu 
foi, justamente, o contrário, eis que a indústria e o mercado de serviços encolheram, em 

decorrência da recessão que alcançou o nosso país.  

   

A Recuperanda, graças a este triste fenômeno, teve uma expressiva redução do seu 
faturamento, o que passou a provocar a asfixia de seu fluxo de caixa, visto a 

incompatibilidade de dois fatores, expressiva redução de receitas e o gradual aumento de 
seu endividamento.     

  

Ademais, a queda do faturamento da Recuperanda está em linha com o seu setor de 
atuação, devendo-se lembrar que inúmeras empresas de seu ramo, ou pediram 

recuperação judicial, tendo como exemplos a OAS, PDG, EMPARSANCO e GEOSONDA, 
ou simplesmente encerraram suas atividades, abandonando a continuidade de vários 
postos de trabalho.  

  

Vale ressaltar que antes de proceder ao pedido de recuperação judicial, em último esforço 
envidado pela Recuperanda, foi iniciado o procedimento de reestruturação operacional 
com a finalidade de retomar o equilíbrio, uma vez que, apesar de todo o ocorrido, a 

Recuperanda acreditava ser transitória sua situação e tinha esperança de que esse 
estado de gravidade seria passageiro, visto já terem sido tomadas algumas medidas 
administrativas e financeiras necessárias para equilibrar a receita com os custos e 
despesas, saneando sua situação de crise financeira. Dentre as várias medidas 

saneadoras encontram-se: a diminuição do quadro funcional, cortes drásticos de 
despesas na área administrativa, como também a mudança para o novo endereço, o que 
representou uma redução de custo fixo por mês.  

  

No entanto, diante da crise contínua do Mercado, não restou alternativa se não o recurso 
aos benefícios da Lei n° 11.101/2005, uma vez que, para honrar os compromissos 
assumidos com seus credores, bem como manter sua função social, é fundamental que a 

Recuperanda, além de outras medidas, conte com a possibilidade de readequar o fluxo de 
pagamento de seu passivo de curto prazo, que, mediante a concessão da recuperação 
judicial, poderá ser ajustado para que os desembolsos necessários sejam compatíveis 

com seu faturamento e sua geração de caixa, observando-se o equilíbrio financeiro 
exigido para a completa quitação de todos os seus débitos.  

   

Nesse sentido, a transitoriedade do abalo financeiro da Recuperanda pode verificar-se 
quando observada sua situação econômica, pois seu patrimônio e sua capacidade nos 
serviços são inspiradores de total e absoluto respeito, tudo levando a crer que, com o 
reaquecimento do Mercado, essa situação será passageira e superada.  

   

Conforme já afirmado, o objetivo da Recuperanda é a superação de sua situação de crise 
econômico-financeira, a fim de permitir a manutenção da frente produtora de emprego dos 

seus colaboradores e dos interesses de seus credores, de modo a preservar a empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica, consoante dispõe o artigo 47 da Lei 
n° 11.101/2005.  

               

Por fim, a Recuperanda, nos últimos anos, como já se destacou anteriormente, se viu 
obrigada a buscar novos recursos no mercado financeiro, o qual, desde o início da crise 
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de 2013/2014, está fechado para novos empréstimos. Isto fez com que a Recuperanda 

não alcançasse novas linhas de crédito e não conseguisse rolar as suas dívidas, em 
razão do fechamento do mercado bancário e da queda do seu faturamento. Estes fatos 
motivaram o inadimplemento momentâneo de financiamentos, os quais, somados às 

dívidas com seus fornecedores, induziram, indubitavelmente levaram a Recuperanda ao 
presente pedido de recuperação judicial.  

  

Ressalta-se que o impacto da crise, como será demonstrado a seguir, vinha sendo 

suportado pela Recuperanda por intermédio da sua milionária alavancagem financeira, 
fator que contribuiu sobremaneira para agravar seu fluxo de caixa, em razão das altas 
taxas de juros aplicadas pelas instituições financeiras.  

  

  

  

4) PREMISSAS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
  

A reestruturação da Recuperanda basear-se-á nas seguintes premissas:  

  

• Efetuar melhorias no Planejamento Estratégico da Recuperanda, como, por 
exemplo, aquelas referentes ao quadro funcional, locações de máquinas e 
equipamentos, aquisição de materiais e serviços, e a contratação de terceiros;   

• Capacitação de forças de venda de serviços, bem como o estabelecimento de 
ações que melhorem a prospecção de novos Clientes e a fidelização de Clientes já 
existentes;   

• Melhorar o fluxo operacional com vistas a favorecer a expedição e movimentação 
de máquinas e equipamentos objeto de locação;   

• Elaboração do processo de campanha de vendas, inclusive, com a participação e 

colaboração de fornecedores específicos;   

• Realizar melhoria contínua no mix de serviços oferecidos, almejando acelerar a 
realização de novos contratos, o que é de fundamental importância para garantir a 

estabilidade do negócio;  

• Desenvolver ações de redução de custos e despesas, junto a seus clientes e 
fornecedores, a fim de garantir a manutenção de margens de lucratividade 

adequadas;   

• Com a ajuda de Consultoria Externa, se propõe a promover melhorias de 
desempenho da gestão empresarial.  

 

5) PREMISSAS UTILIZADAS PARA A PROJEÇÃO DO FLUXO DE CAIXA  
  

  

Na Projeção do Fluxo de Caixa para o período de 2018 a 2035 (17 anos), foram 

consideradas as seguintes premissas:   

  

  

5.1 – Nas projeções referentes à Faturamento:  
  

• No período de 2018 a 2019 (Ano 0 a 1), foram consideradas as seguintes 
premissas:  
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� 2018 (Ano 0): A Recuperanda, já dando sequência ao seu Planejamento 

Estratégico revisado, ingressa  no segundo semestre do ano demonstrando 
faturamento obtido como empreiteira e na administração de obras, passando a 
demonstrar as primeiras receitas destes segmentos de atuação.  

  

� 2019 (Ano 1): Acréscimo significativo no faturamento como administradora de 
obras e empreiteira, em virtude de contratos fechados em (quando?) 2018, que 
se realizarão ao longo do Exercício de 2019. Com isto a Recuperanda inicia a 

retomada de seu fluxo de caixa e já demonstra viabilidade de pagamento da 
Classe I (Créditos Trabalhistas).   

  

• As projeções do período de 2018 a 2019 (Ano 0 a 1) levaram em consideração 

também as seguintes possibilidades:  

  

� Possibilidade de agravamento da crise política e seus impactos, impedindo a 

retomada normal do crescimento do Mercado Nacional.  

  

� Expectativa do baixo crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) nacional no 
próximo ano, principalmente no que tange ao PIB do segmento da construção, 

que demanda o maior volume de serviços para o nosso negócio.  

  

� Demora no restabelecimento da credibilidade do País, diante do Mercado 
Internacional.  

  

  

• No período de 2020 a 2021 (Ano 2 a 3), consideramos um crescimento no 
faturamento de 30% em relação ao Exercício de 2019, baseado na expectativa 

de retomada do crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, gerando 
assim um aumento da demanda do mercado, principalmente em função da 
necessidade real de investimentos na infraestrutura, e em projetos que estão 
suspensos, que geram maior demanda de serviços com um melhor 

aproveitamento da capacidade instalada.  
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• No período de 2022 a 2029 (Ano 4 a 11), consideramos o aumento bianual médio 

de 20% no faturamento, com base nas seguintes possibilidades:   

  

� Expectativa de retomada de crescimento do pais, atingindo porcentuais 

próximos aos obtidos ao longo do Exercício de 2016 pela Recuperanda.  

  

� Pela faixa de segmento que atuamos, com a atual Carteira de  

Clientes, percebemos que com a retomada da credibilidade do Mercado, e os 

investimentos que deverão ser realizados no Brasil nos próximos 10 anos, abre-
se um quinhão de obras que inclusive já foram explorados pela Recuperanda no 
passado, sem mencionar, que com os investimentos projetados, teremos 

otimizados nossos custos operacionais, possibilitando a operação de fluxo de 
caixa mais confiável.  

 

�  No período de 2022 a 2027 (Ano 4 a 9), consideramos aporte de capital com a 
venda do imóvel localizado na Estrada do Contorno Guanabara, s/n, Sítio 
Roncador, Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro; cujo laudo de 

avaliação encontra-se anexado às fls. 1.854/1.878 dos autos da Recuperação 
Judicial.  

 

 

  

 

  

5.2 - Nas projeções referentes a Custos e Despesas:  
  

  

Impostos e Contribuições:  
  

• ISS / ICMS = Fixado, na média de todo o período da projeção, em 5,00% sobre o 
total faturado, considerando a média histórica, com base na variação de alíquota 
por município (ISS) onde o serviço é prestado.  

  

  

• PIS e COFINS = Fixados em 0,65% e 3,00%, respectivamente, alcançando a 
média de 4,00% sobre o total faturado, conforme legislação vigente para as 
empresas optantes pelo regime tributário do Real segmento Construção Civil, uma 

vez que, para estas, o regime é Cumulativo.  

  

  

• Parcelamentos Tributários = Em virtude da necessidade de equilibrar os gastos 

da Recuperanda, principalmente, no início da Recuperação Judicial, os 
pagamentos referentes a tributos em atraso serão retomados a partir do Exercício 
de 2020 (Ano 2).  
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Despesas com Mão de Obra:  
  

• Folha de Pagamento Bruta = Refere-se a pessoal administrativo contratado pela 
Recuperanda com relação direta de vinculo (não terceirizado). O valor médio 
representa 4,00% do Faturamento, já consideradas possibilidades de rescisões, 

considerados reajustes dos salários, bem como aumento gradativo da 
necessidade de mão de obra.    

  

• Mão de Obra Terceirizada = O valor médio representa 26,00% do Faturamento, 

seguindo o mesmo princípio do item anterior, tendo em vista que optamos pela 
contratação de terceirizados para execução das atividades fim da Recuperanda.  

  

• Décimo Terceiro Salário = O valor estimado representa 1/12 avos da Folha de 

Pagamento mensal.  

  

• INSS – Empresa = O valor médio representa 28,8% da Folha de Pagamento, 
Férias, 13º Salários e Provisão de Rescisões, contemplando neste percentual os 

20% da parte da empresa, mais 5,8% de recolhimento para Outras Entidades 
(Salário Educação, SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA), e 3,0% do Seguro Contra os 
Acidentes de Trabalho (FAP/RAT).  

  

• FGTS = O valor médio representa 8,0% da Folha de Pagamento, Férias, 13º 
Salários e Provisão de Rescisões.  

  

• Férias = O valor médio refere-se a 1/12 avos a Folha de Pagamento mensal, mais 
1/3 do abono previsto em lei, representando 11,1% da Folha de Pagamento.  

  

• Processos Trabalhistas = O valor médio d e 8,00% do faturamento nos 

Exercícios de 2018 a 2023, representa os acordos vigentes e outros possíveis a 
ocorrer.   

  

• Vale Transporte = O valor médio representa 0,46% do faturamento ao longo de 
todo o período da projeção.  

  

• Refeições = Este item segue o mesmo princípio do item anterior onde, neste 

caso, o valor médio com alimentação dos funcionários representa, em média, 
0,49% do faturamento, ao longo de todo o período da projeção.  

  

• Assistência Médica = A Recuperanda irá retomar este beneficio apenas em 

2022, ainda de forma gradativa, através de plano de carreira e de benefícios a ser 
elaborado. O valor médio deste benefício alcançará 0,60% do faturamento anual 
projetado.    
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Custos Operacionais e Despesas Não Operacionais:   
  

• Combustíveis e Lubrificantes = O valor médio destes itens representa de 
0,043% do Faturamento, com leve aumento ao longo dos anos, na medida em que 
a demanda aumenta.  

  

• Materiais e Ferramentas = O valor médio representa 0,001% do Faturamento, 
uma vez que todas as ações de reduções de gastos já se encontram 
implementadas. Tratam-se de materiais diversos de uso nas operações de 

construção civil, bem como os equipamentos de proteção individual e coletiva, já 
considerados em sua maioria no grupo da mão de obra terceirizada.  

  

• Pedágios e Estacionamentos = O valor médio representa 0,002% do 

Faturamento.  
  

Aluguel de Imóveis, Energia Elétrica e Abastecimento de Água = O valor médio 

destes itens representa 1,48% sobre o Faturamento dos Exercícios de 2018 até 
2035. O valor anual referente a Aluguel de Imóveis não será mais necessário a 
partir 2030, em função da construção de sede própria a partir de 2024. Os imóveis 
atualmente alugados são utilizados em grande parte para a sede administrativa da 

Recuperanda, abrigando os Setores de engenharia, orçamento, contabilidade e 
depósito de materiais usados em obras.  

  
• Assessorias e Consultorias = O valor médio representa 0,017% do 

Faturamento, considerando que ao longo do tempo tais demandas serão 
reduzidas e também não acompanham o crescimento do Faturamento.  

  
• Desp. Administrativas / Informática / Telefonia = O valor médio representa 

0,005% do Faturamento e segue a mesma tendência do item anterior.  
  

• Outros Custos Operacionais = O valor médio representa 0,008% do 

Faturamento e estão relacionados a despesas com viagens e alojamentos em 
obras e empreendimentos distantes das cidades e das bases.  

  

Despesas Financeiras  
  

• Despesas Bancárias: Corresponde a tarifas inerentes a manutenção das contas 
bancárias. Apesar do valor não ser suficiente a ponto de impactar a análise, 
optamos por incluir uma verba anual na projeção apenas para acompanhamento.  

  

• Despesas com Órgãos Públicos: Apesar do valor não ser suficiente a ponto de 
impactar a análise, optamos por incluir uma verba anual na projeção apenas para 
arcar com as despesas burocráticas.  
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• Juros Bancários: A Recuperanda não pretende tomar recursos financeiros junto a 

Instituições Financeiras, ressalvadas as possíveis futuras contratações previstas 
no presente Plano.  

  

  

5.3 - Nas projeções referentes a Investimentos:  
  

  

• Equipamentos = O valor aplicado anualmente a partir de 2023, destina-se a 
reposição/aquisição de Máquinas e Equipamentos voltados à construção civil, com 

a finalidade de retomada das atividades fim da Recuperanda, além de beneficiar o 
seu Ativo Imobilizado.  

  

• Imóveis = O valor aplicado anualmente, a partir de 2024, destina-se a construção 

e posterior manutenção de sede própria, com a finalidade de evitar gastos com 
Aluguel de Imóveis, além de beneficiar o Ativo Imobilizado da Recuperanda. O 
imóvel será utilizado para abrigar a sede administrativa da Recuperanda, Setores 
de engenharia, orçamento, contabilidade e depósito de materiais usados em obras.  

  

• Outros Investimentos = O valor demonstrado destina-se a aquisição/reposição de 
softwares, equipamentos de informática, móveis e utensílios, veículos, etc, com a 
finalidade de dar suporte a retomada das atividades fim da Recuperanda, além de 
beneficiar o seu Ativo Imobilizado.  

  

  

  
6) ETAPA QUANTITATIVA – VIABILIDADE ECONÔMICA  

  

  

6.1 -  BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS 
CONSOLIDADOS  

  
  
  

A seguir, no Quadro I, são apresentados os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações 

de Resultados dos Exercícios de 2015, 2016 e 2017, demonstrando os Saldos Contábeis 
acumulados da Recuperanda.  

  

  

  

QUADRO I  

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

64
D

C
F

71
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 A

B
O

IM
 G

U
E

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
19

70
24

00
21

0 
   

 .

fls. 2798



Página 14 de 36  
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6.2 -  Análise das Demonstrações de Resultados e dos Balanços Patrimoniais das 
Principais Geradoras de Receitas da Recuperanda  

  
  
Vale ressaltar que, mesmo diante da crise que assola todas as empresas do setor, a 
Recuperanda vem sendo capaz de gerar recursos.   

  

  

Ao analisarmos as Demonstrações de Resultados podemos verificar que a Recuperanda 

obteve faturamento médio de R$ 49,830 milhões de reais entre os Exercícios de 2015 e 
2017, conforme podemos observar no Gráfico 01 a seguir.   

  

  

  

  

  

  

Gráfico 01  
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Vale ressaltar que, conforme informações da Recuperanda, já foram efetivados contratos 
de prestação de serviços (CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA e SENDAS 
DISTRIBUIDORA S/A) que irão proporcionar faturamento de R$ 800,00 mil reais de 

setembro a dezembro de 2018, com previsão de R$ 2,00 milhões de reais para o 
Exercício de 2019.  

   

Conforme Gráfico 02 abaixo, poderemos verificar a relação existente entre Custos de 

Produtos Vendidos e Receita de Vendas.   

  

Gráfico 02  
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Na simples visualização dos gráficos anteriores podemos perceber os impactos que a 

crise vem causando a Recuperanda, a qual vem de forma valorosa adequando seus 
custos e despesas as necessidades a ela impingidas.  

  

Verificamos que do Exercício de 2015 para 2016, o faturamento foi reduzido em 86,57% 

e, com vistas a adequar-se a esta queda, os custos e despesas da Recuperanda foram 
reduzidos em 79,73%. Da mesma forma, no Exercício de 2016 para 2017, o faturamento 
foi reduzido em 82,79% e, com vistas a adequar-se a mais esta queda, os custos e 

despesas da Recuperanda foram reduzidos em 94,36%.  

  

Podemos perceber que diante da crise financeira, a Recuperanda foi forçada a aumentar 
seu endividamento bancário nos últimos anos, causando as deficiências de Fluxo de 

Caixa ora apuradas, para dar suporte às suas necessidades de capital de giro, conforme 
podemos observar no Gráfico 03 abaixo.   

  

  

  

Gráfico 03  

  

  

 
  

  

  

  

  

No Gráfico 04 abaixo, podemos acompanhar a evolução do perfil do endividamento da 

Recuperanda. Nele podemos observar que, em função da crise, a constância dos 
endividamentos de curto e longo prazo são sintomas de que a Recuperanda vem 
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buscando recursos financeiros, na tentativa de suprir sua necessidade e garantir sua 

permanência no Mercado, evidenciando seu compromisso social.   

  

  

  

  

Gráfico 04  

  

  

 
  

  

No gráfico acima verifica-se o impacto causado pelos altos índices de taxas de juros e 
correção cobrados pelas instituições financeiras elevando, sobremaneira, os níveis de 
endividamento de curto e longo prazo da Recuperanda, até o processamento da sua 
recuperação judicial.    

  

  

6.3 -  ETAPA QUANTITATIVA – VIABILIDADE DA RECUPERAÇÃO  
  

Este Plano de Recuperação será viabilizado com a consolidação das estratégias 
comerciais e administrativo-financeiras, adotadas pela Recuperanda, as quais passamos 
a apresentar.  
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Várias ações assertivas já estão sendo implementadas demonstrando resultados 

positivos, tais como: campanha de contenção de desperdícios de energia elétrica, água, 
redução do custo de estocagem, planejamento de compras e melhoria do fluxo 
operacional da Recuperanda.  

   

As ações citadas abaixo, aguardam implementação em função de algumas parcerias em 
fase final de efetivação e outras a efetivar com assessorias e consultorias especializadas, 
sendo que os gastos esperados já se encontram contemplados no Fluxo de Caixa 

Projetado que será apresentado a seguir.  

  

Vale ressaltar que o Fluxo de Caixa Projetado, para 17 (dezessete) anos mencionado a 

seguir, trará resultados positivos já a partir do presente Exercício de 2018 (Ano 0), de 
forma que todos os custos e despesas da Recuperanda serão plenamente absorvidos. 
São elas:  

  

• Na Área Administrativa:   

  

� Reestruturação do Departamento Comercial, contemplando a implementação de 

políticas, normas e procedimentos para compras, estreitamento do 
relacionamento com clientes e planejamento estratégico para ampliação da fatia 

atual de mercado e diversificação de serviços a serem oferecidos.   

  

� No Departamento de Recursos Humanos serão implementadas políticas para 

treinamento e desenvolvimento de todos os colaboradores, objetivando 
melhoria contínua da performance coletiva, o que irá impactar diretamente na 

redução de custos e despesas com horas-extras e na própria Folha de 
Pagamento, através da adequação do quantitativo de mão-de-obra.  

  

• Na Área Financeira:  

  

� Reestruturação da Área Financeira, através da orientação de consultoria externa, 

com o objetivo principal de elaborar o Planejamento Financeiro da 
Recuperanda, adequando-o aos modernos métodos de gestão. No entanto, 

algumas ações já estão sendo implementadas tais como, elaboração de novos 
controles físico-financeiros, implantação e acompanhamento do Fluxo de Caixa 
Anual e Orçamento Plurianual, Plano de Metas Financeiras, adequação dos 

Controles de Contas a Pagar e a Receber.   

  

Ressaltamos que a previsão de crescimento da receita projetada, é resultado da 
expectativa positiva das ações sobre vendas e contenção de custos e despesas, em 

função das estratégias que estão sendo adotadas e postas em prática pela Recuperanda.  

  

Para fins da Projeção do Fluxo de Caixa, partimos dos dados atuais de receitas, custos e 
despesas, considerando as premissas mencionadas no item 5 anterior, apresentados pela 

Recuperanda.  
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Com base nas premissas mencionadas anteriormente, elaboramos o Fluxo de Caixa 
Projetado da Recuperanda, demonstrado a seguir, no intuito de evidenciar que, mesmo 
partindo de uma óptica pessimista de Mercado, a Recuperanda tem possibilidade de 

restabelecimento e demonstra total viabilidade para pagamento de seus compromissos, 
desde que o presente Plano de Recuperação seja aprovado e posto em prática.  

 

 

 

6.3.1 - Projeção do Fluxo de Caixa   
 
 
 

  

As projeções a seguir foram realizadas com base nos dados fornecidos pela Recuperanda 
e nas premissas citadas no item 5 anterior.   

  

  

FLUXO DE CAIXA PROJETADO – ANO 1 AO ANO 05 
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FLUXO DE CAIXA PROJETADO – ANO 06 AO ANO 11 
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Ressaltamos que os Saldos Finais de cada Exercício visam, também, a liquidação dos 
compromissos que serão assumidos com os Credores da Recuperação, mesmo que tais 
valores careçam de aprovação pela Assembleia Geral de Credores a ser realizada, 

versando sobre a aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

  

7) PROPOSTA PARA PAGAMENTO AOS CREDORES  
  

Este Plano de Recuperação propõe, conforme prevê o artigo 50, da LRF, a concessão de 

prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas da Recuperanda.  

  

Uma vez que não há crédito classificado na Classe II – Garantia Real, a dívida abrangida 

por este Plano, no tocante às Classes I, III e IV, atinge o montante de R$ 48.378.411,62 
(Quarenta e oito milhões trezentos e setenta e oito mil quatrocentos e onze reais e 
sessenta e dois centavos).  

  

A proposta ora apresentada prevê o pagamento dos credores da Recuperanda da 
seguinte forma:  

  

  
7.1. PROPOSTA PARA PAGAMENTO AOS CREDORES DA CLASSE I – 

TRABALHISTAS:  
  

  

A proposta da Recuperanda é de quitação, em até 12 (doze meses), a contar da data de 

aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial, dos créditos trabalhistas, 
conforme relação de credores apresentada nos autos do processo, correspondente ao 
montante de R$ 745.270.89 (Setecentos e quarenta e cinco mil duzentos e setenta reais e 

oitenta e nove centavos). 

  

Os credores da Classe I receberão seus créditos observando o prazo máximo de 12 
meses, conforme artigo 54, da LRF. Este pagamento será realizado com base no 

resultado liquido projetado alcançado pela Recuperanda neste período e será devido 
após a homologação judicial deste Plano.  

  

  

7.2. Proposta para pagamento dos Credores Quirografários – Classe III e dos 
Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Classe IV:  

  

  

Para esses Credores, cujo total devido, segundo a relação de credores apresentada, 

monta em R$ 47.633.140,73 (Quarenta e sete milhões seiscentos e trinta e três mil cento 
e quarenta reais e setenta e três centavos), sendo R$ 40.411.617,02 (Quarenta milhões 
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quatrocentos e onze mil seiscentos e dezessete reais e dois centavos) referentes à 

Classe III e R$ 6.921.523,71 (Seis milhões, novecentos e vinte um mil quinhentos e vinte 
e três reais e setenta e um centavos) referentes à Classe IV, a Recuperanda propõe 
efetuar o pagamento da seguinte forma:  

   

7.2.1. O valor principal da dívida será pago em até 120 (cento e vinte) meses, sendo 
dada carência de 12 (doze) meses para o início do pagamento do valor principal da 
dívida. Os prazos acima fixados serão contados a partir da homologação do presente 

Plano de Recuperação Judicial. Justifica-se a carência dado que a Recuperanda usará o 
primeiro ano, após a homologação, para pagamento dos Créditos Trabalhistas e os doze 
meses seguintes serão necessários para reorganização e geração de caixa para início 

dos pagamentos das demais Classes.  

  

Após o período de carência, a Recuperanda pagará o valor referente a estas Classes, 
obedecendo os seguintes critérios: 

 

7.2.1.1. Os credores das classes III e IV deverão optar por uma das formas de pagamento 
abaixo relacionadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da decisão de homologação 

do presente plano de recuperação judicial, mediante o envio do formulário disponível no 
anexo 1 ao e-mail: rjinterbuild@interbuild.com.br.   

 

 

1) Opção A - Credores Classe III - Financeiros Públicos e Privados. 
 

 

Será aplicado o deságio de 20% (vinte por cento) sobre o total do crédito inscrito.  

   

40% (quarenta por cento) do saldo obtido, após a aplicação do deságio, será pago 
ao longo das primeiras 15 (Quinze) parcelas quadrimestrais, iguais e consecutivas. 

O saldo remanescente de 60% (sessenta por cento), após a aplicação do deságio, 
será pago ao longo das últimas 12 (Doze) parcelas quadrimestrais, também, iguais 
e consecutivas ao longo de 9 (nove) anos. 

   

As parcelas quadrimestrais serão pagas sempre nos dias 20 de janeiro, 20 de Maio 
e 20 de Setembro de cada ano, sendo que a primeira parcela deverá ser paga na 

primeira data estipulada acima, que ocorrer após o fim do período de carência de 
12 (Doze) meses, contados da data da Homologação do presente Plano de 
Recuperação Judicial.   

 
 

2) Opção A- Credores Classe III e IV – Não Financeiros  
 

 

Será aplicado o deságio de 50% (cinquenta por cento) sobre o total do crédito 

inscrito.  

   

Após a aplicação do deságio, será em 24 (vinte e quatro) parcelas quadrimestrais, 
iguais e consecutivas ao longo de 8 (oito) anos.  
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As parcelas quadrimestrais serão pagas sempre nos dias 20 de janeiro, 20 de Maio 

e 20 de Setembro de cada ano, sendo que a primeira parcela deverá ser paga na 
primeira data estipulada acima, que ocorrer após o fim do período de carência de 
12 (Doze) meses, contados da data da Homologação do presente Plano de 

Recuperação Judicial.   

 
3) Opção B – Credores Classe III e IV – Aderentes a UPI Terreno 

 

Ainda no que concerne aos Credores listados na Classe III e IV, o presente Aditivo 
ao Plano de Recuperação Judicial concede a possibilidade do Credor Aderente se 

utilizar do produto do leilão do imóvel localizado na Estrada do Contorno 
Guanabara, s/n, Sítio Roncador, Município de Magé/RJ; para quitação do seu 
crédito arrolado no Quadro Geral de Credores do Sr. Administrador Judicial. 

 

Nesta hipótese, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da publicação da 
decisão que homologar o presente Aditivo do Plano de Recuperação Judicial, a 

Recuperanda se utilizará dos mecanismos previstos no artigo 142 da Lei nº. 
11.101/2005 para viabilizar a alienação do bem imóvel em questão; sendo que na 
hipótese de êxito no certame, o Credor Aderente concederá deságio de 90% 

(noventa por cento) do seu crédito arrolado no Quadro Geral de Credores, cujo 
pagamento ocorrerá em até 60 (sessenta) dias após a conclusão positiva da 
alienação. 

 

 

Assim, segue, abaixo, a lista do bem que compõe a Unidade Produtiva Isolada:  

 

“UPI – Magé” – unidade produtiva isolada composta pelo imóvel de matrícula nº 06/2755, 
do 02º Cartório de Registro de Imóveis de Magé/RJ, de propriedade da Interbuild 

Construções Ltda – em recuperação judicial, localizado na Estrada do Contorno 
Guanabara, s/n, Sítio Roncador, Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro; cujo laudo 
de avaliação encontra-se anexado às fls. 1.854/1.878. 

 

7.2.2.- Os credores listados na Classe III e IV poderão oferecer seu respectivo crédito 

arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado pelo Sr. Administrador Judicial com a 
finalidade de adquirir o imóvel localizado na Estrada do Contorno Guanabara, s/n, Sítio 
Roncador, Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro; cujo laudo de avaliação encontra-
se anexado às fls. 1.854/1.878 dos autos da Recuperação Judicial.  

 

O valor mínimo para aquisição do referido imóvel será equivalente à 70% (setenta por 

cento) da avaliação, a qual já consta nos autos da Recuperação Judicial, no importe de R$ 
11.663.000,00 (vide fls. 1.854). 

 

Ademais, o Credor interessado na aquisição do referido imóvel se compromete ao 
pagamento de todos os credores trabalhistas (classe I) arrolados no Quadro Geral de 
Credores do Sr. Administrador Judicial; cujo pagamento deverá obedecer ao disposto no 

artigo 54 e parágrafo único da Lei nº. 11.101/2005. 
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Ainda no tocante às obrigações assumidas pelo Credor interessado, o mesmo concederá 

total quitação aos avalistas/garantidores dos contratos firmados entre as partes. 

 

A alienação do imóvel localizado na Estrada do Contorno Guanabara, s/n, Sítio Roncador, 

Município de Magé/RJ será disciplinada pelo artigo 142 da Lei nº. 11.101/2005, participando 
do certame os credores sujeitos à Recuperação Judicial e demais terceiros interessados. 

 

7.2.2.1. Uma vez decorrido o prazo previsto na clausula 7.2.1.1 e não tendo os credores 
efetuado expressamente as suas respectivas escolhas, seus créditos serão pagos na forma 
da Opção B.  

 

 

7.3. Correção do Saldo Devedor. A título de correção do valor das Classes III e IV 
submetido ao presente Plano de Recuperação Judicial, a proposta apresentada pela 
Recuperanda é de corrigir monetariamente o valor da parcela a pagar, após a aplicação 
do deságio, utilizando como indexador o INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), acrescidos de juros fixos de 7,00% (um por cento) ao ano podendo chegar 
ao máximo de 9,0% ao ano. Os valores dos juros e da correção monetária fixadas neste 
parágrafo serão pagos após a homologação deste Plano e serão pagas em parcelas 

quadrimestralmente iguais e consecutivas e posterior a carência acrescidos às parcelas a 
serem pagas pela Recuperanda.  

  
  

7.4. Inclusão e Alteração de Crédito. Somente serão pagos créditos constantes na 
Relação de Credores divulgada e que não sejam objeto de impugnação de crédito e/ou 
litígio. Na hipótese de majoração de qualquer crédito e/ou inclusão de novo crédito em 
decorrência de eventual impugnação de crédito e/ou do julgamento de qualquer ação 

judicial, o respectivo valor adicional será retificado/incluído na Relação de Credores; 
porém, o início de pagamento deverá ser contado obedecendo-se o prazo de carência de 
12 (Doze) meses para créditos referentes às Classes III e IV, conforme estipulado no 

presente Plano, a contar da data de trânsito em julgado da respectiva habilitação de 
crédito na forma da Lei.  

  
  
7.5. Crédito Controvertido. Créditos que tenham a sua classificação contestada por 
qualquer parte interessada, somente poderão ser pagos depois de transitada em julgado 
a sentença que determinar a qualificação do crédito controvertido, ou mediante caução, 
respeitados os termos da Lei de Recuperação e Falências, bem como o disposto no 

presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

8) NOVOS FINANCIAMENTOS  
  

A Recuperanda carece de uma solução de continuidade na medida em que a geração de 

caixa de suas atividades operacionais não comporta o volume de obrigações decorrentes 
do pagamento do seu passivo atual.   

  

Desta forma, ao lado da sua geração de caixa, a Recuperanda buscará a obtenção de 
novos empréstimos para: (a) recomposição do seu capital de giro; (b) realização do seu 
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plano de negócios e; (c) pagamento dos seus credores trabalhistas. Cumpre esclarecer 
que novo financiamento Debtor In Possession (DIP) não se sujeitará à recuperação 

judicial, nos moldes do artigo 67 da LRF.  

  

A Recuperanda buscará a obtenção de empréstimo de até R$ 20.000.000,00 (Vinte 

milhões de reais), como garantia de pagamento do novo financiamento DIP, para o qual 
será concedida garantia fiduciária de recebíveis e bens.   

  

Por fim, com a aprovação do Plano, a Recuperanda estará autorizada a conceder outras 
garantias reais e fiduciárias visando a obtenção de novos empréstimos, desde que a 
outorga destas garantias não inviabilize a execução do Plano. Contudo, caso a 
Recuperanda não obtenha o novo financiamento DIP, ela poderá alienar bens do seu 

Ativo, na forma da LRF, para que seja possível o cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Plano.  

   

 

  

9) ALIENAÇÃO DE ATIVOS E DE UPIS  
  

  
9.1. Alienação Livre de Ativos. A Recuperanda poderá, a partir da Homologação Judicial 
do presente Plano gravar, substituir ou alienar os bens do seu ativo permanente, sem a 

necessidade de prévia autorização judicial ou da Assembleia Geral de Credores, sem 
prejuízo das demais alienações de bens ou outras transações previstas pelo presente 
Plano, respeitando-se os direitos contratuais, gravames e restrições aplicáveis aos 
seguintes ativos:  
  

a) Bens gravados com garantia real ou com garantia fiduciária, desde que haja a 
autorização do respectivo Credor com garantia real ou do respectivo Credor Não 

Sujeito ao Plano detentor de garantia fiduciária, conforme o caso;  

  

b) Bens a serem oferecidos em garantia para captação de novos recursos, desde que 
livres de qualquer ônus;  

  

c) Bens que tenham sofrido o desgaste natural decorrente da sua atividade regular ou 
que, por qualquer motivo, tenham se tornado imprestáveis para o uso a que se 
destinam;  

  

  

d) Bens que tenham se tornados obsoletos, inservíveis ou desnecessários;   

  

e) Bens cujo valor, individual ou em conjunto, atinjam a soma de até R$ 20.000.000,00 

(Vinte milhões de reais), devendo ser corrigido anualmente pelo CDI a partir da 
Homologação Judicial do presente Plano até o momento de sua disponibilização;  

  

f) Bens que não sejam essenciais para a realização do núcleo das atividades da 
Recuperanda, conforme Previsão de Desmobilização de Ativos a ser elaborada.  
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9.2. Alienação de Ativos Mediante Autorização. A partir da Homologação 

Judicial do presente Plano será permitida a alienação, substituição ou oneração de 
bens mediante autorização do Juízo da Recuperação ou aprovação pela 
Assembleia Geral de Credores, respeitados os termos já disciplinados no presente 

Plano e nos contratos aplicáveis a tais ativos.   

  

9.3. Alienação de Ativos Após a Reorganização da Estrutura de Crédito. 
Após a reorganização da estrutura de crédito, a Recuperanda poderá alienar 

livremente os bens de seu Ativo Permanente, desde que tais bens não se 
encontrem gravados, nos termos deste Plano ou de seus Anexos, não sendo 
aplicáveis as restrições previstas neste Plano ou no art. 66 da LRF, estando, 

porém, sujeitas às restrições usuais constantes dos contratos sociais e estatutos 
das sociedades da Recuperanda e de novos instrumentos de dívida, conforme o 
caso.  

  

9.4. Alienação de UPIs. A RECUPERANDA poderá alienar quaisquer das UPIs 
a serem criadas, inclusive por meio da alienação do controle das respectivas SPEs 
(Sociedade de Propósito Específico), observando ambiente de venda competitivo, 

sem prejuízo da possibilidade de tais alienações serem efetuadas por outras 
modalidades, resguardados os direitos de vigência e preferência de eventuais 
locatários que estejam em vigor à época da alienação.  

  

9.5. Ausência de Sucessão. As UPIs alienadas, inclusive as ações das 
respectivas SPEs, estarão livres de quaisquer ônus e os seus respectivos 
adquirentes não responderão por nenhuma dívida ou contingência da 

Recuperanda, inclusive as de caráter tributário e trabalhista, nos termos do art. 60 
da LRF.  

  

9.6. Melhor Oferta. Quaisquer alienações de UPIs, inclusive do controle das 

respectivas SPEs, serão realizadas nos termos dos art. 60 e 142 da LRF. Em 
qualquer caso, a alienação será feita ao proponente que ofertar o melhor preço, 
nos termos da LRF, atendidas as demais condições previstas neste Plano.  

  

  

9.7. Leilão. O processo competitivo para alienação das UPIs, inclusive do 
controle das respectivas SPEs, deverá ser conduzido por meio de leilão, cujos 

termos e condições constarão de edital. Fica a critério da Recuperanda optar por 
lances orais, propostas fechadas ou pregão, sendo que a Recuperanda deverá 
requerer ao Juízo da Recuperação a publicação de edital em jornal de grande 
circulação, com 30 (trinta) dias de antecedência, para que quaisquer interessados 

apresentem propostas para a sua aquisição.   

  

9.8. Produto da Alienação. O produto da alienação servirá primeiramente para 
quitar o Crédito Trabalhista e o saldo remanescente será rateado igualmente entre 

os demais Credores e para capital de giro da Recuperanda.  
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9.9. Alienação de Ativos. A Recuperanda poderá alienar, a seu exclusivo 

critério e se for conveniente para sua atividade empresarial, quaisquer ativos 
patrimoniais de sua propriedade, por valor de mercado a ser apurado por meio de 
reavaliação patrimonial, a ser realizada por empresa qualificada, na data da efetiva 

alienação. O produto da alienação servirá para pagamento de Créditos constantes 
do Quadro Geral de Credores, independentemente da Classe, e capital de giro. A 
proporção da aplicação do recurso será de exclusiva responsabilidade da 
Recuperanda, não podendo ser inferior a 40% x 60%, respectivamente.  

  

  

10) CONDIÇÕES PRIVILEGIADAS DE PAGAMENTO / ESTÍMULO AO  
FORNECIMENTO  

  

  

Tendo em vista a necessidade de obtenção de crédito junto a instituições financeiras e/ou 
investidores, bem como com fornecedores, sendo, ao mesmo tempo, compreensível a 
adoção de uma postura mais restritiva por parte do Mercado a partir do reconhecimento 

da crise econômico- financeira da Recuperanda, propõem-se aqui, mecanismos de 
estímulo àqueles fornecedores indispensáveis à sua atividade comercial.   

  

A propósito, vale sublinhar que a própria LRF, no seu art. 67, parágrafo único, contém 

regramento com finalidade semelhante, revelando-se as medidas a seguir propostas, 
como plenamente justificadas e consentâneas com o sistema da recuperação de 
empresas.   

  

Àqueles titulares (seja originário, seja por cessão ou sub-rogação) de créditos sujeitos à 
recuperação judicial, que durante o processo de recuperação judicial (a partir da data do 
deferimento do respectivo processamento) concedam crédito a Recuperanda, será 

garantido o seguinte tratamento, independentemente da classe ou subclasse em que se 
insiram e, desde que, tal crédito seja efetivamente utilizado pela Recuperanda:   

  

a) Credores de Natureza Financeira: Para cada real aportado, ao custo máximo de 2,0% 

(dois pontos porcentuais) ao mês, sem garantia colateral de qualquer natureza, com 
prazo mínimo a definir e 06 (seis) meses de carência corrigida, a mesma quantia 
relativa ao seu crédito sujeito à recuperação será paga antecipadamente, em 

condições a serem negociadas.   

  

b) Credores de Natureza Operacional: Para cada real aportado em fornecimento de 
produtos, ou, ainda, em 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias, sem garantia 

colateral de qualquer natureza, a mesma quantia relativa ao seu crédito sujeito à 
recuperação será paga antecipadamente em condições a serem negociadas.   

  

Ficará a critério da Recuperanda verificar a necessidade/viabilidade da contratação nos 
termos acima expostos.  
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11) EFEITOS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
  

  

11.1. Vinculação ao Plano. A aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial em 
Assembleia Geral de Credores e subsequente homologação judicial pelo MM. Juízo da 
Recuperação Judicial obrigará a Recuperanda e os Credores sujeitos a Recuperação 

Judicial, ou que tiverem aderido aos termos deste Plano de Recuperação Judicial, assim 
como os seus respectivos sucessores, a qualquer título, inclusive os avalistas, fiadores e 
devedores solidários, bem como os seus respectivos cessionários.   

  

11.2. Extinção das ações. Com a Aprovação do Plano, todas as execuções judiciais em 
curso contra a Recuperanda, as sociedades controladoras da Recuperanda, suas 
controladas, coligadas, afiliadas e/ou outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo 

societário e/ou econômico, serão extintas e as penhoras e constrições existentes serão 
liberadas. Os Credores não poderão ajuizar ou prosseguir com ações de cobrança, 
monitórias execuções judiciais ou outra medida judicial referente a quaisquer créditos 
sujeitos a este Processo de Recuperação Judicial, salvo na hipótese de não cumprimento 

das obrigações financeiras e condições previstas neste Plano de Recuperação Judicial. 
Implicará, ainda, a aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial, na suspensão 
da cobrança judicial de todas as obrigações solidárias, acessórias e quaisquer outras, 

inclusive fianças e avais, assumidas por terceiros, incluindo aquelas assumidas pelos 
sócios e/ou administradores da Empresa, referentes aos créditos sujeitos ao Plano de 
Recuperação Judicial aprovado, exclusivamente, suspensão esta que perdurará por todo 

o período de pagamento previsto no presente Plano de Recuperação Judicial. No caso de 
inadimplemento de obrigações financeiras deste Plano de Recuperação Judicial, tais 
processos voltarão a tramitar.   

  

  

Outrossim, os avalistas e fiadores declaram conhecer todos os termos do presente Plano 
de Recuperação Judicial, subscrevendo-o abaixo, ratificando a intenção inequívoca de 
manter as garantias prestadas nos instrumentos originais, que permanecerão vigentes até 

o termo final da Recuperação Judicial, bem como anuem expressamente com a novação 
realizada entre a Recuperanda e seus Credores, relativamente ao presente Plano de 
Recuperação Judicial, declaram expressamente que a aprovação do presente Plano não 

os exoneram quanto às obrigações originalmente contraídas nos respectivos instrumentos 
contratuais nos quais foram prestadas as garantias pessoais.  

  

11.3. Créditos Ilíquidos. Os processos de conhecimento ajuizados por Credores Sujeitos 

ao Plano que tiverem por objeto a condenação em quantia ilíquida, ou a liquidação de 
condenação já proferida, poderão prosseguir em seus respectivos juízos, até que haja a 
fixação do valor do Crédito Sujeito ao Plano, ocasião em que o Credor Sujeito ao Plano 

deverá providenciar a habilitação da referida quantia na Relação de Credores, para 
recebimento nos termos do presente Plano. Em hipótese alguma haverá pagamento de 
Credores Sujeitos ao Plano de forma diversa da estabelecida neste Plano, inclusive em 
ações judiciais ajuizadas que estiverem em curso quando da Homologação Judicial do 

Plano ou que forem ajuizadas após a homologação judicial do Plano.  
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11.4. Aditamentos, Alterações ou Modificações. Aditamentos, alterações ou 

modificações ao presente Plano podem ser propostos pela Recuperanda a qualquer 
tempo após sua homologação Judicial e enquanto não encerrada a Recuperação Judicial, 
havendo ou não descumprimento do Plano, vinculando a Recuperanda e todos os 

Credores sujeitos ao Plano, desde que tais aditamentos, alterações ou modificações 
sejam aprovados pela Recuperanda e sejam submetidos à votação em Assembleia Geral 
de Credores própria para este fim, atingido o quorum requerido pelo art. 45 e 58 caput ou 

§1° da Lei 11.101/2005.  

  

11.5. Alteração de Crédito. Salvo se houver previsão em contrário neste Plano, os 
Credores que tiverem seus créditos alterados por meio de decisão judicial proferida em 

impugnação de crédito em data posterior ao início dos pagamentos, não terão o direito de 
receber o valor proporcional ao acréscimo decorrente de rateios já realizados. No entanto, 
fica assegurado seu direito de participação em rateios posteriores, pelo valor integral 
fixado na decisão judicial então vigente ou, se a habilitação de crédito tiver sido 

retardatária, pelo valor proporcional.  

  

11.6. Cessão de Crédito. Após a aprovação do presente Plano, os Credores constantes 

do Quadro Geral de Credores poderão ceder seus créditos a outros Credores ou a 
terceiros, sendo que a respectiva cessão produzirá efeitos a partir da notificação a 
Recuperanda, conforme mencionado no item 12.27, abaixo, bem como nos termos do 
Código Civil. O cessionário que receber o crédito será considerado, para todos os fins e 

efeitos, Credor Sujeito ao presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

Todos os créditos oriundos de cessões anteriores ao presente Plano, independentemente 

de sua classificação, serão tratados como Credores Quirografários.  

  

12) CONDIÇÕES GERAIS  
  

12.1. Novação. O presente Plano, observado o disposto no artigo 61 da LRF, nova todos 

os Créditos a ele sujeitos, os quais serão pagos pela  

Recuperanda nos prazos e formas estabelecidas no presente Plano de  

Recuperação Judicial, para cada Classe constante no Quadro Geral de  

Credores da Recuperanda, ainda que os contratos que deram origem aos Créditos 
disponham de maneira diferente. Com a referida novação, todas as obrigações, índices 
de correção, hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem como outras obrigações e 

garantias que sejam incompatíveis com as condições deste Plano deixam de ser 
aplicáveis. Os Créditos Não Sujeitos ao Plano serão pagos na forma originalmente 
contratada ou na forma que for acordado entre a Recuperanda e o respectivo Credor Não 
Sujeito ao Plano, inclusive, se aplicável, mediante a implantação de medidas previstas no 

presente Plano.  

  

12.2. Vinculação. As disposições do Plano que vinculam a Recuperanda, seus Credores 

e os respectivos cessionários e sucessores, dar-se-á a partir da Homologação Judicial do 
presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

12.3. Novos Credores. Eventuais credores que não estejam arrolados no Quadro Geral 

de Credores e que, por ocasião de habilitação de credito por sentença, venham a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

64
D

C
F

71
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 A

B
O

IM
 G

U
E

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
19

70
24

00
21

0 
   

 .

fls. 2816



Página 32 de 36  

  

ingressar como credores submetidos à Recuperação Judicial terão seus pagamentos 

iniciados nos prazos previstos, respeitados os termos da LRF, bem como o disposto no 
presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

  

12.4. Modificação do Plano na Assembleia de Credores. Aditamentos, alterações ou 
modificações ao Plano podem ser propostas a qualquer tempo após a Homologação 
Judicial do presente Plano, vinculando a Recuperanda e todos seus Credores, desde que 
tais aditamentos, alterações ou modificações sejam aprovados pela Recuperanda e sejam 
submetidos à votação na Assembleia de Credores, e que seja atingido o quorum 

requerido pelos arts. 45 e 48, caput ou 1º, da LRF.  

  

12.5. Convolação em Falência. Não haverá a possibilidade de solicitação de decretação 
da falência da Recuperanda antes da realização da referida Assembleia de Credores 
mencionada no item 11.4 anterior.  

  

12.6. Inadimplemento do Plano. Na hipótese de ocorrência de qualquer evento de 
descumprimento deste Plano e caso tal descumprimento não seja sanado no prazo de 30 
(trinta) dias, a Recuperanda deverá requerer ao Juízo da Recuperação, no prazo de até 

60 (sessenta) dias contados da notificação do descumprimento, a convocação de uma 
Assembleia de Credores para deliberar a respeito de eventual emenda, alteração ou 
modificação ao presente Plano, que saneie ou supra tal descumprimento.   

12.7. Conflito. Na hipótese de conflito entre as disposições deste Plano e as obrigações 
da Recuperanda previstas em contratos celebrados com qualquer credor anteriormente à 
data do pedido, o presente Plano prevalecerá.  
  

12.8. Divisibilidade das Previsões do Plano. Na hipótese de qualquer termo ou 
disposição do presente Plano ser considerada inválida, nula ou ineficaz pelo Juízo da 
Recuperação, o restante dos termos e disposições do presente Plano devem permanecer 

válidos e eficazes, desde que as premissas que as embasaram sejam mantidas.  
  

12.9. Reparcelamento de Débito Fiscal. Os débitos atinentes a impostos em atraso 
serão objeto de reparcelamento a ser aderido em até 12 (doze) meses contados do 

trânsito em julgado da decisão de concessão da recuperação judicial (homologação do 
Plano de Recuperação – art. 58 da LRF). Ainda antes da adesão voluntária, a 
Recuperanda requererá ao Juízo da Recuperação Judicial seja determinado à Fazenda 

Pública e, no caso de encargos trabalhistas à Caixa Econômica Federal, que outorgue tal 
reparcelamento, excluindo todas as multas e juros decorrentes de inadimplências e 
novações anteriores com base na previsão contida na LRF, art. 6°, §7°, bem como o que 
consta no enunciado de n° 55 do Conselho da Justiça Federal (“O parcelamento do 

crédito tributário na recuperação judicial é um direito do contribuinte, e não uma faculdade 
da Fazenda Pública, e, enquanto não for editada lei específica, não é cabível a aplicação 
do disposto no art. 57 da LRF e no art. 191-A do CTN”). A adesão ao reparcelamento 

implica obrigação de fazer que não é sujeita aos efeitos da LRF, art. 62. A não adesão por 
eventual proibição da Fazenda Pública ou CAIXA ao reparcelamento, portanto, não 
caracteriza hipótese de descumprimento do Plano de Recuperação, reiterando-se que tal 

adesão será buscada precisamente pelo fato de tais créditos serem considerados como 
não abrangidos pelo sistema da Recuperação Judicial.   
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12.10. Sub-Rogações. Créditos relativos ao direito de regresso contra a Recuperanda e 

que sejam decorrentes do pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de créditos e/ou 
obrigações de qualquer natureza existentes, na Data do Pedido, contra a Recuperanda, 
serão pagos nos termos estabelecidos neste Plano para os referidos Credores, desde que 

obtido o provimento judicial nos termos do 6º do art. 10 da Lei 11.101/2005.  
  
12.11. Prazos. Os prazos previstos para pagamento dos Créditos sujeitos ao Plano, bem 
como eventuais períodos de carência previstos no presente Plano, somente terão início a 

partir de sua Homologação Judicial. Os pagamentos deverão ser realizados nas datas 
dos seus respectivos vencimentos. Na hipótese de obrigação prevista no Plano cair em 
dia não útil, o referido pagamento ou obrigação será realizado no Dia Útil imediatamente 

seguinte, não havendo a incidência de juros, multa, correção monetária ou encargos 
moratórios.  

  

  

  

12.12. Antecipação de Pagamento. A Recuperanda poderá antecipar o pagamento de 
quaisquer Credores sujeitos ao Plano, desde que tais antecipações de pagamento sejam 
feitas ou oferecidas de forma proporcional, dentro de cada classe e a todos os Créditos 
sujeitos ao Plano componentes de cada classe de Credores sujeitos ao Plano, cujo 

pagamento for antecipado, exceto se tal antecipação decorrer da alienação de ativo que 
constitua Garantia Real.  

  

12.13. Compensação. A Recuperanda poderá compensar, a seu critério, os  

Créditos sujeitos ao Plano com créditos detidos por quaisquer dos Credores, até o valor 
de seus referidos Créditos, ficando eventual saldo sujeito às disposições do presente 

Plano.  

  

12.14. Credores Não Sujeitos ao Pano. Os titulares de Créditos Não Sujeitos ao Plano 
poderão optar por receber seus Créditos na forma estabelecida para pagamento dos 

Credores Quirografários.  

  

12.15. Opção de Recebimento. A conferência da possibilidade de escolher entre as 
várias opções de recebimento dos Créditos Sujeitos ao Plano é uma medida que está em 

conformidade com a isonomia de tratamento entre os Credores Sujeitos ao Plano. A 
eventual impossibilidade ou impedimento de escolher determinada opção não implica 
tratamento diferenciado ou discriminatório de um Credor em relação aos demais Credores 

Sujeitos ao Plano pertencentes à mesma Classe.  
  

12.16. Formalização da Opção de Recebimento. Os Credores deverão formalizar a 
escolha da sua respectiva Opção por meio de manifestação a ser enviada por cada 

Credor Sujeito ao Plano, por escrito, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da 
Homologação Judicial do presente Plano. A notificação deverá ser endereçada a 
Recuperanda, na forma prevista no item 12.27, abaixo, com cópia para o Administrador 

Judicial, conforme mencionado no mesmo Item.  

  

12.17. Vinculação da Opção de Recebimento. A escolha da Opção de Recebimento 
pelo Credor Sujeito ao Plano é final, definitiva, vinculante e irrevogável, e somente será 
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possível a retratação posterior ou a mudança de Opção com a concordância expressa da 

Recuperanda.  

  

12.18. Forma de Pagamento. Os Créditos constantes da Relação de Credores devem 
ser pagos nos termos deste Plano, por meio da transferência direta de recursos à conta 

bancária do respectivo Credor, por meio de Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou 
de Transferência Eletrônica Disponível (TED), ou por qualquer outra forma de pagamento 
que for acordada entre a Recuperanda e o respectivo Credor sujeito ao Plano, servindo o 

documento de pagamento como Comprovante da Operação.  

  

  

  

  

12.19. Informações de Dados Bancários. Os Credores devem informar a Recuperanda 

seus respectivos dados bancários para fins da realização de pagamentos, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias da Homologação Judicial do presente Plano, por meio de 
comunicação por escrito endereçada a Recuperanda na forma do Item 12.27 abaixo.   

  

12.20. Ausência de informação Sobre Dados Bancários. Pagamentos que não forem 
realizados em razão dos Credores não terem informado seus dados bancários no prazo 
estabelecido, não serão considerados como evento de descumprimento deste Plano, não 

havendo, por parte do Credor, o direito de solicitar a incidência de juros, multa, correção 
monetária ou encargos moratórios.  

  

12.21. Agente de Pagamento. A Recuperanda poderá contratar, às suas expensas, 

empresa específica para atuar como agente de pagamentos, a qual, neste caso, ficará 
encarregada da efetivação dos pagamentos aos Credores sujeitos ao Plano.  

  

12.22. Novos Equipamentos. Caso a Recuperanda necessite promover adequações, 
reformas e aquisição de novos equipamentos, desde que autorizado pelo Sr. 
Administrador Judicial, parte do excedente de caixa poderá ser destinado, também, a tal 
finalidade.  

  

12.23. Reorganização Operacional. A Recuperanda poderá encerrar atividades, unificar 
para fins de localização de funcionamento, quaisquer de suas coligadas e/ou controladas, 

bem como suas filiais, sucursais, representações, localizadas em qualquer parte do país, 
desde que convenham aos seus interesses sociais, bem como seja economicamente 
viável, desde que o seu Fluxo de Caixa seja privilegiado com tal atitude.    

   

12.24.  Encerramento  da  Recuperação  Judicial.  O  processo  da  

Recuperação Judicial será encerrado a qualquer tempo após a Homologação Judicial do 
Plano, a requerimento da Recuperanda, desde que todas as obrigações do Plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos após a Homologação do Plano sejam cumpridas.  
  

12.25. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão 
ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 
Federativa do Brasil.  
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12.26. Eventual Impossibilidade de Realização de Operações. Na hipótese de 

qualquer das operações previstas no presente Plano, que não envolva pagamento em 
pecúnia aos Credores Sujeitos ao Plano, não for possível ou conveniente de ser 
implementada, inclusive nos prazos previstos para que tais operações sejam 

implementadas e até mesmo por razões regulamentares ou tributárias no que diz respeito 
a qualquer Valor Mobiliário a ser emitido, a Recuperanda adotará as medidas necessárias 
a fim de assegurar um resultado econômico equivalente para os Credores Sujeitos ao 
Plano e em prazo que não exceda em mais de 180 (cento e oitenta) dias, o prazo da 

obrigação original prevista no presente Plano.  

 

12.27. Notificações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e quaisquer outras 
comunicações a Recuperanda, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem 
eficazes e serem reconhecidas como válidas, devem ser feitas por escrito e, somente, 
serão consideradas realizadas quando:  

  

a) Enviadas por correspondência registrada com aviso de recebimento, ou por courier 

e efetivamente entregues, para:   

  

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA  

Avenida Anchieta n° 173, Sala 41, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-100  

A/C Recuperação Judicial  

  

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA EPP  

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550 – CJ 613, São Paulo/SP, CEP:04711-130 A/C Mauricio 

Galvão de Andrade  

  

b) Ou enviadas por e-mail, para:   

  

E-mail: rjinterbuild@mgaconsultoria.com.br  

  

Cc:      rjinterbuild@interbuild.com.br  

  

  

12.28. Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou que estiverem 
relacionadas a este Plano ou aos Créditos Sujeitos à Recuperação Judicial serão 
resolvidas pelo MM. Juízo da Recuperação, até a prolação da decisão de encerramento 

da Recuperação Judicial, e desde que não esteja pendente recurso com efeito 
suspensivo contra a referida decisão.  

  

  

13) CONSIDERAÇÕES FINAIS  
  

  

Ressaltamos, mais uma vez, que mesmo partindo de um ângulo pessimista, conforme as 
premissas que serviram de base para os cálculos citados neste Plano de Recuperação, 
ao analisar a Projeção do Fluxo de Caixa verifica-se que a Recuperanda tem 

possibilidade de restabelecimento e total viabilidade para pagamento de seus 
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compromissos, desde que o presente Plano de Recuperação Judicial seja devidamente 

homologado e posto em prática.  

  

A simples análise das Receitas contra o Total de Custos e Despesas, constante no 
Gráfico 05 anterior, demonstra que a Recuperanda tem capacidade para honrar seus 

compromissos ora assumidos, em função dos saldos positivos recorrentes.  

  

  

Após o cumprimento dos art. 61 e 63 da LRF, a Recuperanda comprometese a honrar 

com os demais pagamentos no prazo e na forma estabelecida em seu Plano de 
Recuperação, devidamente homologado.  

  

  

Campinas, 27 de maio de 2019.   

  

  

  

O presente Plano de Recuperação Judicial é firmado pelos representantes legais 
devidamente constituídos da Recuperanda.  

  

   

  

  

  

  

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA  

Em Recuperação Judicial  

CNPJ/MF n.º 08.200.042/0001-88  
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FORMULÁRIO DE ADESÃO 

CREDORES CLASSE III E IV 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA INTERBUILD 

Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP 

 

Informações do credor 

Denominação social: 
_____________________________________________________________________________  

CNPJ: ________________________________ 

Endereço: _______________________________ 

Representante legal: _________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ Identificação: ________________________ 

Órgão Expedidor: ____________________ Data de expedição _____________________ 

Endereço: __________________________________________________________________________ 

Pelo presente, o credor acima qualificado, titular do crédito na recuperação judicial, 
manifesta, neste ato, sua intenção em aderir ao plano de recuperação judicial da 
Interbuild nesse sentido receber os valores a si devidos nos moldes das cláusulas 7.2.1.1, 
na opção assinalada abaixo e seguintes do plano de recuperação judicial.  

Opção: A (   ) B (   ) 

Observações:  

*Deve-se apresentar comprovação do poder da pessoa que assinar o formulário 
(Estatuto Social e/ou procuração – se o caso).  

__________________________________________ 

(assinatura)  
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS –  ESTADO DE SÃO PAULO .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº.  1010288-12.2018.8.26.0114  

Controle 2018/481  

 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA.,  já dev idamente 

qual i f icada nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL em t râmite perante esse 

I lust re Juízo e respect ivo Cartório;  vem respeitosamente,  a presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do incluso adit ivo ao Plano de Recuperação Judicial ,  

devidamente assinado.  

 

Nestes Termos,  

PEDE DEFERIMENTO.  

 

São Paulo, 27 de Maio de 2019.  

 

 

FÁBIO ABOIM GUEDES 

OAB/SP  211.599 
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ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Campinas, 24 de maio de 2019.  
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INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

08.200.042/0001-88, com sede na Avenida Anchieta n° 173, Sala 41, Centro,  

Campinas/SP, CEP 13015-100, apresenta nos autos do processo de recuperação judicial 
n.º 1010288-12.2018.8.26.0114, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de 

Campinas/SP, o seu Plano de Recuperação Judicial (“Plano”), em cumprimento ao 
disposto no art. 53, da Lei n° 11.101/2005 (“LRF”), nos seguintes termos:  

  

  

1) OBJETIVO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.   
  

O Plano tem os seguintes objetivos: (i) preservar a Recuperanda como entidade 
econômica geradora de empregos, tributos e riquezas, assegurando o exercício da sua 
função social e econômica; (ii) permitir a superação da crise econômico-financeira 

deflagrada, sobretudo, pela severa crise econômica que assola o País há cerca de 5 
anos; (iii) reestruturar as suas operações e as suas obrigações, dimensionando-as ao seu 
fluxo de caixa; e (iv) atender ao interesse dos seus credores de forma a proceder o 

pagamento dos seus créditos por meio de pagamentos estruturados e compatíveis com o 
seu potencial de geração de caixa.  

  

  

2) RESUMO DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO.  
  

  

Nos termos do art. 50 da LFR, a Recuperanda poderá utilizar os seguintes mecanismos 
econômicos de recuperação de empresas: (i) fixação de prazos e condições especiais 
para o pagamento de seus débitos, com a adequação de encargos financeiros e novação 

de dívidas; (ii) a obtenção de novos financiamentos; (iii) a alienação de ativos; (iv) 
arrendamento ou locação de bens móveis e imóveis e (v) aumento de capital.   

  
  

3) HISTÓRICO E AS RAZÕES DA CRISE FINANCEIRA.  
  

  

3.1) Histórico.   
  

A Recuperanda foi constituída em 25 de julho de 2006, sob a forma de sociedade 
empresarial de responsabilidade limitada, tendo seu contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do estado de São Paulo, possuindo como atual objetivo as 

atividades de Engenharia Industrial e Comercial de atuação nacional e internacional nos 
ramos de hipermercados, indústrias, shoppings centers, postos de combustíveis, 
drogarias, galpões, agências bancárias, lojas entre outros projetos, com gerenciamento 

completo e no atendimento e exclusivo que reflete a transparência organizacional e a 
busca pelos melhores recursos de Engenharia possibilitando a constante inovação com as 
metas estabelecidas pelas necessidades dos seus clientes.  

  

Sua história começou com a SOMAR CONSTRUTORA em 2000, atuante no mercado de  

Campinas – SP, com clientes de peso direcionados a Engenharia Industrial e Comercial. 
Sendo assim, em um processo natural, a expansão da SOMAR tornou-se inevitável, 

adicionando novos clientes à sua Carteira, além de propostas internacionais de maior 
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vulto, exigindo mais esforços da Gestão que decidiu por elevar a empresa a outro patamar 

de atuação.   

Desta feita, evoluiu nome e marca em conjunto com a INTERBUILD CONSTRUÇÕES 
LTDA, apresentando-se no mercado, o qual ampliava-se cada vez mais o seu 

empreendimento, com uma nova proposta de identidade para uma Empresa com 
qualidade ainda mais evidente do que antes.  

  

O objetivo da INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA – Em Recuperação Judicial é estar 

entre as maiores empresas do segmento no país, sendo assim a Recuperanda busca a 
constante forma sustentável e o aprimoramento do atendimento individualizado em 
relação a tecnologia e custos para cada tipo de cliente e foco no futuro.  

  

A Recuperanda tem como sustentação de todas as suas ações seus profissionais que são 
sempre valorizados e constantemente atualizados, os seus clientes, suas parcerias e os 
fornecedores com todo profissionalismo voltado para suas necessidades, o capital com 

investimento interno em tecnologia e capacitação buscando melhores maneiras de 
construir uma forma sustentável.  

  

Dentre os trabalhos oferecidos pela Recuperanda encontram-se: Execução de obras de 
construção civil; Execução de obras de alvenaria; Trabalhos de superfície e pavimentação 
em vias urbanas, ruas, praças, calçadas e rodovias, incluindo a construção e recuperação 
de autoestradas e outras vias não urbanas para passagem de veículos; Construção de 

vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos; Construção de praças e 
calçadas para pedestres; Construção de pontes e viadutos; Construção de túneis 
urbanos, em rodovias, ferrovias e metropolitanos; Construção de obras metroviárias e 

recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos; 
Construção e recuperação de aeroportos e pistas de aeroportos; Construção de portos; 
Construção de barragens; Construção de áreas de segurança; Construção de postos de 

petróleo; Execução de fundações diversas para edifícios e outras obras de engenharia 
civil, inclusive a cravação de estacas; Realização de empreendimentos imobiliários 
provendo recursos técnicos e materiais para a sua execução; A execução de obras e 
projetos de arquitetura; A execução de obras e projetos de engenharia; A execução de 

serviços de terraplanagem; Locação de equipamentos utilizados na construção civil; 
Consultoria e gestão na área de construção civil; Terceirização de pessoal na área de 
obras de construção civil; Logística na área de construção civil; e Atividades de apoio à 

extração de minerais.    

  

A Recuperanda possui Capital Social de R$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de reais) 
divididos em 30.000.000 (trinta milhões) de cotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real), 

totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, estando assim 
dividido entre os sócios:  

  

  

Sócio  Cotas  Valor (R$)  Participação  

Leonardo de Moraes Aviani  27.000.000  27.000.000,00  90,00%  

Aviani Participações Empresariais Ltda  3.000.000  3.000.000,00  10,00%  

TOTAL  30.000.000  30.000.000,00  100,00%  

  

A Recuperanda possui as seguintes Filiais:  
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1) Filial Campinas - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0002-69, localizada na 
Avenida José Rocha Bonfim n° 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Roma, Sala 
212, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas – São Paulo.  

  

2) Filial de Vitória de Santo Antão - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0003-40, 
localizada na Rua Dr. José Augusto n° 820, Bloco B, Apto. 108, Bairro Matriz, CEP 
55.612-510, Vitória de Santo Antão – Pernambuco.  

  

3) Filial de Camaçari - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0004-20, localizada na 
Rua da Brisa s/n°, Quadra 11 lote 06, Condomínio Sol Marina Jacuípe, Bairro Barra do 
Jacuípe, CEP 42.833-000, Camaçari – Bahia.  

  

4) Filial de Boa Vista - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0005-01, localizada na  

Rua Manoel Aires n° 152, Bairro Mecejana, CEP 69.304-410, Boa Vista – Roraima;  

  

5) Filial de Manaus - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0006-92, localizada na 

Rua Xavier de Mendonça n° 109, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 69.010-430, 
Manaus – Amazonas.  

  

6) Filial de Maceió - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0007-73, localizada na 

Rua Ary Palombo n° 321, Bairro trapiche da Barra, CEP 57.010-376, Maceió – 
Alagoas.  

  

7) Filial Rio de Janeiro - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0008-54, localizada na 
Rua Dona Januária n° 33 sala 112, Bairro Santa Cruz, CEP 23.510-020, Rio de 
Janeiro – Rio de Janeiro.  

  

8) Filial Macapá - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0009-35, localizada na Rua 
Avenida FAB n° 2.569 sala A, Bairro Santa Rita, CEP 68.901-259, Macapá – Amapá.  

  

9) Filial Campo Grande – A 25ª Alteração Contratual não faz menção ao número de 

inscrição no CNPJ/MF desta Filial. Localizada na Rua Agenor Pinto n° 249, Bairro 
Nova Lima, CEP 79.017-054, Campo Grande – Mato Grosso do Sul.  

  

  

3.2) Síntese da Crise Financeira.   
  

  

No início de 2014, a economia brasileira foi atingida por uma fortíssima crise econômica, 
cujos efeitos se arrastam até os dias de hoje.  

  

Um dos piores sintomas dessa crise foi a potente recessão econômica que vem 

assolando Mercado Brasileiro. Conforme amplamente veiculado nos meios de 
comunicação, a recessão resultante da crise foi a pior já vivida no País desde os anos 
1930.   

Houve recuo no Produto Interno Bruto (PIB) por mais de dois anos consecutivos, a 
Economia contraiu-se cerca de 4,5% (quatro e meio por cento) até o final de 2015. Em 
setembro de 2016, a taxa de desemprego chegava a 11,8% (onze vírgula oito por cento), 
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atingindo 12 milhões de brasileiros, nos primeiros meses de 2017, atingiu-se a 

impressionante marca de, aproximadamente, 14 milhões de desempregados e, em 2018, 
de acordo com as projeções da OIT (Organização Internacional do Trabalho), após quatro 
anos de piora consecutiva, a taxa de desemprego deverá cair para o patamar de 11,90% 

em 2018 e para 11,20% em 2019. A OIT calcula que até o final de 2018 existam 25,8 
milhões de brasileiros em formas vulneráveis de emprego, número este que deverá subir 
para 26,2 milhões em 2019.  

   

Como anteriormente mencionado, a Recuperanda figura como uma empresa de destaque 
no seu segmento, exercendo suas atividades com sucesso e probidade, que sempre 
gozou do melhor conceito na praça junto às organizações especializadas no ramo da 

Construção Civil e junto a seus próprios fornecedores, pois tradicionalmente sempre 
manteve os pagamentos de seus compromissos com pontualidade e honestidade, apesar 
dos recorrentes problemas inerentes ao exercício da atividade produtiva brasileira.  

  

Em 2013, a Recuperanda foi vendida ao Sr. Leonardo de Moraes Aviani, que investiu todo 
seu capital econômico e esforços sem medida nesse empreendimento para tornar a 
Interbuild uma empresa ainda melhor e maior.   

  

Todavia, o investimento realizado não retornou conforme previsto, ante a crise de 
mercado que ocasionou a perda de alguns de seus clientes tradicionais, que por 
contingência econômica reduziram fortemente o volume de seus investimentos.  

   

Houve, inclusive, dois fatos determinantes que impactaram diretamente no fluxo de caixa 
da Recuperanda. Foram eles:  

    

a) O não pagamento de um mútuo realizado pelos antigos sócios na gestão anterior 
no valor aproximado de R$ 13 milhões de reais, cujo processo encontra-se em 
trâmite judicial;  

  

b) A paralização da obra da empresa TECSIS localizada na cidade de Camaçari/BA, 
na ocasião o maior canteiro de obras, deixando de ser pago aproximadamente R$ 
18 milhões de reais, cujo processo encontra-se na primeira faze em trâmite judicial.  

  

Em consequência disso, a Recuperanda não obteve recursos necessários no seu fluxo de 
caixa para honrar os compromissos financeiros, comerciais e trabalhistas, vindo a ficar 
inadimplente em todas as esferas, deixando um grau elevadíssimo de dificuldade para 

continuar suas operações.  

  

Entretanto, independentemente nas dificuldades financeiras, a Recuperanda honrou todos 
os compromissos com os seus Clientes, concluindo todas as obras que estavam em curso 

sem deixar nenhuma ressalva ou pendência. Prova disso é que a Recuperanda não 
possui nenhuma ação contra ela, em qualquer instância judicial, que envolva ou refira-se 
a obra inacabada ou quaisquer pendências relativas a obras.  

  

A trágica recessão que alcançou a Recuperanda, o fez em um momento em que se 
esperava a expansão da economia, em razão das obras da Copa do Mundo, das 
Olímpiadas e do Programa de Aceleração de Desenvolvimento (PAC). Com efeito, esta 

fantástica expectativa de desenvolvimento da economia brasileira fez a Recuperanda 
expandir suas operações para outras cidades, adquirir novos equipamentos, contratar 
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mais funcionários, o que em grande medida se deu por meio da captação de 

empréstimos, eis que as projeções sobre a economia nacional indicavam, todos eles, um 
cenário extremamente favorável ao investimento e ao consumo. No entanto, o que se viu 
foi, justamente, o contrário, eis que a indústria e o mercado de serviços encolheram, em 

decorrência da recessão que alcançou o nosso país.  

   

A Recuperanda, graças a este triste fenômeno, teve uma expressiva redução do seu 
faturamento, o que passou a provocar a asfixia de seu fluxo de caixa, visto a 

incompatibilidade de dois fatores, expressiva redução de receitas e o gradual aumento de 
seu endividamento.     

  

Ademais, a queda do faturamento da Recuperanda está em linha com o seu setor de 
atuação, devendo-se lembrar que inúmeras empresas de seu ramo, ou pediram 

recuperação judicial, tendo como exemplos a OAS, PDG, EMPARSANCO e GEOSONDA, 
ou simplesmente encerraram suas atividades, abandonando a continuidade de vários 
postos de trabalho.  

  

Vale ressaltar que antes de proceder ao pedido de recuperação judicial, em último esforço 
envidado pela Recuperanda, foi iniciado o procedimento de reestruturação operacional 
com a finalidade de retomar o equilíbrio, uma vez que, apesar de todo o ocorrido, a 

Recuperanda acreditava ser transitória sua situação e tinha esperança de que esse 
estado de gravidade seria passageiro, visto já terem sido tomadas algumas medidas 
administrativas e financeiras necessárias para equilibrar a receita com os custos e 
despesas, saneando sua situação de crise financeira. Dentre as várias medidas 

saneadoras encontram-se: a diminuição do quadro funcional, cortes drásticos de 
despesas na área administrativa, como também a mudança para o novo endereço, o que 
representou uma redução de custo fixo por mês.  

  

No entanto, diante da crise contínua do Mercado, não restou alternativa se não o recurso 
aos benefícios da Lei n° 11.101/2005, uma vez que, para honrar os compromissos 
assumidos com seus credores, bem como manter sua função social, é fundamental que a 

Recuperanda, além de outras medidas, conte com a possibilidade de readequar o fluxo de 
pagamento de seu passivo de curto prazo, que, mediante a concessão da recuperação 
judicial, poderá ser ajustado para que os desembolsos necessários sejam compatíveis 

com seu faturamento e sua geração de caixa, observando-se o equilíbrio financeiro 
exigido para a completa quitação de todos os seus débitos.  

   

Nesse sentido, a transitoriedade do abalo financeiro da Recuperanda pode verificar-se 
quando observada sua situação econômica, pois seu patrimônio e sua capacidade nos 
serviços são inspiradores de total e absoluto respeito, tudo levando a crer que, com o 
reaquecimento do Mercado, essa situação será passageira e superada.  

   

Conforme já afirmado, o objetivo da Recuperanda é a superação de sua situação de crise 
econômico-financeira, a fim de permitir a manutenção da frente produtora de emprego dos 

seus colaboradores e dos interesses de seus credores, de modo a preservar a empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica, consoante dispõe o artigo 47 da Lei 
n° 11.101/2005.  

               

Por fim, a Recuperanda, nos últimos anos, como já se destacou anteriormente, se viu 
obrigada a buscar novos recursos no mercado financeiro, o qual, desde o início da crise 
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de 2013/2014, está fechado para novos empréstimos. Isto fez com que a Recuperanda 

não alcançasse novas linhas de crédito e não conseguisse rolar as suas dívidas, em 
razão do fechamento do mercado bancário e da queda do seu faturamento. Estes fatos 
motivaram o inadimplemento momentâneo de financiamentos, os quais, somados às 

dívidas com seus fornecedores, induziram, indubitavelmente levaram a Recuperanda ao 
presente pedido de recuperação judicial.  

  

Ressalta-se que o impacto da crise, como será demonstrado a seguir, vinha sendo 

suportado pela Recuperanda por intermédio da sua milionária alavancagem financeira, 
fator que contribuiu sobremaneira para agravar seu fluxo de caixa, em razão das altas 
taxas de juros aplicadas pelas instituições financeiras.  

  

  

  

4) PREMISSAS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
  

A reestruturação da Recuperanda basear-se-á nas seguintes premissas:  

  

• Efetuar melhorias no Planejamento Estratégico da Recuperanda, como, por 
exemplo, aquelas referentes ao quadro funcional, locações de máquinas e 
equipamentos, aquisição de materiais e serviços, e a contratação de terceiros;   

• Capacitação de forças de venda de serviços, bem como o estabelecimento de 
ações que melhorem a prospecção de novos Clientes e a fidelização de Clientes já 
existentes;   

• Melhorar o fluxo operacional com vistas a favorecer a expedição e movimentação 
de máquinas e equipamentos objeto de locação;   

• Elaboração do processo de campanha de vendas, inclusive, com a participação e 

colaboração de fornecedores específicos;   

• Realizar melhoria contínua no mix de serviços oferecidos, almejando acelerar a 
realização de novos contratos, o que é de fundamental importância para garantir a 

estabilidade do negócio;  

• Desenvolver ações de redução de custos e despesas, junto a seus clientes e 
fornecedores, a fim de garantir a manutenção de margens de lucratividade 

adequadas;   

• Com a ajuda de Consultoria Externa, se propõe a promover melhorias de 
desempenho da gestão empresarial.  

 

5) PREMISSAS UTILIZADAS PARA A PROJEÇÃO DO FLUXO DE CAIXA  
  

  

Na Projeção do Fluxo de Caixa para o período de 2018 a 2035 (17 anos), foram 

consideradas as seguintes premissas:   

  

  

5.1 – Nas projeções referentes à Faturamento:  
  

• No período de 2018 a 2019 (Ano 0 a 1), foram consideradas as seguintes 
premissas:  
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� 2018 (Ano 0): A Recuperanda, já dando sequência ao seu Planejamento 

Estratégico revisado, ingressa  no segundo semestre do ano demonstrando 
faturamento obtido como empreiteira e na administração de obras, passando a 
demonstrar as primeiras receitas destes segmentos de atuação.  

  

� 2019 (Ano 1): Acréscimo significativo no faturamento como administradora de 
obras e empreiteira, em virtude de contratos fechados em (quando?) 2018, que 
se realizarão ao longo do Exercício de 2019. Com isto a Recuperanda inicia a 

retomada de seu fluxo de caixa e já demonstra viabilidade de pagamento da 
Classe I (Créditos Trabalhistas).   

  

• As projeções do período de 2018 a 2019 (Ano 0 a 1) levaram em consideração 

também as seguintes possibilidades:  

  

� Possibilidade de agravamento da crise política e seus impactos, impedindo a 

retomada normal do crescimento do Mercado Nacional.  

  

� Expectativa do baixo crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) nacional no 
próximo ano, principalmente no que tange ao PIB do segmento da construção, 

que demanda o maior volume de serviços para o nosso negócio.  

  

� Demora no restabelecimento da credibilidade do País, diante do Mercado 
Internacional.  

  

  

• No período de 2020 a 2021 (Ano 2 a 3), consideramos um crescimento no 
faturamento de 30% em relação ao Exercício de 2019, baseado na expectativa 

de retomada do crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, gerando 
assim um aumento da demanda do mercado, principalmente em função da 
necessidade real de investimentos na infraestrutura, e em projetos que estão 
suspensos, que geram maior demanda de serviços com um melhor 

aproveitamento da capacidade instalada.  
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• No período de 2022 a 2029 (Ano 4 a 11), consideramos o aumento bianual médio 

de 20% no faturamento, com base nas seguintes possibilidades:   

  

� Expectativa de retomada de crescimento do pais, atingindo porcentuais 

próximos aos obtidos ao longo do Exercício de 2016 pela Recuperanda.  

  

� Pela faixa de segmento que atuamos, com a atual Carteira de  

Clientes, percebemos que com a retomada da credibilidade do Mercado, e os 

investimentos que deverão ser realizados no Brasil nos próximos 10 anos, abre-
se um quinhão de obras que inclusive já foram explorados pela Recuperanda no 
passado, sem mencionar, que com os investimentos projetados, teremos 

otimizados nossos custos operacionais, possibilitando a operação de fluxo de 
caixa mais confiável.  

 

�  No período de 2022 a 2027 (Ano 4 a 9), consideramos aporte de capital com a 
venda do imóvel localizado na Estrada do Contorno Guanabara, s/n, Sítio 
Roncador, Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro; cujo laudo de 

avaliação encontra-se anexado às fls. 1.854/1.878 dos autos da Recuperação 
Judicial.  

 

 

  

 

  

5.2 - Nas projeções referentes a Custos e Despesas:  
  

  

Impostos e Contribuições:  
  

• ISS / ICMS = Fixado, na média de todo o período da projeção, em 5,00% sobre o 
total faturado, considerando a média histórica, com base na variação de alíquota 
por município (ISS) onde o serviço é prestado.  

  

  

• PIS e COFINS = Fixados em 0,65% e 3,00%, respectivamente, alcançando a 
média de 4,00% sobre o total faturado, conforme legislação vigente para as 
empresas optantes pelo regime tributário do Real segmento Construção Civil, uma 

vez que, para estas, o regime é Cumulativo.  

  

  

• Parcelamentos Tributários = Em virtude da necessidade de equilibrar os gastos 

da Recuperanda, principalmente, no início da Recuperação Judicial, os 
pagamentos referentes a tributos em atraso serão retomados a partir do Exercício 
de 2020 (Ano 2).  
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Despesas com Mão de Obra:  
  

• Folha de Pagamento Bruta = Refere-se a pessoal administrativo contratado pela 
Recuperanda com relação direta de vinculo (não terceirizado). O valor médio 
representa 4,00% do Faturamento, já consideradas possibilidades de rescisões, 

considerados reajustes dos salários, bem como aumento gradativo da 
necessidade de mão de obra.    

  

• Mão de Obra Terceirizada = O valor médio representa 26,00% do Faturamento, 

seguindo o mesmo princípio do item anterior, tendo em vista que optamos pela 
contratação de terceirizados para execução das atividades fim da Recuperanda.  

  

• Décimo Terceiro Salário = O valor estimado representa 1/12 avos da Folha de 

Pagamento mensal.  

  

• INSS – Empresa = O valor médio representa 28,8% da Folha de Pagamento, 
Férias, 13º Salários e Provisão de Rescisões, contemplando neste percentual os 

20% da parte da empresa, mais 5,8% de recolhimento para Outras Entidades 
(Salário Educação, SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA), e 3,0% do Seguro Contra os 
Acidentes de Trabalho (FAP/RAT).  

  

• FGTS = O valor médio representa 8,0% da Folha de Pagamento, Férias, 13º 
Salários e Provisão de Rescisões.  

  

• Férias = O valor médio refere-se a 1/12 avos a Folha de Pagamento mensal, mais 
1/3 do abono previsto em lei, representando 11,1% da Folha de Pagamento.  

  

• Processos Trabalhistas = O valor médio d e 8,00% do faturamento nos 

Exercícios de 2018 a 2023, representa os acordos vigentes e outros possíveis a 
ocorrer.   

  

• Vale Transporte = O valor médio representa 0,46% do faturamento ao longo de 
todo o período da projeção.  

  

• Refeições = Este item segue o mesmo princípio do item anterior onde, neste 

caso, o valor médio com alimentação dos funcionários representa, em média, 
0,49% do faturamento, ao longo de todo o período da projeção.  

  

• Assistência Médica = A Recuperanda irá retomar este beneficio apenas em 

2022, ainda de forma gradativa, através de plano de carreira e de benefícios a ser 
elaborado. O valor médio deste benefício alcançará 0,60% do faturamento anual 
projetado.    
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Custos Operacionais e Despesas Não Operacionais:   
  

• Combustíveis e Lubrificantes = O valor médio destes itens representa de 
0,043% do Faturamento, com leve aumento ao longo dos anos, na medida em que 
a demanda aumenta.  

  

• Materiais e Ferramentas = O valor médio representa 0,001% do Faturamento, 
uma vez que todas as ações de reduções de gastos já se encontram 
implementadas. Tratam-se de materiais diversos de uso nas operações de 

construção civil, bem como os equipamentos de proteção individual e coletiva, já 
considerados em sua maioria no grupo da mão de obra terceirizada.  

  

• Pedágios e Estacionamentos = O valor médio representa 0,002% do 

Faturamento.  
  

Aluguel de Imóveis, Energia Elétrica e Abastecimento de Água = O valor médio 

destes itens representa 1,48% sobre o Faturamento dos Exercícios de 2018 até 
2035. O valor anual referente a Aluguel de Imóveis não será mais necessário a 
partir 2030, em função da construção de sede própria a partir de 2024. Os imóveis 
atualmente alugados são utilizados em grande parte para a sede administrativa da 

Recuperanda, abrigando os Setores de engenharia, orçamento, contabilidade e 
depósito de materiais usados em obras.  

  
• Assessorias e Consultorias = O valor médio representa 0,017% do 

Faturamento, considerando que ao longo do tempo tais demandas serão 
reduzidas e também não acompanham o crescimento do Faturamento.  

  
• Desp. Administrativas / Informática / Telefonia = O valor médio representa 

0,005% do Faturamento e segue a mesma tendência do item anterior.  
  

• Outros Custos Operacionais = O valor médio representa 0,008% do 

Faturamento e estão relacionados a despesas com viagens e alojamentos em 
obras e empreendimentos distantes das cidades e das bases.  

  

Despesas Financeiras  
  

• Despesas Bancárias: Corresponde a tarifas inerentes a manutenção das contas 
bancárias. Apesar do valor não ser suficiente a ponto de impactar a análise, 
optamos por incluir uma verba anual na projeção apenas para acompanhamento.  

  

• Despesas com Órgãos Públicos: Apesar do valor não ser suficiente a ponto de 
impactar a análise, optamos por incluir uma verba anual na projeção apenas para 
arcar com as despesas burocráticas.  
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• Juros Bancários: A Recuperanda não pretende tomar recursos financeiros junto a 

Instituições Financeiras, ressalvadas as possíveis futuras contratações previstas 
no presente Plano.  

  

  

5.3 - Nas projeções referentes a Investimentos:  
  

  

• Equipamentos = O valor aplicado anualmente a partir de 2023, destina-se a 
reposição/aquisição de Máquinas e Equipamentos voltados à construção civil, com 

a finalidade de retomada das atividades fim da Recuperanda, além de beneficiar o 
seu Ativo Imobilizado.  

  

• Imóveis = O valor aplicado anualmente, a partir de 2024, destina-se a construção 

e posterior manutenção de sede própria, com a finalidade de evitar gastos com 
Aluguel de Imóveis, além de beneficiar o Ativo Imobilizado da Recuperanda. O 
imóvel será utilizado para abrigar a sede administrativa da Recuperanda, Setores 
de engenharia, orçamento, contabilidade e depósito de materiais usados em obras.  

  

• Outros Investimentos = O valor demonstrado destina-se a aquisição/reposição de 
softwares, equipamentos de informática, móveis e utensílios, veículos, etc, com a 
finalidade de dar suporte a retomada das atividades fim da Recuperanda, além de 
beneficiar o seu Ativo Imobilizado.  

  

  

  
6) ETAPA QUANTITATIVA – VIABILIDADE ECONÔMICA  

  

  

6.1 -  BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS 
CONSOLIDADOS  

  
  
  

A seguir, no Quadro I, são apresentados os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações 

de Resultados dos Exercícios de 2015, 2016 e 2017, demonstrando os Saldos Contábeis 
acumulados da Recuperanda.  

  

  

  

QUADRO I  
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6.2 -  Análise das Demonstrações de Resultados e dos Balanços Patrimoniais das 
Principais Geradoras de Receitas da Recuperanda  

  
  
Vale ressaltar que, mesmo diante da crise que assola todas as empresas do setor, a 
Recuperanda vem sendo capaz de gerar recursos.   

  

  

Ao analisarmos as Demonstrações de Resultados podemos verificar que a Recuperanda 

obteve faturamento médio de R$ 49,830 milhões de reais entre os Exercícios de 2015 e 
2017, conforme podemos observar no Gráfico 01 a seguir.   

  

  

  

  

  

  

Gráfico 01  
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Vale ressaltar que, conforme informações da Recuperanda, já foram efetivados contratos 
de prestação de serviços (CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA e SENDAS 
DISTRIBUIDORA S/A) que irão proporcionar faturamento de R$ 800,00 mil reais de 

setembro a dezembro de 2018, com previsão de R$ 2,00 milhões de reais para o 
Exercício de 2019.  

   

Conforme Gráfico 02 abaixo, poderemos verificar a relação existente entre Custos de 

Produtos Vendidos e Receita de Vendas.   

  

Gráfico 02  
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Na simples visualização dos gráficos anteriores podemos perceber os impactos que a 

crise vem causando a Recuperanda, a qual vem de forma valorosa adequando seus 
custos e despesas as necessidades a ela impingidas.  

  

Verificamos que do Exercício de 2015 para 2016, o faturamento foi reduzido em 86,57% 

e, com vistas a adequar-se a esta queda, os custos e despesas da Recuperanda foram 
reduzidos em 79,73%. Da mesma forma, no Exercício de 2016 para 2017, o faturamento 
foi reduzido em 82,79% e, com vistas a adequar-se a mais esta queda, os custos e 

despesas da Recuperanda foram reduzidos em 94,36%.  

  

Podemos perceber que diante da crise financeira, a Recuperanda foi forçada a aumentar 
seu endividamento bancário nos últimos anos, causando as deficiências de Fluxo de 

Caixa ora apuradas, para dar suporte às suas necessidades de capital de giro, conforme 
podemos observar no Gráfico 03 abaixo.   

  

  

  

Gráfico 03  

  

  

 
  

  

  

  

  

No Gráfico 04 abaixo, podemos acompanhar a evolução do perfil do endividamento da 

Recuperanda. Nele podemos observar que, em função da crise, a constância dos 
endividamentos de curto e longo prazo são sintomas de que a Recuperanda vem 
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buscando recursos financeiros, na tentativa de suprir sua necessidade e garantir sua 

permanência no Mercado, evidenciando seu compromisso social.   

  

  

  

  

Gráfico 04  

  

  

 
  

  

No gráfico acima verifica-se o impacto causado pelos altos índices de taxas de juros e 
correção cobrados pelas instituições financeiras elevando, sobremaneira, os níveis de 
endividamento de curto e longo prazo da Recuperanda, até o processamento da sua 
recuperação judicial.    

  

  

6.3 -  ETAPA QUANTITATIVA – VIABILIDADE DA RECUPERAÇÃO  
  

Este Plano de Recuperação será viabilizado com a consolidação das estratégias 
comerciais e administrativo-financeiras, adotadas pela Recuperanda, as quais passamos 
a apresentar.  
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Várias ações assertivas já estão sendo implementadas demonstrando resultados 

positivos, tais como: campanha de contenção de desperdícios de energia elétrica, água, 
redução do custo de estocagem, planejamento de compras e melhoria do fluxo 
operacional da Recuperanda.  

   

As ações citadas abaixo, aguardam implementação em função de algumas parcerias em 
fase final de efetivação e outras a efetivar com assessorias e consultorias especializadas, 
sendo que os gastos esperados já se encontram contemplados no Fluxo de Caixa 

Projetado que será apresentado a seguir.  

  

Vale ressaltar que o Fluxo de Caixa Projetado, para 17 (dezessete) anos mencionado a 

seguir, trará resultados positivos já a partir do presente Exercício de 2018 (Ano 0), de 
forma que todos os custos e despesas da Recuperanda serão plenamente absorvidos. 
São elas:  

  

• Na Área Administrativa:   

  

� Reestruturação do Departamento Comercial, contemplando a implementação de 

políticas, normas e procedimentos para compras, estreitamento do 
relacionamento com clientes e planejamento estratégico para ampliação da fatia 

atual de mercado e diversificação de serviços a serem oferecidos.   

  

� No Departamento de Recursos Humanos serão implementadas políticas para 

treinamento e desenvolvimento de todos os colaboradores, objetivando 
melhoria contínua da performance coletiva, o que irá impactar diretamente na 

redução de custos e despesas com horas-extras e na própria Folha de 
Pagamento, através da adequação do quantitativo de mão-de-obra.  

  

• Na Área Financeira:  

  

� Reestruturação da Área Financeira, através da orientação de consultoria externa, 

com o objetivo principal de elaborar o Planejamento Financeiro da 
Recuperanda, adequando-o aos modernos métodos de gestão. No entanto, 

algumas ações já estão sendo implementadas tais como, elaboração de novos 
controles físico-financeiros, implantação e acompanhamento do Fluxo de Caixa 
Anual e Orçamento Plurianual, Plano de Metas Financeiras, adequação dos 

Controles de Contas a Pagar e a Receber.   

  

Ressaltamos que a previsão de crescimento da receita projetada, é resultado da 
expectativa positiva das ações sobre vendas e contenção de custos e despesas, em 

função das estratégias que estão sendo adotadas e postas em prática pela Recuperanda.  

  

Para fins da Projeção do Fluxo de Caixa, partimos dos dados atuais de receitas, custos e 
despesas, considerando as premissas mencionadas no item 5 anterior, apresentados pela 

Recuperanda.  
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Com base nas premissas mencionadas anteriormente, elaboramos o Fluxo de Caixa 
Projetado da Recuperanda, demonstrado a seguir, no intuito de evidenciar que, mesmo 
partindo de uma óptica pessimista de Mercado, a Recuperanda tem possibilidade de 

restabelecimento e demonstra total viabilidade para pagamento de seus compromissos, 
desde que o presente Plano de Recuperação seja aprovado e posto em prática.  

 

 

 

6.3.1 - Projeção do Fluxo de Caixa   
 
 
 

  

As projeções a seguir foram realizadas com base nos dados fornecidos pela Recuperanda 
e nas premissas citadas no item 5 anterior.   

  

  

FLUXO DE CAIXA PROJETADO – ANO 1 AO ANO 05 
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FLUXO DE CAIXA PROJETADO – ANO 06 AO ANO 11 
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Ressaltamos que os Saldos Finais de cada Exercício visam, também, a liquidação dos 
compromissos que serão assumidos com os Credores da Recuperação, mesmo que tais 
valores careçam de aprovação pela Assembleia Geral de Credores a ser realizada, 

versando sobre a aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

  

7) PROPOSTA PARA PAGAMENTO AOS CREDORES  
  

Este Plano de Recuperação propõe, conforme prevê o artigo 50, da LRF, a concessão de 

prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas da Recuperanda.  

  

Uma vez que não há crédito classificado na Classe II – Garantia Real, a dívida abrangida 

por este Plano, no tocante às Classes I, III e IV, atinge o montante de R$ 48.378.411,62 
(Quarenta e oito milhões trezentos e setenta e oito mil quatrocentos e onze reais e 
sessenta e dois centavos).  

  

A proposta ora apresentada prevê o pagamento dos credores da Recuperanda da 
seguinte forma:  

  

  
7.1. PROPOSTA PARA PAGAMENTO AOS CREDORES DA CLASSE I – 

TRABALHISTAS:  
  

  

A proposta da Recuperanda é de quitação, em até 12 (doze meses), a contar da data de 

aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial, dos créditos trabalhistas, 
conforme relação de credores apresentada nos autos do processo, correspondente ao 
montante de R$ 745.270.89 (Setecentos e quarenta e cinco mil duzentos e setenta reais e 

oitenta e nove centavos). 

  

Os credores da Classe I receberão seus créditos observando o prazo máximo de 12 
meses, conforme artigo 54, da LRF. Este pagamento será realizado com base no 

resultado liquido projetado alcançado pela Recuperanda neste período e será devido 
após a homologação judicial deste Plano.  

  

  

7.2. Proposta para pagamento dos Credores Quirografários – Classe III e dos 
Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Classe IV:  

  

  

Para esses Credores, cujo total devido, segundo a relação de credores apresentada, 

monta em R$ 47.633.140,73 (Quarenta e sete milhões seiscentos e trinta e três mil cento 
e quarenta reais e setenta e três centavos), sendo R$ 40.411.617,02 (Quarenta milhões 
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quatrocentos e onze mil seiscentos e dezessete reais e dois centavos) referentes à 

Classe III e R$ 6.921.523,71 (Seis milhões, novecentos e vinte um mil quinhentos e vinte 
e três reais e setenta e um centavos) referentes à Classe IV, a Recuperanda propõe 
efetuar o pagamento da seguinte forma:  

   

7.2.1. O valor principal da dívida será pago em até 120 (cento e vinte) meses, sendo 
dada carência de 12 (doze) meses para o início do pagamento do valor principal da 
dívida. Os prazos acima fixados serão contados a partir da homologação do presente 

Plano de Recuperação Judicial. Justifica-se a carência dado que a Recuperanda usará o 
primeiro ano, após a homologação, para pagamento dos Créditos Trabalhistas e os doze 
meses seguintes serão necessários para reorganização e geração de caixa para início 

dos pagamentos das demais Classes.  

  

Após o período de carência, a Recuperanda pagará o valor referente a estas Classes, 
obedecendo os seguintes critérios: 

 

7.2.1.1. Os credores das classes III e IV deverão optar por uma das formas de pagamento 
abaixo relacionadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da decisão de homologação 

do presente plano de recuperação judicial, mediante o envio do formulário disponível no 
anexo 1 ao e-mail: rjinterbuild@interbuild.com.br.   

 

 

1) Opção A - Credores Classe III - Financeiros Públicos e Privados. 
 

 

Será aplicado o deságio de 20% (vinte por cento) sobre o total do crédito inscrito.  

   

40% (quarenta por cento) do saldo obtido, após a aplicação do deságio, será pago 
ao longo das primeiras 15 (Quinze) parcelas quadrimestrais, iguais e consecutivas. 

O saldo remanescente de 60% (sessenta por cento), após a aplicação do deságio, 
será pago ao longo das últimas 12 (Doze) parcelas quadrimestrais, também, iguais 
e consecutivas ao longo de 9 (nove) anos. 

   

As parcelas quadrimestrais serão pagas sempre nos dias 20 de janeiro, 20 de Maio 
e 20 de Setembro de cada ano, sendo que a primeira parcela deverá ser paga na 

primeira data estipulada acima, que ocorrer após o fim do período de carência de 
12 (Doze) meses, contados da data da Homologação do presente Plano de 
Recuperação Judicial.   

 
 

2) Opção A- Credores Classe III e IV – Não Financeiros  
 

 

Será aplicado o deságio de 50% (cinquenta por cento) sobre o total do crédito 

inscrito.  

   

Após a aplicação do deságio, será em 24 (vinte e quatro) parcelas quadrimestrais, 
iguais e consecutivas ao longo de 8 (oito) anos.  
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As parcelas quadrimestrais serão pagas sempre nos dias 20 de janeiro, 20 de Maio 

e 20 de Setembro de cada ano, sendo que a primeira parcela deverá ser paga na 
primeira data estipulada acima, que ocorrer após o fim do período de carência de 
12 (Doze) meses, contados da data da Homologação do presente Plano de 

Recuperação Judicial.   

 
3) Opção B – Credores Classe III e IV – Aderentes a UPI Terreno 

 

Ainda no que concerne aos Credores listados na Classe III e IV, o presente Aditivo 
ao Plano de Recuperação Judicial concede a possibilidade do Credor Aderente se 

utilizar do produto do leilão do imóvel localizado na Estrada do Contorno 
Guanabara, s/n, Sítio Roncador, Município de Magé/RJ; para quitação do seu 
crédito arrolado no Quadro Geral de Credores do Sr. Administrador Judicial. 

 

Nesta hipótese, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da publicação da 
decisão que homologar o presente Aditivo do Plano de Recuperação Judicial, a 

Recuperanda se utilizará dos mecanismos previstos no artigo 142 da Lei nº. 
11.101/2005 para viabilizar a alienação do bem imóvel em questão; sendo que na 
hipótese de êxito no certame, o Credor Aderente concederá deságio de 90% 

(noventa por cento) do seu crédito arrolado no Quadro Geral de Credores, cujo 
pagamento ocorrerá em até 60 (sessenta) dias após a conclusão positiva da 
alienação. 

 

 

Assim, segue, abaixo, a lista do bem que compõe a Unidade Produtiva Isolada:  

 

“UPI – Magé” – unidade produtiva isolada composta pelo imóvel de matrícula nº 06/2755, 
do 02º Cartório de Registro de Imóveis de Magé/RJ, de propriedade da Interbuild 

Construções Ltda – em recuperação judicial, localizado na Estrada do Contorno 
Guanabara, s/n, Sítio Roncador, Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro; cujo laudo 
de avaliação encontra-se anexado às fls. 1.854/1.878. 

 

7.2.2.- Os credores listados na Classe III e IV poderão oferecer seu respectivo crédito 

arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado pelo Sr. Administrador Judicial com a 
finalidade de adquirir o imóvel localizado na Estrada do Contorno Guanabara, s/n, Sítio 
Roncador, Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro; cujo laudo de avaliação encontra-
se anexado às fls. 1.854/1.878 dos autos da Recuperação Judicial.  

 

O valor mínimo para aquisição do referido imóvel será equivalente à 70% (setenta por 

cento) da avaliação, a qual já consta nos autos da Recuperação Judicial, no importe de R$ 
11.663.000,00 (vide fls. 1.854). 

 

Ademais, o Credor interessado na aquisição do referido imóvel se compromete ao 
pagamento de todos os credores trabalhistas (classe I) arrolados no Quadro Geral de 
Credores do Sr. Administrador Judicial; cujo pagamento deverá obedecer ao disposto no 

artigo 54 e parágrafo único da Lei nº. 11.101/2005. 
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Ainda no tocante às obrigações assumidas pelo Credor interessado, o mesmo concederá 

total quitação aos avalistas/garantidores dos contratos firmados entre as partes. 

 

A alienação do imóvel localizado na Estrada do Contorno Guanabara, s/n, Sítio Roncador, 

Município de Magé/RJ será disciplinada pelo artigo 142 da Lei nº. 11.101/2005, participando 
do certame os credores sujeitos à Recuperação Judicial e demais terceiros interessados. 

 

7.2.2.1. Uma vez decorrido o prazo previsto na clausula 7.2.1.1 e não tendo os credores 
efetuado expressamente as suas respectivas escolhas, seus créditos serão pagos na forma 
da Opção B.  

 

 

7.3. Correção do Saldo Devedor. A título de correção do valor das Classes III e IV 
submetido ao presente Plano de Recuperação Judicial, a proposta apresentada pela 
Recuperanda é de corrigir monetariamente o valor da parcela a pagar, após a aplicação 
do deságio, utilizando como indexador o INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), acrescidos de juros fixos de 7,00% (um por cento) ao ano podendo chegar 
ao máximo de 9,0% ao ano. Os valores dos juros e da correção monetária fixadas neste 
parágrafo serão pagos após a homologação deste Plano e serão pagas em parcelas 

quadrimestralmente iguais e consecutivas e posterior a carência acrescidos às parcelas a 
serem pagas pela Recuperanda.  

  
  

7.4. Inclusão e Alteração de Crédito. Somente serão pagos créditos constantes na 
Relação de Credores divulgada e que não sejam objeto de impugnação de crédito e/ou 
litígio. Na hipótese de majoração de qualquer crédito e/ou inclusão de novo crédito em 
decorrência de eventual impugnação de crédito e/ou do julgamento de qualquer ação 

judicial, o respectivo valor adicional será retificado/incluído na Relação de Credores; 
porém, o início de pagamento deverá ser contado obedecendo-se o prazo de carência de 
12 (Doze) meses para créditos referentes às Classes III e IV, conforme estipulado no 

presente Plano, a contar da data de trânsito em julgado da respectiva habilitação de 
crédito na forma da Lei.  

  
  
7.5. Crédito Controvertido. Créditos que tenham a sua classificação contestada por 
qualquer parte interessada, somente poderão ser pagos depois de transitada em julgado 
a sentença que determinar a qualificação do crédito controvertido, ou mediante caução, 
respeitados os termos da Lei de Recuperação e Falências, bem como o disposto no 

presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

8) NOVOS FINANCIAMENTOS  
  

A Recuperanda carece de uma solução de continuidade na medida em que a geração de 

caixa de suas atividades operacionais não comporta o volume de obrigações decorrentes 
do pagamento do seu passivo atual.   

  

Desta forma, ao lado da sua geração de caixa, a Recuperanda buscará a obtenção de 
novos empréstimos para: (a) recomposição do seu capital de giro; (b) realização do seu 
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plano de negócios e; (c) pagamento dos seus credores trabalhistas. Cumpre esclarecer 
que novo financiamento Debtor In Possession (DIP) não se sujeitará à recuperação 

judicial, nos moldes do artigo 67 da LRF.  

  

A Recuperanda buscará a obtenção de empréstimo de até R$ 20.000.000,00 (Vinte 

milhões de reais), como garantia de pagamento do novo financiamento DIP, para o qual 
será concedida garantia fiduciária de recebíveis e bens.   

  

Por fim, com a aprovação do Plano, a Recuperanda estará autorizada a conceder outras 
garantias reais e fiduciárias visando a obtenção de novos empréstimos, desde que a 
outorga destas garantias não inviabilize a execução do Plano. Contudo, caso a 
Recuperanda não obtenha o novo financiamento DIP, ela poderá alienar bens do seu 

Ativo, na forma da LRF, para que seja possível o cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Plano.  

   

 

  

9) ALIENAÇÃO DE ATIVOS E DE UPIS  
  

  
9.1. Alienação Livre de Ativos. A Recuperanda poderá, a partir da Homologação Judicial 
do presente Plano gravar, substituir ou alienar os bens do seu ativo permanente, sem a 

necessidade de prévia autorização judicial ou da Assembleia Geral de Credores, sem 
prejuízo das demais alienações de bens ou outras transações previstas pelo presente 
Plano, respeitando-se os direitos contratuais, gravames e restrições aplicáveis aos 
seguintes ativos:  
  

a) Bens gravados com garantia real ou com garantia fiduciária, desde que haja a 
autorização do respectivo Credor com garantia real ou do respectivo Credor Não 

Sujeito ao Plano detentor de garantia fiduciária, conforme o caso;  

  

b) Bens a serem oferecidos em garantia para captação de novos recursos, desde que 
livres de qualquer ônus;  

  

c) Bens que tenham sofrido o desgaste natural decorrente da sua atividade regular ou 
que, por qualquer motivo, tenham se tornado imprestáveis para o uso a que se 
destinam;  

  

  

d) Bens que tenham se tornados obsoletos, inservíveis ou desnecessários;   

  

e) Bens cujo valor, individual ou em conjunto, atinjam a soma de até R$ 20.000.000,00 

(Vinte milhões de reais), devendo ser corrigido anualmente pelo CDI a partir da 
Homologação Judicial do presente Plano até o momento de sua disponibilização;  

  

f) Bens que não sejam essenciais para a realização do núcleo das atividades da 
Recuperanda, conforme Previsão de Desmobilização de Ativos a ser elaborada.  
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9.2. Alienação de Ativos Mediante Autorização. A partir da Homologação 

Judicial do presente Plano será permitida a alienação, substituição ou oneração de 
bens mediante autorização do Juízo da Recuperação ou aprovação pela 
Assembleia Geral de Credores, respeitados os termos já disciplinados no presente 

Plano e nos contratos aplicáveis a tais ativos.   

  

9.3. Alienação de Ativos Após a Reorganização da Estrutura de Crédito. 
Após a reorganização da estrutura de crédito, a Recuperanda poderá alienar 

livremente os bens de seu Ativo Permanente, desde que tais bens não se 
encontrem gravados, nos termos deste Plano ou de seus Anexos, não sendo 
aplicáveis as restrições previstas neste Plano ou no art. 66 da LRF, estando, 

porém, sujeitas às restrições usuais constantes dos contratos sociais e estatutos 
das sociedades da Recuperanda e de novos instrumentos de dívida, conforme o 
caso.  

  

9.4. Alienação de UPIs. A RECUPERANDA poderá alienar quaisquer das UPIs 
a serem criadas, inclusive por meio da alienação do controle das respectivas SPEs 
(Sociedade de Propósito Específico), observando ambiente de venda competitivo, 

sem prejuízo da possibilidade de tais alienações serem efetuadas por outras 
modalidades, resguardados os direitos de vigência e preferência de eventuais 
locatários que estejam em vigor à época da alienação.  

  

9.5. Ausência de Sucessão. As UPIs alienadas, inclusive as ações das 
respectivas SPEs, estarão livres de quaisquer ônus e os seus respectivos 
adquirentes não responderão por nenhuma dívida ou contingência da 

Recuperanda, inclusive as de caráter tributário e trabalhista, nos termos do art. 60 
da LRF.  

  

9.6. Melhor Oferta. Quaisquer alienações de UPIs, inclusive do controle das 

respectivas SPEs, serão realizadas nos termos dos art. 60 e 142 da LRF. Em 
qualquer caso, a alienação será feita ao proponente que ofertar o melhor preço, 
nos termos da LRF, atendidas as demais condições previstas neste Plano.  

  

  

9.7. Leilão. O processo competitivo para alienação das UPIs, inclusive do 
controle das respectivas SPEs, deverá ser conduzido por meio de leilão, cujos 

termos e condições constarão de edital. Fica a critério da Recuperanda optar por 
lances orais, propostas fechadas ou pregão, sendo que a Recuperanda deverá 
requerer ao Juízo da Recuperação a publicação de edital em jornal de grande 
circulação, com 30 (trinta) dias de antecedência, para que quaisquer interessados 

apresentem propostas para a sua aquisição.   

  

9.8. Produto da Alienação. O produto da alienação servirá primeiramente para 
quitar o Crédito Trabalhista e o saldo remanescente será rateado igualmente entre 

os demais Credores e para capital de giro da Recuperanda.  
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9.9. Alienação de Ativos. A Recuperanda poderá alienar, a seu exclusivo 

critério e se for conveniente para sua atividade empresarial, quaisquer ativos 
patrimoniais de sua propriedade, por valor de mercado a ser apurado por meio de 
reavaliação patrimonial, a ser realizada por empresa qualificada, na data da efetiva 

alienação. O produto da alienação servirá para pagamento de Créditos constantes 
do Quadro Geral de Credores, independentemente da Classe, e capital de giro. A 
proporção da aplicação do recurso será de exclusiva responsabilidade da 
Recuperanda, não podendo ser inferior a 40% x 60%, respectivamente.  

  

  

10) CONDIÇÕES PRIVILEGIADAS DE PAGAMENTO / ESTÍMULO AO  
FORNECIMENTO  

  

  

Tendo em vista a necessidade de obtenção de crédito junto a instituições financeiras e/ou 
investidores, bem como com fornecedores, sendo, ao mesmo tempo, compreensível a 
adoção de uma postura mais restritiva por parte do Mercado a partir do reconhecimento 

da crise econômico- financeira da Recuperanda, propõem-se aqui, mecanismos de 
estímulo àqueles fornecedores indispensáveis à sua atividade comercial.   

  

A propósito, vale sublinhar que a própria LRF, no seu art. 67, parágrafo único, contém 

regramento com finalidade semelhante, revelando-se as medidas a seguir propostas, 
como plenamente justificadas e consentâneas com o sistema da recuperação de 
empresas.   

  

Àqueles titulares (seja originário, seja por cessão ou sub-rogação) de créditos sujeitos à 
recuperação judicial, que durante o processo de recuperação judicial (a partir da data do 
deferimento do respectivo processamento) concedam crédito a Recuperanda, será 

garantido o seguinte tratamento, independentemente da classe ou subclasse em que se 
insiram e, desde que, tal crédito seja efetivamente utilizado pela Recuperanda:   

  

a) Credores de Natureza Financeira: Para cada real aportado, ao custo máximo de 2,0% 

(dois pontos porcentuais) ao mês, sem garantia colateral de qualquer natureza, com 
prazo mínimo a definir e 06 (seis) meses de carência corrigida, a mesma quantia 
relativa ao seu crédito sujeito à recuperação será paga antecipadamente, em 

condições a serem negociadas.   

  

b) Credores de Natureza Operacional: Para cada real aportado em fornecimento de 
produtos, ou, ainda, em 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias, sem garantia 

colateral de qualquer natureza, a mesma quantia relativa ao seu crédito sujeito à 
recuperação será paga antecipadamente em condições a serem negociadas.   

  

Ficará a critério da Recuperanda verificar a necessidade/viabilidade da contratação nos 
termos acima expostos.  
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11) EFEITOS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
  

  

11.1. Vinculação ao Plano. A aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial em 
Assembleia Geral de Credores e subsequente homologação judicial pelo MM. Juízo da 
Recuperação Judicial obrigará a Recuperanda e os Credores sujeitos a Recuperação 

Judicial, ou que tiverem aderido aos termos deste Plano de Recuperação Judicial, assim 
como os seus respectivos sucessores, a qualquer título, inclusive os avalistas, fiadores e 
devedores solidários, bem como os seus respectivos cessionários.   

  

11.2. Extinção das ações. Com a Aprovação do Plano, todas as execuções judiciais em 
curso contra a Recuperanda, as sociedades controladoras da Recuperanda, suas 
controladas, coligadas, afiliadas e/ou outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo 

societário e/ou econômico, serão extintas e as penhoras e constrições existentes serão 
liberadas. Os Credores não poderão ajuizar ou prosseguir com ações de cobrança, 
monitórias execuções judiciais ou outra medida judicial referente a quaisquer créditos 
sujeitos a este Processo de Recuperação Judicial, salvo na hipótese de não cumprimento 

das obrigações financeiras e condições previstas neste Plano de Recuperação Judicial. 
Implicará, ainda, a aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial, na suspensão 
da cobrança judicial de todas as obrigações solidárias, acessórias e quaisquer outras, 

inclusive fianças e avais, assumidas por terceiros, incluindo aquelas assumidas pelos 
sócios e/ou administradores da Empresa, referentes aos créditos sujeitos ao Plano de 
Recuperação Judicial aprovado, exclusivamente, suspensão esta que perdurará por todo 

o período de pagamento previsto no presente Plano de Recuperação Judicial. No caso de 
inadimplemento de obrigações financeiras deste Plano de Recuperação Judicial, tais 
processos voltarão a tramitar.   

  

  

Outrossim, os avalistas e fiadores declaram conhecer todos os termos do presente Plano 
de Recuperação Judicial, subscrevendo-o abaixo, ratificando a intenção inequívoca de 
manter as garantias prestadas nos instrumentos originais, que permanecerão vigentes até 

o termo final da Recuperação Judicial, bem como anuem expressamente com a novação 
realizada entre a Recuperanda e seus Credores, relativamente ao presente Plano de 
Recuperação Judicial, declaram expressamente que a aprovação do presente Plano não 

os exoneram quanto às obrigações originalmente contraídas nos respectivos instrumentos 
contratuais nos quais foram prestadas as garantias pessoais.  

  

11.3. Créditos Ilíquidos. Os processos de conhecimento ajuizados por Credores Sujeitos 

ao Plano que tiverem por objeto a condenação em quantia ilíquida, ou a liquidação de 
condenação já proferida, poderão prosseguir em seus respectivos juízos, até que haja a 
fixação do valor do Crédito Sujeito ao Plano, ocasião em que o Credor Sujeito ao Plano 

deverá providenciar a habilitação da referida quantia na Relação de Credores, para 
recebimento nos termos do presente Plano. Em hipótese alguma haverá pagamento de 
Credores Sujeitos ao Plano de forma diversa da estabelecida neste Plano, inclusive em 
ações judiciais ajuizadas que estiverem em curso quando da Homologação Judicial do 

Plano ou que forem ajuizadas após a homologação judicial do Plano.  
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11.4. Aditamentos, Alterações ou Modificações. Aditamentos, alterações ou 

modificações ao presente Plano podem ser propostos pela Recuperanda a qualquer 
tempo após sua homologação Judicial e enquanto não encerrada a Recuperação Judicial, 
havendo ou não descumprimento do Plano, vinculando a Recuperanda e todos os 

Credores sujeitos ao Plano, desde que tais aditamentos, alterações ou modificações 
sejam aprovados pela Recuperanda e sejam submetidos à votação em Assembleia Geral 
de Credores própria para este fim, atingido o quorum requerido pelo art. 45 e 58 caput ou 

§1° da Lei 11.101/2005.  

  

11.5. Alteração de Crédito. Salvo se houver previsão em contrário neste Plano, os 
Credores que tiverem seus créditos alterados por meio de decisão judicial proferida em 

impugnação de crédito em data posterior ao início dos pagamentos, não terão o direito de 
receber o valor proporcional ao acréscimo decorrente de rateios já realizados. No entanto, 
fica assegurado seu direito de participação em rateios posteriores, pelo valor integral 
fixado na decisão judicial então vigente ou, se a habilitação de crédito tiver sido 

retardatária, pelo valor proporcional.  

  

11.6. Cessão de Crédito. Após a aprovação do presente Plano, os Credores constantes 

do Quadro Geral de Credores poderão ceder seus créditos a outros Credores ou a 
terceiros, sendo que a respectiva cessão produzirá efeitos a partir da notificação a 
Recuperanda, conforme mencionado no item 12.27, abaixo, bem como nos termos do 
Código Civil. O cessionário que receber o crédito será considerado, para todos os fins e 

efeitos, Credor Sujeito ao presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

Todos os créditos oriundos de cessões anteriores ao presente Plano, independentemente 

de sua classificação, serão tratados como Credores Quirografários.  

  

12) CONDIÇÕES GERAIS  
  

12.1. Novação. O presente Plano, observado o disposto no artigo 61 da LRF, nova todos 

os Créditos a ele sujeitos, os quais serão pagos pela  

Recuperanda nos prazos e formas estabelecidas no presente Plano de  

Recuperação Judicial, para cada Classe constante no Quadro Geral de  

Credores da Recuperanda, ainda que os contratos que deram origem aos Créditos 
disponham de maneira diferente. Com a referida novação, todas as obrigações, índices 
de correção, hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem como outras obrigações e 

garantias que sejam incompatíveis com as condições deste Plano deixam de ser 
aplicáveis. Os Créditos Não Sujeitos ao Plano serão pagos na forma originalmente 
contratada ou na forma que for acordado entre a Recuperanda e o respectivo Credor Não 
Sujeito ao Plano, inclusive, se aplicável, mediante a implantação de medidas previstas no 

presente Plano.  

  

12.2. Vinculação. As disposições do Plano que vinculam a Recuperanda, seus Credores 

e os respectivos cessionários e sucessores, dar-se-á a partir da Homologação Judicial do 
presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

12.3. Novos Credores. Eventuais credores que não estejam arrolados no Quadro Geral 

de Credores e que, por ocasião de habilitação de credito por sentença, venham a 
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ingressar como credores submetidos à Recuperação Judicial terão seus pagamentos 

iniciados nos prazos previstos, respeitados os termos da LRF, bem como o disposto no 
presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

  

12.4. Modificação do Plano na Assembleia de Credores. Aditamentos, alterações ou 
modificações ao Plano podem ser propostas a qualquer tempo após a Homologação 
Judicial do presente Plano, vinculando a Recuperanda e todos seus Credores, desde que 
tais aditamentos, alterações ou modificações sejam aprovados pela Recuperanda e sejam 
submetidos à votação na Assembleia de Credores, e que seja atingido o quorum 

requerido pelos arts. 45 e 48, caput ou 1º, da LRF.  

  

12.5. Convolação em Falência. Não haverá a possibilidade de solicitação de decretação 
da falência da Recuperanda antes da realização da referida Assembleia de Credores 
mencionada no item 11.4 anterior.  

  

12.6. Inadimplemento do Plano. Na hipótese de ocorrência de qualquer evento de 
descumprimento deste Plano e caso tal descumprimento não seja sanado no prazo de 30 
(trinta) dias, a Recuperanda deverá requerer ao Juízo da Recuperação, no prazo de até 

60 (sessenta) dias contados da notificação do descumprimento, a convocação de uma 
Assembleia de Credores para deliberar a respeito de eventual emenda, alteração ou 
modificação ao presente Plano, que saneie ou supra tal descumprimento.   

12.7. Conflito. Na hipótese de conflito entre as disposições deste Plano e as obrigações 
da Recuperanda previstas em contratos celebrados com qualquer credor anteriormente à 
data do pedido, o presente Plano prevalecerá.  
  

12.8. Divisibilidade das Previsões do Plano. Na hipótese de qualquer termo ou 
disposição do presente Plano ser considerada inválida, nula ou ineficaz pelo Juízo da 
Recuperação, o restante dos termos e disposições do presente Plano devem permanecer 

válidos e eficazes, desde que as premissas que as embasaram sejam mantidas.  
  

12.9. Reparcelamento de Débito Fiscal. Os débitos atinentes a impostos em atraso 
serão objeto de reparcelamento a ser aderido em até 12 (doze) meses contados do 

trânsito em julgado da decisão de concessão da recuperação judicial (homologação do 
Plano de Recuperação – art. 58 da LRF). Ainda antes da adesão voluntária, a 
Recuperanda requererá ao Juízo da Recuperação Judicial seja determinado à Fazenda 

Pública e, no caso de encargos trabalhistas à Caixa Econômica Federal, que outorgue tal 
reparcelamento, excluindo todas as multas e juros decorrentes de inadimplências e 
novações anteriores com base na previsão contida na LRF, art. 6°, §7°, bem como o que 
consta no enunciado de n° 55 do Conselho da Justiça Federal (“O parcelamento do 

crédito tributário na recuperação judicial é um direito do contribuinte, e não uma faculdade 
da Fazenda Pública, e, enquanto não for editada lei específica, não é cabível a aplicação 
do disposto no art. 57 da LRF e no art. 191-A do CTN”). A adesão ao reparcelamento 

implica obrigação de fazer que não é sujeita aos efeitos da LRF, art. 62. A não adesão por 
eventual proibição da Fazenda Pública ou CAIXA ao reparcelamento, portanto, não 
caracteriza hipótese de descumprimento do Plano de Recuperação, reiterando-se que tal 

adesão será buscada precisamente pelo fato de tais créditos serem considerados como 
não abrangidos pelo sistema da Recuperação Judicial.   
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12.10. Sub-Rogações. Créditos relativos ao direito de regresso contra a Recuperanda e 

que sejam decorrentes do pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de créditos e/ou 
obrigações de qualquer natureza existentes, na Data do Pedido, contra a Recuperanda, 
serão pagos nos termos estabelecidos neste Plano para os referidos Credores, desde que 

obtido o provimento judicial nos termos do 6º do art. 10 da Lei 11.101/2005.  
  
12.11. Prazos. Os prazos previstos para pagamento dos Créditos sujeitos ao Plano, bem 
como eventuais períodos de carência previstos no presente Plano, somente terão início a 

partir de sua Homologação Judicial. Os pagamentos deverão ser realizados nas datas 
dos seus respectivos vencimentos. Na hipótese de obrigação prevista no Plano cair em 
dia não útil, o referido pagamento ou obrigação será realizado no Dia Útil imediatamente 

seguinte, não havendo a incidência de juros, multa, correção monetária ou encargos 
moratórios.  

  

  

  

12.12. Antecipação de Pagamento. A Recuperanda poderá antecipar o pagamento de 
quaisquer Credores sujeitos ao Plano, desde que tais antecipações de pagamento sejam 
feitas ou oferecidas de forma proporcional, dentro de cada classe e a todos os Créditos 
sujeitos ao Plano componentes de cada classe de Credores sujeitos ao Plano, cujo 

pagamento for antecipado, exceto se tal antecipação decorrer da alienação de ativo que 
constitua Garantia Real.  

  

12.13. Compensação. A Recuperanda poderá compensar, a seu critério, os  

Créditos sujeitos ao Plano com créditos detidos por quaisquer dos Credores, até o valor 
de seus referidos Créditos, ficando eventual saldo sujeito às disposições do presente 

Plano.  

  

12.14. Credores Não Sujeitos ao Pano. Os titulares de Créditos Não Sujeitos ao Plano 
poderão optar por receber seus Créditos na forma estabelecida para pagamento dos 

Credores Quirografários.  

  

12.15. Opção de Recebimento. A conferência da possibilidade de escolher entre as 
várias opções de recebimento dos Créditos Sujeitos ao Plano é uma medida que está em 

conformidade com a isonomia de tratamento entre os Credores Sujeitos ao Plano. A 
eventual impossibilidade ou impedimento de escolher determinada opção não implica 
tratamento diferenciado ou discriminatório de um Credor em relação aos demais Credores 

Sujeitos ao Plano pertencentes à mesma Classe.  
  

12.16. Formalização da Opção de Recebimento. Os Credores deverão formalizar a 
escolha da sua respectiva Opção por meio de manifestação a ser enviada por cada 

Credor Sujeito ao Plano, por escrito, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da 
Homologação Judicial do presente Plano. A notificação deverá ser endereçada a 
Recuperanda, na forma prevista no item 12.27, abaixo, com cópia para o Administrador 

Judicial, conforme mencionado no mesmo Item.  

  

12.17. Vinculação da Opção de Recebimento. A escolha da Opção de Recebimento 
pelo Credor Sujeito ao Plano é final, definitiva, vinculante e irrevogável, e somente será 
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possível a retratação posterior ou a mudança de Opção com a concordância expressa da 

Recuperanda.  

  

12.18. Forma de Pagamento. Os Créditos constantes da Relação de Credores devem 
ser pagos nos termos deste Plano, por meio da transferência direta de recursos à conta 

bancária do respectivo Credor, por meio de Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou 
de Transferência Eletrônica Disponível (TED), ou por qualquer outra forma de pagamento 
que for acordada entre a Recuperanda e o respectivo Credor sujeito ao Plano, servindo o 

documento de pagamento como Comprovante da Operação.  

  

  

  

  

12.19. Informações de Dados Bancários. Os Credores devem informar a Recuperanda 

seus respectivos dados bancários para fins da realização de pagamentos, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias da Homologação Judicial do presente Plano, por meio de 
comunicação por escrito endereçada a Recuperanda na forma do Item 12.27 abaixo.   

  

12.20. Ausência de informação Sobre Dados Bancários. Pagamentos que não forem 
realizados em razão dos Credores não terem informado seus dados bancários no prazo 
estabelecido, não serão considerados como evento de descumprimento deste Plano, não 

havendo, por parte do Credor, o direito de solicitar a incidência de juros, multa, correção 
monetária ou encargos moratórios.  

  

12.21. Agente de Pagamento. A Recuperanda poderá contratar, às suas expensas, 

empresa específica para atuar como agente de pagamentos, a qual, neste caso, ficará 
encarregada da efetivação dos pagamentos aos Credores sujeitos ao Plano.  

  

12.22. Novos Equipamentos. Caso a Recuperanda necessite promover adequações, 
reformas e aquisição de novos equipamentos, desde que autorizado pelo Sr. 
Administrador Judicial, parte do excedente de caixa poderá ser destinado, também, a tal 
finalidade.  

  

12.23. Reorganização Operacional. A Recuperanda poderá encerrar atividades, unificar 
para fins de localização de funcionamento, quaisquer de suas coligadas e/ou controladas, 

bem como suas filiais, sucursais, representações, localizadas em qualquer parte do país, 
desde que convenham aos seus interesses sociais, bem como seja economicamente 
viável, desde que o seu Fluxo de Caixa seja privilegiado com tal atitude.    

   

12.24.  Encerramento  da  Recuperação  Judicial.  O  processo  da  

Recuperação Judicial será encerrado a qualquer tempo após a Homologação Judicial do 
Plano, a requerimento da Recuperanda, desde que todas as obrigações do Plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos após a Homologação do Plano sejam cumpridas.  
  

12.25. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão 
ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 
Federativa do Brasil.  
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12.26. Eventual Impossibilidade de Realização de Operações. Na hipótese de 

qualquer das operações previstas no presente Plano, que não envolva pagamento em 
pecúnia aos Credores Sujeitos ao Plano, não for possível ou conveniente de ser 
implementada, inclusive nos prazos previstos para que tais operações sejam 

implementadas e até mesmo por razões regulamentares ou tributárias no que diz respeito 
a qualquer Valor Mobiliário a ser emitido, a Recuperanda adotará as medidas necessárias 
a fim de assegurar um resultado econômico equivalente para os Credores Sujeitos ao 
Plano e em prazo que não exceda em mais de 180 (cento e oitenta) dias, o prazo da 

obrigação original prevista no presente Plano.  

 

12.27. Notificações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e quaisquer outras 
comunicações a Recuperanda, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem 
eficazes e serem reconhecidas como válidas, devem ser feitas por escrito e, somente, 
serão consideradas realizadas quando:  

  

a) Enviadas por correspondência registrada com aviso de recebimento, ou por courier 

e efetivamente entregues, para:   

  

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA  

Avenida Anchieta n° 173, Sala 41, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-100  

A/C Recuperação Judicial  

  

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA EPP  

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550 – CJ 613, São Paulo/SP, CEP:04711-130 A/C Mauricio 

Galvão de Andrade  

  

b) Ou enviadas por e-mail, para:   

  

E-mail: rjinterbuild@mgaconsultoria.com.br  

  

Cc:      rjinterbuild@interbuild.com.br  

  

  

12.28. Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou que estiverem 
relacionadas a este Plano ou aos Créditos Sujeitos à Recuperação Judicial serão 
resolvidas pelo MM. Juízo da Recuperação, até a prolação da decisão de encerramento 

da Recuperação Judicial, e desde que não esteja pendente recurso com efeito 
suspensivo contra a referida decisão.  

  

  

13) CONSIDERAÇÕES FINAIS  
  

  

Ressaltamos, mais uma vez, que mesmo partindo de um ângulo pessimista, conforme as 
premissas que serviram de base para os cálculos citados neste Plano de Recuperação, 
ao analisar a Projeção do Fluxo de Caixa verifica-se que a Recuperanda tem 

possibilidade de restabelecimento e total viabilidade para pagamento de seus 
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FORMULÁRIO DE ADESÃO 

CREDORES CLASSE III E IV 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA INTERBUILD 

Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP 

 

Informações do credor 

Denominação social: 
_____________________________________________________________________________  

CNPJ: ________________________________ 

Endereço: _______________________________ 

Representante legal: _________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ Identificação: ________________________ 

Órgão Expedidor: ____________________ Data de expedição _____________________ 

Endereço: __________________________________________________________________________ 

Pelo presente, o credor acima qualificado, titular do crédito na recuperação judicial, 
manifesta, neste ato, sua intenção em aderir ao plano de recuperação judicial da 
Interbuild nesse sentido receber os valores a si devidos nos moldes das cláusulas 7.2.1.1, 
na opção assinalada abaixo e seguintes do plano de recuperação judicial.  

Opção: A (   ) B (   ) 

Observações:  

*Deve-se apresentar comprovação do poder da pessoa que assinar o formulário 
(Estatuto Social e/ou procuração – se o caso).  

__________________________________________ 

(assinatura)  
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Poder Judiciário
São Paulo

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas

CONCLUSÃO

Em 27/05/2019 12:09:20 faço estes autos de conclusos ao(à) MM. Juiz(a) 

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a) José 

Fernando Steinberg. Lançamento no sistema: Roberta Aparecida Roversi Miguel.

Processo nº: 1010288-12.2018.8.26.0114 

Classe: Recuperação Judicial 

Requerente: Interbuild Construções Ltda

Requerido: On Facilities Eireli Epp e Salvador Ribeiro da Trindade Filho 
Serra

Autos nº 2018/000481 (Número do Processo na Vara).

Dê-se vista dos autos ao Representante do Ministério Público 

para manifestação.

Intimem-se.

Campinas, 27 de maio de 2019.

José Fernando Steinberg

Juiz(a) de Direito 1

1 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010288-12.2018.8.26.0114

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Interbuild Construções Ltda

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Campinas, 28 de maio de 2019.
Eu, ___, Ana Carolina Mazzola, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1010288-12.2018.8.26.0114

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Interbuild Construções Ltda e outro

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra e outro
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 28/05/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Campinas, (SP),  28 de maio de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010288-12.2018.8.26.0114

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Interbuild Construções Ltda

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes credoras do aditivo ao Plano de Recuperação 
Judicial apresentado as  fls.2784 e seguintes.
Nada Mais. Campinas, 28 de maio de 2019. Eu, ___, Eugenio 
Braun Junior, Escrivão Judicial I. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Eugenio Braun Junior, Escrivão Judicial I.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 29/05/2019 12:13 
 Certidão - Processo 1010288-12.2018.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0487/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2068   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabio Aboim Guedes (OAB 211599/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Joel Ferreira Vaz Filho (OAB 169034/SP) 
 Henrique França Ribeiro (OAB 7080/AM) 
 Rutinete Batista de Novais (OAB 143276/SP) 
 Roberto Cardone (OAB 196924/SP) 
 Lara Machado Reis de Souza (OAB 204337/RJ) 
 Jorge Marcio Arantes Cardoso (OAB 302145/SP) 
 Yuri Aurelio Nascimento Arantes Cardoso (OAB 369867/SP) 
 Cauê Tauan de Souza Yaegashi (OAB 357590/SP) 
 Paulo Joaquim Martins Ferraz (OAB 27722/SP) 
 Denis Paulo Rocha Ferraz (OAB 162995/SP) 
 Marcelo Aparecido Pardal (OAB 134648/SP) 
 Leandro Henrique Bossonario (OAB 293836/SP) 
 Arnaldo Leonel Ramos Junior (OAB 112027/SP) 
 Priscilla Pereira de Carvalho (OAB 111264/SP) 
 Glauco Radulov Cassiano (OAB 149575/SP) 
 Jéssica Karina Sala Attilio (OAB 352764/SP) 
 WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA) 
 Cristiane Nolasco Monteiro do Rego (OAB 8564/BA) 
 Nadin Esperidiao (OAB 21398/SP) 
 Leandro Onesti Esperidião (OAB 274846/SP) 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP) 
 Gabriélly de Arruda Machado (OAB 411111/SP) 
 Esmeralda Leite Ferreira Murano (OAB 87159/SP) 
 Diego Teixeira Ribeiro (OAB 299600/SP) 
 Bruno Ronqui (OAB 297092/SP) 
 Rafael da Silva Honorio Guido (OAB 372661/SP) 
 Daniele Ranalle de Noronha Parente Dias (OAB 388306/SP) 
 Flavia Cassi de Oliveira Leça Pauleiro (OAB 179689/SP) 
 Marcos Felipe de Almeida Fernandes (OAB 108048/MG) 
 Diego de Barros Guidolin (OAB 163902/SP) 
 Marcelo Scaff Padilha (OAB 109492/SP) 
 Jose Artur Pozzetti (OAB 9707/AM) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 André Nicolau Heinemann Filho (OAB 157574/SP) 
 Jonas Pereira Fanton (OAB 273574/SP) 
 Leonardo de Castro E Silva (OAB 241224/SP) 
 Rubens Sergio dos Santos Vaz Junior (OAB 25725/BA) 
 André Antonio Araújo Medeiros (OAB 18298/BA) 
 Marco Aurelio Ferreira Nicoliello (OAB 239184/SP) 
 Romiglio Finozzi Junior (OAB 168315/SP) 
 Glauberson Lapresa (OAB 152558/SP) 
 Jair Rateiro (OAB 83984/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Adriana Pires Foz de Barros (OAB 156742/SP) 
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 Armando Zanin Neto (OAB 223055/SP) 
 Thatiana Helena de Oliveira Pongitori Campos (OAB 216694/SP) 
 Marina Pereira Lima Penteado (OAB 240398/SP) 
 KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) 
 Dagoberto Silverio da Silva (OAB 83631/SP) 
 Bruno Gelmini (OAB 288681/SP) 
 Alexandre Ortiz de Camargo (OAB 156894/SP) 
 Marilisa Drem (OAB 91610/SP) 
 Daniela Neves Henrique (OAB 110063/MG) 
 Ana Claudia Rueda Galeazzi (OAB 167161/SP) 
 Jose Molina Rodrigues (OAB 90180/SP) 
 Giovanna Lopes Bianchini (OAB 81174/MG) 
 Fernando Quesada Morales (OAB 93502/SP) 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
 Luis Henrique Tozzi (OAB 315062/SP) 
 Igor Henry Bicudo (OAB 222546/SP) 
 Ana Paula Grimaldi Peghini (OAB 106464/SP) 
 Jose Monteiro Sobrinho (OAB 111358/SP) 
 Rogerio Baciega (OAB 118849/SP) 
 Elaine Macedo Shioya (OAB 298766/SP) 
 Marli Gonzaga de Oliveira Barros (OAB 252556/SP) 
 Elizabete Ribeiro de Oliveira (OAB 297162/SP) 
 Mauro Caramico (OAB 111110/SP) 
 Andrea Teixeira Pinho Ribeiro (OAB 200557/SP) 
 Marcus Alexandre da Silva (OAB 11603/SC) 
 Sandra Regina Comi (OAB 114522/SP) 
 Renato Gomes Marques (OAB 142834/SP) 
 Thiago Soares Gerbasi (OAB 300019/SP) 
 Nancy Gombossy de Melo Franco (OAB 185048/SP) 
 Adolfo Alfonso Garcia (OAB 84763/SP) 
 Marina Alvarenga Duarte Campos (OAB 38151/BA) 
 Luiz Fernando Montenegro (OAB 49115/BA) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
 Rafael Buzzo de Matos (OAB 220958/SP) 
 Alex Sandro dos Santos (OAB 232948/SP) 
 Anne Caroline Rodrigues Santos (OAB 371576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   credoras   do   aditivo   ao   Plano   de   Recuperação   Judicial   apresentado   as 
 fls.2784 e seguintes." 

           Campinas, 29 de maio de 2019. 

           Renato Machado 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE CAMPINAS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA, vem, respeitosamente, 

perante V. Exa., em atendimento ao determinado às fls. 2780, 

manifestar-se sobre os seguintes pontos: 

 

 

I. FLS. 2651/2654 - Manifestação do Ministério Público, em que 

recomenda a decretação da quebra da Recuperanda, menciona 

inconsistências e sugere a substituição da Administradora 

Judicial. 

 

 

1. No item “3” de sua manifestação o MP aduz recomendação 
para que a Recuperada discuta as alterações no PRJ e em seus 

aditivos.  

2. Quanto a este ponto, a Administração Judicial informa 

que, no mesmo dia em que foi publicado o edital do art. 7º, § 

2º (04/02/2019), foi enviado Termo de Diligência à Recuperanda 

(DOC. 01) requisitando o agendamento da Assembleia Geral de 

Credores (“AGC”), e questionando sobre: 
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i. As eventuais modificações do PRJ;  

ii. A existência de credores enquadrados no art. 43;  

iii. A existência de credores enquadrados nos termos do § 

único do art. 54;  

iv. A necessidade de demonstração de medidas para o 

equacionamento do passivo tributário. 

 

3. Vale dizer que a Administração Judicial não mediu esforços 

para que a AGC fosse realizada em data mais próxima possível. 

Por intermédio de seus profissionais, efetuou a contagem de 

caracteres no edital e imediatamente informou à Recuperanda, 

que prontamente pagou a taxa de publicação, conforme troca de 

e-mails anexa (DOC. 02). 

4. Esclarece ainda, que os apontamentos feitos em seu 

relatório Mensal de Atividades, juntado às fls. 29/49 do 

incidente processual 0033737-16.2018.8.26.0114 (avaliação de 

ativos e ausência do Laudo econômico financeiro), foram 

esclarecidos pela Recuperanda às fls. 1968/1970. 

5. O Laudo de Avaliação de ativos foi complementado com a 

apresentação da relação de bens móveis (fls. 1970). Na 

oportunidade, explicou que o “...estudo de viabilidade 

econômico-financeiro está contemplado na Cláusula Sexta e 

seguintes do Plano de Recuperação Judicial” – apontamentos que 
constaram nos relatórios subsequentes com a anotação de 

“Corrigido”.  

6. Quanto às demais considerações sobre o Plano de 

Recuperação Judicial apresentado, a Administração Judicial fez 

constar em seus relatórios as eventuais irregularidades 

passíveis de oposição por credores e de controle de legalidade 

pelo judiciário. Todas estarão sujeitas a ambos (crivo dos 

credores e controle de legalidade do juízo), e já estão 

consignadas às fls. 2390/2393, para o conhecimento e 

providências do MM. Juízo – assim como dos demais interessados. 
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7. Quanto ao exposto no item “4” – Reclassificação de 

empréstimos -, cabe informar que tais empréstimos são 

anteriores à Recuperação Judicial. Assim, a Administração 

Judicial, em cumprimento ao seu papel, manifestou entendimento 

pela reclassificação dos lançamentos para o ativo de longo 

prazo. No entanto, caso não haja acolhimento, não pode a 

Administração Judicial interferir na escrituração contábil da 

empresa.  

8. Ainda assim a Administração Judicial teceu observações e 

fez apurações nos relatórios, dando transparência dos fatos e 

informações aos credores, ao MM. Juízo e ao parquet.    

9. Sobre o item “5” – Comprovação de titularidade das obras 
- vale ressaltar que entre os documentos solicitados para 

“perícia prévia” estavam os “contratos vigentes” à época, e 
que foram entregues por e-mail em 08/06/2018 (DOC. 03).  

10. À época os contratos não foram levados aos autos pela 

existência de cláusula de confidencialidade, reproduzida a 

seguir: 

  

 

 

11. As observações feitas pela Administração Judicial em seus 

relatórios mensais, foram sempre cautelosas e sim, houve um 

desencontro de informações quanto à existência das obras da 

Avenida Aricanduva (em São Paulo) e em Sorocaba/SP.  
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12. O que ocorreu, na época, foi que além da obra de 

Jandira/SP, mantiveram-se serviços de manutenção de obras 

concluídas em dezembro de 2017 (período de garantia de obra). 

13. A própria Administração Judicial consignou em seu 

relatório que os registros contábeis mostravam apenas a receita 

da obra de Jandira/SP – com o esclarecimento atual de que 
apenas esta obra tem gerado receitas. 

14. A Administração Judicial informa – em resposta aos 

questionamentos do parquet - que vem rotineiramente realizando 

os questionamentos necessários e prontamente solicitando 

esclarecimentos e documentos desde o início da supervisão, 

conforme comprovam os e-mails anexos (DOC. 04).  

15. Tais questionamentos, assim como outros trabalhos 

realizados pela Administração Judicial, nem sempre aparecem em 

relatórios ou são juntados nos autos, até para se evitar a 

eventual divulgação de informações pendentes de confirmações, 

evitando o tumulto processual e o bom andamento do feito da 

Recuperação Judicial.  

16. Quanto aos itens "6 e 7" – competência -, a questão foi 
abordada pela Administração Judicial no relatório da perícia 

prévia, juntada às fls. 602/691.  

17. Inclusive, a Administradora Judicial teve o cuidado de 

compartilhar pessoalmente os entendimentos de seu estudo 

inicial ao MM. Juízo da 1º Vara de Recuperações Judiciais e 

Falências da Capital.  

18. Vale salientar – em resposta ao questionamento do D. 

parquet - que o MM. Juízo, fundamentado da regra estabelecida 
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pelo art. 3º da LREF1, declarou sua competência para a 

tramitação do feito por meio da decisão que deferiu o 

processamento da Recuperação Judicial (fls. 729/735). 

19. Quanto ao item “8” - capacidade de soerguimento da empresa 
-, sabe-se que a análise de viabilidade é tema de competência 

exclusiva dos credores, que manifestarão sua vontade 

(aprovação ou reprovação do PRJ) por meio de votos na AGC. 

20. Ainda, vale consignar que a Assembleia realizada em 

25/04/2019, ocorreu de forma pacífica.  

21. A consultoria contratada pela Recuperanda expôs a 

situação econômica financeira da empresa e, ao final, os 

credores aprovaram a suspensão dos trabalhos. O maior credor 

concursal da Recuperanda (Banco do Brasil) votou a favor da 

referida suspensão, sem hostilidades. 

22. Ainda, conforme consta no laudo de avaliação de ativos e 

na escrituração contábil, a empresa é proprietária de um imóvel 

com avaliação equivalente a aproximadamente 24% do valor da 

dívida. A utilização deste imóvel – como meio de recuperação 
da empresa, tal qual previsão do inciso XI do art. 50 da LREF2 

- já consta no Aditivo ao PRJ de fls. 2823/2860. 

23. Ainda, o item "9" da manifestação do parquet cita que nos 

relatórios da Administração Judicial está apontado que a 

Recuperanda possui apenas 4 funcionários e diversos executivos 

fiscais.  

                                         
1 Lei 11.101/05 (...) 
Art. 3o É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 
a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal 
estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil. 
2 Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação 
pertinente a cada caso, dentre outros: 
(...) 
XI – venda parcial dos bens; 
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24. Vale ressaltar que a Recuperanda apresentou os 

comprovantes de pagamentos de encargos sociais correntes.  

25. Cumpre também lembrar que, para a homologação de eventual 

aprovação de PRJ em Assembleia, a Recuperanda terá que cumprir 

o prevista no art. 573, mediante a demonstração de providências 

para regularização de seu passivo tributário e, se necessário, 

apresentar as respectivas certidões fiscais. 

26. Ainda, informa que às fls. 2017/2019 está comunicando a 

diligência com os advogados da Recuperanda para que fossem 

tomadas as providenciadas de regularização societária da 

empresa sócia Aviani Participações Empresariais Ltda. Até o 

momento a situação não foi regularizada, mas é importante 

lembrar que para o regular andamento da Recuperação Judicial 

não é exigência – ou pressuposto processual – que o sócio 
(pessoa jurídica ou física) esteja com sua situação cadastral 

regularizada. De qualquer forma, a questão não está passando 

desapercebida e continua sob o escrutínio desta Administração 

Judicial. 

27. Outro ponto importante a ser mencionado, é que quando foi 

apresentado o relatório inicial – após o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial em 07/08/2018, esta 

Administração Judicial solicitou documentos desde Jan/18 até 

Ago/18 para sua revisão. 

28. Os documentos foram entregues durante os meses de agosto 

e setembro/2018 e, no início de outubro/2018, foram recebidos 

os documentos referentes a setembro/2018. Depois das devidas 

análises e questionamentos, em 18/10/2018 - 18º dia do mês 

subsequente ao primeiro mês completo de processamento do feito 

                                         
3 Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembleia-geral de 
credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, 
o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos 
dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional. 
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– a Administração Judicial apresentou um relatório 

consistente, com dados atualizados, acumulados no exercício de 

2018 e devidamente analisados. Não houve atraso, como fez 

parecer a manifestação do Douto Parquet – houve sim diligência 
e preocupação com a informação. 

29. Em que pese não haver exigência legal que determine a 

análise prévia do PRJ pelo Administrador Judicial, às fls. 

2390/2393, foram apresentadas as considerações desta 

Administradora Judicial sobre o Plano. 

30. O Plano de Recuperação Judicial está sujeito ao controle 

de legalidade do MM. Juízo e seus termos estão reproduzidos 

nos relatórios dos meses subsequentes com os alertas à 

Recuperanda para, querendo, modifique-o e o adeque com as 

devidas correções. 

31. As eventuais apresentações de aditivos (ou modificativos) 

serão devidamente informadas em relatórios com uma análise 

atualizada. 

32. Com relação aos contratos de serviços (ou obras) que estão 

em vigor, cabe informar que os documentos que comprovam a 

formação dos consórcios foram solicitados pela AJ à Recuperanda 

e apresentados desde a realização de perícia prévia.  

33. Em virtude da confidencialidade já informada, foram 

levados e apresentado pessoalmente ao MM. Juízo. 

34. Depois do encerramento das obras em dezembro de 2017, o 

consórcio não teve condições de viabilidade de novos projetos. 

35. Em reunião em 12/04/2019 a Recuperanda foi questionada 

pela AJ sobre como se deu o encerramento dos consórcios e, 

verbalmente, a Recuperanda respondeu que está enfrentando 

dificuldades para formalizar o registro deste encerramento. 
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Estes documentos, já solicitados, estão pendentes de 

apresentação. 

36. Prestados os esclarecimentos necessários, a Administração 

Judicial informa que, no âmbito da recuperação judicial, não 

identificou prejuízos aos credores, além dos comuns inerentes 

a qualquer Recuperação Judicial, tais como aqueles 

considerados disponíveis e negociais (deságio, prazo de 

pagamento e outros da mesma natureza). 

37. Por último, esclarece que a lei de Recuperação Judicial 

e Falência possui mecanismos sancionadores suficientes (cíveis 

e criminais) para punição das infrações praticadas durante um 

processo de Recuperação Judicial. 

38. Esta Administração Judicial continuará realizando seu 

trabalho com a mesma integridade, transparência e 

independência de sempre, permanecendo à disposição de V. Exa., 

dos credores e do parquet para todos os esclarecimentos que 

sem façam necessários no cumprimento de seus encargos e 

obrigações. 

Era o que havia a manifestar. 

 

Termos em que,  

J. em manifestação. 

São Paulo, 30 de maio de 2019. 

 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.               GUILHERME J. DANTAS 
Mauricio Galvão de Andrade            OAB/SP nº 146.724 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
 
 

RAQUEL CORREA RIBEIRA                             AGUINALDO PEREIRA 
OAB/SP nº 349.406                                      OAB/SP nº 374.578 
 
 

ALEX BONINI                                       JOSÉ ROBERTO ALVES 
OAB/SP nº 135.174                                      CORECON/SP nº 35.364 
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TERMO DE DILIGÊNCIA 

(Providências AGC) 
 
 

À 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA. 

Campinas – SP  
 

 

 

A/C: Sra. Solange Silva (solange.silva@interbuild.com.br) 

C/C: Dr. Fábio Guedes (fguedes@gfcadvogados.com) 

 

 
Ref.: Recuperação Judicial 

Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 – 2ª Vara Cível da Comarca 
de Campinas – SP. 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial, nomeada nos autos do processo em epígrafe, 

considerando a apresentação de objeções ao Plano de Recuperação 

Judicial (“PRJ”) apresentado por V. Sas., requisita as seguintes e 
urgentes providências: 

 

1. Indicar datas, horário e local para a realização da Assembleia 

Geral de Credores (“AGC”), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, com vistas 
a auxiliar no cumprimento da determinação inserida no art. 56 da LREF1; 

 

2. Informar se haverá modificações no PRJ a ser deliberado na AGC; 

 

3. Informar se há credores que se enquadrem nos termos do art. 43 

da Lei 11.101/052; 

 

                                                           
1 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz convocará 
a assembléia-geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 

 
2 Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades coligadas, controladoras, controladas ou 
as que tenham sócio ou acionista com participação superior a 10% (dez por cento) do capital 
social do devedor ou em que o devedor ou algum de seus sócios detenham participação superior a 
10% (dez por cento) do capital social, poderão participar da assembléia-geral de credores, sem 
ter direito a voto e não serão considerados para fins de verificação do quorum de instalação e 
de deliberação. 
      
Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica ao cônjuge ou parente, consangüíneo 
ou afim, colateral até o 2o (segundo) grau, ascendente ou descendente do devedor, de 
administrador, do sócio controlador, de membro dos conselhos consultivo, fiscal ou semelhantes 
da sociedade devedora e à sociedade em que quaisquer dessas pessoas exerçam essas funções. 
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4. Enviar a relação dos credores trabalhistas que tenham créditos 

de natureza estritamente salariais vencidos nos 3 (três) meses 

anteriores ao pedido de Recuperação Judicial (em cumprimento ao artigo 

54, parágrafo único da Lei 11.101/053); e 

 

5. Apresentar as medidas que serão adotadas para o equacionamento 

do passivo tributário (necessário para a obtenção das certidões 

descritas no art. 57 da Lei 11.101/054, no caso de eventual aprovação 

do PRJ). 

 

Atenciosamente, 
 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.         
Mauricio Galvão de Andrade  
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 

                                                           
3 Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para 
pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 
trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial. 
  
Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o 
pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de natureza 
estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial. 
 
4Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou 
decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará 
certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
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1

Aguinaldo Pereira

De: Solange Silva <solange.silva@interbuild.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 12:02
Para: Aguinaldo Pereira
Cc: 'Fábio Guedes'; Mauricio Galvão de Andrade; Tarcísio Tonhá; Flavio Lima
Assunto: RES: Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 - 2ª Vara Cível da Comarca de 

Campinas - SP - RJ Interbuild - Termo de Diligência

Bom dia! 
 
Ciente. 
 
Solange Silva 
 
 
 
De: Aguinaldo Pereira <a.pereira@mgaconsultoria.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 11:55 
Para: Solange Silva (solange.silva@interbuild.com.br) <solange.silva@interbuild.com.br> 
Cc: Fábio Guedes <fguedes@gfcadvogados.com>; Mauricio Galvão de Andrade 
<m.andrade@mgaconsultoria.com.br>; Tarcísio Tonhá <t.tonha@mgaconsultoria.com.br>; Flavio Lima 
<f.lima@mgaconsultoria.com.br> 
Assunto: Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 – 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP - RJ Interbuild - 
Termo de Diligência 
Prioridade: Alta 
 
Bom dia! 
 
Solange, 
Segue anexo termo de diligência da Administração Judicial para providências. 
 
Qualquer dúvida, estaremos à disposição. 
At. 
 

 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

65
35

1E
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
G

U
IN

A
LD

O
 P

E
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
19

70
24

83
18

2 
   

 .

fls. 2878



1

Aguinaldo Pereira

De: Solange Silva <solange.silva@interbuild.com.br>
Para: Aguinaldo Pereira
Enviado em: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 11:59
Assunto: Lida: Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 – 2ª Vara Cível da Comarca de 

Campinas – SP - RJ Interbuild - Termo de Diligência

Sua mensagem 
 
    Para:  Solange Silva (solange.silva@interbuild.com.br) 
    Cc:  Fábio Guedes; Mauricio Galvão de Andrade; Tarcísio Tonhá; Flavio Lima 
    Assunto:  Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 – 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP - RJ Interbuild 
- Termo de Diligência 
    Enviada:  04/02/2019 11:54 
 
foi lida em 04/02/2019 11:58.  
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DOCUMENTO 

02 

 

E-MAILS TROCADOS COM A 

RECUPERANDA PARA AGENDAMENTO DA 

AGC 
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DOCUMENTO 

03 

 

E-MAIL ENVIADO PELA RECUPERANDA 

SOBRE CONTRATOS VIGENTES 
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1

Mauricio Galvão de Andrade

De: Solange Silva <solange.silva@interbuild.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 8 de junho de 2018 18:50
Para: Mauricio Galvão de Andrade
Cc: 'Fábio Guedes'
Assunto: Documentos RJ - Interbuild - REV.02

Prioridade: Alta

Boa noite! 
 
Sr. Mauricio, 
 
Segue o Link com os itens descritos abaixo. 
 

 Carta Convite; 
 Carta de Intenção; 
 Certidões; 
 Contábil Razão; 
 Contrato Vigente – Obra Assaí Jandira; 
 Contratos Assaí Piraporinha, Campinas e Constituição do Consórcio. 

 
 
https://drive.google.com/file/d/1pJSBl7T7Fuv1Ugffs-Ce8dbpKSPPozDI/view?usp=sharing_eil&ts=5b1af11b 
 
 
Contudo, segue algumas considerações: 
 

 Balanços autenticados, informado pelo Contador que será liberado o protocolo na segunda feira; 
 Certidão Processo Cível – previsão para segunda-feira, no link acima está o protocolo de solicitação; 
 Na segunda-feira o portador fará a entrega do Data Book Juntamente com as fotos das obras conforme 

tratativas em reunião. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Solange Silva 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 
TERMO DE DILIGÊNCIA 

 
(INICIAL) 

 
 
 
 

À 
 
INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA. 
Campinas  SP. 
 
 
 
 
 

A/C: Sr. Leonardo Aviani (leoaviani@interbuild.com.br) 
C/C: Sr. Flavio Nogueira (flavio.nogueira@interbuild.com.br) 
C/C: Sra. Solange Silva solange.silva@interbuild.com.br  
 
 
 
 
 
Ref.:  Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114  2ª Vara Cível da Comarca 

de Campinas  SP. 
 
 
 
          
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, Administradora 

Judicial, nomeada nos autos do processo acima referido, com a finalidade de 

atender ao determinado no art. 22, inciso I, alínea d e inciso II, alíneas a

c , todos da Lei 11.101/2005, solicita a V. Sas. os seguintes documentos: 
 
 
 
1- Balancetes Mensais (com DRE) 
 

 Para o 1° relatório solicitamos os balancetes mensais desde janeiro de 
2018 até Julho/2018. 
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2- Resumos da Folha de Pagamentos 

 
 Para o primeiro relatório enviar resumos desde janeiro e a última (julho) 

analítica. 
 
 

3- Relatório de Estoque  
 

 Analítico contendo estoque inicial, entrada, saída e estoque final (físico e 
financeiro). 

 
 
4- Informes (correntes) 
 

a) GFIP;     
b) DCTF;     
c) GIA; 
d) Relatório e-CAC  Situação Fiscal;  
e) Relatório ISS Prefeitura  Extrato. 

 
 
 

5- Comprovante de Pagamentos do Encargos Sociais (correntes) 
 
a) Recolhimento dos encargos sociais retidos na fonte (INSS); 

b) Recolhimento dos encargos sociais inerente à empresa (INSS, FGTS). 

 
 

6- Comprovante de Pagamentos dos Tributos (correntes) 
 
 

a) Recolhimento dos tributos retidos na fonte (IRRF, CSLL, PIS, COFINS, 

ISS); 

b) Recolhimento dos tributos inerente à empresa (IRRF, CSLL, PIS, 

COFINS, ICMS, ISS). 
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7- Composição do Endividamento Fiscal 
 

 
 Relatório de Endividamento Fiscal atualizado, contendo os valores em 

atraso, por tributo, e os valores de parcelamentos; 

 

8- Relatório de Movimentação Financeira (correntes) 
 
 

 Razão analítico das contas de Caixa e Bancos  corrente = julho; 

 

 

9- Extratos Bancários (correntes) 
 

 
  Extratos bancários de todas as contas da Recuperanda  corrente = 

julho; 

 

10- Extrato Analítico de eventuais créditos não sujeitos à Recuperação 
Judicial 

 
 
11-   Contratos Vigentes 

 
a) Contratos de Empréstimos e Financiamento; 
b) Eventuais Contratos de Fornecimento  Clientes; 
c) Eventuais Contratos de Fornecimento  Fornecedores. 

 
 

12-   Licenças  Autorizações  Alvarás 
 
 

13-  Relatório analítico do ativo imobilizado (maquinas, veículos, equip., 
imóveis e etc.)  com valores, localização e registro de patrimônio, se 
houver  
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Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 
 

Os documentos e informações acima solicitadas devem ser 

atualizados até o último dia do mês e entregues em arquivos eletrônicos à 

Administração Judicial até dia 15 do mês subsequente ao fechamento 
mensal. 

 
Preferencialmente, a entrega e controle dos documentos mensais 

será feita em arquivos e pastas compartilhadas através do MS OneDrive. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 
São Paulo, 01 de agosto de 2018. 

 
 
 

 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.         
Mauricio Galvão de Andrade  
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE CAMPINAS – SP. 
 

 

PROCESSO Nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos deste processo de Recuperação 

Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que a 

Assembleia Geral de Credores em continuação da 2ª Convocação, 

realizada em 31/05/2019, às 10:00h, restou suspensa, tendo como 

data para a continuidade dos trabalhos 22/07/2019, no mesmo local 

e horário.  

 

1. A suspensão dos trabalhos foi aprovada por 99,42% dos 

presentes. 

 

2. Por fim, junta aos autos os seguintes documentos: (i) Ata 

da Assembleia Geral de Credores (AGC); (ii) Quórum de Votação e 

Apuração nominal de votos; e (iii) Listas de Presença. 

 

Termos em que,  

Junta aos autos. 

São Paulo, 31 de maio de 2019. 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade          OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 

 

 
TARCÍSIO CARDOSO TONHÁ FILHO 
OAB/MT nº 24.489/O
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C a m p i n a s  ( 1 9 )  3 2 4 3 - 8 5 8 3  I  S ã o  P a u l o  ( 1 1 )  5 0 5 8 - 5 5 5 6  I  P o r t o  A l e g r e  ( 5 1 )  3 5 1 6 - 5 0 4 6  
 

 w w w . l o l l o e a s s o c i a d o s . c o m  

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPINAS, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º 1010288-12.2018.8.26.0114 
 
 
 
 

JL ENGENHARIA DE FUNDAÇÕES E COMÉRCIO LIMITADA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda sob o n.º 54.139.977/0001-13, estabelecida na Rua Comandante 

Ataliba Euclides Vieira, n.º 620, Jardim Nilópolis, Campinas/SP, CEP: 13.088-648, nos autos 

da recuperação judicial promovida pela empresa INTERBUILD CONSTRUÇÕES LIMITADA, já 

qualificada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que 

esta subscreve, requerer a juntada do contrato social, bem como a inclusa procuração ad 

judicia para seus devidos fins e efeitos legais. 

 

Esclarece a Requerente que é credora do importe total de R$ 
21.296,44 (vinte e um duzentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos), 

conforme a Relação dos Credores apresentada às fls. 2206. Ou seja, o crédito da Requerente 

resta totalmente comprovado, sendo incontroverso conforme lista de credores. 

 

Requer que que todas as publicações e intimações relativas ao 

presente feito sejam elaboradas EXCLUSIVAMENTE em nome de seu procurador, DR. 
CARLOS ALBERTO LOLLOOAB/SP 114.525, sob pena de nulidade do ato. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas/SP, 31 de Maio de 2019. 

 

 

 

CARLOS ALBERTO LOLLO     
OAB/SP 114.525 
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        CHIONHA E PASSOS 
            ADVOGADOS ASSOCIADOS  

 

                  Ana Flávia Passos Chionha – OAB/SP 369421 
                  Julio Cesar Chionha – OAB/SP 363.622 

 

 
Rua Salvador Lombardi Neto n° 288 – Nova Paulínia – Paulínia/SP 

Telefones (19) 99959-7642 – (19) 3363-3596 
E-mail: juliochionha@chionhaepassosadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO E DOUTO JUIZO DE DIREITO DO SEGUNDO OFÍCIO CIVIL DA COMARCA 
DE CAMPINAS, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N° 1010288-12.2018.8.26.0114 
– Recuperação - 

 
 

PAPELARIA E LIVRARIA FISCOMANIA LTDA, vem à presença de 
Vossa Excelência, por seu procurador abaixo assinando, nos autos da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL movida por INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA, expor e requerer. 

 
Na qualidade de credora da empresa RECUPERANDA, in-

forma que seu crédito, já consta devidamente inserido na lista de credores (Fls. 362) 
e no edital publicado (Fls.2.199) requer a juntada do instrumento de mandato, bem 
como, do contrato social.  

 
Assim, que as futuras intimações, sejam também expedidas 

em nome do procurador Julio Cesar Chionha, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 
363.622, sob pena de nulidade. 

 
 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento,  
Paulínia, 04 de junho de 2019. 

 
 
 

JULIO CESAR CHIONHA 
OAB/SP 363.622 
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Pasta 5608 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

MERC COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, devidamente qualificada, nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM EPÍGRAFE de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA, por sua 

advogada regularmente constituída, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 55 da Lei 11.101/2005, apresentar sua OBJEÇÃO AO ADITAMENTO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelas razões a seguir expostas: 

 

A peticionante, no edital a que alude o art. 7°, §2°, da Lei n° 11.101/2005 (fls. 830/581), foi 

declarada credora quirografária da recuperanda pela quantia de R$ 149.129,97. Logo, a 

requerente reúne as condições necessárias para a apresentação da presente objeção. 

 

No prazo legal, a recuperanda apresentou seu plano de recuperação com as condições para a 

quitação dos créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, com posterior aditamento, 

tendo sido proposto aos credores quirografários o “recebimento” dos seus créditos da seguinte 

forma: 
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• DESÁGIO: 50% (cinquenta por cento) 

• ATUALIZAÇÃO: INPC + 7% a.a. (podendo chegar ao máximo de 9% a.a.) 

• CARÊNCIA: 12 (doze) meses 

• PRAZO DE PAGAMENTO: 96 meses 

• DATA DE PAGAMENTO: 20/01, 20/05 e 20/09, sendo a primeira parcela paga na 

primeira das datas mencionadas, após a homologação do plano, respeitada a 

carência. 

• PERIODICIDADE: Quadrimestral 

 

À evidência, as condições de pagamento se mostram excessivamente onerosas aos credores, 

sendo certo que a forma de cálculo dos encargos é manifestamente ilegal, especialmente 

quando postula: (i) um exorbitante deságio, (ii) um longo período de carência, (iii) correção 

monetária e juros irrisórios com incidência tardia e (iv) um prazo total de pagamentos que se 

estende por quase uma década. 

 

Como é sabido, a finalidade do processo de recuperação judicial é preservar o funcionamento 

de empresas economicamente viáveis, a fim de que sejam também assegurados todos os 

interesses sociais que gravitam em torno da atividade empresarial do devedor. No entanto, ao 

propor um deságio que corresponde a mais da metade dos créditos quirografários, a 

recuperanda demonstra ausência de viabilidade econômica, visto que tal abatimento 

representa uma manifesta inversão de responsabilidades: os credores seriam privados de mais 

da metade do valor correspondente aos seus direitos creditórios, ao passo que a recuperanda 

se veria livre de uma expressiva parcela de seu passivo quirografário. 

 

A ementa abaixo transcrita consigna o pacífico entendimento quanto à ilegalidade de cláusulas 

que impõe descontos abusivos e preveem os pagamentos dos créditos em um extenso lapso 

temporal: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial - Plano de recuperação 

aprovado pela Assembleia Geral de Credores - Decisão de homologação - 
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Inconformismo – Razões que defendem controle de legalidade - Possibilidade – 

Embora a assembleia-geral disponha de soberania, quanto às questões 

expressamente previstas na Lei n. 1.101/205, encontra limites em dispositivos 

também previstos na mesma Lei - Deságio e número de parcelas - Indispensável 

que os ajustes acordados sejam fixados de modo razoável, evitando-se 

reduções desproporcionais e parcelas ínfimas - Análise que é feita caso a caso, 

tendo por base as circunstâncias de cada plano de recuperação, qualidade e 

perfil da comunidade de credores - Deságio de 50% e pagamento em 96 

parcelas - Situação em que se observa a ilegalidade imputada pelo recorrente 

- Agravo provido neste tocante. 

(TJ-SP - AI: 00550835020138260000 SP 0055083-50.2013.8.26.0000, Relator: 

Ricardo Negrão, Data de Julgamento: 25/07/2014, 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial, Data de Publicação: 08/08/2014, grifos e destaques nossos) 

 

Ademais, o irrisório índice de correção monetária e os juros a serem aplicados aos créditos, já 

inferiores aos originalmente pactuados, não merecem prosperar, eis que se mostra imperativa 

a devida recomposição do valor da moeda. 

 

Cumpre salientar, também, que o plano de recuperação proposto pela recuperanda prevê que 

a correção monetária e os juros apenas terão incidência a partir da decisão que homologar o 

referido plano de soerguimento. 

 

Nesse tocante, o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo já estabeleceu entendimento no 

sentido de que a incidência tardia dos referidos encargos configura um deságio adicional a ser 

impingido aos credores: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial - Controle de legalidade - 

Possibilidade - Correção monetária - Cláusula que veda sua incidência até a 

homologação do plano - Descabimento - A incidência de correção monetária a 

partir da homologação judicial do plano, conforme previsto, de fato, mostra-

se teratológico - Em que pese tratar-se apenas de recomposição do valor da 
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moeda, tem-se que a não incidência até a homologação do plano representa 

deságio disfarçado - Cláusula afastada - Agravo provido neste ponto. 

Dispositivo: deram provimento ao recurso, por maioria de votos.”  

(TJ-SP - AI: 00550835020138260000 SP 0055083-50.2013.8.26.0000, Relator: 

Ricardo Negrão, Data de Julgamento: 25/07/2014, 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial, Data de Publicação: 08/08/2014, grifos e destaques nossos) 

 

Em outras palavras, o plano de soerguimento em voga impõe a continuação das atividades 

empresariais da devedora em detrimento dos interesses de seus credores. 

 

Em que pese o princípio da preservação da empresa prever a imposição aos credores do 

recebimento dos seus créditos de maneira diferente da pactuada, o plano de recuperação 

judicial não pode proporcionar a estes credores condições demasiadamente onerosas. 

 

É comum a constatação de má fé de algumas empresas, quando do requerimento da 

Recuperação Judicial, vez que por meio deste instituto é possível a alteração das condições e 

valores contratados, gerando maiores vantagens às empresas em detrimento dos interesses dos 

credores. Por essa razão, é necessária a vedação de determinadas condições, como no caso em 

apreço. 

 

Diante do exposto e com fundamento no art. 56 da Lei nº 11.101/05, requer seja convocada 

Assembleia Geral de Credores para deliberação do plano de pagamento apresentado e 

supressão das ilegalidades e abusos apontados. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 05 de Junho de 2019. 

 

SANDRA REGINA COMI 

OAB/SP 114.522 

AYRTON BUCCELLI JUNIOR 

OAB/SP 202.054 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1010288-12.2018.8.26.0114
Foro:  Foro de Campinas
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  07/06/2019 19:04
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Campinas, 7 de Junho de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE CAMPINAS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA., vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., informar que após analisar 

o aditivo apresentado às fls. 2823/2860, tratou de enviar o  

Termo de Diligência anexo (DOC. 01), com importantes pontuações 

sobre o Plano de Recuperação Judicial, bem como algumas 

observações e sugestões a serem consideradas pela Recuperanda, 

na eventual elaboração de novo Aditivo/Modificativo ao PRJ. 

 

Era o que havia a manifestar. 

Termos em que,  

J. em manifestação. 

São Paulo, 14 de junho de 2019. 

 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.             AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade            OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 

01 
 

TERMO DE DILIGÊNCIA ENVIADO À 

RECUPERANDA 
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TERMO DE DILIGÊNCIA 
(PROVIDÊNCIAS) 

À 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA. 

Campinas – SP. 
 

 

A/C: Sra. Solange Silva (solange.silva@interbuild.com.br) 

C/C: Dr. Fábio Guedes (fguedes@gfcadvogados.com) 

 
 
 
Ref.: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 – 2ª Vara Cível da Comarca 
de Campinas – SP. 
 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, Administradora 

Judicial nomeada nos autos do processo acima referido, apresenta 

a seguir importantes pontuações sobre o Plano de Recuperação 

Judicial apresentado por V. Sas., bem como algumas observações 

e sugestões a serem consideradas na eventual elaboração de 

Aditivo/Modificativo: 

 

i. Cláusula 7.1 - Apresenta a forma de pagamento dos créditos 

trabalhistas listados na relação de credores apresentada 

nos autos. No entanto, na cláusula 7.4. há informação de 

que somente serão pagos os créditos que não forem objeto de 

Impugnação de Crédito ou litígio; 

 

A nosso ver, há obrigação implícita à Recuperanda de 

realizar o pagamento dos valores incontroversos 

(reconhecidos na relação de credores por ela apresenta e 

confirmados na lista da Administração Judicial).  
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ii. Cláusula 7.2 - Entendemos que os credores quirografários 

não podem ser divididos em financeiros e não financeiros – 
já entramos em contato com a consultoria e informamos que 

caso pretendam aprovar o plano, devem criar condição para 

que todos os credores da classe tenham acesso a todas as 

opções de pagamento; 

 

iii. Clausula 7.2.2. – O pagamento dos credores trabalhistas 
pelo arrematante da UPI – Magé será nas condições 

estabelecidas no plano ou no prazo de 60 dias previsto na 

clausula 7.2.1.1, item “3”? Vão dar quitação e permitir a 
transferência de propriedade antes do pagamento dos 

credores trabalhistas? Haverá previsão de superação de 

condição suspensiva/precedente para a consumação da 

transferência? 

 

iv. Cláusula 7.2.1.1 – O prazo concedido aos credores para opção 
pela forma de pagamento está muito curto. Enviaremos 

correspondências aos credores (além da costumeira 

publicação em nosso site) e sugerimos que o prazo para opção 

seja de 30 dias, contados do recebimento da 

correspondência; 

 

v. Cláusula 7.3 – Qual é a data base para início da correção 
(distribuição, aprovação ou homologação)? 

 

vi. Cláusula 9.1 – OS itens “a”, e “f” estão contrários a 

dispositivo legal (arts.66 e 27, II, alínea “c”) e devem 
ser submetidos à prévia autorização do juízo e a parecer da 

Administração Judicial. Em relação ao item “e”, sugerimos 
a limitação do valor total a R$ 200.000,00, mediante parecer 

da Administração Judicial; 
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vii. Cláusula 9.3 – Esta cláusula contraria dispositivo legal 
(arts. 66 e 27, II, alínea “c”), devendo a venda ser 

submetida à prévia autorização do juízo e a parecer da 

Administração Judicial; 

 

viii. Cláusula 9.9 – Esta cláusula contraria dispositivo legal 
(arts. 66 e 27, II, alínea “c”), devendo a venda ser 

submetida à prévia autorização do juízo e a parecer da 

Administração Judicial; 

 

ix. Cláusula 10 – O pagamento em “condições a serem negociadas” 
carece de objetividade e não recomendamos manter nesta 

expressão. As condições devem ser previamente estabelecidas 

para dar tratamento não-diferenciado ou discriminatório ou 

discricionário a nenhum credor sujeito ao concurso de 

credores.  

 

x. Cláusula 12.9 – Referida cláusula não tem eficácia, pois o 
crédito mencionado não se sujeita à Recuperação Judicial, 

lembrando que, há exigência de apresentação das certidões 

negativas para homologação do PRJ; 

 

xi. Cláusula 12.13 – Não há previsão legal para a compensação 
de créditos na Recuperação Judicial e, ainda, há 

desrespeito a “par conditio creditorum”; 
 

xii. Cláusula 12.19 – O prazo concedido aos credores para envio 
da correspondência está muito curto. Sugerimos conceder 

prazo maior ou não estipular prazo; 

 

xiii. Cláusula 12.22 – Não entendemos o sentido. Se for para fazer 
investimentos, reformas e compras de equipamentos 
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necessários para o desenvolvimento da atividade comercial 

com excedente de caixa, entendemos que é ato de gestão 

inerente ao exercício da atividade – não precisa de 

autorização. 

 

Por fim, cumpre ressaltar as considerações já feitas 

sobre liberação de garantias de terceiros sem anuência e 

liberação de avalistas. 

 

Atenciosamente, 
 

São Paulo, 14 de junho de 2019. 
 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.         
Mauricio Galvão de Andrade  
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
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1

Aguinaldo Pereira

De: Aguinaldo Pereira
Enviado em: sexta-feira, 14 de junho de 2019 17:16
Para: Fábio Guedes; 'Solange Silva (solange.silva@interbuild.com.br)'
Cc: Mauricio Galvão de Andrade; Tarcísio Tonhá; Flavio Lima
Assunto: RJ Interbuild - Processo 1010288-12.2018.8.26.0114 - Termo de Diligência da 

Administração Judicial
Anexos: TDJUR ITB 040619 PRJ .pdf

Prioridade: Alta

ControleControle: Destinatário Entrega
Fábio Guedes
'Solange Silva (solange.silva@interbuild.com.br)'
Mauricio Galvão de Andrade Entregue: 14/06/2019 17:16
Tarcísio Tonhá Entregue: 14/06/2019 17:16
Flavio Lima

Boa Tarde! 
 
Fabio/Solange, 
 
Segue anexo Termo de Diligência com importantes pontuações sobre o Plano de Recuperação 
Judicial, bem como algumas observações e sugestões a serem consideradas na eventual 
elaboração de novo Aditivo/Modificativo ao PRJ apresentado. 
 
 
At. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N°: 1010288-12.2018.8.26.0114 

 

PONTO DO ENCANADOR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.414.611/0001-08, situada na Av. Albino 

José Barbosa de Oliveira, n° 2.141, Jardim Afife, Barão Geraldo, CEP 13.084-551, 

Campinas, Estado de São Paulo, e-mail: luciano@pontodoencanador.com.br, nos 

autos desta Recuperação Judicial promovida pela empresa INTERBUILD 

CONSTRUÇÕES LTDA., já qualificada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado infra-assinado, requerer a juntada do contrato social, 

bem como da inclusa procuração para seus devidos fins e efeitos legais.  

 

Ademais, requer que todas as publicações e intimações relativas ao 

presente feito sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome de seu procurador, Dr. 

ALEXEI FERRI BERNARDINO, OAB/SP 222.700, com escritório profissional na Rua José 

Vilagelim Júnior, 106, Cambuí – CEP: 13024-120 – Campinas/SP, sob pena de nulidade.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.  

Campinas, 18 de junho de 2019.  

  

  

ALEXEI FERRI BERNARDINO 

OAB/SP 222.700 
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Poder Judiciário
São Paulo

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas

CONCLUSÃO

Em 17/06/2019 11:19:07 faço estes autos de conclusos ao(à) MM. Juiz(a) 

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a) FABRICIO 

REALI ZIA. Lançamento no sistema: Roberta Aparecida Roversi Miguel.

Processo nº: 1010288-12.2018.8.26.0114 

Classe: Recuperação Judicial 

Requerente: Interbuild Construções Ltda

Requerido: On Facilities Eireli Epp e Salvador Ribeiro da Trindade Filho 
Serra

Autos nº 2018/000481 (Número do Processo na Vara).

Dê-se vista dos autos ao Representante do Ministério Público 

para manifestação.

Intimem-se.

Campinas, 18 de junho de 2019.

FABRICIO REALI ZIA

Juiz(a) de Direito 1

1 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2ª VARA CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS - ESTADO DE SÃO 
PAULO

Processo nº : 1010288-12.2018.8.26.0114 APENSO AO PROCESSO 
Nº 1053791-20.2017.8.26.0114

Requerente: INTERBUILD CONST. LTDA

Adm Técnico: MGA ADMINISTRAÇÃO E CONS LTDA - EPP

CLAUDIO CAMPOS DE SOUZA, qualificado nos autos do 
Processo Trabalhista nº 0000777.09.2016.5.17.0007, vem por meio de 
sua advogada subscrita nos autos trabalhista, expor e requerer:

Trata-se de ação trabalhista intentada em face da empresa 
INTERBUILD CONST. LTDA, cuja sentença líquida transitou em 
julgado. 

Iniciada a execução, fora informado nos autos estar a reclamada 
em recuperação judicial nesse foro de Campinas, tombada sob o número 
do processo 1010288-12.2018.8.26.0114 apenso ao processo nº 
1053791-20.2017.8.26.0114.

Sendo assim, ante a inviabilidade de recebimento dos créditos 
trabalhistas na justiça especializada, o juizo proferiu despacho onde 
requereu que o advogado entrasse em contato com o juizo falimentar 
para que esse informe até que data devem os cálculos do feito trabalhista 
serem atualizados, vejamos, verbis:

"DESPACHO

Tratando-se de sentença líquida e considerando que 
Reclamada se encontra em processo de recuperação judicial, 
que tem por finalidade a preservação da fonte geradora de 
empregos e movimentação da força de trabalho e patrimônio, 
não se pode pretender que esta, no momento em que passa 
por crise econômico financeira, seja sobremaneira 
prejudicada com o descontrole de execuções não conhecidas 
pelo administrador judicial.

Nesse sentido, importante se faz colacionar os termos do art. 
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1º do Provimento nº 01/2012 do TST, de 3.5.12:

"No caso de execução de credito trabalhista em que se tenha 
dado a decretação da falência do executado ou este se 
encontre em recuperação judicial, caberá aos MM. Juízos das 
Varas do Trabalho orientar os respectivos credores para que 
providenciem a habilitação dos seus créditos perante o 
Administrador Judicial da Empresa Falida ou em 
Recuperação Judicial, expedindo para tanto Certidão de 
Habilitação de Crédito.

Parágrafo único. Expedida a Certidão de Habilitação de 
Crédito, os MM. Juízos das Varas do Trabalho deverão se 
abster de encaminhar diretamente aos MM. Juízos de 
Falências e Recuperações Judiciais os autos das execuções 
trabalhistas e/ou Certidões de Créditos Trabalhistas, com 
vistas à habilitação, inclusão ou exclusão de credores da 
Relação de Credores e do Quadro Geral de Credores, pois tal 
atribuição não é do Cartório Falimentar, mas do 
Administrador Judicial."

Deste modo, determino a expedição de certidão de crédito 
para a habilitação do reclamante no quadro geral de 
credores junto ao juízo universal.

Para tanto, intime-se, inicialmente, o Autor para que 
diligencie junto ao Juízo falimentar a fim de obter informação 
quanto até qual data devem os cálculos deste feito ser 
atualizados, informando a este Juízo no prazo de 15 dias.

Vindo aos autos a informação, remetam-se os autos à 
contadoria para planilhamento do débito e, após, expeça-se a 
certidão, intimando o exequente/reclamante para adotar as 
medidas cabíveis à sua habilitação, extraindo-se as cópias 
que se fizerem necessárias, já que a certidão é assinada 
digitalmente.

Cumpridas as determinações supra, suspenda-se, procedendo 
ao sobrestamento do feito pelo prazo de 12 meses, 
aguardando ulteriores deliberações, podendo o autor 
informar a qualquer tempo o resultado do plano de 
recuperação judicial, se houve êxito ou decretação de falência 
da ré."

Sendo assim, REQUER seja fornecida a informação retro 
solicitada pelo MM juízo trabalhista, para posteriores 

Nestes termos,
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Pede deferimento.

Vitória/ES, 19 de junho de 2019.

JOUSELI RODRIGUES BARBOSA

OAB/ES 18.484
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 Foro de Campinas  Emitido em: 24/06/2019 10:13 
 Certidão - Processo 1010288-12.2018.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0722/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1643   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabio Aboim Guedes (OAB 211599/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Joel Ferreira Vaz Filho (OAB 169034/SP) 
 Henrique França Ribeiro (OAB 7080/AM) 
 Rutinete Batista de Novais (OAB 143276/SP) 
 Roberto Cardone (OAB 196924/SP) 
 Lara Machado Reis de Souza (OAB 204337/RJ) 
 Jorge Marcio Arantes Cardoso (OAB 302145/SP) 
 Yuri Aurelio Nascimento Arantes Cardoso (OAB 369867/SP) 
 Cauê Tauan de Souza Yaegashi (OAB 357590/SP) 
 Paulo Joaquim Martins Ferraz (OAB 27722/SP) 
 Denis Paulo Rocha Ferraz (OAB 162995/SP) 
 Marcelo Aparecido Pardal (OAB 134648/SP) 
 Leandro Henrique Bossonario (OAB 293836/SP) 
 Arnaldo Leonel Ramos Junior (OAB 112027/SP) 
 Priscilla Pereira de Carvalho (OAB 111264/SP) 
 Glauco Radulov Cassiano (OAB 149575/SP) 
 Jéssica Karina Sala Attilio (OAB 352764/SP) 
 WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA) 
 Cristiane Nolasco Monteiro do Rego (OAB 8564/BA) 
 Nadin Esperidiao (OAB 21398/SP) 
 Leandro Onesti Esperidião (OAB 274846/SP) 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP) 
 Gabriélly de Arruda Machado (OAB 411111/SP) 
 Esmeralda Leite Ferreira Murano (OAB 87159/SP) 
 Diego Teixeira Ribeiro (OAB 299600/SP) 
 Bruno Ronqui (OAB 297092/SP) 
 Rafael da Silva Honorio Guido (OAB 372661/SP) 
 Daniele Ranalle de Noronha Parente Dias (OAB 388306/SP) 
 Flavia Cassi de Oliveira Leça Pauleiro (OAB 179689/SP) 
 Marcos Felipe de Almeida Fernandes (OAB 108048/MG) 
 Diego de Barros Guidolin (OAB 163902/SP) 
 Marcelo Scaff Padilha (OAB 109492/SP) 
 Jose Artur Pozzetti (OAB 9707/AM) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 André Nicolau Heinemann Filho (OAB 157574/SP) 
 Jonas Pereira Fanton (OAB 273574/SP) 
 Leonardo de Castro E Silva (OAB 241224/SP) 
 Marcelo de Salles Macuco (OAB 190276/SP) 
 Rubens Sergio dos Santos Vaz Junior (OAB 25725/BA) 
 André Antonio Araújo Medeiros (OAB 18298/BA) 
 Marco Aurelio Ferreira Nicoliello (OAB 239184/SP) 
 Romiglio Finozzi Junior (OAB 168315/SP) 
 Glauberson Lapresa (OAB 152558/SP) 
 Jair Rateiro (OAB 83984/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
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 Adriana Pires Foz de Barros (OAB 156742/SP) 
 Armando Zanin Neto (OAB 223055/SP) 
 Thatiana Helena de Oliveira Pongitori Campos (OAB 216694/SP) 
 Marina Pereira Lima Penteado (OAB 240398/SP) 
 KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) 
 Dagoberto Silverio da Silva (OAB 83631/SP) 
 Bruno Gelmini (OAB 288681/SP) 
 Alexandre Ortiz de Camargo (OAB 156894/SP) 
 Marilisa Drem (OAB 91610/SP) 
 Daniela Neves Henrique (OAB 110063/MG) 
 Ana Claudia Rueda Galeazzi (OAB 167161/SP) 
 Jose Molina Rodrigues (OAB 90180/SP) 
 Giovanna Lopes Bianchini (OAB 81174/MG) 
 Fernando Quesada Morales (OAB 93502/SP) 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
 Luis Henrique Tozzi (OAB 315062/SP) 
 Igor Henry Bicudo (OAB 222546/SP) 
 Ana Paula Grimaldi Peghini (OAB 106464/SP) 
 Jose Monteiro Sobrinho (OAB 111358/SP) 
 Rogerio Baciega (OAB 118849/SP) 
 Elaine Macedo Shioya (OAB 298766/SP) 
 Marli Gonzaga de Oliveira Barros (OAB 252556/SP) 
 Elizabete Ribeiro de Oliveira (OAB 297162/SP) 
 Mauro Caramico (OAB 111110/SP) 
 Andrea Teixeira Pinho Ribeiro (OAB 200557/SP) 
 Marcus Alexandre da Silva (OAB 11603/SC) 
 Sandra Regina Comi (OAB 114522/SP) 
 Renato Gomes Marques (OAB 142834/SP) 
 Thiago Soares Gerbasi (OAB 300019/SP) 
 Nancy Gombossy de Melo Franco (OAB 185048/SP) 
 Adolfo Alfonso Garcia (OAB 84763/SP) 
 Marina Alvarenga Duarte Campos (OAB 38151/BA) 
 Luiz Fernando Montenegro (OAB 49115/BA) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
 Rafael Buzzo de Matos (OAB 220958/SP) 
 Alex Sandro dos Santos (OAB 232948/SP) 
 Anne Caroline Rodrigues Santos (OAB 371576/SP) 
 Carlos Alberto Lollo (OAB 114525/SP) 
 Julio Cesar Chionha (OAB 363622/SP) 
 Alexei Ferri Bernardino (OAB 222700/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2018/000481   (Número   do   Processo   na   Vara).   Dê-se   vista   dos   autos   ao 
 Representante   do   Ministério   Público   para   manifestação.   Intimem-se.   Campinas,   18   de   junho   de   2019. 
 FABRICIO REALI ZIA Juiz(a) de Direito" 

           Campinas, 24 de junho de 2019. 

           Terezinha Fabri 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010288-12.2018.8.26.0114

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Interbuild Construções Ltda

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Campinas, 24 de junho de 2019.
Eu, ___, Ana Carolina Mazzola, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1010288-12.2018.8.26.0114

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Interbuild Construções Ltda e outro

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra e outro
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 24/06/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Campinas, (SP),  24 de junho de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1010288-12.2018.8.26.0114

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Interbuild Construções Ltda

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a Impugnação de Crédito de nº 1004093-74.2019 foi 
julgada procedente, conforme cópia da Sentença a seguir encartada. Nada 
Mais. Campinas, 27 de junho de 2019. Eu, ___, Vania Oliveira Parreira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas - SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1004093-74.2019.8.26.0114 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1004093-74.2019.8.26.0114

Classe - Assunto Impugnação de Crédito - Classificação de créditos

Requerente: Interbuild Construções Ltda.

Requerido: Maré Cimento Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOSE FERNANDO STEINBERG

Vistos.

Cuida-se de incidente de habilitação interposto com base no fato de possuir a 
impugnada, em verdade, crédito de R$ 15.187,50, ao que esta concordou, manifestando-se em 
seguida Administradora e MP.

DECIDO.

A impugnação comporta acolhimento, pois além da concordância da própria 
credora, que informou possuir razão a impugnante-recuperanda (fls. 61/62), houve prova do 
acordo a que chegaram as partes, perante autos no qual discutiram a relação jurídica entre ambas, 
inclusive mediante oferecimento de carta de anuência.

Deste modo, o acolhimento da impugnação é de rigor.

Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a 
impugnação e determino a alteração do crédito da impugnada, na relação de credores, para passe a 
constar o valor de R$ 15.187,50, na Classe III.

Custas deste incidente pela impugnada.

PRIC.

Campinas, 27 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE CAMPINAS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA., vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., para informar que o Relatório 

Mensal das Atividades das Recuperandas referente ao mês de 

Abril de 2019 está disponível aos credores e demais 

interessados no incidente processual nº 0033737-

16.2018.8.26.0114.  

 

 

Termos em que,  

J. em manifestação. 

São Paulo,01 de julho de 2019. 
 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           
Mauricio Galvão de Andrade             Aguinaldo Pereira 
Responsável Técnico                                      OAB/SP nº 374.578 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 

OAB/SP nº 424.626                                        Alex Bonini 
                                                         OAB/SP n°135.174 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1010288-12.2018.8.26.0114

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Interbuild Construções Ltda e outro

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Justiça PúblicaJustiça PúblicaNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 04/07/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 05/07/2019.

Destinatário do Ato:  Justiça Pública

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

 Campinas, (SP), 05/07/2019.
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO .  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº.  1010288-12.2018.8.26.0114 

Controle 2018/000481 

 

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA.,  já  dev idamente 

qual i f icada no pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL em t râmite  perante  esse I lust re 

Juízo e respect ivo Cartór io,  vêm, respeitosamente,  à presença de Vossa Excelênc ia ,  

expor e requerer o quanto segue. 

 

Conforme estabe lec ido na Assemblé ia Geral de Credores 

real izada na data de 31/05/2019, a Recuperanda requer a juntada aos autos do incluso 

Adit ivo ao P lano de Recuperação Judicia l ,  como forma de viab i l izar o  conhecimento dos 

Credores para o próx imo ato assemblear designado para o d ia 22/07/2019 (segunda-

fe ira),  no mesmo local e horár io.  

 

Ademais,  a Recuperanda requer – EM CARÁTER DE 

URGÊNCIA – que a zelosa servent ia proceda à int imação dos Credores,  por meio do 

Diár io da Just iça Eletrônico do Estado de São Paulo,  para que todos tenham 

conhecimento a respei to do Adit ivo ao Plano de Recuperação Judicia l  ora apresentado.  

 

Termos que 

Pede defer imento.  

São Paulo,  05 de Ju lho de 2019. 

 

FÁBIO ABOIM GUEDES 

OAB/SP 211.599 
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ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Campinas, 05 de julho de 2019.  
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INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

08.200.042/0001-88, com sede na Avenida Anchieta n° 173, Sala 41, Centro,  

Campinas/SP, CEP 13015-100, apresenta nos autos do processo de recuperação judicial 
n.º 1010288-12.2018.8.26.0114, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de 

Campinas/SP, o seu Plano de Recuperação Judicial (“Plano”), em cumprimento ao 
disposto no art. 53, da Lei n° 11.101/2005 (“LRF”), nos seguintes termos:  

  

  

1) OBJETIVO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.   
  

O Plano tem os seguintes objetivos: (i) preservar a Recuperanda como entidade 
econômica geradora de empregos, tributos e riquezas, assegurando o exercício da sua 
função social e econômica; (ii) permitir a superação da crise econômico-financeira 

deflagrada, sobretudo, pela severa crise econômica que assola o País há cerca de 5 
anos; (iii) reestruturar as suas operações e as suas obrigações, dimensionando-as ao seu 
fluxo de caixa; e (iv) atender ao interesse dos seus credores de forma a proceder o 

pagamento dos seus créditos por meio de pagamentos estruturados e compatíveis com o 
seu potencial de geração de caixa.  

  

  

2) RESUMO DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO.  
  

  

Nos termos do art. 50 da LFR, a Recuperanda poderá utilizar os seguintes mecanismos 
econômicos de recuperação de empresas: (i) fixação de prazos e condições especiais 
para o pagamento de seus débitos, com a adequação de encargos financeiros e novação 

de dívidas; (ii) a obtenção de novos financiamentos; (iii) a alienação de ativos; (iv) 
arrendamento ou locação de bens móveis e imóveis e (v) aumento de capital.   

  
  

3) HISTÓRICO E AS RAZÕES DA CRISE FINANCEIRA.  
  

  

3.1) Histórico.   
  

A Recuperanda foi constituída em 25 de julho de 2006, sob a forma de sociedade 
empresarial de responsabilidade limitada, tendo seu contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do estado de São Paulo, possuindo como atual objetivo as 

atividades de Engenharia Industrial e Comercial de atuação nacional e internacional nos 
ramos de hipermercados, indústrias, shoppings centers, postos de combustíveis, 
drogarias, galpões, agências bancárias, lojas entre outros projetos, com gerenciamento 

completo e no atendimento e exclusivo que reflete a transparência organizacional e a 
busca pelos melhores recursos de Engenharia possibilitando a constante inovação com as 
metas estabelecidas pelas necessidades dos seus clientes.  

  

Sua história começou com a SOMAR CONSTRUTORA em 2000, atuante no mercado de  

Campinas – SP, com clientes de peso direcionados a Engenharia Industrial e Comercial. 
Sendo assim, em um processo natural, a expansão da SOMAR tornou-se inevitável, 

adicionando novos clientes à sua Carteira, além de propostas internacionais de maior 
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vulto, exigindo mais esforços da Gestão que decidiu por elevar a empresa a outro patamar 

de atuação.   

Desta feita, evoluiu nome e marca em conjunto com a INTERBUILD CONSTRUÇÕES 
LTDA, apresentando-se no mercado, o qual ampliava-se cada vez mais o seu 

empreendimento, com uma nova proposta de identidade para uma Empresa com 
qualidade ainda mais evidente do que antes.  

  

O objetivo da INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA – Em Recuperação Judicial é estar 

entre as maiores empresas do segmento no país, sendo assim a Recuperanda busca a 
constante forma sustentável e o aprimoramento do atendimento individualizado em 
relação a tecnologia e custos para cada tipo de cliente e foco no futuro.  

  

A Recuperanda tem como sustentação de todas as suas ações seus profissionais que são 
sempre valorizados e constantemente atualizados, os seus clientes, suas parcerias e os 
fornecedores com todo profissionalismo voltado para suas necessidades, o capital com 

investimento interno em tecnologia e capacitação buscando melhores maneiras de 
construir uma forma sustentável.  

  

Dentre os trabalhos oferecidos pela Recuperanda encontram-se: Execução de obras de 
construção civil; Execução de obras de alvenaria; Trabalhos de superfície e pavimentação 
em vias urbanas, ruas, praças, calçadas e rodovias, incluindo a construção e recuperação 
de autoestradas e outras vias não urbanas para passagem de veículos; Construção de 

vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos; Construção de praças e 
calçadas para pedestres; Construção de pontes e viadutos; Construção de túneis 
urbanos, em rodovias, ferrovias e metropolitanos; Construção de obras metroviárias e 

recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos; 
Construção e recuperação de aeroportos e pistas de aeroportos; Construção de portos; 
Construção de barragens; Construção de áreas de segurança; Construção de postos de 

petróleo; Execução de fundações diversas para edifícios e outras obras de engenharia 
civil, inclusive a cravação de estacas; Realização de empreendimentos imobiliários 
provendo recursos técnicos e materiais para a sua execução; A execução de obras e 
projetos de arquitetura; A execução de obras e projetos de engenharia; A execução de 

serviços de terraplanagem; Locação de equipamentos utilizados na construção civil; 
Consultoria e gestão na área de construção civil; Terceirização de pessoal na área de 
obras de construção civil; Logística na área de construção civil; e Atividades de apoio à 

extração de minerais.    

  

A Recuperanda possui Capital Social de R$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de reais) 
divididos em 30.000.000 (trinta milhões) de cotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real), 

totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, estando assim 
dividido entre os sócios:  

  

  

Sócio  Cotas  Valor (R$)  Participação  

Leonardo de Moraes Aviani  27.000.000  27.000.000,00  90,00%  

Aviani Participações Empresariais Ltda  3.000.000  3.000.000,00  10,00%  

TOTAL  30.000.000  30.000.000,00  100,00%  

  

A Recuperanda possui as seguintes Filiais:  
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1) Filial Campinas - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0002-69, localizada na 
Avenida José Rocha Bonfim n° 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Roma, Sala 
212, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas – São Paulo.  

  

2) Filial de Vitória de Santo Antão - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0003-40, 
localizada na Rua Dr. José Augusto n° 820, Bloco B, Apto. 108, Bairro Matriz, CEP 
55.612-510, Vitória de Santo Antão – Pernambuco.  

  

3) Filial de Camaçari - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0004-20, localizada na 
Rua da Brisa s/n°, Quadra 11 lote 06, Condomínio Sol Marina Jacuípe, Bairro Barra do 
Jacuípe, CEP 42.833-000, Camaçari – Bahia.  

  

4) Filial de Boa Vista - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0005-01, localizada na  

Rua Manoel Aires n° 152, Bairro Mecejana, CEP 69.304-410, Boa Vista – Roraima;  

  

5) Filial de Manaus - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0006-92, localizada na 

Rua Xavier de Mendonça n° 109, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 69.010-430, 
Manaus – Amazonas.  

  

6) Filial de Maceió - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0007-73, localizada na 

Rua Ary Palombo n° 321, Bairro trapiche da Barra, CEP 57.010-376, Maceió – 
Alagoas.  

  

7) Filial Rio de Janeiro - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0008-54, localizada na 
Rua Dona Januária n° 33 sala 112, Bairro Santa Cruz, CEP 23.510-020, Rio de 
Janeiro – Rio de Janeiro.  

  

8) Filial Macapá - Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.200.042/0009-35, localizada na Rua 
Avenida FAB n° 2.569 sala A, Bairro Santa Rita, CEP 68.901-259, Macapá – Amapá.  

  

9) Filial Campo Grande – A 25ª Alteração Contratual não faz menção ao número de 

inscrição no CNPJ/MF desta Filial. Localizada na Rua Agenor Pinto n° 249, Bairro 
Nova Lima, CEP 79.017-054, Campo Grande – Mato Grosso do Sul.  

  

  

3.2) Síntese da Crise Financeira.   
  

  

No início de 2014, a economia brasileira foi atingida por uma fortíssima crise econômica, 
cujos efeitos se arrastam até os dias de hoje.  

  

Um dos piores sintomas dessa crise foi a potente recessão econômica que vem 

assolando Mercado Brasileiro. Conforme amplamente veiculado nos meios de 
comunicação, a recessão resultante da crise foi a pior já vivida no País desde os anos 
1930.   

Houve recuo no Produto Interno Bruto (PIB) por mais de dois anos consecutivos, a 
Economia contraiu-se cerca de 4,5% (quatro e meio por cento) até o final de 2015. Em 
setembro de 2016, a taxa de desemprego chegava a 11,8% (onze vírgula oito por cento), 
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atingindo 12 milhões de brasileiros, nos primeiros meses de 2017, atingiu-se a 

impressionante marca de, aproximadamente, 14 milhões de desempregados e, em 2018, 
de acordo com as projeções da OIT (Organização Internacional do Trabalho), após quatro 
anos de piora consecutiva, a taxa de desemprego deverá cair para o patamar de 11,90% 

em 2018 e para 11,20% em 2019. A OIT calcula que até o final de 2018 existam 25,8 
milhões de brasileiros em formas vulneráveis de emprego, número este que deverá subir 
para 26,2 milhões em 2019.  

   

Como anteriormente mencionado, a Recuperanda figura como uma empresa de destaque 
no seu segmento, exercendo suas atividades com sucesso e probidade, que sempre 
gozou do melhor conceito na praça junto às organizações especializadas no ramo da 

Construção Civil e junto a seus próprios fornecedores, pois tradicionalmente sempre 
manteve os pagamentos de seus compromissos com pontualidade e honestidade, apesar 
dos recorrentes problemas inerentes ao exercício da atividade produtiva brasileira.  

  

Em 2013, a Recuperanda foi vendida ao Sr. Leonardo de Moraes Aviani, que investiu todo 
seu capital econômico e esforços sem medida nesse empreendimento para tornar a 
Interbuild uma empresa ainda melhor e maior.   

  

Todavia, o investimento realizado não retornou conforme previsto, ante a crise de 
mercado que ocasionou a perda de alguns de seus clientes tradicionais, que por 
contingência econômica reduziram fortemente o volume de seus investimentos.  

   

Houve, inclusive, dois fatos determinantes que impactaram diretamente no fluxo de caixa 
da Recuperanda. Foram eles:  

    

a) O não pagamento de um mútuo realizado pelos antigos sócios na gestão anterior 
no valor aproximado de R$ 13 milhões de reais, cujo processo encontra-se em 
trâmite judicial;  

  

b) A paralização da obra da empresa TECSIS localizada na cidade de Camaçari/BA, 
na ocasião o maior canteiro de obras, deixando de ser pago aproximadamente R$ 
18 milhões de reais, cujo processo encontra-se na primeira faze em trâmite judicial.  

  

Em consequência disso, a Recuperanda não obteve recursos necessários no seu fluxo de 
caixa para honrar os compromissos financeiros, comerciais e trabalhistas, vindo a ficar 
inadimplente em todas as esferas, deixando um grau elevadíssimo de dificuldade para 

continuar suas operações.  

  

Entretanto, independentemente nas dificuldades financeiras, a Recuperanda honrou todos 
os compromissos com os seus Clientes, concluindo todas as obras que estavam em curso 

sem deixar nenhuma ressalva ou pendência. Prova disso é que a Recuperanda não 
possui nenhuma ação contra ela, em qualquer instância judicial, que envolva ou refira-se 
a obra inacabada ou quaisquer pendências relativas a obras.  

  

A trágica recessão que alcançou a Recuperanda, o fez em um momento em que se 
esperava a expansão da economia, em razão das obras da Copa do Mundo, das 
Olímpiadas e do Programa de Aceleração de Desenvolvimento (PAC). Com efeito, esta 

fantástica expectativa de desenvolvimento da economia brasileira fez a Recuperanda 
expandir suas operações para outras cidades, adquirir novos equipamentos, contratar 
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mais funcionários, o que em grande medida se deu por meio da captação de 

empréstimos, eis que as projeções sobre a economia nacional indicavam, todos eles, um 
cenário extremamente favorável ao investimento e ao consumo. No entanto, o que se viu 
foi, justamente, o contrário, eis que a indústria e o mercado de serviços encolheram, em 

decorrência da recessão que alcançou o nosso país.  

   

A Recuperanda, graças a este triste fenômeno, teve uma expressiva redução do seu 
faturamento, o que passou a provocar a asfixia de seu fluxo de caixa, visto a 

incompatibilidade de dois fatores, expressiva redução de receitas e o gradual aumento de 
seu endividamento.     

  

Ademais, a queda do faturamento da Recuperanda está em linha com o seu setor de 
atuação, devendo-se lembrar que inúmeras empresas de seu ramo, ou pediram 

recuperação judicial, tendo como exemplos a OAS, PDG, EMPARSANCO e GEOSONDA, 
ou simplesmente encerraram suas atividades, abandonando a continuidade de vários 
postos de trabalho.  

  

Vale ressaltar que antes de proceder ao pedido de recuperação judicial, em último esforço 
envidado pela Recuperanda, foi iniciado o procedimento de reestruturação operacional 
com a finalidade de retomar o equilíbrio, uma vez que, apesar de todo o ocorrido, a 

Recuperanda acreditava ser transitória sua situação e tinha esperança de que esse 
estado de gravidade seria passageiro, visto já terem sido tomadas algumas medidas 
administrativas e financeiras necessárias para equilibrar a receita com os custos e 
despesas, saneando sua situação de crise financeira. Dentre as várias medidas 

saneadoras encontram-se: a diminuição do quadro funcional, cortes drásticos de 
despesas na área administrativa, como também a mudança para o novo endereço, o que 
representou uma redução de custo fixo por mês.  

  

No entanto, diante da crise contínua do Mercado, não restou alternativa se não o recurso 
aos benefícios da Lei n° 11.101/2005, uma vez que, para honrar os compromissos 
assumidos com seus credores, bem como manter sua função social, é fundamental que a 

Recuperanda, além de outras medidas, conte com a possibilidade de readequar o fluxo de 
pagamento de seu passivo de curto prazo, que, mediante a concessão da recuperação 
judicial, poderá ser ajustado para que os desembolsos necessários sejam compatíveis 

com seu faturamento e sua geração de caixa, observando-se o equilíbrio financeiro 
exigido para a completa quitação de todos os seus débitos.  

   

Nesse sentido, a transitoriedade do abalo financeiro da Recuperanda pode verificar-se 
quando observada sua situação econômica, pois seu patrimônio e sua capacidade nos 
serviços são inspiradores de total e absoluto respeito, tudo levando a crer que, com o 
reaquecimento do Mercado, essa situação será passageira e superada.  

   

Conforme já afirmado, o objetivo da Recuperanda é a superação de sua situação de crise 
econômico-financeira, a fim de permitir a manutenção da frente produtora de emprego dos 

seus colaboradores e dos interesses de seus credores, de modo a preservar a empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica, consoante dispõe o artigo 47 da Lei 
n° 11.101/2005.  

               

Por fim, a Recuperanda, nos últimos anos, como já se destacou anteriormente, se viu 
obrigada a buscar novos recursos no mercado financeiro, o qual, desde o início da crise 
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de 2013/2014, está fechado para novos empréstimos. Isto fez com que a Recuperanda 

não alcançasse novas linhas de crédito e não conseguisse rolar as suas dívidas, em 
razão do fechamento do mercado bancário e da queda do seu faturamento. Estes fatos 
motivaram o inadimplemento momentâneo de financiamentos, os quais, somados às 

dívidas com seus fornecedores, induziram, indubitavelmente levaram a Recuperanda ao 
presente pedido de recuperação judicial.  

  

Ressalta-se que o impacto da crise, como será demonstrado a seguir, vinha sendo 

suportado pela Recuperanda por intermédio da sua milionária alavancagem financeira, 
fator que contribuiu sobremaneira para agravar seu fluxo de caixa, em razão das altas 
taxas de juros aplicadas pelas instituições financeiras.  

  

  

  

4) PREMISSAS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
  

A reestruturação da Recuperanda basear-se-á nas seguintes premissas:  

  

• Efetuar melhorias no Planejamento Estratégico da Recuperanda, como, por 
exemplo, aquelas referentes ao quadro funcional, locações de máquinas e 
equipamentos, aquisição de materiais e serviços, e a contratação de terceiros;   

• Capacitação de forças de venda de serviços, bem como o estabelecimento de 
ações que melhorem a prospecção de novos Clientes e a fidelização de Clientes já 
existentes;   

• Melhorar o fluxo operacional com vistas a favorecer a expedição e movimentação 
de máquinas e equipamentos objeto de locação;   

• Elaboração do processo de campanha de vendas, inclusive, com a participação e 

colaboração de fornecedores específicos;   

• Realizar melhoria contínua no mix de serviços oferecidos, almejando acelerar a 
realização de novos contratos, o que é de fundamental importância para garantir a 

estabilidade do negócio;  

• Desenvolver ações de redução de custos e despesas, junto a seus clientes e 
fornecedores, a fim de garantir a manutenção de margens de lucratividade 

adequadas;   

• Com a ajuda de Consultoria Externa, se propõe a promover melhorias de 
desempenho da gestão empresarial.  

 

5) PREMISSAS UTILIZADAS PARA A PROJEÇÃO DO FLUXO DE CAIXA  
  

  

Na Projeção do Fluxo de Caixa para o período de 2018 a 2035 (17 anos), foram 

consideradas as seguintes premissas:   

  

  

5.1 – Nas projeções referentes à Faturamento:  
  

• No período de 2018 a 2019 (Ano 0 a 1), foram consideradas as seguintes 
premissas:  
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� 2018 (Ano 0): A Recuperanda, já dando sequência ao seu Planejamento 

Estratégico revisado, ingressa  no segundo semestre do ano demonstrando 
faturamento obtido como empreiteira e na administração de obras, passando a 
demonstrar as primeiras receitas destes segmentos de atuação.  

  

� 2019 (Ano 1): Acréscimo significativo no faturamento como administradora de 
obras e empreiteira, em virtude de contratos fechados em (quando?) 2018, que 
se realizarão ao longo do Exercício de 2019. Com isto a Recuperanda inicia a 

retomada de seu fluxo de caixa e já demonstra viabilidade de pagamento da 
Classe I (Créditos Trabalhistas).   

  

• As projeções do período de 2018 a 2019 (Ano 0 a 1) levaram em consideração 

também as seguintes possibilidades:  

  

� Possibilidade de agravamento da crise política e seus impactos, impedindo a 

retomada normal do crescimento do Mercado Nacional.  

  

� Expectativa do baixo crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) nacional no 
próximo ano, principalmente no que tange ao PIB do segmento da construção, 

que demanda o maior volume de serviços para o nosso negócio.  

  

� Demora no restabelecimento da credibilidade do País, diante do Mercado 
Internacional.  

  

  

• No período de 2020 a 2021 (Ano 2 a 3), consideramos um crescimento no 
faturamento de 30% em relação ao Exercício de 2019, baseado na expectativa 

de retomada do crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, gerando 
assim um aumento da demanda do mercado, principalmente em função da 
necessidade real de investimentos na infraestrutura, e em projetos que estão 
suspensos, que geram maior demanda de serviços com um melhor 

aproveitamento da capacidade instalada.  
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• No período de 2022 a 2029 (Ano 4 a 11), consideramos o aumento bianual médio 

de 20% no faturamento, com base nas seguintes possibilidades:   

  

� Expectativa de retomada de crescimento do pais, atingindo porcentuais 

próximos aos obtidos ao longo do Exercício de 2016 pela Recuperanda.  

  

� Pela faixa de segmento que atuamos, com a atual Carteira de  

Clientes, percebemos que com a retomada da credibilidade do Mercado, e os 

investimentos que deverão ser realizados no Brasil nos próximos 10 anos, abre-
se um quinhão de obras que inclusive já foram explorados pela Recuperanda no 
passado, sem mencionar, que com os investimentos projetados, teremos 

otimizados nossos custos operacionais, possibilitando a operação de fluxo de 
caixa mais confiável.  

 

�  No período de 2022 a 2027 (Ano 4 a 9), consideramos aporte de capital com a 
venda do imóvel localizado na Estrada do Contorno Guanabara, s/n, Sítio 
Roncador, Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro; cujo laudo de 

avaliação encontra-se anexado às fls. 1.854/1.878 dos autos da Recuperação 
Judicial.  

 

 

  

 

  

5.2 - Nas projeções referentes a Custos e Despesas:  
  

  

Impostos e Contribuições:  
  

• ISS / ICMS = Fixado, na média de todo o período da projeção, em 5,00% sobre o 
total faturado, considerando a média histórica, com base na variação de alíquota 
por município (ISS) onde o serviço é prestado.  

  

  

• PIS e COFINS = Fixados em 0,65% e 3,00%, respectivamente, alcançando a 
média de 4,00% sobre o total faturado, conforme legislação vigente para as 
empresas optantes pelo regime tributário do Real segmento Construção Civil, uma 

vez que, para estas, o regime é Cumulativo.  

  

  

• Parcelamentos Tributários = Em virtude da necessidade de equilibrar os gastos 

da Recuperanda, principalmente, no início da Recuperação Judicial, os 
pagamentos referentes a tributos em atraso serão retomados a partir do Exercício 
de 2020 (Ano 2).  
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Despesas com Mão de Obra:  
  

• Folha de Pagamento Bruta = Refere-se a pessoal administrativo contratado pela 
Recuperanda com relação direta de vinculo (não terceirizado). O valor médio 
representa 4,00% do Faturamento, já consideradas possibilidades de rescisões, 

considerados reajustes dos salários, bem como aumento gradativo da 
necessidade de mão de obra.    

  

• Mão de Obra Terceirizada = O valor médio representa 26,00% do Faturamento, 

seguindo o mesmo princípio do item anterior, tendo em vista que optamos pela 
contratação de terceirizados para execução das atividades fim da Recuperanda.  

  

• Décimo Terceiro Salário = O valor estimado representa 1/12 avos da Folha de 

Pagamento mensal.  

  

• INSS – Empresa = O valor médio representa 28,8% da Folha de Pagamento, 
Férias, 13º Salários e Provisão de Rescisões, contemplando neste percentual os 

20% da parte da empresa, mais 5,8% de recolhimento para Outras Entidades 
(Salário Educação, SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA), e 3,0% do Seguro Contra os 
Acidentes de Trabalho (FAP/RAT).  

  

• FGTS = O valor médio representa 8,0% da Folha de Pagamento, Férias, 13º 
Salários e Provisão de Rescisões.  

  

• Férias = O valor médio refere-se a 1/12 avos a Folha de Pagamento mensal, mais 
1/3 do abono previsto em lei, representando 11,1% da Folha de Pagamento.  

  

• Processos Trabalhistas = O valor médio d e 8,00% do faturamento nos 

Exercícios de 2018 a 2023, representa os acordos vigentes e outros possíveis a 
ocorrer.   

  

• Vale Transporte = O valor médio representa 0,46% do faturamento ao longo de 
todo o período da projeção.  

  

• Refeições = Este item segue o mesmo princípio do item anterior onde, neste 

caso, o valor médio com alimentação dos funcionários representa, em média, 
0,49% do faturamento, ao longo de todo o período da projeção.  

  

• Assistência Médica = A Recuperanda irá retomar este beneficio apenas em 

2022, ainda de forma gradativa, através de plano de carreira e de benefícios a ser 
elaborado. O valor médio deste benefício alcançará 0,60% do faturamento anual 
projetado.    
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Custos Operacionais e Despesas Não Operacionais:   
  

• Combustíveis e Lubrificantes = O valor médio destes itens representa de 
0,043% do Faturamento, com leve aumento ao longo dos anos, na medida em que 
a demanda aumenta.  

  

• Materiais e Ferramentas = O valor médio representa 0,001% do Faturamento, 
uma vez que todas as ações de reduções de gastos já se encontram 
implementadas. Tratam-se de materiais diversos de uso nas operações de 

construção civil, bem como os equipamentos de proteção individual e coletiva, já 
considerados em sua maioria no grupo da mão de obra terceirizada.  

  

• Pedágios e Estacionamentos = O valor médio representa 0,002% do 

Faturamento.  
  

Aluguel de Imóveis, Energia Elétrica e Abastecimento de Água = O valor médio 

destes itens representa 1,48% sobre o Faturamento dos Exercícios de 2018 até 
2035. O valor anual referente a Aluguel de Imóveis não será mais necessário a 
partir 2030, em função da construção de sede própria a partir de 2024. Os imóveis 
atualmente alugados são utilizados em grande parte para a sede administrativa da 

Recuperanda, abrigando os Setores de engenharia, orçamento, contabilidade e 
depósito de materiais usados em obras.  

  
• Assessorias e Consultorias = O valor médio representa 0,017% do 

Faturamento, considerando que ao longo do tempo tais demandas serão 
reduzidas e também não acompanham o crescimento do Faturamento.  

  
• Desp. Administrativas / Informática / Telefonia = O valor médio representa 

0,005% do Faturamento e segue a mesma tendência do item anterior.  
  

• Outros Custos Operacionais = O valor médio representa 0,008% do 

Faturamento e estão relacionados a despesas com viagens e alojamentos em 
obras e empreendimentos distantes das cidades e das bases.  

  

Despesas Financeiras  
  

• Despesas Bancárias: Corresponde a tarifas inerentes a manutenção das contas 
bancárias. Apesar do valor não ser suficiente a ponto de impactar a análise, 
optamos por incluir uma verba anual na projeção apenas para acompanhamento.  

  

• Despesas com Órgãos Públicos: Apesar do valor não ser suficiente a ponto de 
impactar a análise, optamos por incluir uma verba anual na projeção apenas para 
arcar com as despesas burocráticas.  
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• Juros Bancários: A Recuperanda não pretende tomar recursos financeiros junto a 

Instituições Financeiras, ressalvadas as possíveis futuras contratações previstas 
no presente Plano.  

  

  

5.3 - Nas projeções referentes a Investimentos:  
  

  

• Equipamentos = O valor aplicado anualmente a partir de 2023, destina-se a 
reposição/aquisição de Máquinas e Equipamentos voltados à construção civil, com 

a finalidade de retomada das atividades fim da Recuperanda, além de beneficiar o 
seu Ativo Imobilizado.  

  

• Imóveis = O valor aplicado anualmente, a partir de 2024, destina-se a construção 

e posterior manutenção de sede própria, com a finalidade de evitar gastos com 
Aluguel de Imóveis, além de beneficiar o Ativo Imobilizado da Recuperanda. O 
imóvel será utilizado para abrigar a sede administrativa da Recuperanda, Setores 
de engenharia, orçamento, contabilidade e depósito de materiais usados em obras.  

  

• Outros Investimentos = O valor demonstrado destina-se a aquisição/reposição de 
softwares, equipamentos de informática, móveis e utensílios, veículos, etc, com a 
finalidade de dar suporte a retomada das atividades fim da Recuperanda, além de 
beneficiar o seu Ativo Imobilizado.  

  

  

  
6) ETAPA QUANTITATIVA – VIABILIDADE ECONÔMICA  

  

  

6.1 -  BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS 
CONSOLIDADOS  

  
  
  

A seguir, no Quadro I, são apresentados os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações 

de Resultados dos Exercícios de 2015, 2016 e 2017, demonstrando os Saldos Contábeis 
acumulados da Recuperanda.  

  

  

  

QUADRO I  
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6.2 -  Análise das Demonstrações de Resultados e dos Balanços Patrimoniais das 
Principais Geradoras de Receitas da Recuperanda  

  
  
Vale ressaltar que, mesmo diante da crise que assola todas as empresas do setor, a 
Recuperanda vem sendo capaz de gerar recursos.   

  

  

Ao analisarmos as Demonstrações de Resultados podemos verificar que a Recuperanda 

obteve faturamento médio de R$ 49,830 milhões de reais entre os Exercícios de 2015 e 
2017, conforme podemos observar no Gráfico 01 a seguir.   

  

  

  

  

  

  

Gráfico 01  
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Vale ressaltar que, conforme informações da Recuperanda, já foram efetivados contratos 
de prestação de serviços (CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA e SENDAS 
DISTRIBUIDORA S/A) que irão proporcionar faturamento de R$ 800,00 mil reais de 

setembro a dezembro de 2018, com previsão de R$ 2,00 milhões de reais para o 
Exercício de 2019.  

   

Conforme Gráfico 02 abaixo, poderemos verificar a relação existente entre Custos de 

Produtos Vendidos e Receita de Vendas.   

  

Gráfico 02  
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Na simples visualização dos gráficos anteriores podemos perceber os impactos que a 

crise vem causando a Recuperanda, a qual vem de forma valorosa adequando seus 
custos e despesas as necessidades a ela impingidas.  

  

Verificamos que do Exercício de 2015 para 2016, o faturamento foi reduzido em 86,57% 

e, com vistas a adequar-se a esta queda, os custos e despesas da Recuperanda foram 
reduzidos em 79,73%. Da mesma forma, no Exercício de 2016 para 2017, o faturamento 
foi reduzido em 82,79% e, com vistas a adequar-se a mais esta queda, os custos e 

despesas da Recuperanda foram reduzidos em 94,36%.  

  

Podemos perceber que diante da crise financeira, a Recuperanda foi forçada a aumentar 
seu endividamento bancário nos últimos anos, causando as deficiências de Fluxo de 

Caixa ora apuradas, para dar suporte às suas necessidades de capital de giro, conforme 
podemos observar no Gráfico 03 abaixo.   

  

  

  

Gráfico 03  

  

  

 
  

  

  

  

  

No Gráfico 04 abaixo, podemos acompanhar a evolução do perfil do endividamento da 

Recuperanda. Nele podemos observar que, em função da crise, a constância dos 
endividamentos de curto e longo prazo são sintomas de que a Recuperanda vem 
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buscando recursos financeiros, na tentativa de suprir sua necessidade e garantir sua 

permanência no Mercado, evidenciando seu compromisso social.   

  

  

  

  

Gráfico 04  

  

  

 
  

  

No gráfico acima verifica-se o impacto causado pelos altos índices de taxas de juros e 
correção cobrados pelas instituições financeiras elevando, sobremaneira, os níveis de 
endividamento de curto e longo prazo da Recuperanda, até o processamento da sua 
recuperação judicial.    

  

  

6.3 -  ETAPA QUANTITATIVA – VIABILIDADE DA RECUPERAÇÃO  
  

Este Plano de Recuperação será viabilizado com a consolidação das estratégias 
comerciais e administrativo-financeiras, adotadas pela Recuperanda, as quais passamos 
a apresentar.  
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Várias ações assertivas já estão sendo implementadas demonstrando resultados 

positivos, tais como: campanha de contenção de desperdícios de energia elétrica, água, 
redução do custo de estocagem, planejamento de compras e melhoria do fluxo 
operacional da Recuperanda.  

   

As ações citadas abaixo, aguardam implementação em função de algumas parcerias em 
fase final de efetivação e outras a efetivar com assessorias e consultorias especializadas, 
sendo que os gastos esperados já se encontram contemplados no Fluxo de Caixa 

Projetado que será apresentado a seguir.  

  

Vale ressaltar que o Fluxo de Caixa Projetado, para 17 (dezessete) anos mencionado a 

seguir, trará resultados positivos já a partir do presente Exercício de 2018 (Ano 0), de 
forma que todos os custos e despesas da Recuperanda serão plenamente absorvidos. 
São elas:  

  

• Na Área Administrativa:   

  

� Reestruturação do Departamento Comercial, contemplando a implementação de 

políticas, normas e procedimentos para compras, estreitamento do 
relacionamento com clientes e planejamento estratégico para ampliação da fatia 

atual de mercado e diversificação de serviços a serem oferecidos.   

  

� No Departamento de Recursos Humanos serão implementadas políticas para 

treinamento e desenvolvimento de todos os colaboradores, objetivando 
melhoria contínua da performance coletiva, o que irá impactar diretamente na 

redução de custos e despesas com horas-extras e na própria Folha de 
Pagamento, através da adequação do quantitativo de mão-de-obra.  

  

• Na Área Financeira:  

  

� Reestruturação da Área Financeira, através da orientação de consultoria externa, 

com o objetivo principal de elaborar o Planejamento Financeiro da 
Recuperanda, adequando-o aos modernos métodos de gestão. No entanto, 

algumas ações já estão sendo implementadas tais como, elaboração de novos 
controles físico-financeiros, implantação e acompanhamento do Fluxo de Caixa 
Anual e Orçamento Plurianual, Plano de Metas Financeiras, adequação dos 

Controles de Contas a Pagar e a Receber.   

  

Ressaltamos que a previsão de crescimento da receita projetada, é resultado da 
expectativa positiva das ações sobre vendas e contenção de custos e despesas, em 

função das estratégias que estão sendo adotadas e postas em prática pela Recuperanda.  

  

Para fins da Projeção do Fluxo de Caixa, partimos dos dados atuais de receitas, custos e 
despesas, considerando as premissas mencionadas no item 5 anterior, apresentados pela 

Recuperanda.  
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Com base nas premissas mencionadas anteriormente, elaboramos o Fluxo de Caixa 
Projetado da Recuperanda, demonstrado a seguir, no intuito de evidenciar que, mesmo 
partindo de uma óptica pessimista de Mercado, a Recuperanda tem possibilidade de 

restabelecimento e demonstra total viabilidade para pagamento de seus compromissos, 
desde que o presente Plano de Recuperação seja aprovado e posto em prática.  

 

 

 

6.3.1 - Projeção do Fluxo de Caixa   
 
 
 

  

As projeções a seguir foram realizadas com base nos dados fornecidos pela Recuperanda 
e nas premissas citadas no item 5 anterior.   

  

  

FLUXO DE CAIXA PROJETADO – ANO 1 AO ANO 05 
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FLUXO DE CAIXA PROJETADO – ANO 06 AO ANO 11 
  

  

  
  

  

 

Ressaltamos que os Saldos Finais de cada Exercício visam, também, a liquidação dos 
compromissos que serão assumidos com os Credores da Recuperação, mesmo que tais 
valores careçam de aprovação pela Assembleia Geral de Credores a ser realizada, 
versando sobre a aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial.  
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7) PROPOSTA PARA PAGAMENTO AOS CREDORES  
  

Este Plano de Recuperação propõe, conforme prevê o artigo 50, da LRF, a concessão de 
prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas da Recuperanda.  

  

Uma vez que não há crédito classificado na Classe II – Garantia Real, a dívida abrangida 

por este Plano, no tocante às Classes I, III e IV, atinge o montante de R$ 48.378.411,62 
(Quarenta e oito milhões trezentos e setenta e oito mil quatrocentos e onze reais e 
sessenta e dois centavos).  

  

A proposta ora apresentada prevê o pagamento dos credores da Recuperanda da 
seguinte forma:  

 

7.1. PROPOSTA PARA PAGAMENTO AOS CREDORES DA CLASSE I – 
TRABALHISTAS: 

 

A proposta da Recuperanda é de quitação, em até 12 (doze meses), a contar da data de 

aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial, dos créditos trabalhistas, 
conforme relação de credores apresentada nos autos do processo, correspondente ao 
montante de R$ 745.270.89 (Setecentos e quarenta e cinco mil duzentos e setenta reais e 
oitenta e nove centavos). 

 

Os credores da Classe I receberão seus créditos observando o prazo máximo de 12 
meses, conforme artigo 54, da LRF. Este pagamento será realizado com base no 

resultado liquido projetado alcançado pela Recuperanda neste período e será devido 
após a homologação judicial deste Plano. 

 

7.2. Proposta para pagamento dos Credores Quirografários – Classe III e dos 
Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Classe IV:  

 

Para esses Credores, cujo total devido, segundo a relação de credores apresentada, 
monta em R$ 47.633.140,73 (Quarenta e sete milhões seiscentos e trinta e três mil cento 

e quarenta reais e setenta e três centavos), sendo R$ 40.411.617,02 (Quarenta milhões 
quatrocentos e onze mil seiscentos e dezessete reais e dois centavos) referentes à 
Classe III e R$ 6.921.523,71 (Seis milhões, novecentos e vinte um mil quinhentos e vinte 

e três reais e setenta e um centavos) referentes à Classe IV, a Recuperanda propõe 
efetuar o pagamento da seguinte forma:  

 
7.2.1. O valor principal da dívida será pago em até 120 (cento e vinte) meses, sendo 
dada carência de 12 (doze) meses para o início do pagamento do valor principal da 
dívida. Os prazos acima fixados serão contados a partir da homologação do presente 

Plano de Recuperação Judicial. Justifica-se a carência dado que a Recuperanda usará o 
primeiro ano, após a homologação, para pagamento dos Créditos Trabalhistas e os doze 
meses seguintes serão necessários para reorganização e geração de caixa para início 
dos pagamentos das demais Classes.  

 

Após o período de carência, a Recuperanda pagará o valor referente a estas Classes, 
obedecendo os seguintes critérios: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

68
71

95
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 A

B
O

IM
 G

U
E

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
07

/2
01

9 
às

 1
1:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
19

70
31

33
60

6 
   

 .

fls. 3090



Página 25 de 37  

  

 

7.2.1.1. Os credores das classes III e IV deverão optar por uma das formas de pagamento 
abaixo relacionadas, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data da Homologação 
Judicial do presente Plano. 

 

1)  Opção A- Credores Classe III  
 

Será aplicado o deságio de 20% (vinte por cento) sobre o total do crédito inscrito.  

 

40% (quarenta por cento) do saldo obtido, após a aplicação do deságio, será pago 
ao longo das primeiras 15 (Quinze) parcelas quadrimestrais, iguais e consecutivas. 
O saldo remanescente de 60% (sessenta por cento), após a aplicação do deságio, 
será pago ao longo das últimas 12 (Doze) parcelas quadrimestrais, também, iguais 

e consecutivas ao longo de 9 (nove) anos. 

 

As parcelas quadrimestrais serão pagas sempre nos dias 20 de janeiro, 20 de Maio 
e 20 de Setembro de cada ano, sendo que a primeira parcela deverá ser paga na 
primeira data estipulada acima, que ocorrer após o fim do período de carência de 
12 (Doze) meses, contados da data da Homologação do presente Plano de 

Recuperação Judicial. 

 
2) Opção A- Credores Classe IV  

 

Será aplicado o deságio de 50% (cinquenta por cento) sobre o total do crédito 
inscrito. 

 

Após a aplicação do deságio, o crédito remanescente será quitado em 21 (vinte e 

uma) parcelas quadrimestrais, iguais e consecutivas ao longo de 07 (sete) anos. 

 

As parcelas quadrimestrais serão pagas sempre nos dias 20 de janeiro, 20 de Maio 
e 20 de Setembro de cada ano, sendo que a primeira parcela deverá ser paga na 

primeira data estipulada acima, que ocorrer após o fim do período de carência de 
12 (Doze) meses, contados da data da Homologação do presente Plano de 
Recuperação Judicial. 

 

3) Opção B – Credores Classe III e IV – Aderentes a UPI Terreno 
 

Ainda no que concerne aos Credores listados na Classe III e IV, o presente Aditivo 
ao Plano de Recuperação Judicial concede a possibilidade do Credor Aderente se 
utilizar do produto do leilão do imóvel localizado na Estrada do Contorno 

Guanabara, s/n, Sítio Roncador, Município de Magé/RJ; para quitação do seu 
crédito arrolado no Quadro Geral de Credores do Sr. Administrador Judicial. 

 

Nesta hipótese, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da publicação da 
decisão que homologar o presente Aditivo do Plano de Recuperação Judicial, a 
Recuperanda se utilizará dos mecanismos previstos no artigo 142 da Lei nº. 

11.101/2005 para viabilizar a alienação do bem imóvel em questão; sendo que na 
hipótese de êxito no certame, o Credor Aderente concederá deságio de 90% 
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(noventa por cento) do seu crédito arrolado no Quadro Geral de Credores, cujo 

pagamento ocorrerá em até 60 (sessenta) dias após a conclusão positiva da 
alienação. 

 

Assim, segue, abaixo, a lista do bem que compõe a Unidade Produtiva Isolada:  

 

“UPI – Magé” – unidade produtiva isolada composta pelo imóvel de matrícula nº 06/2755, 

do 02º Cartório de Registro de Imóveis de Magé/RJ, de propriedade da Interbuild 
Construções Ltda – em recuperação judicial, localizado na Estrada do Contorno 
Guanabara, s/n, Sítio Roncador, Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro; cujo laudo 

de avaliação encontra-se anexado às fls. 1.854/1.878. 

 

7.2.2.- Os credores listados na Classe III e IV poderão oferecer seu respectivo crédito 
arrolado no Quadro Geral de Credores apresentado pelo Sr. Administrador Judicial com a 
finalidade de adquirir o imóvel localizado na Estrada do Contorno Guanabara, s/n, Sítio 
Roncador, Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro; cujo laudo de avaliação encontra-

se anexado às fls. 1.854/1.878 dos autos da Recuperação Judicial.  

 

O valor mínimo para aquisição do referido imóvel será equivalente à 70% (setenta por 
cento) da avaliação, a qual já consta nos autos da Recuperação Judicial, no importe de 
R$11.663.000,00 (onze milhões, seiscentos e sessenta e três mil reais - vide fls. 1.854). 

 

Ademais, o Credor interessado na aquisição do referido imóvel se compromete ao 
pagamento de todos os credores trabalhistas (classe I) arrolados no Quadro Geral de 

Credores do Sr. Administrador Judicial; cujo pagamento deverá obedecer ao disposto no 
artigo 54 e parágrafo único da Lei nº. 11.101/2005. O cumprimento da obrigação no que diz 
respeito ao pagamento integral dos credores da Classe I por parte do Credor interessado na 
aquisição da “UPI – Magé” se revela como medida obrigatória que – uma vez cumprida e 

devidamente comprovada – lhe autoriza à proceder com os meios necessários para 
transferência efetiva do bem imóvel. 

 

Ainda no tocante às obrigações assumidas pelo Credor interessado, o mesmo concederá 
total quitação aos avalistas/garantidores dos contratos firmados entre as partes. 

 

A alienação do imóvel localizado na Estrada do Contorno Guanabara, s/n, Sítio Roncador, 
Município de Magé/RJ será disciplinada pelo artigo 142 da Lei nº. 11.101/2005, participando 

do certame os credores sujeitos à Recuperação Judicial e demais terceiros interessados. 

 

7.2.2.1. Uma vez decorrido o prazo previsto na clausula 7.2.1.1 e não tendo os credores 

efetuado expressamente as suas respectivas escolhas, seus créditos serão pagos na forma 
da Opção B.  

 

7.3. PROPOSTA PARA PAGAMENTO AOS CREDORES FINANCEIROS 
EXTRACONCURSAIS ADERENTES AO ADITIVO AO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

7.3.1 – Os Credores Financeiros Extraconcursais Aderentes são aqueles credores 
financeiros, os quais tenham sido listados como credores quirografários no processo de 
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recuperação judicial e sejam detentores da alienação fiduciária de bens móveis e imóveis da 

Interbuild Construções Ltda – em recuperação judicial. Nesta recuperação os Credores 
Financeiros Extraconcursais Aderentes são: (i) Banco do Brasil S.A. 

 

7.3.2 – Os Credores Financeiros Extraconcursais Aderentes poderão realizar o exercício da 
opção de pagamento ao presente Plano no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data 
de publicação da homologação do presente Plano para exercer o seu direito nos termos 

deste Plano, ainda que por ocasião da realização da Assembleia Geral de Credores não 
tenham comparecido, se abstido, ou mesmo votado quanto a aprovação deste Plano.  

 

7.3.2.1. – Os Credores Financeiros Extraconcursais Aderentes que aderirem pela opção de 
pagamento, implicará no recebimento da integralidade do seu crédito através do fruto da 

venda dos bens que comporão as Unidades Produtivas Isoladas listadas na cláusula 7.2 
deste Plano, na venda de tal Unidade Produtiva. 

 

7.3.3. – Os juros remuneratórios e a correção monetária dos créditos dos Credores 
Financeiros Extraconcursais Aderentes serão de acordo com a cláusula 7.4 deste Plano. 

 

7.3.4 – Caso algum Credor Financeiro Extraconcursal Aderente deixe de fazer a adesão ao 
presente Plano, nos termos da cláusula 7.3.2 deste Plano, os valores que este credor teria 
direito ao seu recebimento nos termos da cláusula 7.3.1 deste Plano, os quais decorrerão 

da alienação das Unidades Produtivas Isoladas, ficarão depositados judicialmente em seu 
nome, nos autos da recuperação judicial da Interbuild Construções Ltda – em recuperação 
judicial devendo ser liberados mediante requerimento dirigido ao juiz contendo a adesão 

mencionada. 

 

7.3.5 – Os Credores Extraconcursais Financeiros Aderentes, através da adesão ao presente 

plano, permitirão o trânsito dos bens que lhes foram dados em alienação fiduciária, ou 
ainda, que foram penhorados por eles nos autos das suas respectivas ações de execução. 
A Interbuild Construções Ltda – em recuperação judicial manterá todos os deveres e 

obrigações com relação aos bens dados em alienação fiduciária, inclusive de conservação e 
manutenção de tais bens, em conformidade com os contratos de garantia, sob pena de os 
Credores Extraconcursais Financeiros Aderentes excutirem imediatamente todas as 
garantias fiduciárias. 

 

7.3.6 – Ficará a cargo da Recuperanda negociar e quitar eventuais honorários 

advocatícios provenientes de ações judiciais ajuizadas em razão de créditos 
extraconcursais. 

 

7.4. Correção do Saldo Devedor. A título de correção do valor das Classes III e IV 
submetido ao presente Plano de Recuperação Judicial, a proposta apresentada pela 
Recuperanda é de corrigir monetariamente o valor da parcela a pagar, após a aplicação 

do deságio, utilizando como indexador o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), acrescidos de juros fixos de 7,00% (sete por cento) ao ano, podendo 
chegar ao máximo de 9,0% (nove por cento) ao ano, tendo como base a Homologação 
Judicial do presente Plano. Os juros e correção monetária fixados neste parágrafo terão 

como data base para início da incidência a data da decisão judicial que homologar o 
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Plano e serão pagas em parcelas quadrimestralmente iguais e consecutivas e posterior a 

carência, acrescidos às parcelas a serem pagas pela Recuperanda.  

 

7.5. Inclusão e Alteração de Crédito. A Recuperanda se compromete ao pagamento dos 
créditos representados por valores incontroversos, reconhecidos na relação de credores 

apresentada na petição inicial e posteriormente confirmados no Quadro Geral de 
Credores elaborado pelo Sr. Administrador Judicial. Na hipótese de majoração e/ou 
inclusão de novo crédito em decorrência de julgamento de habilitação/impugnação de 

crédito, além do julgamento de qualquer ação judicial que trate de crédito sujeito ao favor 
legal, o respectivo montante adicional será retificado/incluído na Relação de Credores; 
devendo-se respeitar o prazo de carência de 12 (Doze) meses para início dos 

pagamentos dos créditos relativos às Classes III e IV, conforme estipulado no presente 
Plano, a contar da data de trânsito em julgado da respectiva habilitação de crédito, na 
forma da Lei. 

 

No tocante à hipótese de majoração e/ou inclusão de novo crédito oriundo da Classe I, o 

respectivo montante apurado será retificado/incluído na Relação de Credores; cujo 

pagamento deverá ocorrer na forma do artigo 54 da LRF. 

 

7.6. Crédito Controvertido. Créditos que tenham a sua classificação contestada por 
qualquer parte interessada, somente poderão ser pagos depois de transitada em julgado 

a sentença que determinar a qualificação do crédito controvertido, ou mediante caução, 
respeitados os termos da Lei de Recuperação e Falências, bem como o disposto no 
presente Plano de Recuperação Judicial.  

 

8) NOVOS FINANCIAMENTOS  
 

A Recuperanda carece de uma solução de continuidade na medida em que a geração de 
caixa de suas atividades operacionais não comporta o volume de obrigações decorrentes 

do pagamento do seu passivo atual.   

 

Desta forma, ao lado da sua geração de caixa, a Recuperanda buscará a obtenção de 
novos empréstimos para: (a) recomposição do seu capital de giro; (b) realização do seu 

plano de negócios e; (c) pagamento dos seus credores trabalhistas. Cumpre esclarecer 
que novo financiamento Debtor In Possession (DIP) não se sujeitará à recuperação 

judicial, nos moldes do artigo 67 da LRF.  

 

A Recuperanda buscará a obtenção de empréstimo de até R$ 20.000.000,00 (Vinte 
milhões de reais), como garantia de pagamento do novo financiamento DIP, para o qual 

será concedida garantia fiduciária de recebíveis e bens.   

 

Por fim, com a aprovação do Plano, a Recuperanda estará autorizada a conceder outras 
garantias reais e fiduciárias visando a obtenção de novos empréstimos, desde que a 

outorga destas garantias não inviabilize a execução do Plano. Contudo, caso a 
Recuperanda não obtenha o novo financiamento DIP, ela poderá alienar bens do seu 
Ativo, na forma da LRF, para que seja possível o cumprimento das obrigações 

decorrentes deste Plano.  
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9) ALIENAÇÃO DE ATIVOS E DE UPIS 
 

9.1. Alienação Livre de Ativos. A Recuperanda poderá, a partir da Homologação Judicial 
do presente Plano gravar, substituir ou alienar os bens do seu ativo permanente, desde 
que com prévio pedido de autorização judicial e com a apresentação de parecer por parte 
do Sr. Administrador Judicial, conforme estabelece o artigo 66 da LRF; sem prejuízo das 

demais alienações de bens ou outras transações previstas pelo presente Plano, 
respeitando-se os direitos contratuais, gravames e restrições aplicáveis aos seguintes 
ativos: 

 

a) Bens gravados com garantia real ou com garantia fiduciária, desde que haja a 
autorização judicial para tal finalidade e também do respectivo Credor com garantia 
real ou do respectivo Credor Não Sujeito ao Plano detentor de garantia fiduciária, 

conforme o caso; devendo ser ouvido ainda a esse respeito o Sr. Administrador 
Judicial; 

 

b) Bens a serem oferecidos em garantia para captação de novos recursos, desde que 

livres de qualquer ônus;  

  

c) Bens que tenham sofrido o desgaste natural decorrente da sua atividade regular ou 
que, por qualquer motivo, tenham se tornado imprestáveis para o uso a que se 

destinam;  

 

d) Bens que tenham se tornados obsoletos, inservíveis ou desnecessários; 

 

e) Bens cujo valor, individual ou em conjunto, atinjam a soma de até R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), devendo ser corrigido anualmente pelo CDI a partir da 
Homologação Judicial do presente Plano até o momento de sua disponibilização; 

mediante parecer a ser apresentado pelo Sr. Administrador Judicial; 

 

f) Bens que não sejam essenciais para a realização do núcleo das atividades da 
Recuperanda, conforme Previsão de Desmobilização de Ativos a ser elaborada; mas 

também devendo-se pleitear autorização judicial para tal finalidade, após a 
apresentação de parecer do Sr. Administrador Judicial. 

 

9.2. Alienação de Ativos Mediante Autorização. A partir da Homologação 
Judicial do presente Plano será permitida a alienação, substituição ou oneração de 

bens mediante autorização do Juízo da Recuperação ou aprovação pela 
Assembleia Geral de Credores, respeitados os termos já disciplinados no presente 
Plano e nos contratos aplicáveis a tais ativos.   

 

9.3. Alienação de Ativos Após a Reorganização da Estrutura de Crédito. 
Após a reorganização da estrutura de crédito, a Recuperanda poderá alienar 
livremente os bens de seu Ativo Permanente, desde que tais bens não se 

encontrem gravados, nos termos deste Plano ou de seus Anexos; aplicando-se 
nessa hipótese as disposições previstas no artigo 66 da LRF, devendo a alienação 
ser precedida de prévia autorização judicial e parecer do Sr. Administrador Judicial. 
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9.4. Alienação de UPIs. A RECUPERANDA poderá alienar quaisquer das UPIs 

a serem criadas, inclusive por meio da alienação do controle das respectivas SPEs 
(Sociedade de Propósito Específico), observando ambiente de venda competitivo, 
sem prejuízo da possibilidade de tais alienações serem efetuadas por outras 

modalidades, resguardados os direitos de vigência e preferência de eventuais 
locatários que estejam em vigor à época da alienação.  

 

9.5. Ausência de Sucessão. As UPIs alienadas, inclusive as ações das 

respectivas SPEs, estarão livres de quaisquer ônus e os seus respectivos 
adquirentes não responderão por nenhuma dívida ou contingência da 
Recuperanda, inclusive as de caráter tributário e trabalhista, nos termos do art. 60 

da LRF.  

  

9.6. Melhor Oferta. Quaisquer alienações de UPIs, inclusive do controle das 
respectivas SPEs, serão realizadas nos termos dos art. 60 e 142 da LRF. Em 

qualquer caso, a alienação será feita ao proponente que ofertar o melhor preço, 
nos termos da LRF, atendidas as demais condições previstas neste Plano.  

 

9.7. Leilão. O processo competitivo para alienação das UPIs, inclusive do 

controle das respectivas SPEs, deverá ser conduzido por meio de leilão, cujos 
termos e condições constarão de edital. Fica a critério da Recuperanda optar por 
lances orais, propostas fechadas ou pregão, sendo que a Recuperanda deverá 

requerer ao Juízo da Recuperação a publicação de edital em jornal de grande 
circulação, com 30 (trinta) dias de antecedência, para que quaisquer interessados 
apresentem propostas para a sua aquisição.   

 

9.8. Produto da Alienação. O produto da alienação servirá primeiramente para 
quitar o Crédito Trabalhista e o saldo remanescente será rateado igualmente entre 
os demais Credores e para capital de giro da Recuperanda.  

 

9.9. Alienação de Ativos. A Recuperanda poderá alienar, a seu exclusivo 
critério e se for conveniente para sua atividade empresarial, quaisquer ativos 
patrimoniais de sua propriedade, por valor de mercado a ser apurado por meio de 

reavaliação patrimonial, a ser realizada por empresa qualificada, na data da efetiva 
alienação. O produto da alienação servirá para pagamento de Créditos constantes 
do Quadro Geral de Credores, independentemente da Classe, e capital de giro. A 
proporção da aplicação do recurso será de exclusiva responsabilidade da 

Recuperanda, não podendo ser inferior a 40% x 60%, respectivamente. 
Novamente se aplica nessa hipótese as disposições previstas no artigo 66 da LRF, 
devendo a alienação ser precedida de prévia autorização judicial e parecer do Sr. 
Administrador Judicial. 

 

10) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO AOS CREDORES “PARCEIROS” CUJA 
OBRIGAÇÃO SE ORIGINOU APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
 

Tendo em vista a necessidade de obtenção de crédito junto a instituições financeiras e/ou 
investidores, bem como com fornecedores, sendo, ao mesmo tempo, compreensível a 
adoção de uma postura mais restritiva por parte do Mercado a partir do reconhecimento 
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da crise econômico-financeira da Recuperanda, propõem-se aqui, mecanismos de 

estímulo àqueles fornecedores indispensáveis à sua atividade comercial; conforme 
autoriza o artigo 67 e seu parágrafo único da LRF: 

 
Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor durante a 
recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas com fornecedores de 
bens ou serviços e contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em 
caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a ordem estabelecida 
no art. 83 desta Lei. 
 
Parágrafo único. Os créditos quirografários sujeitos à recuperação judicial 
pertencentes a fornecedores de bens ou serviços que continuarem a provê-los 
normalmente após o pedido de recuperação judicial terão privilégio geral de 
recebimento em caso de decretação de falência, no limite do valor dos bens ou 
serviços fornecidos durante o período da recuperação. 
 

 

Àqueles titulares (seja originário, seja por cessão ou sub-rogação) de créditos sujeitos à 

recuperação judicial, que durante o processo de recuperação judicial (a partir da data do 
deferimento do respectivo processamento) concedam crédito à Recuperanda, será 
garantido o seguinte tratamento, independentemente da classe ou subclasse em que se 

insiram e, desde que, tal crédito seja efetivamente utilizado pela Recuperanda: 

  

a) Credores de Natureza Financeira: Para cada real aportado, ao custo máximo de 2,0% 
(dois pontos porcentuais) ao mês, sem garantia colateral de qualquer natureza, com 

prazo mínimo a definir e 06 (seis) meses de carência corrigida, a mesma quantia 
relativa ao seu crédito sujeito à recuperação será paga antecipadamente. 

 

b) Credores de Natureza Operacional: Para cada real aportado em fornecimento de 

produtos, ou, ainda, em 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias, sem garantia 
colateral de qualquer natureza, a mesma quantia relativa ao seu crédito sujeito à 
recuperação será paga antecipadamente. 

 

Ficará sob critério da Recuperanda verificar a necessidade/viabilidade da contratação nos 
termos acima expostos; destacando desde já que a cláusula em questão não representa 
qualquer hipótese de descumprimento do Princípio que busca preservar o tratamento 

igualitários aos credores sujeitos ao favor legal. 

 

11) EFEITOS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

11.1. Vinculação ao Plano. A aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial em 

Assembleia Geral de Credores e subsequente homologação judicial pelo MM. Juízo da 
Recuperação Judicial obrigará a Recuperanda e os Credores sujeitos a Recuperação 
Judicial, ou que tiverem aderido aos termos deste Plano de Recuperação Judicial, assim 

como os seus respectivos sucessores, a qualquer título, inclusive os avalistas, fiadores e 
devedores solidários, bem como os seus respectivos cessionários.   

  

11.2. Extinção das ações. Com a Aprovação do Plano, todas as execuções judiciais em 

curso contra a Recuperanda, as sociedades controladoras da Recuperanda, suas 
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controladas, coligadas, afiliadas e/ou outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo 

societário e/ou econômico, serão extintas e as penhoras e constrições existentes serão 
liberadas. Os Credores não poderão ajuizar ou prosseguir com ações de cobrança, 
monitórias execuções judiciais ou outra medida judicial referente a quaisquer créditos 

sujeitos a este Processo de Recuperação Judicial, salvo na hipótese de não cumprimento 
das obrigações financeiras e condições previstas neste Plano de Recuperação Judicial. 
Implicará, ainda, a aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial, na suspensão 
da cobrança judicial de todas as obrigações solidárias, acessórias e quaisquer outras, 

inclusive fianças e avais, assumidas por terceiros, incluindo aquelas assumidas pelos 
sócios e/ou administradores da Empresa, referentes aos créditos sujeitos ao Plano de 
Recuperação Judicial aprovado, exclusivamente, suspensão esta que perdurará por todo 

o período de pagamento previsto no presente Plano de Recuperação Judicial. No caso de 
inadimplemento de obrigações financeiras deste Plano de Recuperação Judicial, tais 
processos voltarão a tramitar.   

 

Outrossim, os avalistas e fiadores declaram conhecer todos os termos do presente Plano 
de Recuperação Judicial, subscrevendo-o abaixo, ratificando a intenção inequívoca de 
manter as garantias prestadas nos instrumentos originais, que permanecerão vigentes até 

o termo final da Recuperação Judicial, bem como anuem expressamente com a novação 
realizada entre a Recuperanda e seus Credores, relativamente ao presente Plano de 
Recuperação Judicial, declaram expressamente que a aprovação do presente Plano não 

os exoneram quanto às obrigações originalmente contraídas nos respectivos instrumentos 
contratuais nos quais foram prestadas as garantias pessoais.  

 

11.3. Créditos Ilíquidos. Os processos de conhecimento ajuizados por Credores Sujeitos 

ao Plano que tiverem por objeto a condenação em quantia ilíquida, ou a liquidação de 
condenação já proferida, poderão prosseguir em seus respectivos juízos, até que haja a 
fixação do valor do Crédito Sujeito ao Plano, ocasião em que o Credor Sujeito ao Plano 

deverá providenciar a habilitação da referida quantia na Relação de Credores, para 
recebimento nos termos do presente Plano. Em hipótese alguma haverá pagamento de 
Credores Sujeitos ao Plano de forma diversa da estabelecida neste Plano, inclusive em 
ações judiciais ajuizadas que estiverem em curso quando da Homologação Judicial do 

Plano ou que forem ajuizadas após a homologação judicial do Plano.  

 

11.4. Aditamentos, Alterações ou Modificações. Aditamentos, alterações ou 

modificações ao presente Plano podem ser propostos pela Recuperanda a qualquer 
tempo após sua homologação Judicial e enquanto não encerrada a Recuperação Judicial, 
havendo ou não descumprimento do Plano, vinculando a Recuperanda e todos os 
Credores sujeitos ao Plano, desde que tais aditamentos, alterações ou modificações 

sejam aprovados pela Recuperanda e sejam submetidos à votação em Assembleia Geral 
de Credores própria para este fim, atingido o quorum requerido pelo art. 45 e 58 caput ou 

§1° da Lei 11.101/2005.  

 

11.5. Alteração de Crédito. Salvo se houver previsão em contrário neste Plano, os 
Credores que tiverem seus créditos alterados por meio de decisão judicial proferida em 
impugnação de crédito em data posterior ao início dos pagamentos, não terão o direito de 

receber o valor proporcional ao acréscimo decorrente de rateios já realizados. No entanto, 
fica assegurado seu direito de participação em rateios posteriores, pelo valor integral 
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fixado na decisão judicial então vigente ou, se a habilitação de crédito tiver sido 

retardatária, pelo valor proporcional.  

 

11.6. Cessão de Crédito. Após a aprovação do presente Plano, os Credores constantes 
do Quadro Geral de Credores poderão ceder seus créditos a outros Credores ou a 

terceiros, sendo que a respectiva cessão produzirá efeitos a partir da notificação a 
Recuperanda, conforme mencionado no item 12.27, abaixo, bem como nos termos do 
Código Civil. O cessionário que receber o crédito será considerado, para todos os fins e 

efeitos, Credor Sujeito ao presente Plano de Recuperação Judicial.  

 

Todos os créditos oriundos de cessões anteriores ao presente Plano, independentemente 
de sua classificação, serão tratados como Credores Quirografários.  

  

12) CONDIÇÕES GERAIS  
  

12.1. Novação. O presente Plano, observado o disposto no artigo 61 da LRF, nova todos 
os Créditos a ele sujeitos, os quais serão pagos pela  

Recuperanda nos prazos e formas estabelecidas no presente Plano de  

Recuperação Judicial, para cada Classe constante no Quadro Geral de  

Credores da Recuperanda, ainda que os contratos que deram origem aos Créditos 
disponham de maneira diferente. Com a referida novação, todas as obrigações, índices 
de correção, hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem como outras obrigações e 
garantias que sejam incompatíveis com as condições deste Plano deixam de ser 

aplicáveis. Os Créditos Não Sujeitos ao Plano serão pagos na forma originalmente 
contratada ou na forma que for acordado entre a Recuperanda e o respectivo Credor Não 
Sujeito ao Plano, inclusive, se aplicável, mediante a implantação de medidas previstas no 

presente Plano.  

  

12.2. Vinculação. As disposições do Plano que vinculam a Recuperanda, seus Credores 
e os respectivos cessionários e sucessores, dar-se-á a partir da Homologação Judicial do 

presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

12.3. Novos Credores. Eventuais credores que não estejam arrolados no Quadro Geral 

de Credores e que, por ocasião de habilitação de credito por sentença, venham a 
ingressar como credores submetidos à Recuperação Judicial terão seus pagamentos 
iniciados nos prazos previstos, respeitados os termos da LRF, bem como o disposto no 
presente Plano de Recuperação Judicial.  

  

  

12.4. Modificação do Plano na Assembleia de Credores. Aditamentos, alterações ou 
modificações ao Plano podem ser propostas a qualquer tempo após a Homologação 

Judicial do presente Plano, vinculando a Recuperanda e todos seus Credores, desde que 
tais aditamentos, alterações ou modificações sejam aprovados pela Recuperanda e sejam 
submetidos à votação na Assembleia de Credores, e que seja atingido o quorum 

requerido pelos arts. 45 e 48, caput ou 1º, da LRF.  
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12.5. Convolação em Falência. Não haverá a possibilidade de solicitação de decretação 

da falência da Recuperanda antes da realização da referida Assembleia de Credores 
mencionada no item 11.4 anterior.  

  

12.6. Inadimplemento do Plano. Na hipótese de ocorrência de qualquer evento de 

descumprimento deste Plano e caso tal descumprimento não seja sanado no prazo de 30 
(trinta) dias, a Recuperanda deverá requerer ao Juízo da Recuperação, no prazo de até 
60 (sessenta) dias contados da notificação do descumprimento, a convocação de uma 

Assembleia de Credores para deliberar a respeito de eventual emenda, alteração ou 
modificação ao presente Plano, que saneie ou supra tal descumprimento.   

12.7. Conflito. Na hipótese de conflito entre as disposições deste Plano e as obrigações 

da Recuperanda previstas em contratos celebrados com qualquer credor anteriormente à 
data do pedido, o presente Plano prevalecerá.  
  

12.8. Divisibilidade das Previsões do Plano. Na hipótese de qualquer termo ou 

disposição do presente Plano ser considerada inválida, nula ou ineficaz pelo Juízo da 
Recuperação, o restante dos termos e disposições do presente Plano devem permanecer 
válidos e eficazes, desde que as premissas que as embasaram sejam mantidas.  
  

12.9. Reparcelamento de Débito Fiscal. Os débitos atinentes a impostos em atraso 
serão objeto de reparcelamento a ser aderido em até 12 (doze) meses contados do 
trânsito em julgado da decisão de concessão da recuperação judicial (homologação do 

Plano de Recuperação – art. 58 da LRF). Ainda antes da adesão voluntária, a 
Recuperanda requererá ao Juízo da Recuperação Judicial seja determinado à Fazenda 
Pública e, no caso de encargos trabalhistas à Caixa Econômica Federal, que outorgue tal 

reparcelamento, excluindo todas as multas e juros decorrentes de inadimplências e 
novações anteriores com base na previsão contida na LRF, art. 6°, §7°, bem como o que 
consta no enunciado de n° 55 do Conselho da Justiça Federal (“O parcelamento do 

crédito tributário na recuperação judicial é um direito do contribuinte, e não uma faculdade 
da Fazenda Pública, e, enquanto não for editada lei específica, não é cabível a aplicação 
do disposto no art. 57 da LRF e no art. 191-A do CTN”). A adesão ao reparcelamento 
implica obrigação de fazer que não é sujeita aos efeitos da LRF, art. 62. A não adesão por 

eventual proibição da Fazenda Pública ou CAIXA ao reparcelamento, portanto, não 
caracteriza hipótese de descumprimento do Plano de Recuperação, reiterando-se que tal 
adesão será buscada precisamente pelo fato de tais créditos serem considerados como 

não abrangidos pelo sistema da Recuperação Judicial.   

  

12.10. Sub-Rogações. Créditos relativos ao direito de regresso contra a Recuperanda e 
que sejam decorrentes do pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de créditos e/ou 

obrigações de qualquer natureza existentes, na Data do Pedido, contra a Recuperanda, 
serão pagos nos termos estabelecidos neste Plano para os referidos Credores, desde que 
obtido o provimento judicial nos termos do 6º do art. 10 da Lei 11.101/2005.  
 

12.11. Prazos. Os prazos previstos para pagamento dos Créditos sujeitos ao Plano, bem 
como eventuais períodos de carência previstos no presente Plano, somente terão início a 
partir de sua Homologação Judicial. Os pagamentos deverão ser realizados nas datas 

dos seus respectivos vencimentos. Na hipótese de obrigação prevista no Plano cair em 
dia não útil, o referido pagamento ou obrigação será realizado no Dia Útil imediatamente 
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seguinte, não havendo a incidência de juros, multa, correção monetária ou encargos 

moratórios.  

 

12.12. Antecipação de Pagamento. A Recuperanda poderá antecipar o pagamento de 
quaisquer Credores sujeitos ao Plano, desde que tais antecipações de pagamento sejam 

feitas ou oferecidas de forma proporcional, dentro de cada classe e a todos os Créditos 
sujeitos ao Plano componentes de cada classe de Credores sujeitos ao Plano, cujo 
pagamento for antecipado, exceto se tal antecipação decorrer da alienação de ativo que 

constitua Garantia Real.  

 

12.13. Compensação. A Recuperanda poderá compensar, a seu critério, os Créditos 
sujeitos ao Plano com créditos detidos por quaisquer dos Credores, até o valor de seus 

referidos Créditos, ficando eventual saldo sujeito às disposições do presente Plano. A 
compensação aqui prevista está inserida no artigo 368 do Código Civil e não representa 
desrespeito ao Princípio do “Par Conditio Creditorum”. 

 

12.14. Credores Não Sujeitos ao Pano. Os titulares de Créditos Não Sujeitos ao Plano 
poderão optar por receber seus Créditos na forma estabelecida para pagamento dos 
Credores Quirografários.  

 

12.15. Opção de Recebimento. A conferência da possibilidade de escolher entre as 
várias opções de recebimento dos Créditos Sujeitos ao Plano é uma medida que está em 

conformidade com a isonomia de tratamento entre os Credores Sujeitos ao Plano. A 
eventual impossibilidade ou impedimento de escolher determinada opção não implica 
tratamento diferenciado ou discriminatório de um Credor em relação aos demais Credores 
Sujeitos ao Plano pertencentes à mesma Classe.  
 

12.16. Formalização da Opção de Recebimento. Os Credores deverão formalizar a 
escolha da sua respectiva Opção por meio de manifestação a ser enviada por cada 

Credor Sujeito ao Plano, por escrito, no prazo de até 30 (Trinta) dias a contar da 
Homologação Judicial do presente Plano. A notificação deverá ser endereçada a 
Recuperanda, na forma prevista no item 12.26, abaixo, com cópia para o Administrador 
Judicial, conforme mencionado no mesmo Item.  

 

12.17. Vinculação da Opção de Recebimento. A escolha da Opção de Recebimento 
pelo Credor Sujeito ao Plano é final, definitiva, vinculante e irrevogável, e somente será 
possível a retratação posterior ou a mudança de Opção com a concordância expressa da 

Recuperanda.  

  

12.18. Forma de Pagamento. Os Créditos constantes da Relação de Credores devem 
ser pagos nos termos deste Plano, por meio da transferência direta de recursos à conta 

bancária do respectivo Credor, por meio de Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou 
de Transferência Eletrônica Disponível (TED), ou por qualquer outra forma de pagamento 
que for acordada entre a Recuperanda e o respectivo Credor sujeito ao Plano, servindo o 

documento de pagamento como Comprovante da Operação. 

 

12.19. Informações de Dados Bancários. Os Credores devem informar à Recuperanda 
seus respectivos dados bancários para fins da realização de pagamentos, no prazo de 30 
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(trinta) dias contado da data da Homologação Judicial do presente Plano, por meio de 

comunicação por escrito endereçada à própria Recuperanda, na forma do Item 12.26 
abaixo. 

 

12.20. Ausência de informação Sobre Dados Bancários. Pagamentos que não forem 

realizados em razão dos Credores não terem informado seus dados bancários no prazo 
estabelecido, não serão considerados como evento de descumprimento deste Plano, não 
havendo, por parte do Credor, o direito de solicitar a incidência de juros, multa, correção 

monetária ou encargos moratórios.  

 

12.21. Agente de Pagamento. A Recuperanda poderá contratar, às suas expensas, 
empresa específica para atuar como agente de pagamentos, a qual, neste caso, ficará 

encarregada da efetivação dos pagamentos aos Credores sujeitos ao Plano.  

 

12.22. Reorganização Operacional. A Recuperanda poderá encerrar atividades, unificar 

para fins de localização de funcionamento, quaisquer de suas coligadas e/ou controladas, 
bem como suas filiais, sucursais, representações, localizadas em qualquer parte do país, 
desde que convenham aos seus interesses sociais, bem como seja economicamente 
viável, desde que o seu Fluxo de Caixa seja privilegiado com tal atitude.. 

 

12.23.  Encerramento  da  Recuperação  Judicial.  O  processo  da  

Recuperação Judicial será encerrado a qualquer tempo após a Homologação Judicial do 
Plano, a requerimento da Recuperanda, desde que todas as obrigações do Plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos após a Homologação do Plano sejam cumpridas.  
  

12.24. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão 
ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 
Federativa do Brasil.  
  

12.25. Eventual Impossibilidade de Realização de Operações. Na hipótese de 
qualquer das operações previstas no presente Plano, que não envolva pagamento em 

pecúnia aos Credores Sujeitos ao Plano, não for possível ou conveniente de ser 
implementada, inclusive nos prazos previstos para que tais operações sejam 
implementadas e até mesmo por razões regulamentares ou tributárias no que diz respeito 
a qualquer Valor Mobiliário a ser emitido, a Recuperanda adotará as medidas necessárias 

a fim de assegurar um resultado econômico equivalente para os Credores Sujeitos ao 
Plano e em prazo que não exceda em mais de 180 (cento e oitenta) dias, o prazo da 
obrigação original prevista no presente Plano.  

12.26. Notificações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e quaisquer outras 
comunicações a Recuperanda, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem 
eficazes e serem reconhecidas como válidas, devem ser feitas por escrito e, somente, 

serão consideradas realizadas quando:  

  

a) Enviadas por correspondência registrada com aviso de recebimento, ou por courier 

e efetivamente entregues, para:   

  

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA  

Avenida Anchieta n° 173, Sala 41, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-100  
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A/C Recuperação Judicial  

  

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA EPP  

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550 – CJ 613, São Paulo/SP, CEP:04711-130 A/C Mauricio 

Galvão de Andrade  

  

b) Ou enviadas por e-mail, para:   

  

E-mail: rjinterbuild@mgaconsultoria.com.br  

  

Cc:      rjinterbuild@interbuild.com.br  

 

12.27. Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou que estiverem 
relacionadas a este Plano ou aos Créditos Sujeitos à Recuperação Judicial serão 
resolvidas pelo MM. Juízo da Recuperação, até a prolação da decisão de encerramento 

da Recuperação Judicial, e desde que não esteja pendente recurso com efeito 
suspensivo contra a referida decisão.  

  

13) CONSIDERAÇÕES FINAIS  
  

Ressaltamos, mais uma vez, que mesmo partindo de um ângulo pessimista, conforme as 

premissas que serviram de base para os cálculos citados neste Plano de Recuperação, 
ao analisar a Projeção do Fluxo de Caixa verifica-se que a Recuperanda tem 
possibilidade de restabelecimento e total viabilidade para pagamento de seus 

compromissos, desde que o presente Plano de Recuperação Judicial seja devidamente 
homologado e posto em prática.  

  

A simples análise das Receitas contra o Total de Custos e Despesas, constante no 

Gráfico 05 anterior, demonstra que a Recuperanda tem capacidade para honrar seus 
compromissos ora assumidos, em função dos saldos positivos recorrentes.  

  

Após o cumprimento dos art. 61 e 63 da LRF, a Recuperanda comprometesse a honrar com 

os demais pagamentos no prazo e na forma estabelecida em seu Plano de Recuperação, 

devidamente homologado.  

  

Campinas, 05 de julho de 2019.   

   

O presente Plano de Recuperação Judicial é firmado pelos representantes legais 
devidamente constituídos da Recuperanda.  

  

INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA 

Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF n.º 08.200.042/0001-88 
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CERTIDÃO

Autos: 1010288-12.2018.8.26.0114 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Determinado às fls. 3122.

Campinas, 19 de julho de 2019.

Ana Carolina Mazzola
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CERTIDÃO

Autos: 1010288-12.2018.8.26.0114 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Determinado às fls. 3122.

Campinas, 19 de julho de 2019.

Ana Carolina Mazzola
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CERTIDÃO

Autos: 1010288-12.2018.8.26.0114 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Determinado às fls. 3122.

Campinas, 19 de julho de 2019.

Ana Carolina Mazzola
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Autos: 1010288-12.2018.8.26.0114 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Determinado às fls. 3122.

Campinas, 19 de julho de 2019.

Ana Carolina Mazzola
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Autos: 1010288-12.2018.8.26.0114 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Determinado às fls. 3122.

Campinas, 19 de julho de 2019.

Ana Carolina Mazzola
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Autos: 1010288-12.2018.8.26.0114 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Determinado às fls. 3122.

Campinas, 19 de julho de 2019.

Ana Carolina Mazzola
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CERTIDÃO

Autos: 1010288-12.2018.8.26.0114 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Determinado às fls. 3122.

Campinas, 19 de julho de 2019.

Ana Carolina Mazzola
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CERTIDÃO

Autos: 1010288-12.2018.8.26.0114 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Determinado às fls. 3122.

Campinas, 19 de julho de 2019.

Ana Carolina Mazzola
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Poder Judiciário
São Paulo

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas

CONCLUSÃO

Em 17/07/2019 18:51:43 faço estes autos de conclusos ao(à) MM. Juiz(a) 

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a) FABRICIO 

REALI ZIA. Lançamento no sistema: Roberta Aparecida Roversi Miguel.

Processo nº: 1010288-12.2018.8.26.0114 

Classe: Recuperação Judicial 

Requerente: Interbuild Construções Ltda

Requerido: On Facilities Eireli Epp e Salvador Ribeiro da Trindade Filho 
Serra

Autos nº 2018/000481 (Número do Processo na Vara).

Fls. 3066/3103 – Manifestem-se os credores, bem como 

Representante do Ministério Público, sobre o aditivo ao plano de recuperação judicial.

Fls. 3104/3115 e 3116/3121 – Procedam os habilitantes Jair 

Sulterio de souza e Marcos de Almeida da Fonseca a distribuição das habilitações por 

dependência aos autos de recuperação judicial.

Para se evitar tumulto, tornem-se sem efeito as petições de fls. 

3104/3115 e 3116/312.

Intimem-se.

Campinas, 18 de julho de 2019.

FABRICIO REALI ZIA

Juiz(a) de Direito 1

1 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010288-12.2018.8.26.0114

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Interbuild Construções Ltda

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Campinas, 19 de julho de 2019.
Eu, ___, Ana Carolina Mazzola, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
2ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 01, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3615, Campinas-SP - E-mail: 
campinas2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1010288-12.2018.8.26.0114

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Interbuild Construções Ltda e outro

Requerido: Salvador Ribeiro da Trindade Filho Serra e outro
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 19/07/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Campinas, (SP),  19 de julho de 2019
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE CAMPINAS – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA., vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., para informar que o Relatório 

Mensal das Atividades das Recuperandas referente ao mês de 

Maio de 2019 está disponível aos credores e demais interessados 

no incidente processual nº 0033737-16.2018.8.26.0114, bem como 

no “painel do credor” de nosso website: 
www.mgaconsultoria.com.br.  

 

 

Termos em que,  

J. em manifestação. 

São Paulo, 19 de julho de 2019 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           
Mauricio Galvão de Andrade             Aguinaldo Pereira 
Responsável Técnico                                      OAB/SP nº 374.578 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 

OAB/SP nº 424.626                                        Alex Bonini 
                                                         OAB/SP n°135.174 
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE CAMPINAS – SP. 
 

 

PROCESSO Nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos deste processo de Recuperação 

Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que a 

Assembleia Geral de Credores em continuação da 2ª Convocação, 

realizada em 22/07/2019, às 10:00h, restou suspensa, tendo como 

data para a continuidade dos trabalhos 05/09/2019, no mesmo local 

e horário.  

 

1. A suspensão dos trabalhos foi aprovada por 99,01% dos 

presentes. 

 

2. Por fim, junta aos autos os seguintes documentos: (i) Ata 

da Assembleia Geral de Credores (AGC); (ii) Quórum de Votação e 

Apuração nominal de votos; e (iii) Listas de Presença. 

 

Termos em que,  

Junta aos autos. 

São Paulo, 22 de julho de 2019. 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade          OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 

 

 
TARCÍSIO CARDOSO TONHÁ FILHO 
OAB/MT nº 24.489/O
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 

01 
 

ATA DA AGC, LISTA DE PRESENÇA, 

APURAÇÃO NOMINAL DE VOTOS E 

RESULTADOS 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

06
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 T

O
N

H
A

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
91

85
0 

   
 .

fls. 3127



Scanned by CamScanner P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

06
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 T

O
N

H
A

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
91

85
0 

   
 .

fls. 3128



Scanned by CamScanner P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

06
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 T

O
N

H
A

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
91

85
0 

   
 .

fls. 3129



Scanned by CamScanner P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

06
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 T

O
N

H
A

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
91

85
0 

   
 .

fls. 3130



Scanned by CamScanner P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

06
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 T

O
N

H
A

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
91

85
0 

   
 .

fls. 3131



Scanned by CamScanner P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

06
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 T

O
N

H
A

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
91

85
0 

   
 .

fls. 3132



Scanned by CamScanner P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

06
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 T

O
N

H
A

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
91

85
0 

   
 .

fls. 3133



Scanned by CamScanner P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

06
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 T

O
N

H
A

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
91

85
0 

   
 .

fls. 3134



Scanned by CamScanner P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

06
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 T

O
N

H
A

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
91

85
0 

   
 .

fls. 3135



Scanned by CamScanner P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

06
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

R
C

IS
IO

 C
A

R
D

O
S

O
 T

O
N

H
A

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
91

85
0 

   
 .

fls. 3136



 

 

 

 

 

    MONSALVE & SILVA 
          ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

Rua Pedro Alvares Cabral, 185, D. Pedro I – Cep: 69040-550 

Fone: 3307-0426 – registro OAB/AM: 516/2015 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE CAMPINAS – SP 

 

Processo:  1010288-12.2018.8.26.0114 
 

 

 

 

 

IRMÃOS BRITO DISTRIBUIDORA COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA, empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 84.660.513/0001-19, com en-

dereço na Av. Max Teixeira, 26 no bairro Cidade Nova, CEP: 69093-000, nesta Capital de Manaus-AM, 

fone: 92-3581-9000, alessandra@ibtintas.com.br, por seus advogados legalmente constituídos, com escri-

tório profissional localizado na Rua Pedro Alvares Cabral, 185, Dom Pedro, CEP: 69040-550, onde recebe 

intimações em geral, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO 

DE CRÉDITO na presente recuperação judicial, de acordo com o crédito já inserido às fls. 327 da lista 

de credores. 

 

Cumpre-nos ressaltar que o crédito reconhecido pela recuperanda como devido de R$ 3.558,30 (três 

mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), deverá ser atualizado e majorado por juros legais. 

 

Por oportuno, requer que todas as intimações e publicações sejam expedidas em nome de VIVIANE 

LOPES SOARES, OAB/AM sob o nº 10.534, sob pena de nulidade. 

 

   Termos em que 

           Pede deferimento. 

             Manaus, 22 de julho de 2019. 

 

VIVIANE LOPES SOARES    TONNY ANDRÉ DE SOUZA SILVA 

Advogada-OAB/AM 10.534             Advogado-OAB/AM 8.893 

PEDRO NORONHA MONSALVE JUNIOR 

Advogado-OAB/AM 10.511 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 23/07/2019 10:13 
 Certidão - Processo 1010288-12.2018.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0871/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1807   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabio Aboim Guedes (OAB 211599/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Joel Ferreira Vaz Filho (OAB 169034/SP) 
 Henrique França Ribeiro (OAB 7080/AM) 
 Rutinete Batista de Novais (OAB 143276/SP) 
 Roberto Cardone (OAB 196924/SP) 
 Lara Machado Reis de Souza (OAB 204337/RJ) 
 Jorge Marcio Arantes Cardoso (OAB 302145/SP) 
 Yuri Aurelio Nascimento Arantes Cardoso (OAB 369867/SP) 
 Cauê Tauan de Souza Yaegashi (OAB 357590/SP) 
 Paulo Joaquim Martins Ferraz (OAB 27722/SP) 
 Denis Paulo Rocha Ferraz (OAB 162995/SP) 
 Marcelo Aparecido Pardal (OAB 134648/SP) 
 Leandro Henrique Bossonario (OAB 293836/SP) 
 Arnaldo Leonel Ramos Junior (OAB 112027/SP) 
 Priscilla Pereira de Carvalho (OAB 111264/SP) 
 Glauco Radulov Cassiano (OAB 149575/SP) 
 Jéssica Karina Sala Attilio (OAB 352764/SP) 
 WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA) 
 Cristiane Nolasco Monteiro do Rego (OAB 8564/BA) 
 Nadin Esperidiao (OAB 21398/SP) 
 Leandro Onesti Esperidião (OAB 274846/SP) 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP) 
 Gabriélly de Arruda Machado (OAB 411111/SP) 
 Esmeralda Leite Ferreira Murano (OAB 87159/SP) 
 Diego Teixeira Ribeiro (OAB 299600/SP) 
 Bruno Ronqui (OAB 297092/SP) 
 Rafael da Silva Honorio Guido (OAB 372661/SP) 
 Daniele Ranalle de Noronha Parente Dias (OAB 388306/SP) 
 Flavia Cassi de Oliveira Leça Pauleiro (OAB 179689/SP) 
 Marcos Felipe de Almeida Fernandes (OAB 108048/MG) 
 Diego de Barros Guidolin (OAB 163902/SP) 
 Marcelo Scaff Padilha (OAB 109492/SP) 
 Jose Artur Pozzetti (OAB 9707/AM) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 André Nicolau Heinemann Filho (OAB 157574/SP) 
 Jonas Pereira Fanton (OAB 273574/SP) 
 Leonardo de Castro E Silva (OAB 241224/SP) 
 Rubens Sergio dos Santos Vaz Junior (OAB 25725/BA) 
 André Antonio Araújo Medeiros (OAB 18298/BA) 
 Marco Aurelio Ferreira Nicoliello (OAB 239184/SP) 
 Romiglio Finozzi Junior (OAB 168315/SP) 
 Glauberson Lapresa (OAB 152558/SP) 
 Jair Rateiro (OAB 83984/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Adriana Pires Foz de Barros (OAB 156742/SP) 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 23/07/2019 10:13 
 Certidão - Processo 1010288-12.2018.8.26.0114  Página: 2 

 Armando Zanin Neto (OAB 223055/SP) 
 Thatiana Helena de Oliveira Pongitori Campos (OAB 216694/SP) 
 Marina Pereira Lima Penteado (OAB 240398/SP) 
 KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) 
 Dagoberto Silverio da Silva (OAB 83631/SP) 
 Bruno Gelmini (OAB 288681/SP) 
 Alexandre Ortiz de Camargo (OAB 156894/SP) 
 Marilisa Drem (OAB 91610/SP) 
 Daniela Neves Henrique (OAB 110063/MG) 
 Ana Claudia Rueda Galeazzi (OAB 167161/SP) 
 Jose Molina Rodrigues (OAB 90180/SP) 
 Giovanna Lopes Bianchini (OAB 81174/MG) 
 Fernando Quesada Morales (OAB 93502/SP) 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
 Luis Henrique Tozzi (OAB 315062/SP) 
 Igor Henry Bicudo (OAB 222546/SP) 
 Ana Paula Grimaldi Peghini (OAB 106464/SP) 
 Jose Monteiro Sobrinho (OAB 111358/SP) 
 Rogerio Baciega (OAB 118849/SP) 
 Elaine Macedo Shioya (OAB 298766/SP) 
 Marli Gonzaga de Oliveira Barros (OAB 252556/SP) 
 Elizabete Ribeiro de Oliveira (OAB 297162/SP) 
 Mauro Caramico (OAB 111110/SP) 
 Andrea Teixeira Pinho Ribeiro (OAB 200557/SP) 
 Marcus Alexandre da Silva (OAB 11603/SC) 
 Sandra Regina Comi (OAB 114522/SP) 
 Renato Gomes Marques (OAB 142834/SP) 
 Thiago Soares Gerbasi (OAB 300019/SP) 
 Nancy Gombossy de Melo Franco (OAB 185048/SP) 
 Adolfo Alfonso Garcia (OAB 84763/SP) 
 Marina Alvarenga Duarte Campos (OAB 38151/BA) 
 Luiz Fernando Montenegro (OAB 49115/BA) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
 Rafael Buzzo de Matos (OAB 220958/SP) 
 Alex Sandro dos Santos (OAB 232948/SP) 
 Anne Caroline Rodrigues Santos (OAB 371576/SP) 
 Carlos Alberto Lollo (OAB 114525/SP) 
 Julio Cesar Chionha (OAB 363622/SP) 
 Alexei Ferri Bernardino (OAB 222700/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2018/000481   (Número   do   Processo   na   Vara).   Fls.   3066/3103   -   Manifestem-se   os 
 credores,   bem   como   Representante   do   Ministério   Público,   sobre   o   aditivo   ao   plano   de   recuperação   judicial. 
 Fls.   3104/3115   e   3116/3121   -   Procedam   os   habilitantes   Jair   Sulterio   de   souza   e   Marcos   de   Almeida   da 
 Fonseca   a   distribuição   das   habilitações   por   dependência   aos   autos   de   recuperação   judicial.   Para   se   evitar 
 tumulto,   tornem-se   sem   efeito   as   petições   de   fls.   3104/3115   e   3116/312.   Intimem-se.   Campinas,   18   de   julho   de 
 2019. FABRICIO REALI ZIA Juiz(a) de Direito" 

           Campinas, 23 de julho de 2019. 

           Ana Carolina Mazzola 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

– SP  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

 

TECNOGEN ALAMBRADOS LTDA., já devidamente qualificada nos autos da presente Recuperação Judicial (fls. 

819), comparece, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-assinados, a fim 

de, em atenção ao despacho de fls. 3122, manifestar sua ciência ao aditivo do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado às fls. 3067-3103, bem como da suspensão da Assembleia Geral de Credores realizada no dia 

22/07/2019 e nova designação para o dia 05/09/2019.  

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Campinas, 25 de julho de 2019. 

 

BRUNO RONQUI  DIEGO TEIXEIRA RIBEIRO       NATÁLIA C. F. S. BARREIRA 

OAB/SP 297.092  OAB/SP 299.600                OAB/SP 322.004 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

6A
16

C
B

C
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
AT

AL
IA

 C
U

N
H

A 
FI

G
U

EI
R

ED
O

 S
ER

R
AN

O
 B

AR
R

EI
R

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

9 
às

 1
2:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
AS

19
70

34
73

24
5 

   
 .

fls. 3141



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1010288-12.2018.8.26.0114
Foro:  Foro de Campinas
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  29/07/2019 17:45
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Campinas, 29 de Julho de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Rua Domingos José Viera, 1239 - Centro - Cep.: 18200-300 - Itapetininga - SP - (15) 3373-4325 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP. 

 

 

Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

 

 

LR TRANSPORTE E COMERCIO DE GRAMAS LTDA EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 07.832.532/0001-34, Inscrição Estadual nº 

352.204.213.81, com sede na Rua João Bento Mariano, nº 439, 

Jardim Novo Aeroporto, CEP: 18.215-330, Itapetininga/SP, 

devidamente representada por seu administrador EMERSON 

TERRA ROCHA, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade nº 23.560.698-4, inscrito no CPF sob o n° 

138.979.888-79, por seu advogado que esta subscreve, com 

endereço profissional na Rua Domingos José Vieira, nº 1239, 

Centro, Itapetininga/SP, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer a HABILITAÇÃO DO CRÉDITO junto aos 

autos em epígrafe, conforme documentos anexos (Sentença).  

 

Conforme sentença anexa, a ação monitória foi 

julgada procedente, constituindo-se de pleno direito o 

título executivo judicial, para condenar a ré no pagamento 

do valor de R$ 11.000,00 referente ao Contrato de Prestação 

de Serviços e o valor de R$ 2.700,00 referente a Nota 

Fiscal nº 1870, com correção monetária e juros de mora de 

1% ao mês, assim como ao pagamento das custas e despesas 

processuais, e honorários advocatícios, estes no importe de 
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Rua Domingos José Viera, 1239 - Centro - Cep.: 18200-300 - Itapetininga - SP - (15) 3373-4325 

05% sobre o valor da causa, que deverão ser atualizados e 

majorados por juros legais até a data do efetivo pagamento, 

conforme petição de cumprimento de sentença anexa a 

presente.  

 

A vista do exposto, requer seja seu crédito 

incluído no respectivo quadro geral de credores, intimando-

se o administrador judicial, para o regular prosseguimento 

do feito.  

 

Por oportuno, requer que todas as intimações e 

publicações sejam expedidas em nome de EDUARDO AUGUSTO DE 

ALBUQUERQUE FOGAÇA, OAB/SP sob o nº 260.371, sob pena de 

nulidade.  

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Itapetininga, 30 de julho de 2019. 

 

 

Eduardo Augusto de A. Fogaça 

OAB/SP 260.371 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

6A
75

92
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

AR
D

O
 A

U
G

U
ST

O
 D

E 
AL

BU
Q

U
ER

Q
U

E 
FO

G
AC

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
07

/2
01

9 
às

 1
1:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
AS

19
70

35
49

96
9 

   
 .

fls. 3144



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
2

2
8

6
5

-2
2

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

1
1

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

D
C

5
0

2
1

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

E
D

U
A

R
D

O
 A

U
G

U
S

T
O

 D
E

 A
L
B

U
Q

U
E

R
Q

U
E

 F
O

G
A

C
A

, 
p
ro

to
c
o
la

d
o

 e
m

 2
9

/0
5

/2
0

1
8

 à
s
 1

4
:3

4
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 1

0
2

2
8

6
5

2
2

2
0

1
8

8
2

6
0

1
1

4
.

fls. 11

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
3

9
9

2
1

-8
5

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

1
1

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 5

1
9

2
0

6
7

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

E
D

U
A

R
D

O
 A

U
G

U
S

T
O

 D
E

 A
L
B

U
Q

U
E

R
Q

U
E

 F
O

G
A

C
A

, 
p
ro

to
c
o
la

d
o

 e
m

 0
8

/1
1

/2
0

1
8

 à
s
 1

0
:0

0
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

C
A

S
1

8
7

0
4

7
0

6
5

7
9

  
  

 .

fls. 8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
88

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

6A
75

93
6.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
AR

D
O

 A
U

G
U

ST
O

 D
E 

AL
BU

Q
U

ER
Q

U
E 

FO
G

AC
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

07
/2

01
9 

às
 1

1:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

AS
19

70
35

49
96

9 
   

 .

fls. 3145



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS

FORO DE CAMPINAS

1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 28 de agosto de 2018, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Francisco Leite de Lucena, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1022865-22.2018.8.26.0114 
Classe - Assunto Monitória - Duplicata
Requerente: Lr Transporte e Comércio de Gramas Ltda Epp
Requerido: Interbuild Construções Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2018/001163.

Vistos.

1-Não realizado o pagamento do débito, bem como não opostos embargos 
monitórios, consoante preconiza o art. 702 do NCPC, dou por constituído de pleno direito o título 
executivo judicial.

2-Nos termos do art. 701, caput, do NCPC, arbitro os honorários advocatícios em 
5% (cinco por cento) do valor da causa.

3-No mais, após o decurso do prazo para eventual interposição de recurso desta 
decisão, caso haja interesse na instauração da fase de cumprimento de sentença, o requerimento 
deverá ser apresentado por meio de peticionamento eletrônico, conforme disposto no Comunicado 
CG n.º 1.789/2017, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 02/08/2017, ressaltando-
se que o referido incidente de cumprimento de sentença digital deverá ser obrigatoriamente 
instruído com os seguintes documentos: petição, número do CPF ou CNPJ da parte executada, 
procuração, memória discriminada e atualizada do débito, sentença ou acórdão e certidão do 
trânsito em julgado.

4-Na inércia, arquivem-se com as anotações de praxe.

Int.
Campinas, 28 de agosto de 2018.                                

                               

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Francisco Leite de 
Lucena, Escrevente Técnico Judiciário.
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Rua Domingos José Viera, 1239 - Centro - Cep.: 18200-300 - Itapetininga - SP - (15) 3373-4325 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP, 

 

 

PROCESSO N.º: 1022865-22.2018.8.26.0114/01 

CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE SENTENÇA 

 

 

    LR TRANSPORTE E COMÉRCIO DE GRAMAS 

LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

07.832.532/0001-34, e Inscrição Estadual n.º 352.204.213.81, com sede na Rua João 

Bento Mariano, nº 439, Jardim Novo Aeroporto, Itapetininga/SP, CEP: 18.215-330, 

vem perante Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, o qual recebe 

notificação e intimação em seu escritório profissional, situado na Rua Domingos José 

Vieira, n.º 1.239, centro, nesta Cidade e Comarca de Itapetininga/SP, requerer o 

CUMPRIMENTO DEFENITIVO DE SENTENÇA, com fulcro no artigo 523 e ss. 

do Código de Processo Civil, em decorrência do trânsito em julgado da r. sentença de 

fls.62 em 25/09/2018, conforme certidão de fls. 64, haja vista que a ré, INTERBUILD 

CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º 08.200.042/0001-88, sediada na Avenida Anchieta, n.º 173, sala 41, Centro, 

Campinas/SP, CEP: 13.015-903, não cumpriu voluntariamente referida decisão.  

 

I – DA CONDENAÇÃO 

    Em 29.05.2018, LR TRANSPORTE E COMERCIO 

DE GRAMAS LTDA EPP propôs ação monitória em face de INTERBUILD 

CONSTRUÇÕES LTDA. Na data de 28.08.2018, sobreveio sentença que julgou 

procedente o pedido da ação, constituindo de pleno direito o título executivo judicial, 

para condenar a ré no pagamento do valor de R$ 11.000,00 referente ao Contrato de 
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Prestação de Serviços e o valor de R$ 2.700,00 referente a Nota Fiscal nº 1870, com 

correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, assim como ao pagamento das custas 

e despesas processuais, e honorários advocatícios, estes no importe de 05% sobre o 

valor da causa.  

 

II – DO CÁLCULO 

    Diante disso, deve ser a ré intimada a realizar o 

pagamento, no prazo legal, da quantia a que foi condenada, cujo valor é apresentado 

devidamente atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, o que perfaz 

atualmente o montante de R$ 19.674,61 (dezenove mil seiscentos e setenta e quatro 

reais e sessenta e um centavos), mais honorários advocatícios de sucumbência no valor 

de R$ 897,68 (oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos), totalizando, 

assim, o valor de R$ 20.572,29 (vinte mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e 

nove centavos), conforme discriminado na planilha abaixo:  

 

Da Planilha de Cálculo: 

 

CRÉDITO VALOR ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA 

 

JUROS 

1% a. m.  

 

TOTAL 

CONTRATO  

R$ 11.000,00 

 

R$ 11.623,47 

 

R$ 2.789,63    

MULTA DE 10% 

PREVISTO 

CONTRATO VALOR 

DE R$ 1.441,31 

 

R$ 15.854,41  

NOTA FISCAL R$ 2.700,00 R$ 2.853,03 R$ 684,73 R$ 3.537,76 

TAXA 

JUDICIÁRIA 

 

R$ 179,53 

 

R$ 183,89 

 

R$ 9,19 

 

R$ 193,08 

TAXA 

MANDATO 

 

R$ 19,08 

 

R$ 19,54 

 

R$ 0,98 

 

R$ 20,52 
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TAXA 

CITAÇÃO 

 

R$ 21,95 

 

R$ 22,48 

 

R$ 1,12 

 

R$ 23,60 

TAXA 

CITAÇÃO 

 

R$ 21,95 

 

R$ 22,39 

 

R$ 0,90 

 

R$ 23,29 

TAXA 

INTIMAÇÃO 

 

R$ 21,95 

 

R$ 21,95 

 

------ 

 

R$ 21,95 

HONORÁRIOS 

SUCUMBÊNCIA 

05% SOBRE O 

VALOR DA 

CAUSA 

 

 

R$ 17.953,62 

 

 

------ 

 

 

----- 

 

 

R$ 897,68 

 

 

TOTAL: R$ 20.572,29 

 

    Deste modo, impõe-se a intimação da executada, para, nos 

termos do artigo 523, caput, e § 1º, do CPC, pague a quantia de R$ 20.572,29 (vinte 

mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos), a qual deve ser 

devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de multa de 10% (dez 

por cento) e condenação em honorários de advogado também de 10% (dez por cento). 

 

III - DA INDICAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA 

 

    Na hipótese de a executada não efetuar o pagamento no 

prazo legal, impõe-se, desde já, a expedição de ofício, via BACENJUD, determinando 

as Instituições Financeiras que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em 

nome da executada, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução, nos 

termos do artigo 854 do CPC. 

 

IV - DO PEDIDO 
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Rua Domingos José Viera, 1239 - Centro - Cep.: 18200-300 - Itapetininga - SP - (15) 3373-4325 

 

    Posto isso, requer: 

 

a) A intimação da executada, no endereço informado nos 

autos, para realizar o pagamento da quantia de R$ 

20.572,29 (vinte mil quinhentos e setenta e dois 

reais e vinte e nove centavos), devidamente 

atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena 

de multa de 10% (dez por cento) e condenação em 

honorários de advogado também de 10% (dez por 

cento), na forma prevista no artigo 523, § 1º, do CPC; 

 

b) Em caso de não pagamento, que seja expedida certidão 

de protesto, nos termos do art. 517 CPC; 

 

c)  Ainda, se não ocorrer o pagamento espontâneo, a 

expedição de ofício, via BACENJUD, determinando as 

Instituições Financeiras que torne indisponíveis ativos 

financeiros existentes em nome da executada, 

limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 

execução, nos termos do artigo 854 do CPC; 

 

d) Acaso não encontrado nenhum valor em dinheiro, 

requer a expedição de Ofício RENAJUD e ao Cartório 

de Registro de Imóveis, para fins de busca de bens 

passíveis de penhora; 

 

e) Restando infrutíferas tais tentativas, requer a intimação 

da Executada para que no prazo legal indique bens 

passíveis a penhora, sob pena de incorrer em atentado 

contra a dignidade da justiça, conforme Art.829, 

Art.774 ambos do CPC. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

Itapetininga/SP, 07 de novembro de 2018. 

 

 

EDUARDO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE FOGAÇA 

Advogado – OAB/SP n.º 260371 
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Pasta 5608 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010288-12.2018.8.26.0114 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

MERC COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, devidamente qualificada, nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM EPÍGRAFE de INTERBUILD CONSTRUÇÕES LTDA, por sua 

advogada regularmente constituída, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao r. despacho de fls. 3122, tomar ciência do aditivo ao Plano de Recuperação 

Judicial de fls., assim como da suspensão da Assembleia Geral de Credores realizada em 

22/07/2019, com nova designação para o dia 05/09/2019, reservando-se o direito de 

manifestar-se após a deliberação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de Julho de 2019. 

 

 

SANDRA REGINA COMI 

OAB/SP 114.522 

AYRTON BUCCELLI JUNIOR 

OAB/SP 202.054 
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